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Associações

AMURES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA ADREL - 18/08/2023
Publicação Nº 5053321

Of. Circ. Nº 01/2023.
Capão Alto (SC), 11 de agosto de 2023.
Senhor (a) Prefeito (a),

Cumprimentando-o (a) cordialmente, na qualidade de Presidente da Agencia de Desenvolvimento da Região dos Lagos – ADREL, venho por 
meio do presente, em atendimento ao disposto no art. 16, Parágrafo Único do Estatuto da ADREL, convocar Assembleia Geral Extraordinária, 
fazendo nos seguintes termos:

Dia: 18 de agosto de 2023
Horário: 9:00h
Local: Sede da ADREL em Capão Alto.

ORDEM DO DIA

a. Discussão e Deliberação sobre as contas do ano 2022 - ADREL;
b. Discussão e proposição do Regimento Interno da ADREL;
c. Possibilidade de realização de Eleição da nova diretoria da ADREL, diante do impasse no registro da ata em cartório;
d. Discussão de assuntos gerais.

Certa de poder contar com a vossa valiosa presença, antecipadamente agradeço.

Atenciosamente,

JOÃO CIDINEI DA SILVA
Prefeito de Anita Garibaldi
Presidente da ADREL

Ilmo (a) Sr. (a)
MD. Prefeito do Município de:
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Consórcios

CIS/AMAUC

TERMO DE CREDENCIAMENTO EDITAL 2013 - TC090
Publicação Nº 5053690

TERMO DE CREDENCIAMENTO E CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 090

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS AMAUC, CNPJ 07.654.807/0001-97, com sede na Rua Marechal 
Deodoro, 772 - 12º Andar – Edifício Mirage Offices, 89.700-905, Município de Concórdia - Estado de Santa Catarina, neste ato representado 
pelo seu Presidente Senhor HILARIO REFFATTI, Prefeito de Ipumirim - SC, nos termos do Edital de Chamamento n° 01/2013, CREDENCIA, 
através deste termo a FONOAUDIOLOGA CAROL FLORES LTDA, CNPJ 45.823.471/0001-38, CNES 4277341, situada na Rua Hercílio Agosti-
nho Vieira, nº 146, sala 01, Bairro Nazaré, Concórdia – SC, CEP 89.707-003, representada neste ato pela sua Proprietária Sr.ª Carol Ivanir 
Machado Flores, CPF nº *********-30, RG nº *****14, para a prestação de serviços especializados de saúde ao CIS AMAUC de acordo 
com as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

Art. 1° A credenciada prestará aos usuários do CIS AMAUC, serviços de: FONOAUDIOLOGIA - CONSULTA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
FONOAUDIOLOGIA E TERAPIA FONOAUDIOLÓGICA INDIVIDUAL, conforme Solicitação de Credenciamento de 26 de junho de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO PREÇO

Art. 2° O preço ajustado entre as partes será o constante na Tabela de Serviços e Valores CIS AMAUC 2013 – Anexo I do Edital de Cre-
denciamento n° 01/2013, republicada em agosto de 2023 estando inclusos taxas de administração, gastos com materiais, taxas de sala, e 
outros dispêndios necessários para a realização dos serviços pelo credenciado.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO REAJUSTE

Art. 3° O reajuste dos valores constantes na Tabela CIS AMAUC será anual, de acordo com o índice aprovado em Assembleia Geral do 
Conselho Deliberativo do CIS AMAUC.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Art. 4° São obrigações do CIS AMAUC:

I - Efetuar o pagamento até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente ao da realização dos serviços, mediante apresentação pelo cre-
denciado da Nota Fiscal/Fatura;

II - Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados;

III - Fiscalizar os serviços e esclarecer dúvidas.

IV - Fornecer requisições de consultas e exames.

Art. 5° São obrigações do credenciado:

I - atender todos os encaminhamentos do CIS AMAUC, em consultório ou clínica própria, em horário de expediente normal, pré-definido, 
dentro da cota mensal previamente estipulada pelas partes;

II - atender os encaminhamentos somente mediante a apresentação de documentação hábil, previamente autorizado pelo CIS AMAUC ou 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de origem;

III - preencher com exatidão e clareza todos os campos das solicitações, demais formulários e documentos fornecidos pelo CIS AMAUC, 
inclusive o de contra referência (consultas);
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IV - apresentar a nota fiscal/fatura, relação dos serviços realizados com a devida comprovação dos encaminhamentos, até o 1° (primeiro) 
dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, anexando relação dos usuários, com nome completo e município de origem;

V - reavaliar os pacientes, mesmo quando para apresentação de exames solicitados, em todas as especialidades médicas, em até 30 (trinta) 
dias após a primeira consulta.;

VI - entregar ao usuário exames realizados, com o laudo técnico, para repassar ao serviço básico de saúde de seu município;

VII - comunicar com antecedência de 10 dias, a não disponibilidade de prestar serviços, justificando os motivos e definindo o período de 
não atendimento.

CLÁUSULA SEXTA
DAS CONDIÇÕES GERAIS

Art. 6° Em caso de atraso na entrega das faturas pelo credenciado, o pagamento devido pelo CIS AMAUC será retardado proporcionalmente.

Art. 7° Em nenhuma hipótese o credenciado poderá cobrar do beneficiário qualquer importância.

Art. 8° O CIS AMAUC reserva-se o direito de, após a conferência técnica e administrativa efetuada por profissionais habilitados, das faturas 
apresentadas, solicitar perícia e informações adicionais e, em justificando, glosar despesas e procedimentos.

Art. 9° A remuneração recebida pelo credenciado não gerará direito adquirido ou ato jurídico perfeito, não havendo nenhum vínculo de 
natureza trabalhista ou providenciaria.

Art. 10. O presente termo de credenciamento é de caráter precário e "'intuito personae", podendo ser revogado a qualquer momento a juízo 
de conveniência e oportunidade pelo CIS AMAUC.

Art. 11. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento por meio de comunicação formal ao CIS AMAUC, com antecedência mínima 
de 30 dias.

Parágrafo único. É vedado ao credenciado delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte os serviços previstos neste termo.

Art. 12. O credenciado autoriza o CIS AMAUC a incluir no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES como atendimento do 
Sistema Único de Saúde – SUS, todos os procedimentos constantes no credenciamento e realizados aos municípios consorciados, para fins 
de apresentação da produção no Sistema de Informação Ambulatorial – SIA, para formação de série histórica.

Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pelo CIS AMAUC sob os aspectos da legislação pertinente, visando sempre o melhor atendimento 
aos usuários.

Concórdia – SC, 08 de agosto de 2023.

HILARIO REFFATTI
Presidente CIS AMAUC

FONOAUDIOLOGA CAROL FLORES LTDA
Carol Ivanir Machado Flores

TESTEMUNHAS:

CIS AMAUC/Termos de Credenciamento/Edital 01/2013/TC090 – Fonoaudióloga Carol Flores Ltda
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CISAMAVI 

SEGUNDO TERMO ADITIVO - TERMO DE AUTORIZAÇÃO 063/2022 - PMI 01/2022
Publicação Nº 5052343

TERMO ADITIVO Nº 02 AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO Nº 063/2022

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2022
PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE – PMI Nº 01/2022

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MULTIFINALITÁRIO DO ALTO VALE DO ITAJAÍ (CISAMAVI), pessoa jurídica de direito públi-
co, sem fins econômicos, constituída de acordo com a Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 
2007, inscrita no CNPJ sob nº 09.069.217/0001-22, com sede na Rua XV de Novembro, 737, Bairro Centro, CEP 89160-015, Rio do Sul/SC, 
simplesmente denominado “CISAMAVI”, representada neste ato pelo seu Presidente, José Eduardo Rothbarth Thomé, considerando decisão 
da Comissão de Seleção do PMI em epígrafe, decide alterar o Termo de Autorização firmado com a empresa AMBIENTAL LIMPEZA URBANA 
E SANEAMENTO LTDA., CNPJ 03.094.629/0001-36, sediada a Rua Lages, 323, Centro, na cidade de Joinville/SC, neste ato representada por 
seu representante legal, Sr. Cesar Ávila, inscrito no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.xx, nos seguintes termos:

1. Fica prorrogado em 85 (oitenta e cinco) dias o prazo para a realização dos estudos e projetos objeto Termo de Autorização nº 063/2022, 
cuja data de entrega passa a ser: 31 de outubro de 2023.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e para um só fim de direito, na 
presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei.

Rio do Sul, 07 de agosto de 2023.

José Eduardo Rothbarth   Thomé Cesar Ávila
Presidente do CISAMAVI   Ambiental Limpeza Urbana e
    Saneamento Ltda.

Testemunhas:

Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

TERCEIRO TERMO ADITIVO ATA 039/2023 - PE 02/2022
Publicação Nº 5052305

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022
TERMO ADITIVO Nº 03

O Consórcio Intermunicipal de Saúde e Multifinalitário do Alto Vale do Itajaí – CISAMAVI, com sede na Rua XV de novembro, 737, bairro 
Laranjeiras em Rio do Sul /SC, inscrito no CNPJ sob nº 09.069.217/0001-22 neste ato representado pelo seu Presidente Sr. José Eduar-
do Rothbarth Thomé, doravante denominado CONTRATANTE, nos termos das Leis 8.666/93, 10.520/2002, das Resoluções CISAMAVI nº 
021/2009, 040/2014, 040/2015, 060/2016 e a EMPRESA, NOVA MEDICAMENTOS LTDA., sito à Rua Genuino Piacentini, 59, bairro Santa 
Terezinha, no município de Pato Branco/PR, inscrito no CNPJ sob nº 41.365.113/0001-78, representada por, Fabio Emanuel Rebonatto , com 
fulcro no item 6.3.4 da Ata de Registro de Preços em epígrafe, acordam alterá-la para INCLUIR do registro do seguinte item:

Item Especificações Valor unitário atualizado

149 Clortalidona 50 mg, comprimido, em embalagem primaria tipo blister e secundaria com no maximo 600 comprimidos. 0,42

Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas da ata de registro de preços ora aditada, ficando este termo fazendo 
parte integrante e complementar daquela, a fim de que produzam um só efeito.

Rio do Sul, 10 de agosto de 2023

José Eduardo Rothbarth Thomé
Presidente do CISAMAVI Nova Medicamentos Ltda.

Mariane Fernandes da Rosa
Analista de Compras e Licitações

Jamile Rosa Amaral
Aux. Administrativo
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CISNORDESTE

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 23/2019 - EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2018 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 034/2018

Publicação Nº 5052610

 

Extrato do 9º Termo Aditivo ao Contrato nº 23/2019 

CONTRATANTE:  Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC 

CNPJ:  03.222.337/0001-31 

CONTRATADO:  SLEEP FOR LIFE MEDICINA DO SONO S/S LTDA 

CNPJ:  02.385.906/0001-05 

OBJETO:  Alteração da razão social e do endereço da contratada. 

FUNDAMENTO LEGAL: Em conformidade com a Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei nº 8.666/1993. 

JUSTIFICATIVA: Interesse público na manutenção íntegra das informações contratuais. 

VALOR:  R$ 70.077,50 (setenta mil setenta e sete reais e cinquenta centavos) mensais, perfazendo um 
total anual de R$ 840.930,00 (oitocentos e quarenta mil novecentos e trinta reais). 

VIGÊNCIA:  O presente aditamento vigerá do dia 09 de agosto de 2023 até 31 de dezembro de 2023. 

Joinville/SC, 09 de agosto de 2023. 

Ana Maria Groff Jansen 
Diretora Executiva do CISNORDESTE/ SC 
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CIAPS

ATA DA 45ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL – CIAPS

Publicação Nº 5052686

ATA DA 45ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO PÚBLICO
INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CIAPS

Aos vinte e quatro dias do mês de julho de dois mil e vinte e três (24/07/2023), às nove horas, nas instalações do CIAPS (Rua: Quintino 
Bocaiúva, nº 542, Bairro: Centro, Apiúna/SC), reuniram-se os Senhores: Leonardo Rafael Fronza, Coordenador Executivo do CIAPS, Arão 
Josino da Silva, Prefeito do Município de Ascurra; Jean Benvenutti Prefeito em exercício do Município de Apiúna; Samira Braidi Valcanaia 
Secretária de Saúde de Ascurra e Elvis Pereira Diretor Executivo da APIS para a Assembleia Geral Ordinária do Consórcio Intermunicipal de 
Atenção Psicossocial – CIAPS com a seguinte Ordem do Dia: 1) Leitura e aprovação da Ata da Assembleia anterior; 2) Discussão e aprovação 
do orçamento 2024 do CIAPS; 3) Assuntos Gerais. Dando início aos trabalhos, o Coordenador Executivo cumprimentou todos os presentes e 
deu abertura a Assembleia. Como primeiro item em pauta restou aprovada a ata da Assembleia anterior. Ato contínuo, acerca do item dois, 
restou aprovado de forma integral os valores propostos para o orçamento exercício 2024. O valor total proposto ficou em R$ 1.377.132,70 
(um milhão, trezentos e setenta e sete mil cento e trinta e dois reais e setenta centavos), sendo previsto para despesas correntes (3190 
pessoal e encargos) o valor de R$ 1.009.932,70 (Um milhão e nove mil novecentos e trinta e dois reais e setenta centavos), outras despesas 
correntes (3390 manutenção) o valor de R$ 317.200,00 (trezentos e dezessete mil e duzentos reais) e despesas de capital (4490 investimen-
tos) o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). A despesa orçamentária do rateio dos municípios é calculada conforme acordado pelos 
municípios consorciados em 40% do valor dividido igualitariamente e 60% do valor conforme critério de proporcionalidade populacional, 
utilizando como base os dados do IBGE, desta forma o valor total correspondente no elemento (3190 pessoal e encargos) para Apiúna ficou 
em R$ 195.096,14 (cento e noventa e cinco mil e noventa e seis reais e quatorze centavos), para Rodeio ficou em R$ 229.404,50 (duzentos 
e vinte e nove mil quatrocentos e quatro reais e cinquenta centavos) e para Ascurra em R$ 177.400,26 (cento e setenta e sete mil quatro-
centos reais e vinte e seis centavos). Já no elemento (3390 manutenções), o valor para Apiúna ficou em R$ 102.815,09 (cento e dois mil 
oitocentos e quinze reais e nove centavos), para Rodeio em R$ 120.895,49 (cento e vinte mil oitocentos e noventa e cinco reais e quarenta 
e nove centavos) e Ascurra no valor de R$ 93.489,41 (noventa e três mil quatrocentos e oitenta e nove reais e quarenta e um centavos). 
Por último no elemento (4490 investimentos) para Apiúna o valor de R$ 16.206,67 (dezesseis mil, duzentos e seis reais e sessenta e sete 
centavos), para Rodeio o valor de R$ 19.056,67 (dezanove mil, cinquenta e seis reais e sessenta e sete centavos) e Ascurra R$ 14.736,67 
(quatorze mil setecentos e trinta e seis reais e sessenta e sete centavos) Informou o Coordenador Executivo do CIAPS, Leonardo, que 
para complementar as despesas correntes de 2023 foi considerado o repasse financeiro Federal e Estadual no valor de R$ 339.660,00 e 
R$ 68.371,80 respectivamente e que, os valores resultantes do rateio serão repassados a cada município para que sejam consignados em 
seus respectivos orçamentos para o exercício de 2024 para previsão orçamentária de repasse dos recursos ao CIAPS. Em assuntos gerais foi 
informado aos presentes que o CIAPS está somente com 1 psicólogo de 20hs e com 45 usuários na fila de espera para atendimento, onde 
faz-se necessidade a contratação urgente de novo profissional. Como o CIAPS está em fase final de incorporação pela APIS foi sugerido pelo 
prefeito em exercício de Apiúna Jean a abertura de processo seletivo simplificado de forma emergencial até a realização de concurso pela 
APIS sendo aceito pelos demais municípios. Nada mais havendo a tratar da referida Assembleia, eu, Leonardo Rafael Fronza, Coordenador 
Executivo do CIAPS, lavrei a presente ata que vai assinada pelos participantes.

Jean Benvenutti Arão    Josino da Silva
Município de Apiúna    Município de Ascurra

Elvis Pereira     Samira Braidi Valcanaia
Diretor Executivo APIS    Secretaria de Saúde de Ascurra

Leonardo Rafael Fronza    Dionatas Costa Resende
Coordenador Executivo CIAPS   Contador APIS
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CVC

ATA RP N° 242 SOMA
Publicação Nº 5053065

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
CORONEL FREITAS-SC CEP: 89840-000 
Fone: (49) 3347-0357

1 / 16

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 242/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua TAMANDARÉ, S/
N Bairro Centro - Lindóia do Sul - SC CEP: 89.735-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.510.112/0001-80, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NEUDI ANGELO BERTOL.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  SOMA/SC  PRODUTOS
HOSPITALARES  LTDA  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Avenida  ARY  MIGUEL  DA  SILVEIRA  Nº  Nº  391
JARDIM ELDORADO CEP 88.130-001 - Palhoça/SC CEP: 88.130-001, inscrita no CNPJ sob o nº 05.531.725/0001-20, neste ato
representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  GILSON  LUIS  DAL  MAS,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para
fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01,
de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.
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2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
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6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 



12/08/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4299

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 12

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
CORONEL FREITAS-SC CEP: 89840-000 
Fone: (49) 3347-0357

5 / 16

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

22 1000 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
10 ML PRATI 1

32 300 FRASCO AMBROXOL, CLORIDRATO 15MG/5ML FRASCO DE 120 
ML FARMACE 2,6163

38 100 AMPOLA AMINOFILINA 24MG/ML AMPOLAS DE 10 ML TEUTO 6
46 15000 COMP AMOXICILINA 500 MG UNICHEM 0,2494
99 5000 AMPOLA BROMOPRIDA 5MG/ML AMPOLA DE 2 ML UNIAO QUIMICA 1,5599
104 10000 COMP BUPROPIONA, CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO GEOLAB 0,3894
108 5000 COMP CAPTOPRIL 25 MG HIPOLABOR 0,0214
131 25000 COMP CEFALEXINA 500MG BLISTER COM 8 CAPS TEUTO 0,4559

133 500 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G ENDOVENOSA, FRASCO 
AMPOLA + DILUENTE BLAU 3,4899

203 1000 AMPOLA DEXAMETASONA 4MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,5 ML TEUTO 1,6855

229 150000 COMP DIOSMINA ASSOCIADA A HESPERIDINA, 450 MG + 50 
MG BIOLAB 0,25

233 200000 COMP DIPIRONA SÓDICA 500 MG PRATI 0,1228

234 10000 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 
ML FARMACE 1,0419

269 10000 COMP ESPIRONOLACTONA 25 MG GEOLAB 0,1602
321 8000 COMP GLIBENCLAMIDA 5 MG Medquimica 0,0247

340 2000 AMPOLA HIDROCORTISONA 500 MG, SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 5,1417

357 2000 COMP ISOSSORBIDA 20MG, SAL MONONITRATO ZYDUS 0,1709
409 20000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG PRATI 0,0459

424 10000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO 500 MG AÇÃO 
PROLONGADA PRATI 0,1438

468 300 FRASCO NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
30 ML PRATI 4,4

498 8000 FRASCO PARACETAMOL 200 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
15 ML FARMACE 1,2253

556 12000 UN

SAIS PARA REHIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO 
POR: CLORETO DE SÓDIO 3,5 G + GLICOSE 20 G + 
CITRATO DE SÓDIO 2,9 G + CLORETO DE POTÁSSIO 
1,5 G PARA 1000 ML DE SOLUÇÃO PRONTA, SEGUNDO 
PADRÃO DA OMS, ENVELOPE CONTENDO 27,9 
GRAMAS C/ SABOR

AIRELA 0,898

558 1000 FRASCO SALBUTAMOL 100 MCG/DOSE AEROSSOL ORAL 
FRASCO COM 200 DOSES TEUTO 12,1492

634 300 FRASCO VALPROATO DE SÓDIO 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 
100 ML HIPOLABOR 4,6537

663 3000 COMP VERAPAMIL, CLORIDRATO  80 MG EMS 0,29
843 44000 CP BUPROPIONA XL 150 MG GEOLAB 0,4084

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

22 400 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
10 ML PRATI 1

795 10000 CP ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG CELLERA 0,1924
46 20000 COMP AMOXICILINA 500 MG UNICHEM 0,2494
70 5000 COMP BACLOFENO 10 MG TEUTO 0,1234
108 100000 COMP CAPTOPRIL 25 MG HIPOLABOR 0,0214
131 20000 COMP CEFALEXINA 500MG BLISTER COM 8 CAPS TEUTO 0,4559
104 20000 COMP BUPROPIONA, CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO GEOLAB 0,3894

229 80000 COMP DIOSMINA ASSOCIADA A HESPERIDINA, 450 MG + 50 
MG BIOLAB 0,25
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
233 35000 COMP DIPIRONA SÓDICA 500 MG PRATI 0,1228

234 500 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 
ML FARMACE 1,0419

269 35000 COMP ESPIRONOLACTONA 25 MG GEOLAB 0,1602
321 30000 COMP GLIBENCLAMIDA 5 MG Medquimica 0,0247
346 10000 COMP IBUPROFENO 300 MG VITAMEDIC 0,1179
376 1500 COMP LEVOMEPROMAZINA 100 MG HIPOLABOR 0,6516
409 120000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG PRATI 0,0459

498 1500 FRASCO PARACETAMOL 200 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
15 ML FARMACE 1,2253

558 600 FRASCO SALBUTAMOL 100 MCG/DOSE AEROSSOL ORAL 
FRASCO COM 200 DOSES TEUTO 12,1492

556 1000 UN

SAIS PARA REHIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO 
POR: CLORETO DE SÓDIO 3,5 G + GLICOSE 20 G + 
CITRATO DE SÓDIO 2,9 G + CLORETO DE POTÁSSIO 
1,5 G PARA 1000 ML DE SOLUÇÃO PRONTA, SEGUNDO 
PADRÃO DA OMS, ENVELOPE CONTENDO 27,9 
GRAMAS C/ SABOR

AIRELA 0,898

203 300 AMPOLA DEXAMETASONA 4MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,5 ML TEUTO 1,6855

790 16000 CP TRAZODONA 50MG ZYDUS 0,2655
239 2500 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO 500 MG ZYDUS 1,194
774 1500 CP MIRTAZAPINA 45MG PRATI 0,9073
238 3000 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO 250 MG ZYDUS 0,7199

424 100000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO 500 MG AÇÃO 
PROLONGADA PRATI 0,1438

340 100 AMPOLA HIDROCORTISONA 500 MG, SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 5,1417

99 200 AMPOLA BROMOPRIDA 5MG/ML AMPOLA DE 2 ML UNIAO QUIMICA 1,5599

133 200 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G ENDOVENOSA, FRASCO 
AMPOLA + DILUENTE BLAU 3,4899

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

22 20000 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
10 ML PRATI 1

32 10000 FRASCO AMBROXOL, CLORIDRATO 15MG/5ML FRASCO DE 120 
ML FARMACE 2,6163

38 2000 AMPOLA AMINOFILINA 24MG/ML AMPOLAS DE 10 ML TEUTO 6
46 100000 COMP AMOXICILINA 500 MG UNICHEM 0,2494
99 1000 AMPOLA BROMOPRIDA 5MG/ML AMPOLA DE 2 ML UNIAO QUIMICA 1,5599
104 100000 COMP BUPROPIONA, CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO GEOLAB 0,3894
108 200000 COMP CAPTOPRIL 25 MG HIPOLABOR 0,0214
131 100000 COMP CEFALEXINA 500MG BLISTER COM 8 CAPS TEUTO 0,4559

133 5000 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G ENDOVENOSA, FRASCO 
AMPOLA + DILUENTE BLAU 3,4899

203 8000 AMPOLA DEXAMETASONA 4MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,5 ML TEUTO 1,6855

229 150000 COMP DIOSMINA ASSOCIADA A HESPERIDINA, 450 MG + 50 
MG BIOLAB 0,25

233 200000 COMP DIPIRONA SÓDICA 500 MG PRATI 0,1228

234 3000 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 
ML FARMACE 1,0419

269 150000 COMP ESPIRONOLACTONA 25 MG GEOLAB 0,1602
321 150000 COMP GLIBENCLAMIDA 5 MG Medquimica 0,0247

340 2000 AMPOLA HIDROCORTISONA 500 MG, SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 5,1417

346 150000 COMP IBUPROFENO 300 MG VITAMEDIC 0,1179
357 25000 COMP ISOSSORBIDA 20MG, SAL MONONITRATO ZYDUS 0,1709
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MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
376 50000 COMP LEVOMEPROMAZINA 100 MG HIPOLABOR 0,6516
409 300000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG PRATI 0,0459

468 20000 FRASCO NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
30 ML PRATI 4,4

498 50000 FRASCO PARACETAMOL 200 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
15 ML FARMACE 1,2253

556 20000 UN

SAIS PARA REHIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO 
POR: CLORETO DE SÓDIO 3,5 G + GLICOSE 20 G + 
CITRATO DE SÓDIO 2,9 G + CLORETO DE POTÁSSIO 
1,5 G PARA 1000 ML DE SOLUÇÃO PRONTA, SEGUNDO 
PADRÃO DA OMS, ENVELOPE CONTENDO 27,9 
GRAMAS C/ SABOR

AIRELA 0,898

558 10000 FRASCO SALBUTAMOL 100 MCG/DOSE AEROSSOL ORAL 
FRASCO COM 200 DOSES TEUTO 12,1492

629 100000 COMP TRAZODONA 100 MG ZYDUS 0,7701

634 25000 FRASCO VALPROATO DE SÓDIO 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 
100 ML HIPOLABOR 4,6537

654 1000 FRASCO VITAMINA C, ÁCIDO ASCÓRBICO 100 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5 ML FARMACE 1,2348

663 20000 COMP VERAPAMIL, CLORIDRATO  80 MG EMS 0,29

713 1000 CX ENOXAPARINA SÓDICA 60MG/0,6 ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, COM DUAS SERINGAS mylan 23,8799

790 30000 CP TRAZODONA 50MG ZYDUS 0,2655
795 50000 CP ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG CELLERA 0,1924
843 100000 CP BUPROPIONA XL 150 MG GEOLAB 0,4084
948 1000 AMPOLA ONDASETRONA 2 MG / IV IM HYPOFARMA 1,6867

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

22 200 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
10 ML PRATI 1

46 8000 COMP AMOXICILINA 500 MG UNICHEM 0,2494
70 9000 COMP BACLOFENO 10 MG TEUTO 0,1234
99 300 AMPOLA BROMOPRIDA 5MG/ML AMPOLA DE 2 ML UNIAO QUIMICA 1,5599
104 18000 COMP BUPROPIONA, CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO GEOLAB 0,3894
131 5000 COMP CEFALEXINA 500MG BLISTER COM 8 CAPS TEUTO 0,4559

133 200 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G ENDOVENOSA, FRASCO 
AMPOLA + DILUENTE BLAU 3,4899

203 50 AMPOLA DEXAMETASONA 4MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,5 ML TEUTO 1,6855

222 3000 COMP DILTIAZEM CLORIDRATO, 60 MG TEUTO 0,1884

229 25000 COMP DIOSMINA ASSOCIADA A HESPERIDINA, 450 MG + 50 
MG BIOLAB 0,25

233 40000 COMP DIPIRONA SÓDICA 500 MG PRATI 0,1228

234 600 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 
ML FARMACE 1,0419

238 600 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO 250 MG ZYDUS 0,7199
239 1500 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO 500 MG ZYDUS 1,194
269 15000 COMP ESPIRONOLACTONA 25 MG GEOLAB 0,1602

340 100 AMPOLA HIDROCORTISONA 500 MG, SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 5,1417

357 4000 COMP ISOSSORBIDA 20MG, SAL MONONITRATO ZYDUS 0,1709
376 600 COMP LEVOMEPROMAZINA 100 MG HIPOLABOR 0,6516

468 1500 FRASCO NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
30 ML PRATI 4,4

498 1000 FRASCO PARACETAMOL 200 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
15 ML FARMACE 1,2253
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MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

556 1200 UN

SAIS PARA REHIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO 
POR: CLORETO DE SÓDIO 3,5 G + GLICOSE 20 G + 
CITRATO DE SÓDIO 2,9 G + CLORETO DE POTÁSSIO 
1,5 G PARA 1000 ML DE SOLUÇÃO PRONTA, SEGUNDO 
PADRÃO DA OMS, ENVELOPE CONTENDO 27,9 
GRAMAS C/ SABOR

AIRELA 0,898

634 50 FRASCO VALPROATO DE SÓDIO 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 
100 ML HIPOLABOR 4,6537

663 1800 COMP VERAPAMIL, CLORIDRATO  80 MG EMS 0,29
790 1500 CP TRAZODONA 50MG ZYDUS 0,2655
795 800 CP ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG CELLERA 0,1924

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
2 400 COMP ACARBOSE 50 MG EMS 1

22 500 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
10 ML PRATI 1

29 400 COMP ALPRAZOLAM 1 MG XR COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO 
PROLONGADA EMS 0,0976

32 400 FRASCO AMBROXOL, CLORIDRATO 15MG/5ML FRASCO DE 120 
ML FARMACE 2,6163

38 400 AMPOLA AMINOFILINA 24MG/ML AMPOLAS DE 10 ML TEUTO 6
46 4000 COMP AMOXICILINA 500 MG UNICHEM 0,2494
70 1000 COMP BACLOFENO 10 MG TEUTO 0,1234
74 400 AMPOLA BENZILPENICILINA, BENZATINA 600000 UI AMPOLAS TEUTO 8,2499
99 100 AMPOLA BROMOPRIDA 5MG/ML AMPOLA DE 2 ML UNIAO QUIMICA 1,5599
104 8000 COMP BUPROPIONA, CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO GEOLAB 0,3894
108 10000 COMP CAPTOPRIL 25 MG HIPOLABOR 0,0214
131 3000 COMP CEFALEXINA 500MG BLISTER COM 8 CAPS TEUTO 0,4559

133 400 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G ENDOVENOSA, FRASCO 
AMPOLA + DILUENTE BLAU 3,4899

203 300 AMPOLA DEXAMETASONA 4MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,5 ML TEUTO 1,6855

222 400 COMP DILTIAZEM CLORIDRATO, 60 MG TEUTO 0,1884

229 8000 COMP DIOSMINA ASSOCIADA A HESPERIDINA, 450 MG + 50 
MG BIOLAB 0,25

233 8000 COMP DIPIRONA SÓDICA 500 MG PRATI 0,1228

234 200 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 
ML FARMACE 1,0419

238 400 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO 250 MG ZYDUS 0,7199
239 400 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO 500 MG ZYDUS 1,194
269 20000 COMP ESPIRONOLACTONA 25 MG GEOLAB 0,1602
321 20000 COMP GLIBENCLAMIDA 5 MG Medquimica 0,0247

340 150 AMPOLA HIDROCORTISONA 500 MG, SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 5,1417

346 400 COMP IBUPROFENO 300 MG VITAMEDIC 0,1179
357 400 COMP ISOSSORBIDA 20MG, SAL MONONITRATO ZYDUS 0,1709
358 400 COMP ISOSSORBIDA 40MG, SAL MONONITRATO ZYDUS 0,2831
376 1000 COMP LEVOMEPROMAZINA 100 MG HIPOLABOR 0,6516

380 400 CARTELA
LEVONOGESTREL ASSOCIADO COM 
ETINILESTRADIOL 0,05 + 0,03 MG BLISTER 
CALENDÁRIO COM 21 COMPRIMIDOS

BIOLAB 1

409 50000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG PRATI 0,0459

424 400 COMP METFORMINA, CLORIDRATO 500 MG AÇÃO 
PROLONGADA PRATI 0,1438

468 300 FRASCO NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
30 ML PRATI 4,4

498 350 FRASCO PARACETAMOL 200 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
15 ML FARMACE 1,2253
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

556 500 UN

SAIS PARA REHIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO 
POR: CLORETO DE SÓDIO 3,5 G + GLICOSE 20 G + 
CITRATO DE SÓDIO 2,9 G + CLORETO DE POTÁSSIO 
1,5 G PARA 1000 ML DE SOLUÇÃO PRONTA, SEGUNDO 
PADRÃO DA OMS, ENVELOPE CONTENDO 27,9 
GRAMAS C/ SABOR

AIRELA 0,898

558 500 FRASCO SALBUTAMOL 100 MCG/DOSE AEROSSOL ORAL 
FRASCO COM 200 DOSES TEUTO 12,1492

629 400 COMP TRAZODONA 100 MG ZYDUS 0,7701

634 200 FRASCO VALPROATO DE SÓDIO 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 
100 ML HIPOLABOR 4,6537

654 150 FRASCO VITAMINA C, ÁCIDO ASCÓRBICO 100 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5 ML FARMACE 1,2348

662 400 COMP PREDNISOLONA 5 MG HIPOLABOR 0,0854
663 2000 COMP VERAPAMIL, CLORIDRATO  80 MG EMS 0,29

713 50 CX ENOXAPARINA SÓDICA 60MG/0,6 ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, COM DUAS SERINGAS mylan 23,8799

774 400 CP MIRTAZAPINA 45MG PRATI 0,9073
790 4000 CP TRAZODONA 50MG ZYDUS 0,2655
795 1000 CP ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG CELLERA 0,1924
843 400 CP BUPROPIONA XL 150 MG GEOLAB 0,4084
948 200 AMPOLA ONDASETRONA 2 MG / IV IM HYPOFARMA 1,6867

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
2 1000 COMP ACARBOSE 50 MG EMS 1

22 1000 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
10 ML PRATI 1

795 1000 CP ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG CELLERA 0,1924

29 1000 COMP ALPRAZOLAM 1 MG XR COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO 
PROLONGADA EMS 0,0976

32 1000 FRASCO AMBROXOL, CLORIDRATO 15MG/5ML FRASCO DE 120 
ML FARMACE 2,6163

38 1000 AMPOLA AMINOFILINA 24MG/ML AMPOLAS DE 10 ML TEUTO 6
46 1000 COMP AMOXICILINA 500 MG UNICHEM 0,2494
70 1000 COMP BACLOFENO 10 MG TEUTO 0,1234
74 1000 AMPOLA BENZILPENICILINA, BENZATINA 600000 UI AMPOLAS TEUTO 8,2499
99 1000 AMPOLA BROMOPRIDA 5MG/ML AMPOLA DE 2 ML UNIAO QUIMICA 1,5599
104 1000 COMP BUPROPIONA, CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO GEOLAB 0,3894
843 1000 CP BUPROPIONA XL 150 MG GEOLAB 0,4084
108 1000 COMP CAPTOPRIL 25 MG HIPOLABOR 0,0214
131 1000 COMP CEFALEXINA 500MG BLISTER COM 8 CAPS TEUTO 0,4559

133 1000 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G ENDOVENOSA, FRASCO 
AMPOLA + DILUENTE BLAU 3,4899

203 1000 AMPOLA DEXAMETASONA 4MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,5 ML TEUTO 1,6855

222 1000 COMP DILTIAZEM CLORIDRATO, 60 MG TEUTO 0,1884

229 1000 COMP DIOSMINA ASSOCIADA A HESPERIDINA, 450 MG + 50 
MG BIOLAB 0,25

233 1000 COMP DIPIRONA SÓDICA 500 MG PRATI 0,1228

234 1000 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 
ML FARMACE 1,0419

238 1000 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO 250 MG ZYDUS 0,7199
239 1000 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO 500 MG ZYDUS 1,194

713 1000 CX ENOXAPARINA SÓDICA 60MG/0,6 ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, COM DUAS SERINGAS mylan 23,8799

269 1000 COMP ESPIRONOLACTONA 25 MG GEOLAB 0,1602
321 1000 COMP GLIBENCLAMIDA 5 MG Medquimica 0,0247
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

340 1000 AMPOLA HIDROCORTISONA 500 MG, SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 5,1417

346 1000 COMP IBUPROFENO 300 MG VITAMEDIC 0,1179
357 1000 COMP ISOSSORBIDA 20MG, SAL MONONITRATO ZYDUS 0,1709
358 1000 COMP ISOSSORBIDA 40MG, SAL MONONITRATO ZYDUS 0,2831
376 1000 COMP LEVOMEPROMAZINA 100 MG HIPOLABOR 0,6516

380 1000 CARTELA
LEVONOGESTREL ASSOCIADO COM 
ETINILESTRADIOL 0,05 + 0,03 MG BLISTER 
CALENDÁRIO COM 21 COMPRIMIDOS

BIOLAB 1

409 1000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG PRATI 0,0459

424 1000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO 500 MG AÇÃO 
PROLONGADA PRATI 0,1438

468 1000 FRASCO NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
30 ML PRATI 4,4

498 1000 FRASCO PARACETAMOL 200 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
15 ML FARMACE 1,2253

556 1000 UN

SAIS PARA REHIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO 
POR: CLORETO DE SÓDIO 3,5 G + GLICOSE 20 G + 
CITRATO DE SÓDIO 2,9 G + CLORETO DE POTÁSSIO 
1,5 G PARA 1000 ML DE SOLUÇÃO PRONTA, SEGUNDO 
PADRÃO DA OMS, ENVELOPE CONTENDO 27,9 
GRAMAS C/ SABOR

AIRELA 0,898

558 1000 FRASCO SALBUTAMOL 100 MCG/DOSE AEROSSOL ORAL 
FRASCO COM 200 DOSES TEUTO 12,1492

629 1000 COMP TRAZODONA 100 MG ZYDUS 0,7701

634 1000 FRASCO VALPROATO DE SÓDIO 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 
100 ML HIPOLABOR 4,6537

654 1000 FRASCO VITAMINA C, ÁCIDO ASCÓRBICO 100 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5 ML FARMACE 1,2348

662 1000 COMP PREDNISOLONA 5 MG HIPOLABOR 0,0854
663 1000 COMP VERAPAMIL, CLORIDRATO  80 MG EMS 0,29
774 1000 CP MIRTAZAPINA 45MG PRATI 0,9073
790 1000 CP TRAZODONA 50MG ZYDUS 0,2655
948 1000 AMPOLA ONDASETRONA 2 MG / IV IM HYPOFARMA 1,6867

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

22 200 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
10 ML PRATI 1

46 8000 COMP AMOXICILINA 500 MG UNICHEM 0,2494
99 200 AMPOLA BROMOPRIDA 5MG/ML AMPOLA DE 2 ML UNIAO QUIMICA 1,5599
108 4000 COMP CAPTOPRIL 25 MG HIPOLABOR 0,0214
131 1000 COMP CEFALEXINA 500MG BLISTER COM 8 CAPS TEUTO 0,4559

203 100 AMPOLA DEXAMETASONA 4MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,5 ML TEUTO 1,6855

233 20000 COMP DIPIRONA SÓDICA 500 MG PRATI 0,1228

234 100 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 
ML FARMACE 1,0419

269 30000 COMP ESPIRONOLACTONA 25 MG GEOLAB 0,1602
321 9000 COMP GLIBENCLAMIDA 5 MG Medquimica 0,0247

340 50 AMPOLA HIDROCORTISONA 500 MG, SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 5,1417

346 4000 COMP IBUPROFENO 300 MG VITAMEDIC 0,1179
357 200 COMP ISOSSORBIDA 20MG, SAL MONONITRATO ZYDUS 0,1709
358 300 COMP ISOSSORBIDA 40MG, SAL MONONITRATO ZYDUS 0,2831
376 200 COMP LEVOMEPROMAZINA 100 MG HIPOLABOR 0,6516
409 90000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG PRATI 0,0459

498 600 FRASCO PARACETAMOL 200 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
15 ML FARMACE 1,2253
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MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

556 1000 UN

SAIS PARA REHIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO 
POR: CLORETO DE SÓDIO 3,5 G + GLICOSE 20 G + 
CITRATO DE SÓDIO 2,9 G + CLORETO DE POTÁSSIO 
1,5 G PARA 1000 ML DE SOLUÇÃO PRONTA, SEGUNDO 
PADRÃO DA OMS, ENVELOPE CONTENDO 27,9 
GRAMAS C/ SABOR

AIRELA 0,898

558 100 FRASCO SALBUTAMOL 100 MCG/DOSE AEROSSOL ORAL 
FRASCO COM 200 DOSES TEUTO 12,1492

634 50 FRASCO VALPROATO DE SÓDIO 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 
100 ML HIPOLABOR 4,6537

663 4000 COMP VERAPAMIL, CLORIDRATO  80 MG EMS 0,29
795 1600 CP ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG CELLERA 0,1924

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
2 100 COMP ACARBOSE 50 MG EMS 1

22 200 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
10 ML PRATI 1

32 1000 FRASCO AMBROXOL, CLORIDRATO 15MG/5ML FRASCO DE 120 
ML FARMACE 2,6163

38 5 AMPOLA AMINOFILINA 24MG/ML AMPOLAS DE 10 ML TEUTO 6
795 400 CP ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG CELLERA 0,1924

29 1000 COMP ALPRAZOLAM 1 MG XR COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO 
PROLONGADA EMS 0,0976

46 20000 COMP AMOXICILINA 500 MG UNICHEM 0,2494
70 100 COMP BACLOFENO 10 MG TEUTO 0,1234
74 40 AMPOLA BENZILPENICILINA, BENZATINA 600000 UI AMPOLAS TEUTO 8,2499
99 100 AMPOLA BROMOPRIDA 5MG/ML AMPOLA DE 2 ML UNIAO QUIMICA 1,5599
104 5000 COMP BUPROPIONA, CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO GEOLAB 0,3894
843 1000 CP BUPROPIONA XL 150 MG GEOLAB 0,4084
108 50000 COMP CAPTOPRIL 25 MG HIPOLABOR 0,0214
131 30000 COMP CEFALEXINA 500MG BLISTER COM 8 CAPS TEUTO 0,4559

133 100 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G ENDOVENOSA, FRASCO 
AMPOLA + DILUENTE BLAU 3,4899

203 500 AMPOLA DEXAMETASONA 4MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,5 ML TEUTO 1,6855

222 6000 COMP DILTIAZEM CLORIDRATO, 60 MG TEUTO 0,1884

229 6000 COMP DIOSMINA ASSOCIADA A HESPERIDINA, 450 MG + 50 
MG BIOLAB 0,25

233 50000 COMP DIPIRONA SÓDICA 500 MG PRATI 0,1228

234 500 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 
ML FARMACE 1,0419

238 5000 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO 250 MG ZYDUS 0,7199
239 5000 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO 500 MG ZYDUS 1,194

713 100 CX ENOXAPARINA SÓDICA 60MG/0,6 ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, COM DUAS SERINGAS mylan 23,8799

269 30000 COMP ESPIRONOLACTONA 25 MG GEOLAB 0,1602
321 1000 COMP GLIBENCLAMIDA 5 MG Medquimica 0,0247

340 10000 AMPOLA HIDROCORTISONA 500 MG, SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 5,1417

346 10000 COMP IBUPROFENO 300 MG VITAMEDIC 0,1179
357 1000 COMP ISOSSORBIDA 20MG, SAL MONONITRATO ZYDUS 0,1709
358 10000 COMP ISOSSORBIDA 40MG, SAL MONONITRATO ZYDUS 0,2831
376 10000 COMP LEVOMEPROMAZINA 100 MG HIPOLABOR 0,6516

380 100 CARTELA
LEVONOGESTREL ASSOCIADO COM 
ETINILESTRADIOL 0,05 + 0,03 MG BLISTER 
CALENDÁRIO COM 21 COMPRIMIDOS

BIOLAB 1

409 10000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG PRATI 0,0459
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

424 10000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO 500 MG AÇÃO 
PROLONGADA PRATI 0,1438

468 1000 FRASCO NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
30 ML PRATI 4,4

774 1000 CP MIRTAZAPINA 45MG PRATI 0,9073
948 30000 AMPOLA ONDASETRONA 2 MG / IV IM HYPOFARMA 1,6867

498 1000 FRASCO PARACETAMOL 200 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
15 ML FARMACE 1,2253

662 20000 COMP PREDNISOLONA 5 MG HIPOLABOR 0,0854

556 10000 UN

SAIS PARA REHIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO 
POR: CLORETO DE SÓDIO 3,5 G + GLICOSE 20 G + 
CITRATO DE SÓDIO 2,9 G + CLORETO DE POTÁSSIO 
1,5 G PARA 1000 ML DE SOLUÇÃO PRONTA, SEGUNDO 
PADRÃO DA OMS, ENVELOPE CONTENDO 27,9 
GRAMAS C/ SABOR

AIRELA 0,898

558 10000 FRASCO SALBUTAMOL 100 MCG/DOSE AEROSSOL ORAL 
FRASCO COM 200 DOSES TEUTO 12,1492

629 10000 COMP TRAZODONA 100 MG ZYDUS 0,7701
790 1000 CP TRAZODONA 50MG ZYDUS 0,2655

634 100 FRASCO VALPROATO DE SÓDIO 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 
100 ML HIPOLABOR 4,6537

663 1000 COMP VERAPAMIL, CLORIDRATO  80 MG EMS 0,29

654 100 FRASCO VITAMINA C, ÁCIDO ASCÓRBICO 100 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5 ML FARMACE 1,2348

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

22 2000 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
10 ML PRATI 1

46 20000 COMP AMOXICILINA 500 MG UNICHEM 0,2494
70 3000 COMP BACLOFENO 10 MG TEUTO 0,1234
131 13000 COMP CEFALEXINA 500MG BLISTER COM 8 CAPS TEUTO 0,4559
38 200 AMPOLA AMINOFILINA 24MG/ML AMPOLAS DE 10 ML TEUTO 6
74 4000 AMPOLA BENZILPENICILINA, BENZATINA 600000 UI AMPOLAS TEUTO 8,2499
99 600 AMPOLA BROMOPRIDA 5MG/ML AMPOLA DE 2 ML UNIAO QUIMICA 1,5599

133 2000 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G ENDOVENOSA, FRASCO 
AMPOLA + DILUENTE BLAU 3,4899

203 3000 AMPOLA DEXAMETASONA 4MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,5 ML TEUTO 1,6855

234 5000 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 
ML FARMACE 1,0419

340 1200 AMPOLA HIDROCORTISONA 500 MG, SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 5,1417

948 1500 AMPOLA ONDASETRONA 2 MG / IV IM HYPOFARMA 1,6867
104 200 COMP BUPROPIONA, CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO GEOLAB 0,3894

229 1000 COMP DIOSMINA ASSOCIADA A HESPERIDINA, 450 MG + 50 
MG BIOLAB 0,25

233 90000 COMP DIPIRONA SÓDICA 500 MG PRATI 0,1228
238 15000 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO 250 MG ZYDUS 0,7199
239 25000 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO 500 MG ZYDUS 1,194
269 20000 COMP ESPIRONOLACTONA 25 MG GEOLAB 0,1602
357 9000 COMP ISOSSORBIDA 20MG, SAL MONONITRATO ZYDUS 0,1709
376 10000 COMP LEVOMEPROMAZINA 100 MG HIPOLABOR 0,6516

498 5000 FRASCO PARACETAMOL 200 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
15 ML FARMACE 1,2253
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MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

556 1000 UN

SAIS PARA REHIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO 
POR: CLORETO DE SÓDIO 3,5 G + GLICOSE 20 G + 
CITRATO DE SÓDIO 2,9 G + CLORETO DE POTÁSSIO 
1,5 G PARA 1000 ML DE SOLUÇÃO PRONTA, SEGUNDO 
PADRÃO DA OMS, ENVELOPE CONTENDO 27,9 
GRAMAS C/ SABOR

AIRELA 0,898

558 100 FRASCO SALBUTAMOL 100 MCG/DOSE AEROSSOL ORAL 
FRASCO COM 200 DOSES TEUTO 12,1492

634 500 FRASCO VALPROATO DE SÓDIO 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 
100 ML HIPOLABOR 4,6537

795 2000 CP ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG CELLERA 0,1924

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

22 100 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
10 ML PRATI 1

32 100 FRASCO AMBROXOL, CLORIDRATO 15MG/5ML FRASCO DE 120 
ML FARMACE 2,6163

46 3000 COMP AMOXICILINA 500 MG UNICHEM 0,2494
104 1000 COMP BUPROPIONA, CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO GEOLAB 0,3894
108 10000 COMP CAPTOPRIL 25 MG HIPOLABOR 0,0214
131 1500 COMP CEFALEXINA 500MG BLISTER COM 8 CAPS TEUTO 0,4559

229 1500 COMP DIOSMINA ASSOCIADA A HESPERIDINA, 450 MG + 50 
MG BIOLAB 0,25

233 3000 COMP DIPIRONA SÓDICA 500 MG PRATI 0,1228

234 1000 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 
ML FARMACE 1,0419

269 3000 COMP ESPIRONOLACTONA 25 MG GEOLAB 0,1602
321 3000 COMP GLIBENCLAMIDA 5 MG Medquimica 0,0247
409 10000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG PRATI 0,0459

498 200 FRASCO PARACETAMOL 200 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
15 ML FARMACE 1,2253

556 200 UN

SAIS PARA REHIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO 
POR: CLORETO DE SÓDIO 3,5 G + GLICOSE 20 G + 
CITRATO DE SÓDIO 2,9 G + CLORETO DE POTÁSSIO 
1,5 G PARA 1000 ML DE SOLUÇÃO PRONTA, SEGUNDO 
PADRÃO DA OMS, ENVELOPE CONTENDO 27,9 
GRAMAS C/ SABOR

AIRELA 0,898

558 50 FRASCO SALBUTAMOL 100 MCG/DOSE AEROSSOL ORAL 
FRASCO COM 200 DOSES TEUTO 12,1492

634 100 FRASCO VALPROATO DE SÓDIO 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 
100 ML HIPOLABOR 4,6537

795 1500 CP ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG CELLERA 0,1924
948 50 AMPOLA ONDASETRONA 2 MG / IV IM HYPOFARMA 1,6867

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

22 500 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
10 ML PRATI 1

38 100 AMPOLA AMINOFILINA 24MG/ML AMPOLAS DE 10 ML TEUTO 6
46 5000 COMP AMOXICILINA 500 MG UNICHEM 0,2494
70 1000 COMP BACLOFENO 10 MG TEUTO 0,1234
104 5000 COMP BUPROPIONA, CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO GEOLAB 0,3894
108 15000 COMP CAPTOPRIL 25 MG HIPOLABOR 0,0214
131 3000 COMP CEFALEXINA 500MG BLISTER COM 8 CAPS TEUTO 0,4559

133 200 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G ENDOVENOSA, FRASCO 
AMPOLA + DILUENTE BLAU 3,4899

203 100 AMPOLA DEXAMETASONA 4MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,5 ML TEUTO 1,6855
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MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

229 15000 COMP DIOSMINA ASSOCIADA A HESPERIDINA, 450 MG + 50 
MG BIOLAB 0,25

233 25000 COMP DIPIRONA SÓDICA 500 MG PRATI 0,1228

234 500 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 
ML FARMACE 1,0419

239 600 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO 500 MG ZYDUS 1,194
269 4000 COMP ESPIRONOLACTONA 25 MG GEOLAB 0,1602
321 10000 COMP GLIBENCLAMIDA 5 MG Medquimica 0,0247

340 600 AMPOLA HIDROCORTISONA 500 MG, SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 5,1417

346 5000 COMP IBUPROFENO 300 MG VITAMEDIC 0,1179
357 2000 COMP ISOSSORBIDA 20MG, SAL MONONITRATO ZYDUS 0,1709
358 4000 COMP ISOSSORBIDA 40MG, SAL MONONITRATO ZYDUS 0,2831
409 50000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG PRATI 0,0459

498 1000 FRASCO PARACETAMOL 200 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
15 ML FARMACE 1,2253

556 430 UN

SAIS PARA REHIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO 
POR: CLORETO DE SÓDIO 3,5 G + GLICOSE 20 G + 
CITRATO DE SÓDIO 2,9 G + CLORETO DE POTÁSSIO 
1,5 G PARA 1000 ML DE SOLUÇÃO PRONTA, SEGUNDO 
PADRÃO DA OMS, ENVELOPE CONTENDO 27,9 
GRAMAS C/ SABOR

AIRELA 0,898

558 400 FRASCO SALBUTAMOL 100 MCG/DOSE AEROSSOL ORAL 
FRASCO COM 200 DOSES TEUTO 12,1492

629 2000 COMP TRAZODONA 100 MG ZYDUS 0,7701

634 200 FRASCO VALPROATO DE SÓDIO 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 
100 ML HIPOLABOR 4,6537

663 5000 COMP VERAPAMIL, CLORIDRATO  80 MG EMS 0,29
774 3000 CP MIRTAZAPINA 45MG PRATI 0,9073
790 3000 CP TRAZODONA 50MG ZYDUS 0,2655
795 3000 CP ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG CELLERA 0,1924
948 600 AMPOLA ONDASETRONA 2 MG / IV IM HYPOFARMA 1,6867

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

22 1000 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
10 ML PRATI 1

32 500 FRASCO AMBROXOL, CLORIDRATO 15MG/5ML FRASCO DE 120 
ML FARMACE 2,6163

46 30000 COMP AMOXICILINA 500 MG UNICHEM 0,2494
104 15000 COMP BUPROPIONA, CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO GEOLAB 0,3894
131 35000 COMP CEFALEXINA 500MG BLISTER COM 8 CAPS TEUTO 0,4559

229 80000 COMP DIOSMINA ASSOCIADA A HESPERIDINA, 450 MG + 50 
MG BIOLAB 0,25

233 50000 COMP DIPIRONA SÓDICA 500 MG PRATI 0,1228
269 20000 COMP ESPIRONOLACTONA 25 MG GEOLAB 0,1602
376 12000 COMP LEVOMEPROMAZINA 100 MG HIPOLABOR 0,6516

468 500 FRASCO NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
30 ML PRATI 4,4

498 2000 FRASCO PARACETAMOL 200 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
15 ML FARMACE 1,2253

556 6000 UN

SAIS PARA REHIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO 
POR: CLORETO DE SÓDIO 3,5 G + GLICOSE 20 G + 
CITRATO DE SÓDIO 2,9 G + CLORETO DE POTÁSSIO 
1,5 G PARA 1000 ML DE SOLUÇÃO PRONTA, SEGUNDO 
PADRÃO DA OMS, ENVELOPE CONTENDO 27,9 
GRAMAS C/ SABOR

AIRELA 0,898

634 600 FRASCO VALPROATO DE SÓDIO 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 
100 ML HIPOLABOR 4,6537

662 900 COMP PREDNISOLONA 5 MG HIPOLABOR 0,0854



12/08/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4299

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 22

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
CORONEL FREITAS-SC CEP: 89840-000 
Fone: (49) 3347-0357

15 / 16

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
795 25000 CP ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG CELLERA 0,1924

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Órgão Participante

SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 243/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: LICIMED DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de direito privado,
situada  na  rua  Avenida  SAO  PAULO  S/N  SAO  GERALDO  CEP  90.000-001  -  Porto  Alegre/RS  CEP:  90.000-001,  inscrita  no
CNPJ  sob  o  nº  04.071.245/0001-60,  neste  ato  representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  KYANNE  HELEN  REIS  DOS
SANTOS,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para  fornecimento  parcelado  dos  itens,  constantes  do  objeto  a  seguir,
sujeitando-se  as  partes  às  determinações  da  Resolução  nº  01,  de  19  de  março  de  2015,  nº  02,  de  24  de  março  de  2015,
Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e
alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;
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III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
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e) for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:
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MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

123 15000 COMP CARBONATO DE LITIO CR 450 MG
EUROFARMA/
Eurofarma 
Laboratorios Sa

1,38

134 1000 AMPOLA CEFTRIAXONA SODICA 500 MG INTRAMUSCULAR + 
DILUENTE

EUROFARMA/
Momenta 
Farmaceutica Ltda.

10

515 300 BISNAGA POLICRESULENO 50 MG + CLORIDRATO DE 
CINCHOCAINA 10 MG POMADA RETAL COM 30 G

TAKEDA/ Takeda 
Pharma Ltda. 58,13

813 400 TUBO POLICRESULENO 50 MG/G +CLORIDRATO DE 
CINCHOCAINA 10 MG/G 30 G COM 10 APLICADORES

TAKEDA/Takeda 
Pharma Ltda 58,13

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

123 3500 COMP CARBONATO DE LITIO CR 450 MG
EUROFARMA/
Eurofarma 
Laboratorios Sa

1,38

134 200 AMPOLA CEFTRIAXONA SODICA 500 MG INTRAMUSCULAR + 
DILUENTE

EUROFARMA/
Momenta 
Farmaceutica Ltda.

10

368 1000 COMP LEVOCETIRIZINA, SAL DIPROPIONATO, 5 MG
EUROFARMA/
Eurofarma 
Laboratorios Sa

0,896

753 500 CARTELA DESOGESTREL 150MCG+ETINILESTRADIOL 30MCG C/ 
21 CP

EUROFARMA/
EUROFARMA 
LABORATORIO SA

7,35

767 3000 CP HEMIFUMARATO DE QUETIANA 50MG XR
EUROFARMA/
EUROFARMA 
LABORATORIO SA

1,2

813 200 TUBO POLICRESULENO 50 MG/G +CLORIDRATO DE 
CINCHOCAINA 10 MG/G 30 G COM 10 APLICADORES

TAKEDA/Takeda 
Pharma Ltda 58,13

817 1200 AMPOLA
DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 400 MCG /ML 
SUSPENSÃO ESTÉRIL PARA NEBULIZAÇÃO USO 
ADULTO/PEDIÁTRICO  FLACONETES COM 2 ML

Chiesi/Chiesi 
Farmacêutica Ltda 6,163

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

123 100000 COMP CARBONATO DE LITIO CR 450 MG
EUROFARMA/
Eurofarma 
Laboratorios Sa

1,38

134 5000 AMPOLA CEFTRIAXONA SODICA 500 MG INTRAMUSCULAR + 
DILUENTE

EUROFARMA/
Momenta 
Farmaceutica Ltda.

10

515 2000 BISNAGA POLICRESULENO 50 MG + CLORIDRATO DE 
CINCHOCAINA 10 MG POMADA RETAL COM 30 G

TAKEDA/ Takeda 
Pharma Ltda. 58,13

817 10000 AMPOLA
DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 400 MCG /ML 
SUSPENSÃO ESTÉRIL PARA NEBULIZAÇÃO USO 
ADULTO/PEDIÁTRICO  FLACONETES COM 2 ML

Chiesi/Chiesi 
Farmacêutica Ltda 6,163

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

123 4000 COMP CARBONATO DE LITIO CR 450 MG
EUROFARMA/
Eurofarma 
Laboratorios Sa

1,38

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

123 1200 COMP CARBONATO DE LITIO CR 450 MG
EUROFARMA/
Eurofarma 
Laboratorios Sa

1,38

134 400 AMPOLA CEFTRIAXONA SODICA 500 MG INTRAMUSCULAR + 
DILUENTE

EUROFARMA/
Momenta 
Farmaceutica Ltda.

10
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

368 400 COMP LEVOCETIRIZINA, SAL DIPROPIONATO, 5 MG
EUROFARMA/
Eurofarma 
Laboratorios Sa

0,896

515 200 BISNAGA POLICRESULENO 50 MG + CLORIDRATO DE 
CINCHOCAINA 10 MG POMADA RETAL COM 30 G

TAKEDA/ Takeda 
Pharma Ltda. 58,13

685 400 COMP MESALAZINA 800MG TAKEDA/Takeda 
Pharma Ltda 0,89

695 150 FRAS
DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 100 MCG + 
FUMARATO DE FORMOTEROL 6MCG PÓ PARA 
INALAÇÃO, 120 DOSES

Chiesi/Chiesi 
Farmacêutica Ltda 140,66

725 400 COMP PRAMIPREXOL 1,5 ER
EUROFARMA/
EUROFARMA 
LABORATORIO SA

0,504

753 200 CARTELA DESOGESTREL 150MCG+ETINILESTRADIOL 30MCG C/ 
21 CP

EUROFARMA/
EUROFARMA 
LABORATORIO SA

7,35

767 400 CP HEMIFUMARATO DE QUETIANA 50MG XR
EUROFARMA/
EUROFARMA 
LABORATORIO SA

1,2

813 250 TUBO POLICRESULENO 50 MG/G +CLORIDRATO DE 
CINCHOCAINA 10 MG/G 30 G COM 10 APLICADORES

TAKEDA/Takeda 
Pharma Ltda 58,13

817 200 AMPOLA
DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 400 MCG /ML 
SUSPENSÃO ESTÉRIL PARA NEBULIZAÇÃO USO 
ADULTO/PEDIÁTRICO  FLACONETES COM 2 ML

Chiesi/Chiesi 
Farmacêutica Ltda 6,163

827 400 COMP PRAMIPEXOL 1,5MG LIBERAÇÃO CONTROLADA
EUROFARMA/
EUROFARMA 
LABORATORIO SA

0,504

837 400 CP ESZOPICLONA 2MG
EUROFARMA/
EUROFARMA 
LABORATORIO SA

0,67

839 2000 COMP DICLORIDRATO DE PRAMIPEXOL 0,750 MG
EUROFARMA/
EUROFARMA 
LABORATORIO SA

0,401

856 6000 COMP DICLORIDRATO DE PRAMIPEXOL 0,750 MG
EUROFARMA/
EUROFARMA 
LABORATORIO SA

0,401

878 400 COMP DICLORIDRATO DE PRAMIPEXOL SIFROL ER 0,375MG 
AÇÃO PROLONGADA

EUROFARMA/
EUROFARMA 
LABORATORIO SA

1,35

916 400 COMP CLORIDRATO DE PAROXETINA 25 MG, COMPRIMIDO 
REVESTIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA

EUROFARMA/
EUROFARMA 
LABORATORIO SA

2,01

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

123 1000 COMP CARBONATO DE LITIO CR 450 MG
EUROFARMA/
Eurofarma 
Laboratorios Sa

1,38

134 1000 AMPOLA CEFTRIAXONA SODICA 500 MG INTRAMUSCULAR + 
DILUENTE

EUROFARMA/
Momenta 
Farmaceutica Ltda.

10

368 1000 COMP LEVOCETIRIZINA, SAL DIPROPIONATO, 5 MG
EUROFARMA/
Eurofarma 
Laboratorios Sa

0,896

515 1000 BISNAGA POLICRESULENO 50 MG + CLORIDRATO DE 
CINCHOCAINA 10 MG POMADA RETAL COM 30 G

TAKEDA/ Takeda 
Pharma Ltda. 58,13

685 1000 COMP MESALAZINA 800MG TAKEDA/Takeda 
Pharma Ltda 0,89

695 1000 FRAS
DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 100 MCG + 
FUMARATO DE FORMOTEROL 6MCG PÓ PARA 
INALAÇÃO, 120 DOSES

Chiesi/Chiesi 
Farmacêutica Ltda 140,66

725 1000 COMP PRAMIPREXOL 1,5 ER
EUROFARMA/
EUROFARMA 
LABORATORIO SA

0,504
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

753 1000 CARTELA DESOGESTREL 150MCG+ETINILESTRADIOL 30MCG C/ 
21 CP

EUROFARMA/
EUROFARMA 
LABORATORIO SA

7,35

767 1000 CP HEMIFUMARATO DE QUETIANA 50MG XR
EUROFARMA/
EUROFARMA 
LABORATORIO SA

1,2

813 1000 TUBO POLICRESULENO 50 MG/G +CLORIDRATO DE 
CINCHOCAINA 10 MG/G 30 G COM 10 APLICADORES

TAKEDA/Takeda 
Pharma Ltda 58,13

817 1000 AMPOLA
DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 400 MCG /ML 
SUSPENSÃO ESTÉRIL PARA NEBULIZAÇÃO USO 
ADULTO/PEDIÁTRICO  FLACONETES COM 2 ML

Chiesi/Chiesi 
Farmacêutica Ltda 6,163

827 1000 COMP PRAMIPEXOL 1,5MG LIBERAÇÃO CONTROLADA
EUROFARMA/
EUROFARMA 
LABORATORIO SA

0,504

837 1000 CP ESZOPICLONA 2MG
EUROFARMA/
EUROFARMA 
LABORATORIO SA

0,67

839 1000 COMP DICLORIDRATO DE PRAMIPEXOL 0,750 MG
EUROFARMA/
EUROFARMA 
LABORATORIO SA

0,401

856 1000 COMP DICLORIDRATO DE PRAMIPEXOL 0,750 MG
EUROFARMA/
EUROFARMA 
LABORATORIO SA

0,401

878 1000 COMP DICLORIDRATO DE PRAMIPEXOL SIFROL ER 0,375MG 
AÇÃO PROLONGADA

EUROFARMA/
EUROFARMA 
LABORATORIO SA

1,35

916 1000 COMP CLORIDRATO DE PAROXETINA 25 MG, COMPRIMIDO 
REVESTIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA

EUROFARMA/
EUROFARMA 
LABORATORIO SA

2,01

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

123 5000 COMP CARBONATO DE LITIO CR 450 MG
EUROFARMA/
Eurofarma 
Laboratorios Sa

1,38

134 500 AMPOLA CEFTRIAXONA SODICA 500 MG INTRAMUSCULAR + 
DILUENTE

EUROFARMA/
Momenta 
Farmaceutica Ltda.

10

368 1000 COMP LEVOCETIRIZINA, SAL DIPROPIONATO, 5 MG
EUROFARMA/
Eurofarma 
Laboratorios Sa

0,896

515 13000 BISNAGA POLICRESULENO 50 MG + CLORIDRATO DE 
CINCHOCAINA 10 MG POMADA RETAL COM 30 G

TAKEDA/ Takeda 
Pharma Ltda. 58,13

685 10000 COMP MESALAZINA 800MG TAKEDA/Takeda 
Pharma Ltda 0,89

695 5000 FRAS
DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 100 MCG + 
FUMARATO DE FORMOTEROL 6MCG PÓ PARA 
INALAÇÃO, 120 DOSES

Chiesi/Chiesi 
Farmacêutica Ltda 140,66

725 1000 COMP PRAMIPREXOL 1,5 ER
EUROFARMA/
EUROFARMA 
LABORATORIO SA

0,504

753 10 CARTELA DESOGESTREL 150MCG+ETINILESTRADIOL 30MCG C/ 
21 CP

EUROFARMA/
EUROFARMA 
LABORATORIO SA

7,35

767 10000 CP HEMIFUMARATO DE QUETIANA 50MG XR
EUROFARMA/
EUROFARMA 
LABORATORIO SA

1,2

813 1000 TUBO POLICRESULENO 50 MG/G +CLORIDRATO DE 
CINCHOCAINA 10 MG/G 30 G COM 10 APLICADORES

TAKEDA/Takeda 
Pharma Ltda 58,13

817 5000 AMPOLA
DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 400 MCG /ML 
SUSPENSÃO ESTÉRIL PARA NEBULIZAÇÃO USO 
ADULTO/PEDIÁTRICO  FLACONETES COM 2 ML

Chiesi/Chiesi 
Farmacêutica Ltda 6,163

827 1000 COMP PRAMIPEXOL 1,5MG LIBERAÇÃO CONTROLADA
EUROFARMA/
EUROFARMA 
LABORATORIO SA

0,504
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

837 100 CP ESZOPICLONA 2MG
EUROFARMA/
EUROFARMA 
LABORATORIO SA

0,67

839 100 COMP DICLORIDRATO DE PRAMIPEXOL 0,750 MG
EUROFARMA/
EUROFARMA 
LABORATORIO SA

0,401

856 100 COMP DICLORIDRATO DE PRAMIPEXOL 0,750 MG
EUROFARMA/
EUROFARMA 
LABORATORIO SA

0,401

878 100 COMP DICLORIDRATO DE PRAMIPEXOL SIFROL ER 0,375MG 
AÇÃO PROLONGADA

EUROFARMA/
EUROFARMA 
LABORATORIO SA

1,35

916 6000 COMP CLORIDRATO DE PAROXETINA 25 MG, COMPRIMIDO 
REVESTIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA

EUROFARMA/
EUROFARMA 
LABORATORIO SA

2,01

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

134 2000 AMPOLA CEFTRIAXONA SODICA 500 MG INTRAMUSCULAR + 
DILUENTE

EUROFARMA/
Momenta 
Farmaceutica Ltda.

10

685 300 COMP MESALAZINA 800MG TAKEDA/Takeda 
Pharma Ltda 0,89

767 5000 CP HEMIFUMARATO DE QUETIANA 50MG XR
EUROFARMA/
EUROFARMA 
LABORATORIO SA

1,2

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

134 50 AMPOLA CEFTRIAXONA SODICA 500 MG INTRAMUSCULAR + 
DILUENTE

EUROFARMA/
Momenta 
Farmaceutica Ltda.

10

515 20 BISNAGA POLICRESULENO 50 MG + CLORIDRATO DE 
CINCHOCAINA 10 MG POMADA RETAL COM 30 G

TAKEDA/ Takeda 
Pharma Ltda. 58,13

813 1 TUBO POLICRESULENO 50 MG/G +CLORIDRATO DE 
CINCHOCAINA 10 MG/G 30 G COM 10 APLICADORES

TAKEDA/Takeda 
Pharma Ltda 58,13

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

123 3000 COMP CARBONATO DE LITIO CR 450 MG
EUROFARMA/
Eurofarma 
Laboratorios Sa

1,38

134 150 AMPOLA CEFTRIAXONA SODICA 500 MG INTRAMUSCULAR + 
DILUENTE

EUROFARMA/
Momenta 
Farmaceutica Ltda.

10

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
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16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 244/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: DIMEVA DISTRIBUIDORA
E  IMPORTADORA  LTDA  -  EPP  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Rua  ARGENTINA  S/N  JARDIM  DAS
AMERICAS  CEP  85.500-001  -  Pato  Branco/PR  CEP:  85.500-001,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  76.386.283/0001-13,  neste  ato
representada SÓCIO ADMINISTRADOR, Sr.  MAURICIO MACIAG,  doravante  denominado FORNECEDOR, para  fornecimento
parcelado  dos  itens,  constantes  do  objeto  a  seguir,  sujeitando-se  as  partes  às  determinações  da  Resolução  nº  01,  de  19  de
março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
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3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
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e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
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9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
78 8000 COMP BETAISTINA, DICLORIDRATO 24 MG GEOLAB 0,299

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

836 15000 CAPSULA CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 150 MG CÁPSULAS 
DURAS DE LIBERAÇÃO PROLONGADA GERMED 0,95
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
78 6000 COMP BETAISTINA, DICLORIDRATO 24 MG GEOLAB 0,299

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
78 30000 COMP BETAISTINA, DICLORIDRATO 24 MG GEOLAB 0,299
209 10000 COMP DIACEREINA 50 MG TRB 4,25

645 10000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 160 
MG + 25 MG ACHE 2

836 100000 CAPSULA CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 150 MG CÁPSULAS 
DURAS DE LIBERAÇÃO PROLONGADA GERMED 0,95

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
78 8000 COMP BETAISTINA, DICLORIDRATO 24 MG GEOLAB 0,299
209 900 COMP DIACEREINA 50 MG TRB 4,25

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
78 400 COMP BETAISTINA, DICLORIDRATO 24 MG GEOLAB 0,299
209 6000 COMP DIACEREINA 50 MG TRB 4,25

645 400 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 160 
MG + 25 MG ACHE 2

836 400 CAPSULA CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 150 MG CÁPSULAS 
DURAS DE LIBERAÇÃO PROLONGADA GERMED 0,95

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
78 1000 COMP BETAISTINA, DICLORIDRATO 24 MG GEOLAB 0,299

836 1000 CAPSULA CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 150 MG CÁPSULAS 
DURAS DE LIBERAÇÃO PROLONGADA GERMED 0,95

209 1000 COMP DIACEREINA 50 MG TRB 4,25

645 1000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 160 
MG + 25 MG ACHE 2

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
78 3000 COMP BETAISTINA, DICLORIDRATO 24 MG GEOLAB 0,299

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
78 300 COMP BETAISTINA, DICLORIDRATO 24 MG GEOLAB 0,299
209 3000 COMP DIACEREINA 50 MG TRB 4,25

836 30000 CAPSULA CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 150 MG CÁPSULAS 
DURAS DE LIBERAÇÃO PROLONGADA GERMED 0,95

645 10000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 160 
MG + 25 MG ACHE 2

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
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e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
Fornecedor

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 245/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua TAMANDARÉ, S/
N Bairro Centro - Lindóia do Sul - SC CEP: 89.735-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.510.112/0001-80, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NEUDI ANGELO BERTOL.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  S  &  R  DISTRIBUIDORA
LTDA (MATRIZ)  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Rua  REGENTE DIOGO A.  FEIJO S/N São  Cristovão  CEP
89.800-001  -  Chapecó/SC  CEP:  89.800-001,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  04.889.315/0001-92,  neste  ato  representada  SÓCIO
ADMINISTRADOR,  Sr.  SERGIO JACIR  PORTELA,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para  fornecimento  parcelado  dos
itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº
02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei  nº 10.520, de 17 de julho de
2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.
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2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
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6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

200 300 FRASCO
DEXAMETASONA 1 MG + NEOMICINA 5 MG + 
POLIMIXINA B 6000 UI + HIPROMELOSE 5 MG COLIRIO 
FRASCO COM 5 ML

GEOLAB 13,395

220 3000 COMP DIGOXINA 0,25 MG TEUTO 0,18
444 8000 COMP METRONIDAZOL 250 MG FRACIONÁVEL PRATI 0,232

657 3000 AMPOLA VITAMINAS DO COMPEXO B, B1 - 5 MG, B2 - 2 MG, B6 - 
2 MG, B5 - 3 MG AIRELA 0,06

887 6000 COMP ISOFLAVONA 75MG HERBARIUM 2,256

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
63 4000 COMP ATENOLOL+CLORTALIDONA 50/12,5 MG SANDOZ 0,26

292 100 FRASCO
FENILEFRINA CLORIDRATO, ASSOCIADA À 
BRONFENIRAMINA, 2,5 MG + 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML

ELOFAR 10,88

220 6000 COMP DIGOXINA 0,25 MG TEUTO 0,18

256 1500 COMP ENALAPRIL, MELEATO ASSOCIADO COM 
HIDROCLOROTIAZIDA 20MG + 12,5 MG BIOLAB 0,2574

445 2000 COMP METRONIDAZOL 400 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,413

614 150 BISNAGA TINIDAZOL, ASSOCIADO A MICONAZOL 3% + 2% 
CREME VAGINAL DE 45G + APLICADOR GEOLAB 12,0073

766 6000 CP GESTODENO 0,075MG+ETINILESTRADIOL 0,030MG 
COMPRIMIDOS REVESTIDOS CIFARMA 0,69

835 300 SACHE ESTRADIOL GEL  0,5 MG EM EMBALAGEM COM 28 
SACHÊS DE 0,5 G  DOSE ÚNICA. ORGANON 1,456

444 6000 COMP METRONIDAZOL 250 MG FRACIONÁVEL PRATI 0,232

155 200 FRASCO
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO ASSOCIADO A 
HIDROCORTISONA 2MG + 10 MG/ML SUSPENÇÃO 
OTOLOGICA FRASCO DE 5 ML

FARMOQUIMICA 14,42

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

200 5000 FRASCO
DEXAMETASONA 1 MG + NEOMICINA 5 MG + 
POLIMIXINA B 6000 UI + HIPROMELOSE 5 MG COLIRIO 
FRASCO COM 5 ML

GEOLAB 13,395

220 50000 COMP DIGOXINA 0,25 MG TEUTO 0,18
273 10000 BISNAGA ESTRADIOL 1 MG GEL BISNAGA DE 50 G + APLICADOR BESINS 64,134

274 5000 CARTELA ESTRADIOL ASSOCIADO A DROSPIRENOMA 1 MG + 2 
MG CARTELA COM 28 CP LIBBS 64,33

444 50000 COMP METRONIDAZOL 250 MG FRACIONÁVEL PRATI 0,232
445 50000 COMP METRONIDAZOL 400 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,413

614 3000 BISNAGA TINIDAZOL, ASSOCIADO A MICONAZOL 3% + 2% 
CREME VAGINAL DE 45G + APLICADOR GEOLAB 12,0073

657 2000 AMPOLA VITAMINAS DO COMPEXO B, B1 - 5 MG, B2 - 2 MG, B6 - 
2 MG, B5 - 3 MG AIRELA 0,06

815 10000 FRASCO NITAZOXANIDA 20 MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
45 ML EUROFARMA 7,91

923 1000 FRASCO
FUROATO DE MOMETASONA 50MCG/ATOMIZAÇÃO, 
SUSPENSÃO NASAL, FRASCO COM 18 G CONTENDO 
120 ATOMIZAÇÕES

GLENMARCK 30,92

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
220 1800 COMP DIGOXINA 0,25 MG TEUTO 0,18

231 3000 COMP DIPIRONA + CAFEINA + MUCATO DE ISOMETEPTNO 
300 MG + 30 MG + 30 MG CAZI 0,3413
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MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
444 3000 COMP METRONIDAZOL 250 MG FRACIONÁVEL PRATI 0,232
445 1000 COMP METRONIDAZOL 400 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,413

598 100 FRASCO TARTARATO DE BRIMONIDINA 0,2% + MALEATO DE 
TIMOLOL 0,5% COLÍRIO FRASCO DE 5 ML BRAINFARMA 71,68

657 400 AMPOLA VITAMINAS DO COMPEXO B, B1 - 5 MG, B2 - 2 MG, B6 - 
2 MG, B5 - 3 MG AIRELA 0,06

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
54 400 FRASCO AMPICILINA SUSPENSÃO 50 MG/ML, FRASCO 150 ML PRATI 27,265
63 8000 COMP ATENOLOL+CLORTALIDONA 50/12,5 MG SANDOZ 0,26

155 400 FRASCO
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO ASSOCIADO A 
HIDROCORTISONA 2MG + 10 MG/ML SUSPENÇÃO 
OTOLOGICA FRASCO DE 5 ML

FARMOQUIMICA 14,42

200 50 FRASCO
DEXAMETASONA 1 MG + NEOMICINA 5 MG + 
POLIMIXINA B 6000 UI + HIPROMELOSE 5 MG COLIRIO 
FRASCO COM 5 ML

GEOLAB 13,395

220 6000 COMP DIGOXINA 0,25 MG TEUTO 0,18
230 5000 COMP DIOVAN 160 MG ALTHAIA 1,0875

231 800 COMP DIPIRONA + CAFEINA + MUCATO DE ISOMETEPTNO 
300 MG + 30 MG + 30 MG CAZI 0,3413

256 400 COMP ENALAPRIL, MELEATO ASSOCIADO COM 
HIDROCLOROTIAZIDA 20MG + 12,5 MG BIOLAB 0,2574

273 100 BISNAGA ESTRADIOL 1 MG GEL BISNAGA DE 50 G + APLICADOR BESINS 64,134

274 100 CARTELA ESTRADIOL ASSOCIADO A DROSPIRENOMA 1 MG + 2 
MG CARTELA COM 28 CP LIBBS 64,33

292 150 FRASCO
FENILEFRINA CLORIDRATO, ASSOCIADA À 
BRONFENIRAMINA, 2,5 MG + 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML

ELOFAR 10,88

343 400 COMP HIDROXIDO DE ALUMINIO + HIDROXIDO DE MAGNESIO 
200 MG + 200 MG COMPRIMIDO MASTIGAVEL Medquimica 0,43

371 400 COMP LEVODOPA ASSOCIADA A CARBIDOPA 250/25 MG TEUTO 0,59

425 6000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO 750 MG AÇÃO 
PROLONGADA PRATI 0,5217

444 3000 COMP METRONIDAZOL 250 MG FRACIONÁVEL PRATI 0,232
445 3000 COMP METRONIDAZOL 400 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,413

484 400 COMP OLMESARTANA, MEDOXOMINA 40 MG + 
HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG E.M.S 0,68

598 50 FRASCO TARTARATO DE BRIMONIDINA 0,2% + MALEATO DE 
TIMOLOL 0,5% COLÍRIO FRASCO DE 5 ML BRAINFARMA 71,68

611 400 COMP TICLOPIDINA 250 MG BIOLAB 0,59

614 150 BISNAGA TINIDAZOL, ASSOCIADO A MICONAZOL 3% + 2% 
CREME VAGINAL DE 45G + APLICADOR GEOLAB 12,0073

657 200 AMPOLA VITAMINAS DO COMPEXO B, B1 - 5 MG, B2 - 2 MG, B6 - 
2 MG, B5 - 3 MG AIRELA 0,06

680 400 COMP RABEPRAZOL SÓDICO 20MG SANDOZ 5,849
696 400 COMP FOSFATO DE SITAGLIPTINA 100MG SUPERA 8,34

702 30 FRAS BIMATOPROSTA 0,01% SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
ESTÉRIL, FRASCO COM 3ML LEGRAND 90,29

754 200 CARTELA
DESOGESTREL 25MCG+ETINILESTRADIOL 40MCG (CP 
AZUL) E DESOGESTREL 125MCG+ETINILESTRADIOL 
30MCG (CP BRANCO) C/ 22 CP

ORGANON 41,99

766 400 CP GESTODENO 0,075MG+ETINILESTRADIOL 0,030MG 
COMPRIMIDOS REVESTIDOS CIFARMA 0,69

815 150 FRASCO NITAZOXANIDA 20 MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
45 ML EUROFARMA 7,91

824 1000 CP PIVASTATINA CÁLCICA 2 mg BIOLAB 1,67
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

825 300 SACHE

MACROGOL, MACROGOL 3350, BICARBONATO DE 
SÓDIO, CLORETOS DE SÓDIO E
POTÁSSIO, 13,125 G + 177,5 MG + 46,6 MG + 350,7 MG, 
PÓ PARA PREPARAÇÃO
EXTEMPORÂNEA   SACHÊ 14G

LIBBS 1,98

832 200 CAPSULA ÁCIDO ASCORBICO+ ZINCO 1G+ 10 MG COMPRIMIDOS 
EFERVESCENTES AIRELA 0,68

835 250 SACHE ESTRADIOL GEL  0,5 MG EM EMBALAGEM COM 28 
SACHÊS DE 0,5 G  DOSE ÚNICA. ORGANON 1,456

849 150 FRASCO

SUPLEMENTO A BASE DE VITAMINAS E MINERAIS. 
MULTIVITAMÍNICO COMPLETO DE A-Z, FÓRMULA COM 
DOSES EXTRAS DE MICRONUTRIENTES 
ANTIOXIDANTES: VITAMINA A, E, MINERAIS DE 
COBRE, CROMO, MANGANÊS, MOLIBDÊNIO E 
SELÊNIO. ACONDICIONADO EM RECIPIENTE 
APROPRIADO, EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. 
EMBALAGEM COM 150 CAPSULAS

GLAXO 224

860 150 FRASCO HIPROMELOSE 3,2 MG/ML + CETRIMIDA 0,1MG/ML 
FRASCO 10ML BAUSCH 17,68

861 250 UN OLODATEROL 2,5 MCG/PUFF 4 ML C/60 BOEHRINGER 150,98
864 400 UN MIRABREGONA 50MG ASTELLAS 8,11
887 150 COMP ISOFLAVONA 75MG HERBARIUM 2,256
890 3000 COMP MICARDIS ANLO 80/5MG BOEHRINGER 3,39
907 400 COMP ACETATO DE FLUDROCORTISONA 0,1 MG ASPEN 3,1266

910 400 COMP
CITRATO MALATO DE CÁLCIO + VITAMINA D3 + 
VITAMINA K2 COM MAGNÉSIO, TABLETES 
MASTIGÁVEIS, SABOR CARAMELO

ACHE 1,688

911 400 COMP CITRATO MALATO DE CÁLCIO + VITAMINA D3 + 
VITAMINA K2, COMPRIMIDOS REVESTIDOS maxinutri 1

923 150 FRASCO
FUROATO DE MOMETASONA 50MCG/ATOMIZAÇÃO, 
SUSPENSÃO NASAL, FRASCO COM 18 G CONTENDO 
120 ATOMIZAÇÕES

GLENMARCK 30,92

945 1000 COMP TELMISARTANA + BESILATO DE ANLODIPINO 80 MG / 5 
MG BOEHRINGER 3,39

951 400 COMP GESTODENO + ETINILESTRADIOL 60 MG / 15 MG SANDOZ 0,55
962 400 COMP SULFATO DE ZINCO 20 MG BIOLAB 0,29

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
907 1000 COMP ACETATO DE FLUDROCORTISONA 0,1 MG ASPEN 3,1266

832 1000 CAPSULA ÁCIDO ASCORBICO+ ZINCO 1G+ 10 MG COMPRIMIDOS 
EFERVESCENTES AIRELA 0,68

54 1000 FRASCO AMPICILINA SUSPENSÃO 50 MG/ML, FRASCO 150 ML PRATI 27,265
63 1000 COMP ATENOLOL+CLORTALIDONA 50/12,5 MG SANDOZ 0,26

702 1000 FRAS BIMATOPROSTA 0,01% SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
ESTÉRIL, FRASCO COM 3ML LEGRAND 90,29

155 1000 FRASCO
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO ASSOCIADO A 
HIDROCORTISONA 2MG + 10 MG/ML SUSPENÇÃO 
OTOLOGICA FRASCO DE 5 ML

FARMOQUIMICA 14,42

910 1000 COMP
CITRATO MALATO DE CÁLCIO + VITAMINA D3 + 
VITAMINA K2 COM MAGNÉSIO, TABLETES 
MASTIGÁVEIS, SABOR CARAMELO

ACHE 1,688

911 1000 COMP CITRATO MALATO DE CÁLCIO + VITAMINA D3 + 
VITAMINA K2, COMPRIMIDOS REVESTIDOS maxinutri 1

754 1000 CARTELA
DESOGESTREL 25MCG+ETINILESTRADIOL 40MCG (CP 
AZUL) E DESOGESTREL 125MCG+ETINILESTRADIOL 
30MCG (CP BRANCO) C/ 22 CP

ORGANON 41,99

200 1000 FRASCO
DEXAMETASONA 1 MG + NEOMICINA 5 MG + 
POLIMIXINA B 6000 UI + HIPROMELOSE 5 MG COLIRIO 
FRASCO COM 5 ML

GEOLAB 13,395

220 1000 COMP DIGOXINA 0,25 MG TEUTO 0,18
230 1000 COMP DIOVAN 160 MG ALTHAIA 1,0875
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

231 1000 COMP DIPIRONA + CAFEINA + MUCATO DE ISOMETEPTNO 
300 MG + 30 MG + 30 MG CAZI 0,3413

256 1000 COMP ENALAPRIL, MELEATO ASSOCIADO COM 
HIDROCLOROTIAZIDA 20MG + 12,5 MG BIOLAB 0,2574

273 1000 BISNAGA ESTRADIOL 1 MG GEL BISNAGA DE 50 G + APLICADOR BESINS 64,134

274 1000 CARTELA ESTRADIOL ASSOCIADO A DROSPIRENOMA 1 MG + 2 
MG CARTELA COM 28 CP LIBBS 64,33

835 1000 SACHE ESTRADIOL GEL  0,5 MG EM EMBALAGEM COM 28 
SACHÊS DE 0,5 G  DOSE ÚNICA. ORGANON 1,456

292 1000 FRASCO
FENILEFRINA CLORIDRATO, ASSOCIADA À 
BRONFENIRAMINA, 2,5 MG + 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML

ELOFAR 10,88

343 1000 COMP HIDROXIDO DE ALUMINIO + HIDROXIDO DE MAGNESIO 
200 MG + 200 MG COMPRIMIDO MASTIGAVEL Medquimica 0,43

371 1000 COMP LEVODOPA ASSOCIADA A CARBIDOPA 250/25 MG TEUTO 0,59

425 1000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO 750 MG AÇÃO 
PROLONGADA PRATI 0,5217

444 1000 COMP METRONIDAZOL 250 MG FRACIONÁVEL PRATI 0,232
445 1000 COMP METRONIDAZOL 400 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,413

484 1000 COMP OLMESARTANA, MEDOXOMINA 40 MG + 
HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG E.M.S 0,68

598 1000 FRASCO TARTARATO DE BRIMONIDINA 0,2% + MALEATO DE 
TIMOLOL 0,5% COLÍRIO FRASCO DE 5 ML BRAINFARMA 71,68

611 1000 COMP TICLOPIDINA 250 MG BIOLAB 0,59

614 1000 BISNAGA TINIDAZOL, ASSOCIADO A MICONAZOL 3% + 2% 
CREME VAGINAL DE 45G + APLICADOR GEOLAB 12,0073

657 1000 AMPOLA VITAMINAS DO COMPEXO B, B1 - 5 MG, B2 - 2 MG, B6 - 
2 MG, B5 - 3 MG AIRELA 0,06

680 1000 COMP RABEPRAZOL SÓDICO 20MG SANDOZ 5,849
696 1000 COMP FOSFATO DE SITAGLIPTINA 100MG SUPERA 8,34

766 1000 CP GESTODENO 0,075MG+ETINILESTRADIOL 0,030MG 
COMPRIMIDOS REVESTIDOS CIFARMA 0,69

815 1000 FRASCO NITAZOXANIDA 20 MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
45 ML EUROFARMA 7,91

824 1000 CP PIVASTATINA CÁLCICA 2 mg BIOLAB 1,67

825 1000 SACHE

MACROGOL, MACROGOL 3350, BICARBONATO DE 
SÓDIO, CLORETOS DE SÓDIO E
POTÁSSIO, 13,125 G + 177,5 MG + 46,6 MG + 350,7 MG, 
PÓ PARA PREPARAÇÃO
EXTEMPORÂNEA   SACHÊ 14G

LIBBS 1,98

849 1000 FRASCO

SUPLEMENTO A BASE DE VITAMINAS E MINERAIS. 
MULTIVITAMÍNICO COMPLETO DE A-Z, FÓRMULA COM 
DOSES EXTRAS DE MICRONUTRIENTES 
ANTIOXIDANTES: VITAMINA A, E, MINERAIS DE 
COBRE, CROMO, MANGANÊS, MOLIBDÊNIO E 
SELÊNIO. ACONDICIONADO EM RECIPIENTE 
APROPRIADO, EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. 
EMBALAGEM COM 150 CAPSULAS

GLAXO 224

860 1000 FRASCO HIPROMELOSE 3,2 MG/ML + CETRIMIDA 0,1MG/ML 
FRASCO 10ML BAUSCH 17,68

861 1000 UN OLODATEROL 2,5 MCG/PUFF 4 ML C/60 BOEHRINGER 150,98
864 1000 UN MIRABREGONA 50MG ASTELLAS 8,11
887 1000 COMP ISOFLAVONA 75MG HERBARIUM 2,256
890 1000 COMP MICARDIS ANLO 80/5MG BOEHRINGER 3,39

923 1000 FRASCO
FUROATO DE MOMETASONA 50MCG/ATOMIZAÇÃO, 
SUSPENSÃO NASAL, FRASCO COM 18 G CONTENDO 
120 ATOMIZAÇÕES

GLENMARCK 30,92

945 1000 COMP TELMISARTANA + BESILATO DE ANLODIPINO 80 MG / 5 
MG BOEHRINGER 3,39

951 1000 COMP GESTODENO + ETINILESTRADIOL 60 MG / 15 MG SANDOZ 0,55
962 1000 COMP SULFATO DE ZINCO 20 MG BIOLAB 0,29
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
220 2100 COMP DIGOXINA 0,25 MG TEUTO 0,18
371 1000 COMP LEVODOPA ASSOCIADA A CARBIDOPA 250/25 MG TEUTO 0,59
444 1200 COMP METRONIDAZOL 250 MG FRACIONÁVEL PRATI 0,232

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
907 100 COMP ACETATO DE FLUDROCORTISONA 0,1 MG ASPEN 3,1266

832 100 CAPSULA ÁCIDO ASCORBICO+ ZINCO 1G+ 10 MG COMPRIMIDOS 
EFERVESCENTES AIRELA 0,68

54 100 FRASCO AMPICILINA SUSPENSÃO 50 MG/ML, FRASCO 150 ML PRATI 27,265
63 100 COMP ATENOLOL+CLORTALIDONA 50/12,5 MG SANDOZ 0,26

702 19 FRAS BIMATOPROSTA 0,01% SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
ESTÉRIL, FRASCO COM 3ML LEGRAND 90,29

155 1000 FRASCO
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO ASSOCIADO A 
HIDROCORTISONA 2MG + 10 MG/ML SUSPENÇÃO 
OTOLOGICA FRASCO DE 5 ML

FARMOQUIMICA 14,42

200 1000 FRASCO
DEXAMETASONA 1 MG + NEOMICINA 5 MG + 
POLIMIXINA B 6000 UI + HIPROMELOSE 5 MG COLIRIO 
FRASCO COM 5 ML

GEOLAB 13,395

220 3000 COMP DIGOXINA 0,25 MG TEUTO 0,18
230 600 COMP DIOVAN 160 MG ALTHAIA 1,0875

231 10000 COMP DIPIRONA + CAFEINA + MUCATO DE ISOMETEPTNO 
300 MG + 30 MG + 30 MG CAZI 0,3413

910 1000 COMP
CITRATO MALATO DE CÁLCIO + VITAMINA D3 + 
VITAMINA K2 COM MAGNÉSIO, TABLETES 
MASTIGÁVEIS, SABOR CARAMELO

ACHE 1,688

911 9000 COMP CITRATO MALATO DE CÁLCIO + VITAMINA D3 + 
VITAMINA K2, COMPRIMIDOS REVESTIDOS maxinutri 1

754 10 CARTELA
DESOGESTREL 25MCG+ETINILESTRADIOL 40MCG (CP 
AZUL) E DESOGESTREL 125MCG+ETINILESTRADIOL 
30MCG (CP BRANCO) C/ 22 CP

ORGANON 41,99

256 1000 COMP ENALAPRIL, MELEATO ASSOCIADO COM 
HIDROCLOROTIAZIDA 20MG + 12,5 MG BIOLAB 0,2574

273 1000 BISNAGA ESTRADIOL 1 MG GEL BISNAGA DE 50 G + APLICADOR BESINS 64,134

274 1000 CARTELA ESTRADIOL ASSOCIADO A DROSPIRENOMA 1 MG + 2 
MG CARTELA COM 28 CP LIBBS 64,33

835 100 SACHE ESTRADIOL GEL  0,5 MG EM EMBALAGEM COM 28 
SACHÊS DE 0,5 G  DOSE ÚNICA. ORGANON 1,456

292 100 FRASCO
FENILEFRINA CLORIDRATO, ASSOCIADA À 
BRONFENIRAMINA, 2,5 MG + 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML

ELOFAR 10,88

696 200 COMP FOSFATO DE SITAGLIPTINA 100MG SUPERA 8,34

923 1000 FRASCO
FUROATO DE MOMETASONA 50MCG/ATOMIZAÇÃO, 
SUSPENSÃO NASAL, FRASCO COM 18 G CONTENDO 
120 ATOMIZAÇÕES

GLENMARCK 30,92

951 100 COMP GESTODENO + ETINILESTRADIOL 60 MG / 15 MG SANDOZ 0,55

766 10000 CP GESTODENO 0,075MG+ETINILESTRADIOL 0,030MG 
COMPRIMIDOS REVESTIDOS CIFARMA 0,69

343 10000 COMP HIDROXIDO DE ALUMINIO + HIDROXIDO DE MAGNESIO 
200 MG + 200 MG COMPRIMIDO MASTIGAVEL Medquimica 0,43

860 1000 FRASCO HIPROMELOSE 3,2 MG/ML + CETRIMIDA 0,1MG/ML 
FRASCO 10ML BAUSCH 17,68

887 10000 COMP ISOFLAVONA 75MG HERBARIUM 2,256
371 10000 COMP LEVODOPA ASSOCIADA A CARBIDOPA 250/25 MG TEUTO 0,59
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

825 1000 SACHE

MACROGOL, MACROGOL 3350, BICARBONATO DE 
SÓDIO, CLORETOS DE SÓDIO E
POTÁSSIO, 13,125 G + 177,5 MG + 46,6 MG + 350,7 MG, 
PÓ PARA PREPARAÇÃO
EXTEMPORÂNEA   SACHÊ 14G

LIBBS 1,98

425 10000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO 750 MG AÇÃO 
PROLONGADA PRATI 0,5217

444 10000 COMP METRONIDAZOL 250 MG FRACIONÁVEL PRATI 0,232
445 1000 COMP METRONIDAZOL 400 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,413
890 1000 COMP MICARDIS ANLO 80/5MG BOEHRINGER 3,39
864 10000 UN MIRABREGONA 50MG ASTELLAS 8,11

815 100 FRASCO NITAZOXANIDA 20 MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
45 ML EUROFARMA 7,91

484 1000 COMP OLMESARTANA, MEDOXOMINA 40 MG + 
HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG E.M.S 0,68

861 1000 UN OLODATEROL 2,5 MCG/PUFF 4 ML C/60 BOEHRINGER 150,98
824 1200 CP PIVASTATINA CÁLCICA 2 mg BIOLAB 1,67
680 1000 COMP RABEPRAZOL SÓDICO 20MG SANDOZ 5,849
962 1000 COMP SULFATO DE ZINCO 20 MG BIOLAB 0,29

849 100 FRASCO

SUPLEMENTO A BASE DE VITAMINAS E MINERAIS. 
MULTIVITAMÍNICO COMPLETO DE A-Z, FÓRMULA COM 
DOSES EXTRAS DE MICRONUTRIENTES 
ANTIOXIDANTES: VITAMINA A, E, MINERAIS DE 
COBRE, CROMO, MANGANÊS, MOLIBDÊNIO E 
SELÊNIO. ACONDICIONADO EM RECIPIENTE 
APROPRIADO, EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. 
EMBALAGEM COM 150 CAPSULAS

GLAXO 224

598 100 FRASCO TARTARATO DE BRIMONIDINA 0,2% + MALEATO DE 
TIMOLOL 0,5% COLÍRIO FRASCO DE 5 ML BRAINFARMA 71,68

945 100 COMP TELMISARTANA + BESILATO DE ANLODIPINO 80 MG / 5 
MG BOEHRINGER 3,39

611 1000 COMP TICLOPIDINA 250 MG BIOLAB 0,59

614 100 BISNAGA TINIDAZOL, ASSOCIADO A MICONAZOL 3% + 2% 
CREME VAGINAL DE 45G + APLICADOR GEOLAB 12,0073

657 10000 AMPOLA VITAMINAS DO COMPEXO B, B1 - 5 MG, B2 - 2 MG, B6 - 
2 MG, B5 - 3 MG AIRELA 0,06

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
54 500 FRASCO AMPICILINA SUSPENSÃO 50 MG/ML, FRASCO 150 ML PRATI 27,265

657 1500 AMPOLA VITAMINAS DO COMPEXO B, B1 - 5 MG, B2 - 2 MG, B6 - 
2 MG, B5 - 3 MG AIRELA 0,06

230 300 COMP DIOVAN 160 MG ALTHAIA 1,0875
220 6000 COMP DIGOXINA 0,25 MG TEUTO 0,18
371 3000 COMP LEVODOPA ASSOCIADA A CARBIDOPA 250/25 MG TEUTO 0,59
444 3000 COMP METRONIDAZOL 250 MG FRACIONÁVEL PRATI 0,232

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
220 1000 COMP DIGOXINA 0,25 MG TEUTO 0,18
273 30 BISNAGA ESTRADIOL 1 MG GEL BISNAGA DE 50 G + APLICADOR BESINS 64,134

292 50 FRASCO
FENILEFRINA CLORIDRATO, ASSOCIADA À 
BRONFENIRAMINA, 2,5 MG + 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML

ELOFAR 10,88

444 600 COMP METRONIDAZOL 250 MG FRACIONÁVEL PRATI 0,232

484 600 COMP OLMESARTANA, MEDOXOMINA 40 MG + 
HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG E.M.S 0,68
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MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

825 200 SACHE

MACROGOL, MACROGOL 3350, BICARBONATO DE 
SÓDIO, CLORETOS DE SÓDIO E
POTÁSSIO, 13,125 G + 177,5 MG + 46,6 MG + 350,7 MG, 
PÓ PARA PREPARAÇÃO
EXTEMPORÂNEA   SACHÊ 14G

LIBBS 1,98

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
220 5000 COMP DIGOXINA 0,25 MG TEUTO 0,18
371 3000 COMP LEVODOPA ASSOCIADA A CARBIDOPA 250/25 MG TEUTO 0,59
444 5000 COMP METRONIDAZOL 250 MG FRACIONÁVEL PRATI 0,232

614 100 BISNAGA TINIDAZOL, ASSOCIADO A MICONAZOL 3% + 2% 
CREME VAGINAL DE 45G + APLICADOR GEOLAB 12,0073

657 200 AMPOLA VITAMINAS DO COMPEXO B, B1 - 5 MG, B2 - 2 MG, B6 - 
2 MG, B5 - 3 MG AIRELA 0,06

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

155 500 FRASCO
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO ASSOCIADO A 
HIDROCORTISONA 2MG + 10 MG/ML SUSPENÇÃO 
OTOLOGICA FRASCO DE 5 ML

FARMOQUIMICA 14,42

220 12000 COMP DIGOXINA 0,25 MG TEUTO 0,18

292 1600 FRASCO
FENILEFRINA CLORIDRATO, ASSOCIADA À 
BRONFENIRAMINA, 2,5 MG + 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML

ELOFAR 10,88

371 2000 COMP LEVODOPA ASSOCIADA A CARBIDOPA 250/25 MG TEUTO 0,59
444 12000 COMP METRONIDAZOL 250 MG FRACIONÁVEL PRATI 0,232

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.
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Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Órgão Participante

S & R DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ)
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 246/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua TAMANDARÉ, S/
N Bairro Centro - Lindóia do Sul - SC CEP: 89.735-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.510.112/0001-80, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NEUDI ANGELO BERTOL.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: INOVAMED HOSPITALAR
LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Rua DOUTOR JOÃO CARUSO Nº 2115 INDUSTRIAL CEP 99.706-250 -
Erechim/RS  CEP:  99.706-250,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  12.889.035/0001-02,  neste  ato  representada  SÓCIO
ADMINISTRADOR, Sr. SEDINEI R. STIEVENS, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens,
constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de
24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e
pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.
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2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
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6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:



12/08/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4299

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 54

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
CORONEL FREITAS-SC CEP: 89840-000 
Fone: (49) 3347-0357

4 / 14

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
145 40000 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDARATO 10 MG CIMED 0,0849

218 2000 TUBO
DICLOFENACO, SAL DIETILAMONIO, 11,6 MG/G 
EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL 
BISNAGA 60 G

CIMED 3,1497

245 80000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 4 MG CIMED 0,2099
254 10000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 20 MG CIMED/1FARMA 0,0469
255 15000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 5 MG CIMED/1FARMA 0,0449
337 20000 COMP HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG CIMED 0,0185
403 1500 FRASCO LORATADINA 1 MG/ML XAROPE FRASCO 100 ML CIMED 3,1999
404 15000 COMP LORATADINA 10 MG CIMED 0,0668

440 10000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 50 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA CIMED 0,3999

447 500 BISNAGA MICONAZOL 20 MG/G CREME DERMATOLOGICO 28 G HIPOLABOR 2,35
465 25000 COMP NIMESULIDA 100 MG CIMED 0,0819
497 10000 COMP PANTOPRAZOL 40 MG CIMED 0,1629

522 1000 FRASCO PREDNISOLONA SOL ORAL 3 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 100 ML HIPOLABOR 7,6799

529 500 AMPOLA PROMETAZINA, CLORIDRATO, 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL AMPOLA 2 ML HIPOLABOR 1,8899

565 200000 COMP SERTRALINA CLORIDRATO 50 MG CIMED 0,1242
642 30000 COMP VALSARTANA 160 MG CIMED 0,6149

669 2000 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA+ BETAMETASONA 0,4MG
+0,05MG/ML 120ML CIMED 3,2043

963 600 FRASCO ACETILCISTEINA 40MG/ML LAPON 4,3999
964 600 FRASCO ACETILCISTEINA 20MG/ML LAPON 4,3999

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
56 10000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 10 MG CIMED 0,0629
154 20000 COMP CIPROFIBRATO 100 MG CIMED 0,2349
164 3000 COMP CLONAZEPAM 0,5 MG GEOLAB 0,06
145 20000 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDARATO 10 MG CIMED 0,0849

529 200 AMPOLA PROMETAZINA, CLORIDRATO, 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL AMPOLA 2 ML HIPOLABOR 1,8899

565 100000 COMP SERTRALINA CLORIDRATO 50 MG CIMED 0,1242

830 25000 CAPSULA CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG CÁPSULAS 
DURAS DE LIBERAÇÃO PROLONGADA CELLERA 0,5397

218 1000 TUBO
DICLOFENACO, SAL DIETILAMONIO, 11,6 MG/G 
EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL 
BISNAGA 60 G

CIMED 3,1497

219 100 FRASCO DICLOFENACO, SAL RESINATO, 15 MG/ML 
SUSPENSÃO ORAL GOTAS FRASCO 20 ML CIMED 2,93

245 35000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 4 MG CIMED 0,2099
329 20000 COMP GLIMEPIRIDA 2 MG CIMED 0,079
337 80000 COMP HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG CIMED 0,0185
404 12000 COMP LORATADINA 10 MG CIMED 0,0668
403 300 FRASCO LORATADINA 1 MG/ML XAROPE FRASCO 100 ML CIMED 3,1999
254 50000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 20 MG CIMED/1FARMA 0,0469
255 10000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 5 MG CIMED/1FARMA 0,0449
465 30000 COMP NIMESULIDA 100 MG CIMED 0,0819

466 200 FRASCO NIMESULIDA 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 15 ML CIMED 1,5799

638 1000 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO CR 500 MG BIOLAB 0,5499
642 10000 COMP VALSARTANA 160 MG CIMED 0,6149
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

522 700 FRASCO PREDNISOLONA SOL ORAL 3 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 100 ML HIPOLABOR 7,6799

682 2500 COMP VALSARTANA  320 MG CIMED 0,9999
736 10000 CP COMPLEXO B LAPON 0,0289

440 20000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 50 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA CIMED 0,3999

447 100 BISNAGA MICONAZOL 20 MG/G CREME DERMATOLOGICO 28 G HIPOLABOR 2,35
146 16000 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO 5 MG CIMED 0,0719
450 1500 COMP MONTELUCASTE SODICO 10 MG GEOLAB 0,3625
497 35000 COMP PANTOPRAZOL 40 MG CIMED 0,1629

669 1500 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA+ BETAMETASONA 0,4MG
+0,05MG/ML 120ML CIMED 3,2043

769 1000 FR IBUPROFENO 100MG/ML 20ML CIMED/1FARMA 2,7199
751 1000 CP COLECALCIFEROL 50.000 UI CIMED 1,0875

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
145 150000 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDARATO 10 MG CIMED 0,0849
146 150000 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO 5 MG CIMED 0,0719
154 100000 COMP CIPROFIBRATO 100 MG CIMED 0,2349

218 10000 TUBO
DICLOFENACO, SAL DIETILAMONIO, 11,6 MG/G 
EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL 
BISNAGA 60 G

CIMED 3,1497

219 20000 FRASCO DICLOFENACO, SAL RESINATO, 15 MG/ML 
SUSPENSÃO ORAL GOTAS FRASCO 20 ML CIMED 2,93

245 100000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 4 MG CIMED 0,2099
254 100000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 20 MG CIMED/1FARMA 0,0469
255 100000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 5 MG CIMED/1FARMA 0,0449
327 10000 AMPOLA GLICOSE 25% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML SAMTEC 0,4799
329 50000 COMP GLIMEPIRIDA 2 MG CIMED 0,079
330 50000 COMP GLIMEPIRIDA 4 MG CIMED 0,1353
337 300000 COMP HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG CIMED 0,0185
403 50000 FRASCO LORATADINA 1 MG/ML XAROPE FRASCO 100 ML CIMED 3,1999
404 100000 COMP LORATADINA 10 MG CIMED 0,0668

440 50000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 50 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA CIMED 0,3999

447 10000 BISNAGA MICONAZOL 20 MG/G CREME DERMATOLOGICO 28 G HIPOLABOR 2,35
465 250000 COMP NIMESULIDA 100 MG CIMED 0,0819

466 50000 FRASCO NIMESULIDA 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 15 ML CIMED 1,5799

497 100000 COMP PANTOPRAZOL 40 MG CIMED 0,1629

522 50000 FRASCO PREDNISOLONA SOL ORAL 3 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 100 ML HIPOLABOR 7,6799

529 2000 AMPOLA PROMETAZINA, CLORIDRATO, 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL AMPOLA 2 ML HIPOLABOR 1,8899

552 100000 COMP ROSUVASTATINA CALCICA DE 20 MG CIMED 0,2899
565 200000 COMP SERTRALINA CLORIDRATO 50 MG CIMED 0,1242
642 10000 COMP VALSARTANA 160 MG CIMED 0,6149

669 100000 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA+ BETAMETASONA 0,4MG
+0,05MG/ML 120ML CIMED 3,2043

677 5000 BISNAGA
ÓXIDO DE ZINCO 100MG/G+ VITAMINA A 1.000 U.I/G + 
VITAMINA D 400 U.I/G- 45GR (POMADA PARA 
ASSADURA)

CIMED 2,8749

682 10000 COMP VALSARTANA  320 MG CIMED 0,9999
729 80000 CP ATORVASTATINA 20MG CIMED 0,1699
736 50000 CP COMPLEXO B LAPON 0,0289
769 30000 FR IBUPROFENO 100MG/ML 20ML CIMED/1FARMA 2,7199
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MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

830 100000 CAPSULA CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG CÁPSULAS 
DURAS DE LIBERAÇÃO PROLONGADA CELLERA 0,5397

963 20000 FRASCO ACETILCISTEINA 40MG/ML LAPON 4,3999
964 20000 FRASCO ACETILCISTEINA 20MG/ML LAPON 4,3999

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
56 4000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 10 MG CIMED 0,0629
145 17000 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDARATO 10 MG CIMED 0,0849
146 3000 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO 5 MG CIMED 0,0719
154 12000 COMP CIPROFIBRATO 100 MG CIMED 0,2349
164 1000 COMP CLONAZEPAM 0,5 MG GEOLAB 0,06

219 100 FRASCO DICLOFENACO, SAL RESINATO, 15 MG/ML 
SUSPENSÃO ORAL GOTAS FRASCO 20 ML CIMED 2,93

245 12000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 4 MG CIMED 0,2099
254 10000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 20 MG CIMED/1FARMA 0,0469
255 4000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 5 MG CIMED/1FARMA 0,0449
329 3000 COMP GLIMEPIRIDA 2 MG CIMED 0,079
403 150 FRASCO LORATADINA 1 MG/ML XAROPE FRASCO 100 ML CIMED 3,1999
404 8000 COMP LORATADINA 10 MG CIMED 0,0668

440 9000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 50 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA CIMED 0,3999

450 1200 COMP MONTELUCASTE SODICO 10 MG GEOLAB 0,3625
465 24000 COMP NIMESULIDA 100 MG CIMED 0,0819
497 12000 COMP PANTOPRAZOL 40 MG CIMED 0,1629

529 50 AMPOLA PROMETAZINA, CLORIDRATO, 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL AMPOLA 2 ML HIPOLABOR 1,8899

565 30000 COMP SERTRALINA CLORIDRATO 50 MG CIMED 0,1242

628 10 FRASCO TRAVOPROSTA 0,04MG/ML OFTALMICO FRASCO DE 
2,5 ML GEOLAB 8,9999

638 900 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO CR 500 MG BIOLAB 0,5499
642 4000 COMP VALSARTANA 160 MG CIMED 0,6149
682 900 COMP VALSARTANA  320 MG CIMED 0,9999
729 900 CP ATORVASTATINA 20MG CIMED 0,1699
751 1000 CP COLECALCIFEROL 50.000 UI CIMED 1,0875
769 1000 FR IBUPROFENO 100MG/ML 20ML CIMED/1FARMA 2,7199

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
56 400 COMP ANLODIPINO, BESILATO 10 MG CIMED 0,0629
145 3000 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDARATO 10 MG CIMED 0,0849
146 200 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO 5 MG CIMED 0,0719
154 5000 COMP CIPROFIBRATO 100 MG CIMED 0,2349

218 300 TUBO
DICLOFENACO, SAL DIETILAMONIO, 11,6 MG/G 
EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL 
BISNAGA 60 G

CIMED 3,1497

219 150 FRASCO DICLOFENACO, SAL RESINATO, 15 MG/ML 
SUSPENSÃO ORAL GOTAS FRASCO 20 ML CIMED 2,93

245 7325 COMP DOXAZOSINA MESILATO 4 MG CIMED 0,2099
254 7000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 20 MG CIMED/1FARMA 0,0469
255 7000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 5 MG CIMED/1FARMA 0,0449
305 400 AMPOLA FITOMENADIONA 10MG/1ML SOL. INJETAVEL IM. HIPOLABOR 1,7999
327 150 AMPOLA GLICOSE 25% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML SAMTEC 0,4799
329 10000 COMP GLIMEPIRIDA 2 MG CIMED 0,079
330 400 COMP GLIMEPIRIDA 4 MG CIMED 0,1353
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
337 20000 COMP HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG CIMED 0,0185
403 100 FRASCO LORATADINA 1 MG/ML XAROPE FRASCO 100 ML CIMED 3,1999
404 400 COMP LORATADINA 10 MG CIMED 0,0668

440 15000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 50 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA CIMED 0,3999

447 150 BISNAGA MICONAZOL 20 MG/G CREME DERMATOLOGICO 28 G HIPOLABOR 2,35
450 400 COMP MONTELUCASTE SODICO 10 MG GEOLAB 0,3625
465 6000 COMP NIMESULIDA 100 MG CIMED 0,0819

466 2000 FRASCO NIMESULIDA 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 15 ML CIMED 1,5799

497 20000 COMP PANTOPRAZOL 40 MG CIMED 0,1629
506 400 COMP PERINDOPRIL 4 MG + INDAPAMIDA 1,25 MG SERVIER 2,9123

522 200 FRASCO PREDNISOLONA SOL ORAL 3 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 100 ML HIPOLABOR 7,6799

529 100 AMPOLA PROMETAZINA, CLORIDRATO, 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL AMPOLA 2 ML HIPOLABOR 1,8899

552 15000 COMP ROSUVASTATINA CALCICA DE 20 MG CIMED 0,2899
565 10000 COMP SERTRALINA CLORIDRATO 50 MG CIMED 0,1242

628 30 FRASCO TRAVOPROSTA 0,04MG/ML OFTALMICO FRASCO DE 
2,5 ML GEOLAB 8,9999

638 400 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO CR 500 MG BIOLAB 0,5499
642 5000 COMP VALSARTANA 160 MG CIMED 0,6149

669 150 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA+ BETAMETASONA 0,4MG
+0,05MG/ML 120ML CIMED 3,2043

677 200 BISNAGA
ÓXIDO DE ZINCO 100MG/G+ VITAMINA A 1.000 U.I/G + 
VITAMINA D 400 U.I/G- 45GR (POMADA PARA 
ASSADURA)

CIMED 2,8749

682 450 COMP VALSARTANA  320 MG CIMED 0,9999
729 20000 CP ATORVASTATINA 20MG CIMED 0,1699
736 4000 CP COMPLEXO B LAPON 0,0289
740 400 CP GABAPENTINA 400 MG BIOLAB 0,4199
751 1000 CP COLECALCIFEROL 50.000 UI CIMED 1,0875
769 400 FR IBUPROFENO 100MG/ML 20ML CIMED/1FARMA 2,7199

830 400 CAPSULA CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG CÁPSULAS 
DURAS DE LIBERAÇÃO PROLONGADA CELLERA 0,5397

847 150 FRASCO REPELENTE CORPORAL EM SPRAY DE LONGA 
DURAÇÃO 200 ML Cimed/Nutracom 6,1299

876 1000 COMP COLECALCIFEROL, 1.000 UI CIMED 0,1174
963 150 FRASCO ACETILCISTEINA 40MG/ML LAPON 4,3999
964 150 FRASCO ACETILCISTEINA 20MG/ML LAPON 4,3999
164 1500 COMP CLONAZEPAM 0,5 MG GEOLAB 0,06

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
964 1000 FRASCO ACETILCISTEINA 20MG/ML LAPON 4,3999
963 1000 FRASCO ACETILCISTEINA 40MG/ML LAPON 4,3999
56 1000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 10 MG CIMED 0,0629
729 1000 CP ATORVASTATINA 20MG CIMED 0,1699
145 1000 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDARATO 10 MG CIMED 0,0849
146 1000 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO 5 MG CIMED 0,0719
154 1000 COMP CIPROFIBRATO 100 MG CIMED 0,2349
164 1000 COMP CLONAZEPAM 0,5 MG GEOLAB 0,06

830 1000 CAPSULA CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG CÁPSULAS 
DURAS DE LIBERAÇÃO PROLONGADA CELLERA 0,5397

876 1000 COMP COLECALCIFEROL, 1.000 UI CIMED 0,1174
751 1000 CP COLECALCIFEROL 50.000 UI CIMED 1,0875
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
736 1000 CP COMPLEXO B LAPON 0,0289

669 1000 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA+ BETAMETASONA 0,4MG
+0,05MG/ML 120ML CIMED 3,2043

218 1000 TUBO
DICLOFENACO, SAL DIETILAMONIO, 11,6 MG/G 
EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL 
BISNAGA 60 G

CIMED 3,1497

219 1000 FRASCO DICLOFENACO, SAL RESINATO, 15 MG/ML 
SUSPENSÃO ORAL GOTAS FRASCO 20 ML CIMED 2,93

245 1000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 4 MG CIMED 0,2099
254 1000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 20 MG CIMED/1FARMA 0,0469
255 1000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 5 MG CIMED/1FARMA 0,0449
305 1000 AMPOLA FITOMENADIONA 10MG/1ML SOL. INJETAVEL IM. HIPOLABOR 1,7999
327 1000 AMPOLA GLICOSE 25% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML SAMTEC 0,4799
329 1000 COMP GLIMEPIRIDA 2 MG CIMED 0,079
330 1000 COMP GLIMEPIRIDA 4 MG CIMED 0,1353
337 1000 COMP HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG CIMED 0,0185
403 1000 FRASCO LORATADINA 1 MG/ML XAROPE FRASCO 100 ML CIMED 3,1999
404 1000 COMP LORATADINA 10 MG CIMED 0,0668

440 1000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 50 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA CIMED 0,3999

447 1000 BISNAGA MICONAZOL 20 MG/G CREME DERMATOLOGICO 28 G HIPOLABOR 2,35
450 1000 COMP MONTELUCASTE SODICO 10 MG GEOLAB 0,3625
465 1000 COMP NIMESULIDA 100 MG CIMED 0,0819

466 1000 FRASCO NIMESULIDA 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 15 ML CIMED 1,5799

497 1000 COMP PANTOPRAZOL 40 MG CIMED 0,1629
506 1000 COMP PERINDOPRIL 4 MG + INDAPAMIDA 1,25 MG SERVIER 2,9123

522 1000 FRASCO PREDNISOLONA SOL ORAL 3 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 100 ML HIPOLABOR 7,6799

529 1000 AMPOLA PROMETAZINA, CLORIDRATO, 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL AMPOLA 2 ML HIPOLABOR 1,8899

552 1000 COMP ROSUVASTATINA CALCICA DE 20 MG CIMED 0,2899
565 1000 COMP SERTRALINA CLORIDRATO 50 MG CIMED 0,1242

628 1000 FRASCO TRAVOPROSTA 0,04MG/ML OFTALMICO FRASCO DE 
2,5 ML GEOLAB 8,9999

638 1000 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO CR 500 MG BIOLAB 0,5499
642 1000 COMP VALSARTANA 160 MG CIMED 0,6149

677 1000 BISNAGA
ÓXIDO DE ZINCO 100MG/G+ VITAMINA A 1.000 U.I/G + 
VITAMINA D 400 U.I/G- 45GR (POMADA PARA 
ASSADURA)

CIMED 2,8749

682 1000 COMP VALSARTANA  320 MG CIMED 0,9999
740 1000 CP GABAPENTINA 400 MG BIOLAB 0,4199
769 1000 FR IBUPROFENO 100MG/ML 20ML CIMED/1FARMA 2,7199

847 1000 FRASCO REPELENTE CORPORAL EM SPRAY DE LONGA 
DURAÇÃO 200 ML Cimed/Nutracom 6,1299

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

218 400 TUBO
DICLOFENACO, SAL DIETILAMONIO, 11,6 MG/G 
EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL 
BISNAGA 60 G

CIMED 3,1497

254 30000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 20 MG CIMED/1FARMA 0,0469
255 6000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 5 MG CIMED/1FARMA 0,0449
329 12000 COMP GLIMEPIRIDA 2 MG CIMED 0,079
337 60000 COMP HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG CIMED 0,0185
403 100 FRASCO LORATADINA 1 MG/ML XAROPE FRASCO 100 ML CIMED 3,1999
404 3000 COMP LORATADINA 10 MG CIMED 0,0668
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MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

440 20000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 50 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA CIMED 0,3999

447 50 BISNAGA MICONAZOL 20 MG/G CREME DERMATOLOGICO 28 G HIPOLABOR 2,35
465 10000 COMP NIMESULIDA 100 MG CIMED 0,0819

522 100 FRASCO PREDNISOLONA SOL ORAL 3 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 100 ML HIPOLABOR 7,6799

529 50 AMPOLA PROMETAZINA, CLORIDRATO, 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL AMPOLA 2 ML HIPOLABOR 1,8899

565 25000 COMP SERTRALINA CLORIDRATO 50 MG CIMED 0,1242

669 200 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA+ BETAMETASONA 0,4MG
+0,05MG/ML 120ML CIMED 3,2043

736 8000 CP COMPLEXO B LAPON 0,0289
769 600 FR IBUPROFENO 100MG/ML 20ML CIMED/1FARMA 2,7199

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
964 300 FRASCO ACETILCISTEINA 20MG/ML LAPON 4,3999
963 300 FRASCO ACETILCISTEINA 40MG/ML LAPON 4,3999
56 5000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 10 MG CIMED 0,0629
729 50000 CP ATORVASTATINA 20MG CIMED 0,1699
145 10000 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDARATO 10 MG CIMED 0,0849
146 10000 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO 5 MG CIMED 0,0719
154 50000 COMP CIPROFIBRATO 100 MG CIMED 0,2349
164 5000 COMP CLONAZEPAM 0,5 MG GEOLAB 0,06

218 5000 TUBO
DICLOFENACO, SAL DIETILAMONIO, 11,6 MG/G 
EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL 
BISNAGA 60 G

CIMED 3,1497

219 1000 FRASCO DICLOFENACO, SAL RESINATO, 15 MG/ML 
SUSPENSÃO ORAL GOTAS FRASCO 20 ML CIMED 2,93

830 30000 CAPSULA CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG CÁPSULAS 
DURAS DE LIBERAÇÃO PROLONGADA CELLERA 0,5397

876 50000 COMP COLECALCIFEROL, 1.000 UI CIMED 0,1174
751 50000 CP COLECALCIFEROL 50.000 UI CIMED 1,0875
736 20000 CP COMPLEXO B LAPON 0,0289

669 1000 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA+ BETAMETASONA 0,4MG
+0,05MG/ML 120ML CIMED 3,2043

245 30000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 4 MG CIMED 0,2099
254 30000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 20 MG CIMED/1FARMA 0,0469
255 30000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 5 MG CIMED/1FARMA 0,0449
305 50 AMPOLA FITOMENADIONA 10MG/1ML SOL. INJETAVEL IM. HIPOLABOR 1,7999
740 1000 CP GABAPENTINA 400 MG BIOLAB 0,4199
327 200 AMPOLA GLICOSE 25% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML SAMTEC 0,4799
329 3000 COMP GLIMEPIRIDA 2 MG CIMED 0,079
330 30000 COMP GLIMEPIRIDA 4 MG CIMED 0,1353
337 100000 COMP HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG CIMED 0,0185
769 2000 FR IBUPROFENO 100MG/ML 20ML CIMED/1FARMA 2,7199
403 10000 FRASCO LORATADINA 1 MG/ML XAROPE FRASCO 100 ML CIMED 3,1999
404 10000 COMP LORATADINA 10 MG CIMED 0,0668

440 10000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 50 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA CIMED 0,3999

447 100 BISNAGA MICONAZOL 20 MG/G CREME DERMATOLOGICO 28 G HIPOLABOR 2,35
450 100 COMP MONTELUCASTE SODICO 10 MG GEOLAB 0,3625
465 1000 COMP NIMESULIDA 100 MG CIMED 0,0819

466 100 FRASCO NIMESULIDA 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 15 ML CIMED 1,5799
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

677 100 BISNAGA
ÓXIDO DE ZINCO 100MG/G+ VITAMINA A 1.000 U.I/G + 
VITAMINA D 400 U.I/G- 45GR (POMADA PARA 
ASSADURA)

CIMED 2,8749

497 10000 COMP PANTOPRAZOL 40 MG CIMED 0,1629
506 1000 COMP PERINDOPRIL 4 MG + INDAPAMIDA 1,25 MG SERVIER 2,9123

522 1000 FRASCO PREDNISOLONA SOL ORAL 3 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 100 ML HIPOLABOR 7,6799

529 120 AMPOLA PROMETAZINA, CLORIDRATO, 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL AMPOLA 2 ML HIPOLABOR 1,8899

847 100 FRASCO REPELENTE CORPORAL EM SPRAY DE LONGA 
DURAÇÃO 200 ML Cimed/Nutracom 6,1299

552 100 COMP ROSUVASTATINA CALCICA DE 20 MG CIMED 0,2899
565 50000 COMP SERTRALINA CLORIDRATO 50 MG CIMED 0,1242

628 100 FRASCO TRAVOPROSTA 0,04MG/ML OFTALMICO FRASCO DE 
2,5 ML GEOLAB 8,9999

638 10000 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO CR 500 MG BIOLAB 0,5499
642 1000 COMP VALSARTANA 160 MG CIMED 0,6149
682 1000 COMP VALSARTANA  320 MG CIMED 0,9999

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
56 18000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 10 MG CIMED 0,0629
305 1000 AMPOLA FITOMENADIONA 10MG/1ML SOL. INJETAVEL IM. HIPOLABOR 1,7999
327 2000 AMPOLA GLICOSE 25% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML SAMTEC 0,4799

529 1000 AMPOLA PROMETAZINA, CLORIDRATO, 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL AMPOLA 2 ML HIPOLABOR 1,8899

154 1000 COMP CIPROFIBRATO 100 MG CIMED 0,2349
164 2000 COMP CLONAZEPAM 0,5 MG GEOLAB 0,06
254 20000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 20 MG CIMED/1FARMA 0,0469
255 19000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 5 MG CIMED/1FARMA 0,0449
403 10000 FRASCO LORATADINA 1 MG/ML XAROPE FRASCO 100 ML CIMED 3,1999

440 15000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 50 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA CIMED 0,3999

450 200 COMP MONTELUCASTE SODICO 10 MG GEOLAB 0,3625
465 25000 COMP NIMESULIDA 100 MG CIMED 0,0819

522 1000 FRASCO PREDNISOLONA SOL ORAL 3 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 100 ML HIPOLABOR 7,6799

565 25000 COMP SERTRALINA CLORIDRATO 50 MG CIMED 0,1242
638 1000 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO CR 500 MG BIOLAB 0,5499
736 5000 CP COMPLEXO B LAPON 0,0289
751 1000 CP COLECALCIFEROL 50.000 UI CIMED 1,0875

847 50 FRASCO REPELENTE CORPORAL EM SPRAY DE LONGA 
DURAÇÃO 200 ML Cimed/Nutracom 6,1299

729 500 CP ATORVASTATINA 20MG CIMED 0,1699
497 500 COMP PANTOPRAZOL 40 MG CIMED 0,1629

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
56 5000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 10 MG CIMED 0,0629
145 1500 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDARATO 10 MG CIMED 0,0849
154 1000 COMP CIPROFIBRATO 100 MG CIMED 0,2349

218 300 TUBO
DICLOFENACO, SAL DIETILAMONIO, 11,6 MG/G 
EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL 
BISNAGA 60 G

CIMED 3,1497

245 2000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 4 MG CIMED 0,2099
254 4000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 20 MG CIMED/1FARMA 0,0469
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MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
255 2000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 5 MG CIMED/1FARMA 0,0449
329 1500 COMP GLIMEPIRIDA 2 MG CIMED 0,079
330 1500 COMP GLIMEPIRIDA 4 MG CIMED 0,1353
337 10000 COMP HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG CIMED 0,0185
404 1000 COMP LORATADINA 10 MG CIMED 0,0668

440 3000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 50 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA CIMED 0,3999

465 1000 COMP NIMESULIDA 100 MG CIMED 0,0819

466 50 FRASCO NIMESULIDA 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 15 ML CIMED 1,5799

497 10000 COMP PANTOPRAZOL 40 MG CIMED 0,1629

522 50 FRASCO PREDNISOLONA SOL ORAL 3 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 100 ML HIPOLABOR 7,6799

529 50 AMPOLA PROMETAZINA, CLORIDRATO, 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL AMPOLA 2 ML HIPOLABOR 1,8899

552 2000 COMP ROSUVASTATINA CALCICA DE 20 MG CIMED 0,2899
565 5000 COMP SERTRALINA CLORIDRATO 50 MG CIMED 0,1242

677 50 BISNAGA
ÓXIDO DE ZINCO 100MG/G+ VITAMINA A 1.000 U.I/G + 
VITAMINA D 400 U.I/G- 45GR (POMADA PARA 
ASSADURA)

CIMED 2,8749

847 30 FRASCO REPELENTE CORPORAL EM SPRAY DE LONGA 
DURAÇÃO 200 ML Cimed/Nutracom 6,1299

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
56 5000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 10 MG CIMED 0,0629
145 10000 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDARATO 10 MG CIMED 0,0849
154 3000 COMP CIPROFIBRATO 100 MG CIMED 0,2349
164 3000 COMP CLONAZEPAM 0,5 MG GEOLAB 0,06

218 400 TUBO
DICLOFENACO, SAL DIETILAMONIO, 11,6 MG/G 
EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL 
BISNAGA 60 G

CIMED 3,1497

245 6000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 4 MG CIMED 0,2099
254 20000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 20 MG CIMED/1FARMA 0,0469
255 20000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 5 MG CIMED/1FARMA 0,0449
329 6000 COMP GLIMEPIRIDA 2 MG CIMED 0,079
337 20000 COMP HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG CIMED 0,0185
403 600 FRASCO LORATADINA 1 MG/ML XAROPE FRASCO 100 ML CIMED 3,1999
404 2000 COMP LORATADINA 10 MG CIMED 0,0668

440 10000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 50 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA CIMED 0,3999

465 15000 COMP NIMESULIDA 100 MG CIMED 0,0819

466 200 FRASCO NIMESULIDA 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 15 ML CIMED 1,5799

497 20000 COMP PANTOPRAZOL 40 MG CIMED 0,1629

522 600 FRASCO PREDNISOLONA SOL ORAL 3 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 100 ML HIPOLABOR 7,6799

529 200 AMPOLA PROMETAZINA, CLORIDRATO, 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL AMPOLA 2 ML HIPOLABOR 1,8899

552 3000 COMP ROSUVASTATINA CALCICA DE 20 MG CIMED 0,2899
565 30000 COMP SERTRALINA CLORIDRATO 50 MG CIMED 0,1242
638 3000 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO CR 500 MG BIOLAB 0,5499

669 200 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA+ BETAMETASONA 0,4MG
+0,05MG/ML 120ML CIMED 3,2043

677 100 BISNAGA
ÓXIDO DE ZINCO 100MG/G+ VITAMINA A 1.000 U.I/G + 
VITAMINA D 400 U.I/G- 45GR (POMADA PARA 
ASSADURA)

CIMED 2,8749

729 5000 CP ATORVASTATINA 20MG CIMED 0,1699
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MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
740 2000 CP GABAPENTINA 400 MG BIOLAB 0,4199
751 5000 CP COLECALCIFEROL 50.000 UI CIMED 1,0875
964 200 FRASCO ACETILCISTEINA 20MG/ML LAPON 4,3999

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
145 20000 COMP CICLOBENZAPRINA CLORIDARATO 10 MG CIMED 0,0849
154 40000 COMP CIPROFIBRATO 100 MG CIMED 0,2349

218 1500 TUBO
DICLOFENACO, SAL DIETILAMONIO, 11,6 MG/G 
EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL 
BISNAGA 60 G

CIMED 3,1497

245 45000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 4 MG CIMED 0,2099
254 30000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 20 MG CIMED/1FARMA 0,0469
255 15000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 5 MG CIMED/1FARMA 0,0449
329 25000 COMP GLIMEPIRIDA 2 MG CIMED 0,079
403 1200 FRASCO LORATADINA 1 MG/ML XAROPE FRASCO 100 ML CIMED 3,1999
404 6000 COMP LORATADINA 10 MG CIMED 0,0668

440 10000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 50 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA CIMED 0,3999

465 30000 COMP NIMESULIDA 100 MG CIMED 0,0819

466 900 FRASCO NIMESULIDA 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 15 ML CIMED 1,5799

565 80000 COMP SERTRALINA CLORIDRATO 50 MG CIMED 0,1242

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador
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MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Órgão Participante

INOVAMED HOSPITALAR LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 247/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua TAMANDARÉ, S/
N Bairro Centro - Lindóia do Sul - SC CEP: 89.735-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.510.112/0001-80, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NEUDI ANGELO BERTOL.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  PROMEFARMA
REPRESENTACOES  COMERCIAIS  LTDA  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Rua  PROFESSOR  LEONIDAS
FERREIRA  DA  COSTA  S/N  PAROLIN  CEP  80.000-001  -  Curitiba/PR  CEP:  80.000-001,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
81.706.251/0001-98,  neste  ato  representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  SIRLEI  TEREZINHA  ZAMBRIM,  doravante
denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às
determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março
de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos
omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.
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2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
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notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
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9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

47 500 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 150 ML

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

6,83

110 200 FRASCO CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO COM 100 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

7,12

125 200 FRASCO CARMELOSE SODICA 5MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA - 
FRASCO COM 15 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

12,97

142 5000 AMPOLA CETOPROFENO 50 MG/ML IM AMPOLAS DE 2 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,55

183 200 AMPOLA CLORPROMAZINA 25MG/5ML AMPOLAS DE 5 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

2,2

248 400 FRASCO DROPROPIZINA 3 MG/ML XAROPE FRASCO 120 ML
UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

6

283 20000 COMP EXTRATO DE PLANTAS, CASTANHA DA INDIA 100 MG 
AESCULUS HIPPOCASTANUM L. BELFAR LTDA 0,2

297 20000 COMP FENOBARBITAL 100 MG
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,1367

333 10000 COMP HALOPERIDOL 5 MG
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,1367

334 800 AMPOLA HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA 1 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,88

335 1000 AMPOLA HALOPERIDOL, SAL DECANOATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

5,48

372 9000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 MG +25 
MG CÁPSULA BD

PRODUTOS ROCHE 
QUÍMICOS E 
FARMACEUTICOS

1,21

384 20000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG MERCK S/A 0,1047
386 20000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG MERCK S/A 0,092
387 25000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG MERCK S/A 0,093

451 300 AMPOLA MORFINA 1 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

5,49

453 300 AMPOLA MORFINA 10 MG/ML AMPOLAS DE 1 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,72

489 8000 COMP ONDANSETRONA 8MG CP
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

0,5

501 30000 COMP PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEÍNA 500 MG + 
30 MG

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,33

531 5000 COMP PROPATILNITRATO 10 MG FARMOQUÍMICA S/A 0,515

570 7000 COMP SINVASTATINA 20 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,069

571 7000 COMP SINVASTATINA 40 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,155

613 500 FRASCO TIMOLOL, MALEATO 0,5% OFTAMICO FRASCO DE 5 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

2,5
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MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

620 300 FRASCO TOBRAMICINA 3MG + DEXAMETASONA 1MG COLÍRIO 
FRASCO 5ML

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

21,9545

648 3000 CAPSULA VARFARINA SÓDICA 5 MG FARMOQUÍMICA S/A 0,15

691 500 FRASCO FENOBARBITAL 40MG/ML FRASCO COM 20ML ÉTICO 
(GARDENAL)

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

5,86

805 500 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 9MG/ML  SPRAY NASAL 50 ML - 
USO ADULTO E INFANTIL

AIRELA INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA 
LTDA

3,07

820 11000 CP Clindamicina 500mg
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

5,26

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

47 500 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 150 ML

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

6,83

84 1000 COMP BISACODIL 5 MG

BRAINFARMA 
INDÚSTRIA 
QUÍMICA E 
FARMACEUT

0,112

110 100 FRASCO CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO COM 100 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

7,12

142 800 AMPOLA CETOPROFENO 50 MG/ML IM AMPOLAS DE 2 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,55

156 50 FRASCO
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO ASSOCIADO COM 
DEXAMETASONA 3,5MG + 1 MG/G POMADA 
OFTALMICA BISNAGA COM 3,5 G

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

18,51

246 2000 COMP DOXICICLINA 100 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,3593

272 980 COMP ESTRADIOL 1 MG BAYER S.A. 1,24

297 10000 COMP FENOBARBITAL 100 MG
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,1367

333 2000 COMP HALOPERIDOL 5 MG
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,1367

335 200 AMPOLA HALOPERIDOL, SAL DECANOATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

5,48

372 20000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 MG +25 
MG CÁPSULA BD

PRODUTOS ROCHE 
QUÍMICOS E 
FARMACEUTICOS

1,21

384 10000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG MERCK S/A 0,1047
387 15000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG MERCK S/A 0,093
386 20000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG MERCK S/A 0,092

501 20000 COMP PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEÍNA 500 MG + 
30 MG

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,33

531 3000 COMP PROPATILNITRATO 10 MG FARMOQUÍMICA S/A 0,515

569 3000 COMP SINVASTATINA 10 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,0596

570 70000 COMP SINVASTATINA 20 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,069

571 60000 COMP SINVASTATINA 40 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,155
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

620 100 FRASCO TOBRAMICINA 3MG + DEXAMETASONA 1MG COLÍRIO 
FRASCO 5ML

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

21,9545

648 3500 CAPSULA VARFARINA SÓDICA 5 MG FARMOQUÍMICA S/A 0,15

613 200 FRASCO TIMOLOL, MALEATO 0,5% OFTAMICO FRASCO DE 5 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

2,5

183 100 AMPOLA CLORPROMAZINA 25MG/5ML AMPOLAS DE 5 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

2,2

765 7000 CP GESTODENO 0,075MG+ETINILESTRADIOL 0,020MG 
COMPRIMIDOS REVESTIDOS FARMOQUÍMICA S/A 0,43

606 3000 COMP TIAMAZOL 10 MG
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

0,4199

532 1000 COMP PROPILTIOURACIL 100 MG
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

0,61

248 400 FRASCO DROPROPIZINA 3 MG/ML XAROPE FRASCO 120 ML
UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

6

367 6000 COMP LEVANLODIPINO, BESILATO 2,5 MG
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

1,14

94 30 FRASCO
BRINZOLAMIDA, ASSOCIADA COM TIMOLOL MALEATO, 
10 MG + 5 MG/ML, SUSPENSÃO OFTÁLMICA FRASCO 5 
ML

NOVARTIS 
BIOCIENCIAS S.A 77,435

607 2000 COMP TIAMAZOL 5 MG
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

0,1999

90 100 FRASCO BRIMONIDINA 1 MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA 
FRASCO DE 5 ML

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

23

833 200 FRASCO FERRIPOLIMALTOSE 50 MG/ ML FRASCO COM 30 ML 
(COM SABOR) FARMOQUÍMICA S/A 11

373 10000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 MG +25 
MG CÁPSULA COM LIBERAÇÃO PROLONGADA HBS

PRODUTOS ROCHE 
QUÍMICOS E 
FARMACEUTICOS

1,77

125 500 FRASCO CARMELOSE SODICA 5MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA - 
FRASCO COM 15 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

12,97

334 100 AMPOLA HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA 1 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,88

805 500 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 9MG/ML  SPRAY NASAL 50 ML - 
USO ADULTO E INFANTIL

AIRELA INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA 
LTDA

3,07

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

47 20000 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 150 ML

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

6,83

84 20000 COMP BISACODIL 5 MG

BRAINFARMA 
INDÚSTRIA 
QUÍMICA E 
FARMACEUT

0,112

110 10000 FRASCO CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO COM 100 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

7,12

125 5000 FRASCO CARMELOSE SODICA 5MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA - 
FRASCO COM 15 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

12,97
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MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

142 2000 AMPOLA CETOPROFENO 50 MG/ML IM AMPOLAS DE 2 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,55

183 2000 AMPOLA CLORPROMAZINA 25MG/5ML AMPOLAS DE 5 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

2,2

246 75000 COMP DOXICICLINA 100 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,3593

248 15000 FRASCO DROPROPIZINA 3 MG/ML XAROPE FRASCO 120 ML
UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

6

272 35000 COMP ESTRADIOL 1 MG BAYER S.A. 1,24

282 3000 AMPOLA ETILEFRINA 10MG/ML AMPOLAS DE 1 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,46

283 50000 COMP EXTRATO DE PLANTAS, CASTANHA DA INDIA 100 MG 
AESCULUS HIPPOCASTANUM L. BELFAR LTDA 0,2

297 100000 COMP FENOBARBITAL 100 MG
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,1367

332 5000 FRASCO HALOPERIDOL 2 MG/ML FRASCO DE 20 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

3,79

333 50000 COMP HALOPERIDOL 5 MG
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,1367

334 1000 AMPOLA HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA 1 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,88

335 2000 AMPOLA HALOPERIDOL, SAL DECANOATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

5,48

372 100000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 MG +25 
MG CÁPSULA BD

PRODUTOS ROCHE 
QUÍMICOS E 
FARMACEUTICOS

1,21

373 75000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 MG +25 
MG CÁPSULA COM LIBERAÇÃO PROLONGADA HBS

PRODUTOS ROCHE 
QUÍMICOS E 
FARMACEUTICOS

1,77

384 75000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG MERCK S/A 0,1047
386 100000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG MERCK S/A 0,092
387 75000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG MERCK S/A 0,093

448 1000 AMPOLA MIDAZOLAM 1 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 5 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

2,345

451 1000 AMPOLA MORFINA 1 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

5,49

453 1000 AMPOLA MORFINA 10 MG/ML AMPOLAS DE 1 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,72

489 100000 COMP ONDANSETRONA 8MG CP
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

0,5

501 150000 COMP PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEÍNA 500 MG + 
30 MG

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,33

531 25000 COMP PROPATILNITRATO 10 MG FARMOQUÍMICA S/A 0,515

532 15000 COMP PROPILTIOURACIL 100 MG
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

0,61

557 15000 FRASCO SALBUTAMOL 0,4 MG/ML, XAROPE FRASCO 100 ML NATULAB 
LABORATÓRIO S.A 1,55
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MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

570 150000 COMP SINVASTATINA 20 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,069

571 150000 COMP SINVASTATINA 40 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,155

606 50000 COMP TIAMAZOL 10 MG
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

0,4199

613 2000 FRASCO TIMOLOL, MALEATO 0,5% OFTAMICO FRASCO DE 5 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

2,5

648 100000 CAPSULA VARFARINA SÓDICA 5 MG FARMOQUÍMICA S/A 0,15

805 20000 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 9MG/ML  SPRAY NASAL 50 ML - 
USO ADULTO E INFANTIL

AIRELA INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA 
LTDA

3,07

820 20000 CP Clindamicina 500mg
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

5,26

904 10000 COMP VALSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA + ANLODIPINO 
160/12,5/5MG

NOVARTIS 
BIOCIENCIAS S.A 4,79

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

47 300 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 150 ML

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

6,83

94 10 FRASCO
BRINZOLAMIDA, ASSOCIADA COM TIMOLOL MALEATO, 
10 MG + 5 MG/ML, SUSPENSÃO OFTÁLMICA FRASCO 5 
ML

NOVARTIS 
BIOCIENCIAS S.A 77,435

125 400 FRASCO CARMELOSE SODICA 5MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA - 
FRASCO COM 15 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

12,97

142 400 AMPOLA CETOPROFENO 50 MG/ML IM AMPOLAS DE 2 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,55

272 600 COMP ESTRADIOL 1 MG BAYER S.A. 1,24

297 6000 COMP FENOBARBITAL 100 MG
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,1367

333 600 COMP HALOPERIDOL 5 MG
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,1367

335 100 AMPOLA HALOPERIDOL, SAL DECANOATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

5,48

372 6000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 MG +25 
MG CÁPSULA BD

PRODUTOS ROCHE 
QUÍMICOS E 
FARMACEUTICOS

1,21

384 6000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG MERCK S/A 0,1047
386 4000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG MERCK S/A 0,092
387 10000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG MERCK S/A 0,093

501 18000 COMP PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEÍNA 500 MG + 
30 MG

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,33

531 4000 COMP PROPATILNITRATO 10 MG FARMOQUÍMICA S/A 0,515

606 500 COMP TIAMAZOL 10 MG
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

0,4199

607 600 COMP TIAMAZOL 5 MG
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

0,1999
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MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

613 100 FRASCO TIMOLOL, MALEATO 0,5% OFTAMICO FRASCO DE 5 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

2,5

648 5000 CAPSULA VARFARINA SÓDICA 5 MG FARMOQUÍMICA S/A 0,15

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

6 400 COMP ACETAZOLAMIDA 250 MG
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,51

47 400 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 150 ML

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

6,83

58 2000 COMP ANLODIPINO, BESILATO ASSOCIADO A BENAZEPRILA 
CLORIDRATO 2,5MG+10MG

BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

1,33

84 2000 COMP BISACODIL 5 MG

BRAINFARMA 
INDÚSTRIA 
QUÍMICA E 
FARMACEUT

0,112

90 2000 FRASCO BRIMONIDINA 1 MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA 
FRASCO DE 5 ML

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

23

93 60 FRASCO BRINZOLAMIDA 10 MG/ML SUSPENÇÃO OFTALMICA 
FRASCO DE 5 ML

NOVARTIS 
BIOCIENCIAS S.A 60,8

94 80 FRASCO
BRINZOLAMIDA, ASSOCIADA COM TIMOLOL MALEATO, 
10 MG + 5 MG/ML, SUSPENSÃO OFTÁLMICA FRASCO 5 
ML

NOVARTIS 
BIOCIENCIAS S.A 77,435

110 200 FRASCO CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO COM 100 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

7,12

125 80 FRASCO CARMELOSE SODICA 5MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA - 
FRASCO COM 15 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

12,97

142 200 AMPOLA CETOPROFENO 50 MG/ML IM AMPOLAS DE 2 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,55

156 400 FRASCO
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO ASSOCIADO COM 
DEXAMETASONA 3,5MG + 1 MG/G POMADA 
OFTALMICA BISNAGA COM 3,5 G

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

18,51

173 400 COMP CLORETO DE POTÁSSIO 600 MG
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,66

183 400 AMPOLA CLORPROMAZINA 25MG/5ML AMPOLAS DE 5 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

2,2

201 400 BISNAGA
DEXAMETASONA 1 MG + NEOMICINA 5 MG + 
POLIMIXINA B 6000 UI + HIPROMELOSE 5 MG POMADA 
OFTALMICA DE 3,5G

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

23,3

246 400 COMP DOXICICLINA 100 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,3593

248 400 FRASCO DROPROPIZINA 3 MG/ML XAROPE FRASCO 120 ML
UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

6

259 40 BISNAGA ESCINA10MG/G + SALICILATO DE DIETILAMÔNIO 50G/
MG GEL 30 GR (REPARIL)

BIOLAB FARMA 
GENERICOS LTDA 18,62

272 400 COMP ESTRADIOL 1 MG BAYER S.A. 1,24

282 100 AMPOLA ETILEFRINA 10MG/ML AMPOLAS DE 1 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,46

283 8000 COMP EXTRATO DE PLANTAS, CASTANHA DA INDIA 100 MG 
AESCULUS HIPPOCASTANUM L. BELFAR LTDA 0,2
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

297 9000 COMP FENOBARBITAL 100 MG
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,1367

332 150 FRASCO HALOPERIDOL 2 MG/ML FRASCO DE 20 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

3,79

333 3000 COMP HALOPERIDOL 5 MG
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,1367

334 150 AMPOLA HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA 1 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,88

335 40 AMPOLA HALOPERIDOL, SAL DECANOATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

5,48

367 2500 COMP LEVANLODIPINO, BESILATO 2,5 MG
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

1,14

372 10000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 MG +25 
MG CÁPSULA BD

PRODUTOS ROCHE 
QUÍMICOS E 
FARMACEUTICOS

1,21

373 8000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 MG +25 
MG CÁPSULA COM LIBERAÇÃO PROLONGADA HBS

PRODUTOS ROCHE 
QUÍMICOS E 
FARMACEUTICOS

1,77

384 10000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG MERCK S/A 0,1047
386 10000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG MERCK S/A 0,092
387 8000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG MERCK S/A 0,093

428 400 COMP METFORMINA, CLORIDRATO ASSOCIADA A 
VILDAGLIPTINA 1000 MG + 50 MG

NOVARTIS 
BIOCIENCIAS S.A 3,11

429 400 COMP METFORMINA, CLORIDRATO ASSOCIADA A 
VILDAGLIPTINA 850 MG + 50 MG

NOVARTIS 
BIOCIENCIAS S.A 3,11

448 150 AMPOLA MIDAZOLAM 1 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 5 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

2,345

451 150 AMPOLA MORFINA 1 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

5,49

453 150 AMPOLA MORFINA 10 MG/ML AMPOLAS DE 1 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,72

459 500 COMP NAPROXENO SÓDICO 550 MG
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,09

489 400 COMP ONDANSETRONA 8MG CP
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

0,5

501 10000 COMP PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEÍNA 500 MG + 
30 MG

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,33

531 6000 COMP PROPATILNITRATO 10 MG FARMOQUÍMICA S/A 0,515

532 400 COMP PROPILTIOURACIL 100 MG
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

0,61

553 50 CAIXA SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 100MG/ 5ML EV 
CAIXA COM 5 AMPOLAS DE 5 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

50,52

554 150 AMPOLA SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 100MG/ 5ML EV/
IM

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

10,1

557 200 FRASCO SALBUTAMOL 0,4 MG/ML, XAROPE FRASCO 100 ML NATULAB 
LABORATÓRIO S.A 1,55

569 5000 COMP SINVASTATINA 10 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,0596
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

570 20000 COMP SINVASTATINA 20 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,069

571 15000 COMP SINVASTATINA 40 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,155

597 150 AMPOLA SUXAMETONIO CLORETO 100 MG AMPOLAS 2 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

19

606 2000 COMP TIAMAZOL 10 MG
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

0,4199

607 1000 COMP TIAMAZOL 5 MG
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

0,1999

613 150 FRASCO TIMOLOL, MALEATO 0,5% OFTAMICO FRASCO DE 5 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

2,5

620 150 FRASCO TOBRAMICINA 3MG + DEXAMETASONA 1MG COLÍRIO 
FRASCO 5ML

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

21,9545

641 400 COMP VALSARTANA +HIDROCLOROTIAZIDA+ANLODIPINO 
160+ 25+ 5 MG FARMOQUÍMICA S/A 4,8

648 7000 CAPSULA VARFARINA SÓDICA 5 MG FARMOQUÍMICA S/A 0,15

691 150 FRASCO FENOBARBITAL 40MG/ML FRASCO COM 20ML ÉTICO 
(GARDENAL)

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

5,86

704 150 FRAS CLORIDRATO DE OLOPATADINA 2MG/ML, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA,  GOTAS, 2,5ML

NOVARTIS 
BIOCIENCIAS S.A 51,145

707 400 COMP ANLODIPINO + BENAZEPRIL  05/20 MG
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

2,5

743 400 CP ATENOLOL 25MG+CLORTALIDONA 12,5MG
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

0,58

765 400 CP GESTODENO 0,075MG+ETINILESTRADIOL 0,020MG 
COMPRIMIDOS REVESTIDOS FARMOQUÍMICA S/A 0,43

805 150 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 9MG/ML  SPRAY NASAL 50 ML - 
USO ADULTO E INFANTIL

AIRELA INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA 
LTDA

3,07

820 400 CP Clindamicina 500mg
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

5,26

833 150 FRASCO FERRIPOLIMALTOSE 50 MG/ ML FRASCO COM 30 ML 
(COM SABOR) FARMOQUÍMICA S/A 11

840 250 SACHE ASPARTATO DE ORNITINA 0,6GR, GRANULADO DE 3GR
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

9,51

874 30 FRASCO CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA + MALEATO DE 
TIMOLOL 2 % + 0,5 % - SOLUÇÃO OFTÁLMICA - GOTAS

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

17,21

904 8000 COMP VALSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA + ANLODIPINO 
160/12,5/5MG

NOVARTIS 
BIOCIENCIAS S.A 4,79

913 40 FRASCO CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA 2,0% + MALEATO DE 
TIMOLOL 0,5%, FRASCO DE 5ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

17,21

953 400 COMP NITAZOXANIDA 20 MG/ML FARMOQUÍMICA S/A 2,72

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

6 1000 COMP ACETAZOLAMIDA 250 MG
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,51
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

47 1000 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 150 ML

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

6,83

707 1000 COMP ANLODIPINO + BENAZEPRIL  05/20 MG
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

2,5

58 1000 COMP ANLODIPINO, BESILATO ASSOCIADO A BENAZEPRILA 
CLORIDRATO 2,5MG+10MG

BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

1,33

840 1000 SACHE ASPARTATO DE ORNITINA 0,6GR, GRANULADO DE 3GR
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

9,51

743 1000 CP ATENOLOL 25MG+CLORTALIDONA 12,5MG
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

0,58

84 1000 COMP BISACODIL 5 MG

BRAINFARMA 
INDÚSTRIA 
QUÍMICA E 
FARMACEUT

0,112

90 1000 FRASCO BRIMONIDINA 1 MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA 
FRASCO DE 5 ML

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

23

93 1000 FRASCO BRINZOLAMIDA 10 MG/ML SUSPENÇÃO OFTALMICA 
FRASCO DE 5 ML

NOVARTIS 
BIOCIENCIAS S.A 60,8

94 1000 FRASCO
BRINZOLAMIDA, ASSOCIADA COM TIMOLOL MALEATO, 
10 MG + 5 MG/ML, SUSPENSÃO OFTÁLMICA FRASCO 5 
ML

NOVARTIS 
BIOCIENCIAS S.A 77,435

110 1000 FRASCO CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO COM 100 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

7,12

125 1000 FRASCO CARMELOSE SODICA 5MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA - 
FRASCO COM 15 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

12,97

142 1000 AMPOLA CETOPROFENO 50 MG/ML IM AMPOLAS DE 2 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,55

156 1000 FRASCO
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO ASSOCIADO COM 
DEXAMETASONA 3,5MG + 1 MG/G POMADA 
OFTALMICA BISNAGA COM 3,5 G

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

18,51

820 1000 CP Clindamicina 500mg
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

5,26

173 1000 COMP CLORETO DE POTÁSSIO 600 MG
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,66

805 1000 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 9MG/ML  SPRAY NASAL 50 ML - 
USO ADULTO E INFANTIL

AIRELA INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA 
LTDA

3,07

874 1000 FRASCO CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA + MALEATO DE 
TIMOLOL 2 % + 0,5 % - SOLUÇÃO OFTÁLMICA - GOTAS

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

17,21

913 1000 FRASCO CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA 2,0% + MALEATO DE 
TIMOLOL 0,5%, FRASCO DE 5ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

17,21

704 1000 FRAS CLORIDRATO DE OLOPATADINA 2MG/ML, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA,  GOTAS, 2,5ML

NOVARTIS 
BIOCIENCIAS S.A 51,145

183 1000 AMPOLA CLORPROMAZINA 25MG/5ML AMPOLAS DE 5 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

2,2

201 1000 BISNAGA
DEXAMETASONA 1 MG + NEOMICINA 5 MG + 
POLIMIXINA B 6000 UI + HIPROMELOSE 5 MG POMADA 
OFTALMICA DE 3,5G

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

23,3

246 1000 COMP DOXICICLINA 100 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,3593
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

248 1000 FRASCO DROPROPIZINA 3 MG/ML XAROPE FRASCO 120 ML
UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

6

259 1000 BISNAGA ESCINA10MG/G + SALICILATO DE DIETILAMÔNIO 50G/
MG GEL 30 GR (REPARIL)

BIOLAB FARMA 
GENERICOS LTDA 18,62

272 1000 COMP ESTRADIOL 1 MG BAYER S.A. 1,24

282 1000 AMPOLA ETILEFRINA 10MG/ML AMPOLAS DE 1 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,46

283 1000 COMP EXTRATO DE PLANTAS, CASTANHA DA INDIA 100 MG 
AESCULUS HIPPOCASTANUM L. BELFAR LTDA 0,2

297 1000 COMP FENOBARBITAL 100 MG
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,1367

332 1000 FRASCO HALOPERIDOL 2 MG/ML FRASCO DE 20 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

3,79

333 1000 COMP HALOPERIDOL 5 MG
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,1367

334 1000 AMPOLA HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA 1 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,88

335 1000 AMPOLA HALOPERIDOL, SAL DECANOATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

5,48

367 1000 COMP LEVANLODIPINO, BESILATO 2,5 MG
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

1,14

372 1000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 MG +25 
MG CÁPSULA BD

PRODUTOS ROCHE 
QUÍMICOS E 
FARMACEUTICOS

1,21

373 1000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 MG +25 
MG CÁPSULA COM LIBERAÇÃO PROLONGADA HBS

PRODUTOS ROCHE 
QUÍMICOS E 
FARMACEUTICOS

1,77

384 1000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG MERCK S/A 0,1047
386 1000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG MERCK S/A 0,092
387 1000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG MERCK S/A 0,093

428 1000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO ASSOCIADA A 
VILDAGLIPTINA 1000 MG + 50 MG

NOVARTIS 
BIOCIENCIAS S.A 3,11

429 1000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO ASSOCIADA A 
VILDAGLIPTINA 850 MG + 50 MG

NOVARTIS 
BIOCIENCIAS S.A 3,11

448 1000 AMPOLA MIDAZOLAM 1 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 5 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

2,345

451 1000 AMPOLA MORFINA 1 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

5,49

453 1000 AMPOLA MORFINA 10 MG/ML AMPOLAS DE 1 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,72

459 1000 COMP NAPROXENO SÓDICO 550 MG
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,09

489 1000 COMP ONDANSETRONA 8MG CP
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

0,5

501 1000 COMP PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEÍNA 500 MG + 
30 MG

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,33

531 1000 COMP PROPATILNITRATO 10 MG FARMOQUÍMICA S/A 0,515

532 1000 COMP PROPILTIOURACIL 100 MG
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

0,61
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

553 1000 CAIXA SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 100MG/ 5ML EV 
CAIXA COM 5 AMPOLAS DE 5 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

50,52

554 1000 AMPOLA SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 100MG/ 5ML EV/
IM

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

10,1

557 1000 FRASCO SALBUTAMOL 0,4 MG/ML, XAROPE FRASCO 100 ML NATULAB 
LABORATÓRIO S.A 1,55

569 1000 COMP SINVASTATINA 10 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,0596

570 1000 COMP SINVASTATINA 20 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,069

571 1000 COMP SINVASTATINA 40 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,155

597 1000 AMPOLA SUXAMETONIO CLORETO 100 MG AMPOLAS 2 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

19

606 1000 COMP TIAMAZOL 10 MG
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

0,4199

607 1000 COMP TIAMAZOL 5 MG
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

0,1999

613 1000 FRASCO TIMOLOL, MALEATO 0,5% OFTAMICO FRASCO DE 5 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

2,5

620 1000 FRASCO TOBRAMICINA 3MG + DEXAMETASONA 1MG COLÍRIO 
FRASCO 5ML

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

21,9545

641 1000 COMP VALSARTANA +HIDROCLOROTIAZIDA+ANLODIPINO 
160+ 25+ 5 MG FARMOQUÍMICA S/A 4,8

648 1000 CAPSULA VARFARINA SÓDICA 5 MG FARMOQUÍMICA S/A 0,15

691 1000 FRASCO FENOBARBITAL 40MG/ML FRASCO COM 20ML ÉTICO 
(GARDENAL)

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

5,86

765 1000 CP GESTODENO 0,075MG+ETINILESTRADIOL 0,020MG 
COMPRIMIDOS REVESTIDOS FARMOQUÍMICA S/A 0,43

833 1000 FRASCO FERRIPOLIMALTOSE 50 MG/ ML FRASCO COM 30 ML 
(COM SABOR) FARMOQUÍMICA S/A 11

904 1000 COMP VALSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA + ANLODIPINO 
160/12,5/5MG

NOVARTIS 
BIOCIENCIAS S.A 4,79

953 1000 COMP NITAZOXANIDA 20 MG/ML FARMOQUÍMICA S/A 2,72

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

47 300 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 150 ML

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

6,83

110 50 FRASCO CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO COM 100 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

7,12

142 200 AMPOLA CETOPROFENO 50 MG/ML IM AMPOLAS DE 2 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,55

283 7000 COMP EXTRATO DE PLANTAS, CASTANHA DA INDIA 100 MG 
AESCULUS HIPPOCASTANUM L. BELFAR LTDA 0,2

297 2000 COMP FENOBARBITAL 100 MG
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,1367
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MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

332 20 FRASCO HALOPERIDOL 2 MG/ML FRASCO DE 20 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

3,79

333 800 COMP HALOPERIDOL 5 MG
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,1367

335 25 AMPOLA HALOPERIDOL, SAL DECANOATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

5,48

373 4000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 MG +25 
MG CÁPSULA COM LIBERAÇÃO PROLONGADA HBS

PRODUTOS ROCHE 
QUÍMICOS E 
FARMACEUTICOS

1,77

384 9000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG MERCK S/A 0,1047
386 9000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG MERCK S/A 0,092
387 9000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG MERCK S/A 0,093

501 1200 COMP PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEÍNA 500 MG + 
30 MG

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,33

531 2000 COMP PROPATILNITRATO 10 MG FARMOQUÍMICA S/A 0,515

557 100 FRASCO SALBUTAMOL 0,4 MG/ML, XAROPE FRASCO 100 ML NATULAB 
LABORATÓRIO S.A 1,55

569 30000 COMP SINVASTATINA 10 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,0596

570 80000 COMP SINVASTATINA 20 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,069

571 20000 COMP SINVASTATINA 40 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,155

607 3000 COMP TIAMAZOL 5 MG
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

0,1999

648 3000 CAPSULA VARFARINA SÓDICA 5 MG FARMOQUÍMICA S/A 0,15

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

6 1000 COMP ACETAZOLAMIDA 250 MG
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,51

47 300 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 150 ML

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

6,83

58 200 COMP ANLODIPINO, BESILATO ASSOCIADO A BENAZEPRILA 
CLORIDRATO 2,5MG+10MG

BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

1,33

707 900 COMP ANLODIPINO + BENAZEPRIL  05/20 MG
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

2,5

840 1520 SACHE ASPARTATO DE ORNITINA 0,6GR, GRANULADO DE 3GR
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

9,51

743 20000 CP ATENOLOL 25MG+CLORTALIDONA 12,5MG
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

0,58

84 500 COMP BISACODIL 5 MG

BRAINFARMA 
INDÚSTRIA 
QUÍMICA E 
FARMACEUT

0,112

90 5000 FRASCO BRIMONIDINA 1 MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA 
FRASCO DE 5 ML

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

23

93 20 FRASCO BRINZOLAMIDA 10 MG/ML SUSPENÇÃO OFTALMICA 
FRASCO DE 5 ML

NOVARTIS 
BIOCIENCIAS S.A 60,8



12/08/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4299

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 81

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
CORONEL FREITAS-SC CEP: 89840-000 
Fone: (49) 3347-0357

17 / 23

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

94 20 FRASCO
BRINZOLAMIDA, ASSOCIADA COM TIMOLOL MALEATO, 
10 MG + 5 MG/ML, SUSPENSÃO OFTÁLMICA FRASCO 5 
ML

NOVARTIS 
BIOCIENCIAS S.A 77,435

110 500 FRASCO CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO COM 100 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

7,12

125 1000 FRASCO CARMELOSE SODICA 5MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA - 
FRASCO COM 15 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

12,97

142 100 AMPOLA CETOPROFENO 50 MG/ML IM AMPOLAS DE 2 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,55

156 2000 FRASCO
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO ASSOCIADO COM 
DEXAMETASONA 3,5MG + 1 MG/G POMADA 
OFTALMICA BISNAGA COM 3,5 G

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

18,51

173 1000 COMP CLORETO DE POTÁSSIO 600 MG
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,66

183 10 AMPOLA CLORPROMAZINA 25MG/5ML AMPOLAS DE 5 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

2,2

201 1000 BISNAGA
DEXAMETASONA 1 MG + NEOMICINA 5 MG + 
POLIMIXINA B 6000 UI + HIPROMELOSE 5 MG POMADA 
OFTALMICA DE 3,5G

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

23,3

820 8000 CP Clindamicina 500mg
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

5,26

704 200 FRAS CLORIDRATO DE OLOPATADINA 2MG/ML, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA,  GOTAS, 2,5ML

NOVARTIS 
BIOCIENCIAS S.A 51,145

805 200 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 9MG/ML  SPRAY NASAL 50 ML - 
USO ADULTO E INFANTIL

AIRELA INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA 
LTDA

3,07

874 1000 FRASCO CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA + MALEATO DE 
TIMOLOL 2 % + 0,5 % - SOLUÇÃO OFTÁLMICA - GOTAS

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

17,21

913 100 FRASCO CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA 2,0% + MALEATO DE 
TIMOLOL 0,5%, FRASCO DE 5ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

17,21

246 1000 COMP DOXICICLINA 100 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,3593

248 1000 FRASCO DROPROPIZINA 3 MG/ML XAROPE FRASCO 120 ML
UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

6

259 1000 BISNAGA ESCINA10MG/G + SALICILATO DE DIETILAMÔNIO 50G/
MG GEL 30 GR (REPARIL)

BIOLAB FARMA 
GENERICOS LTDA 18,62

272 30000 COMP ESTRADIOL 1 MG BAYER S.A. 1,24

282 100 AMPOLA ETILEFRINA 10MG/ML AMPOLAS DE 1 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,46

283 10000 COMP EXTRATO DE PLANTAS, CASTANHA DA INDIA 100 MG 
AESCULUS HIPPOCASTANUM L. BELFAR LTDA 0,2

297 6000 COMP FENOBARBITAL 100 MG
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,1367

691 50 FRASCO FENOBARBITAL 40MG/ML FRASCO COM 20ML ÉTICO 
(GARDENAL)

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

5,86

833 20 FRASCO FERRIPOLIMALTOSE 50 MG/ ML FRASCO COM 30 ML 
(COM SABOR) FARMOQUÍMICA S/A 11

765 1000 CP GESTODENO 0,075MG+ETINILESTRADIOL 0,020MG 
COMPRIMIDOS REVESTIDOS FARMOQUÍMICA S/A 0,43

332 20000 FRASCO HALOPERIDOL 2 MG/ML FRASCO DE 20 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

3,79
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

333 30000 COMP HALOPERIDOL 5 MG
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,1367

334 100 AMPOLA HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA 1 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,88

335 20 AMPOLA HALOPERIDOL, SAL DECANOATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

5,48

367 10 COMP LEVANLODIPINO, BESILATO 2,5 MG
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

1,14

372 10000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 MG +25 
MG CÁPSULA BD

PRODUTOS ROCHE 
QUÍMICOS E 
FARMACEUTICOS

1,21

373 10000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 MG +25 
MG CÁPSULA COM LIBERAÇÃO PROLONGADA HBS

PRODUTOS ROCHE 
QUÍMICOS E 
FARMACEUTICOS

1,77

384 15000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG MERCK S/A 0,1047
386 15000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG MERCK S/A 0,092
387 15000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG MERCK S/A 0,093

428 10000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO ASSOCIADA A 
VILDAGLIPTINA 1000 MG + 50 MG

NOVARTIS 
BIOCIENCIAS S.A 3,11

429 10000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO ASSOCIADA A 
VILDAGLIPTINA 850 MG + 50 MG

NOVARTIS 
BIOCIENCIAS S.A 3,11

448 10 AMPOLA MIDAZOLAM 1 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 5 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

2,345

451 50 AMPOLA MORFINA 1 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

5,49

453 50 AMPOLA MORFINA 10 MG/ML AMPOLAS DE 1 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,72

459 10000 COMP NAPROXENO SÓDICO 550 MG
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,09

953 100 COMP NITAZOXANIDA 20 MG/ML FARMOQUÍMICA S/A 2,72

489 30000 COMP ONDANSETRONA 8MG CP
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

0,5

501 6000 COMP PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEÍNA 500 MG + 
30 MG

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,33

531 12000 COMP PROPATILNITRATO 10 MG FARMOQUÍMICA S/A 0,515

532 100 COMP PROPILTIOURACIL 100 MG
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

0,61

553 1000 CAIXA SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 100MG/ 5ML EV 
CAIXA COM 5 AMPOLAS DE 5 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

50,52

554 1000 AMPOLA SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 100MG/ 5ML EV/
IM

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

10,1

557 10000 FRASCO SALBUTAMOL 0,4 MG/ML, XAROPE FRASCO 100 ML NATULAB 
LABORATÓRIO S.A 1,55

569 1000 COMP SINVASTATINA 10 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,0596

570 3000 COMP SINVASTATINA 20 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,069

571 6000 COMP SINVASTATINA 40 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,155
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

597 10 AMPOLA SUXAMETONIO CLORETO 100 MG AMPOLAS 2 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

19

606 1000 COMP TIAMAZOL 10 MG
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

0,4199

607 1000 COMP TIAMAZOL 5 MG
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

0,1999

613 1 FRASCO TIMOLOL, MALEATO 0,5% OFTAMICO FRASCO DE 5 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

2,5

620 100 FRASCO TOBRAMICINA 3MG + DEXAMETASONA 1MG COLÍRIO 
FRASCO 5ML

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

21,9545

904 10000 COMP VALSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA + ANLODIPINO 
160/12,5/5MG

NOVARTIS 
BIOCIENCIAS S.A 4,79

641 1000 COMP VALSARTANA +HIDROCLOROTIAZIDA+ANLODIPINO 
160+ 25+ 5 MG FARMOQUÍMICA S/A 4,8

648 1000 CAPSULA VARFARINA SÓDICA 5 MG FARMOQUÍMICA S/A 0,15

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

47 2000 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 150 ML

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

6,83

84 1000 COMP BISACODIL 5 MG

BRAINFARMA 
INDÚSTRIA 
QUÍMICA E 
FARMACEUT

0,112

110 1000 FRASCO CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO COM 100 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

7,12

142 2000 AMPOLA CETOPROFENO 50 MG/ML IM AMPOLAS DE 2 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,55

183 800 AMPOLA CLORPROMAZINA 25MG/5ML AMPOLAS DE 5 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

2,2

282 1200 AMPOLA ETILEFRINA 10MG/ML AMPOLAS DE 1 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,46

334 2000 AMPOLA HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA 1 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,88

451 1000 AMPOLA MORFINA 1 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

5,49

453 1000 AMPOLA MORFINA 10 MG/ML AMPOLAS DE 1 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,72

597 500 AMPOLA SUXAMETONIO CLORETO 100 MG AMPOLAS 2 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

19

531 500 COMP PROPATILNITRATO 10 MG FARMOQUÍMICA S/A 0,515

297 15000 COMP FENOBARBITAL 100 MG
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,1367

333 14000 COMP HALOPERIDOL 5 MG
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,1367

335 1000 AMPOLA HALOPERIDOL, SAL DECANOATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

5,48
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MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

372 3000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 MG +25 
MG CÁPSULA BD

PRODUTOS ROCHE 
QUÍMICOS E 
FARMACEUTICOS

1,21

373 2000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 MG +25 
MG CÁPSULA COM LIBERAÇÃO PROLONGADA HBS

PRODUTOS ROCHE 
QUÍMICOS E 
FARMACEUTICOS

1,77

384 15000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG MERCK S/A 0,1047
386 15000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG MERCK S/A 0,092
387 15000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG MERCK S/A 0,093

501 6000 COMP PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEÍNA 500 MG + 
30 MG

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,33

557 600 FRASCO SALBUTAMOL 0,4 MG/ML, XAROPE FRASCO 100 ML NATULAB 
LABORATÓRIO S.A 1,55

570 57000 COMP SINVASTATINA 20 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,069

571 25000 COMP SINVASTATINA 40 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,155

648 6000 CAPSULA VARFARINA SÓDICA 5 MG FARMOQUÍMICA S/A 0,15

913 4 FRASCO CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA 2,0% + MALEATO DE 
TIMOLOL 0,5%, FRASCO DE 5ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

17,21

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

47 100 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 150 ML

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

6,83

84 500 COMP BISACODIL 5 MG

BRAINFARMA 
INDÚSTRIA 
QUÍMICA E 
FARMACEUT

0,112

125 20 FRASCO CARMELOSE SODICA 5MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA - 
FRASCO COM 15 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

12,97

248 300 FRASCO DROPROPIZINA 3 MG/ML XAROPE FRASCO 120 ML
UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

6

384 2000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG MERCK S/A 0,1047
386 2000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG MERCK S/A 0,092
387 2000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG MERCK S/A 0,093

501 1200 COMP PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEÍNA 500 MG + 
30 MG

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,33

570 5000 COMP SINVASTATINA 20 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,069

571 5000 COMP SINVASTATINA 40 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,155

606 500 COMP TIAMAZOL 10 MG
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

0,4199

613 20 FRASCO TIMOLOL, MALEATO 0,5% OFTAMICO FRASCO DE 5 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

2,5

648 1500 CAPSULA VARFARINA SÓDICA 5 MG FARMOQUÍMICA S/A 0,15
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MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

47 500 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 150 ML

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

6,83

110 150 FRASCO CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO COM 100 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

7,12

142 300 AMPOLA CETOPROFENO 50 MG/ML IM AMPOLAS DE 2 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,55

246 3000 COMP DOXICICLINA 100 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,3593

248 600 FRASCO DROPROPIZINA 3 MG/ML XAROPE FRASCO 120 ML
UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

6

297 6000 COMP FENOBARBITAL 100 MG
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,1367

333 5000 COMP HALOPERIDOL 5 MG
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,1367

334 100 AMPOLA HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA 1 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

1,88

335 100 AMPOLA HALOPERIDOL, SAL DECANOATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

5,48

373 1000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 MG +25 
MG CÁPSULA COM LIBERAÇÃO PROLONGADA HBS

PRODUTOS ROCHE 
QUÍMICOS E 
FARMACEUTICOS

1,77

384 6000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG MERCK S/A 0,1047
386 6000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG MERCK S/A 0,092
387 6000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG MERCK S/A 0,093

489 6000 COMP ONDANSETRONA 8MG CP
BIOLAB SANUS 
FARMACEUTICA 
LTDA

0,5

501 10000 COMP PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEÍNA 500 MG + 
30 MG

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,33

531 2000 COMP PROPATILNITRATO 10 MG FARMOQUÍMICA S/A 0,515

553 100 CAIXA SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 100MG/ 5ML EV 
CAIXA COM 5 AMPOLAS DE 5 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

50,52

554 300 AMPOLA SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 100MG/ 5ML EV/
IM

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

10,1

570 20000 COMP SINVASTATINA 20 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,069

571 20000 COMP SINVASTATINA 40 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,155

613 100 FRASCO TIMOLOL, MALEATO 0,5% OFTAMICO FRASCO DE 5 ML
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

2,5

620 100 FRASCO TOBRAMICINA 3MG + DEXAMETASONA 1MG COLÍRIO 
FRASCO 5ML

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A

21,9545

648 2000 CAPSULA VARFARINA SÓDICA 5 MG FARMOQUÍMICA S/A 0,15

691 100 FRASCO FENOBARBITAL 40MG/ML FRASCO COM 20ML ÉTICO 
(GARDENAL)

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

5,86
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MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

297 15000 COMP FENOBARBITAL 100 MG
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,1367

333 12000 COMP HALOPERIDOL 5 MG
UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,1367

335 500 AMPOLA HALOPERIDOL, SAL DECANOATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1 ML

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

5,48

372 2000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 MG +25 
MG CÁPSULA BD

PRODUTOS ROCHE 
QUÍMICOS E 
FARMACEUTICOS

1,21

373 5000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100 MG +25 
MG CÁPSULA COM LIBERAÇÃO PROLONGADA HBS

PRODUTOS ROCHE 
QUÍMICOS E 
FARMACEUTICOS

1,77

384 50000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG MERCK S/A 0,1047
386 50000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG MERCK S/A 0,092
387 50000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG MERCK S/A 0,093

501 5000 COMP PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEÍNA 500 MG + 
30 MG

UNIÃO QUÍMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

0,33

570 60000 COMP SINVASTATINA 20 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,069

571 60000 COMP SINVASTATINA 40 MG
SANDOZ DO BRASIL 
INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA

0,155

648 12000 CAPSULA VARFARINA SÓDICA 5 MG FARMOQUÍMICA S/A 0,15

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
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Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Órgão Participante

PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 248/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua TAMANDARÉ, S/
N Bairro Centro - Lindóia do Sul - SC CEP: 89.735-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.510.112/0001-80, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NEUDI ANGELO BERTOL.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  ALTERMED  MATERIAL
MEDICO  HOSPITALAR  LTDA  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Estrada  BOA  ESPERANÇA  S/N  FUNDO
CANOAS  CEP  89.160-001  -  Rio  do  Sul/SC  CEP:  89.160-001,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  00.802.002/0001-02,  neste  ato
representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  MAICON  CORDOVA  PEREIRA,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para
fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01,
de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.
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2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
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6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
72 1000 FR + AMP BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI TEUTO 6,559
111 20000 COMP CARBAMAZEPINA 200 MG TEUTO 0,18

132 200 FRASCO CEFALEXINA MONOIDRATADA 250MG/5ML FRASCO 
COM 100 ML abl 6,9

151 1000 AMPOLA CIMETIDINA 300 MG/2ML AMPOLAS DE 2 ML HYPOFARMA 1,6051

212 500 AMPOLA DIAZEPAM 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 2 
ML TEUTO 0,89

265 5000 AMPOLA
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 4 MG + 500 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5 ML

HYPOFARMA 1,4423

308 800 FRASCO

FLUOCINOLONA 0,275MG/ML + SULFATO DE 
POLIMIXINA B 11,000UI/ML + SULFATO DE NEOMICINA 
3,85MG/ML + CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20MG/ML 
SOLUÇÃO OTOLOGICA FRS 5ML GTS

GEOLAB(F) 6,5447

339 1000 AMPOLA HIDROCORTISONA 100 MG SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 3,41

396 1000 FRASCO LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% INJETÁVEL FRASCO 20 
ML SEM VASO HYPOFARMA 5,2082

470 1000 TUBO NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAGA 40 
GRAMAS GREEN PHARMA 5,6

471 300 BISNAGA NISTATINA, ASSOCIADA A OXIDO DE ZINCO 100.000UI 
+ 200 MG/G BISN 60G CIMED 6,7

488 1000 AMPOLA OMEPRAZOL 40MG + AMP DILUENTE INJETAVEL IV 10 
ML TEUTO 6,17

518 1000 FRASCO

POLIMIXINA B, ASSOCIADA COM NEOMICINA, 
FLUOCINOLONA E LIDOCAÍNA, 11.000UI + 3,85MG + 
0,275MG + 20MG/ML, SOLUÇÃO OTOLÓGICA FRASCO 5 
ML

GEOLAB(F) 8,2954

567 10000 COMP SIMETICONA 40 MG PHARMASCIENCE 0,0899
625 25000 COMP TRAMADOL 50 MG TEUTO 0,1433
714 5000 AMPOLA COMPLEXO B INJETÁVEL HYPOFARMA 2,5

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
659 500 FRASCO ACIDO VALPROICO 250MG/5ML FRASCO 100 ML HIPOLABOR 4,6
20 1000 AMPOLA AGUA BIDESTILADA PARA INJEÇÃO DE 5 ML SAMTEC 0,21
72 200 FR + AMP BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI TEUTO 6,559
111 15000 COMP CARBAMAZEPINA 200 MG TEUTO 0,18

940 300 UN CEFALEXINA MONOIDRATADA 250MG/5ML FRASCO 
COM 60ML TEUTO 4,95

396 50 FRASCO LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% INJETÁVEL FRASCO 20 
ML SEM VASO HYPOFARMA 5,2082

625 13000 COMP TRAMADOL 50 MG TEUTO 0,1433

212 200 AMPOLA DIAZEPAM 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 2 
ML TEUTO 0,89

567 10000 COMP SIMETICONA 40 MG PHARMASCIENCE 0,0899

265 300 AMPOLA
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 4 MG + 500 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5 ML

HYPOFARMA 1,4423

757 150 FR DIPIRONA 500MG+CLOR PROMETAZINA 5MG+CLOR 
ADIFENINA 10MG 20ML LEGRAND(F) 19,5166

338 10000 COMP HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG PHARLAB 0,0709

339 100 AMPOLA HIDROCORTISONA 100 MG SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 3,41

471 150 BISNAGA NISTATINA, ASSOCIADA A OXIDO DE ZINCO 100.000UI 
+ 200 MG/G BISN 60G CIMED 6,7

470 100 TUBO NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAGA 40 
GRAMAS GREEN PHARMA 5,6
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

276 30 CARTELA ESTRADIOL ASSOCIADO COM NORESTISTERONA, 
ACETATO 1MG + 0,5 MG CARTELA COM 28 CP LIBBS 65,4337

475 50 CARTELA NORESTISTERONA 1 MG + ESTRADIOL 2 MG CARTELA 
COM 28 COMP BIOLAB 23,9999

714 300 AMPOLA COMPLEXO B INJETÁVEL HYPOFARMA 2,5

791 4000 CP ÁCIDO ACETILSALICILICO 100MG LIBERAÇÃO 
ENTÉRICA brasterapica 0,154

460 6000 COMP NEBIVOLOL, SAL CLORIDRATO 5 MG BIOLAB 0,4227

433 3000 CAPSULA METILFENIDATO, CLORIDRATO 10 MG 
MICROGRANULOS DE LIBERAÇÃO MODIFICADA ALTHAIA 0,6777

772 200 FR MANITOL 200MG/ML 20% SOL.INJ. SISTEMA FECHADO 
250ML JP 9,2932

627 300 FRASCO TRAMADOL, CLORIDRATO 100MG/ML GOTAS FRASCO 
DE 10 ML NEOQUIMICA(F) 61,1928

375 3000 COMP LEVOFLOXACINO 500 MG BLISTER FRACIONAVEL GEOLAB(F) 1,2443
603 200 UN TESTE RAPIDO DE GRAVIDEZ ECO DIAGNOSTICA 0,7321

311 300 UN FLUTICASONA FUROATO 27,5 MCG/DOSE, SPRAY 
NASAL FRASCO 120 DOSES GSK 52,3499

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
20 10000 AMPOLA AGUA BIDESTILADA PARA INJEÇÃO DE 5 ML SAMTEC 0,21
72 10000 FR + AMP BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI TEUTO 6,559
111 100000 COMP CARBAMAZEPINA 200 MG TEUTO 0,18

132 25000 FRASCO CEFALEXINA MONOIDRATADA 250MG/5ML FRASCO 
COM 100 ML abl 6,9

151 1000 AMPOLA CIMETIDINA 300 MG/2ML AMPOLAS DE 2 ML HYPOFARMA 1,6051

174 50000 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% ESTÉRIL, NÃO INJETÁVEL, 
FRASCO DE 100 ML FARMAX-AMARAL 1,9249

212 3000 AMPOLA DIAZEPAM 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 2 
ML TEUTO 0,89

265 2000 AMPOLA
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 4 MG + 500 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5 ML

HYPOFARMA 1,4423

275 5000 CARTELA ESTRADIOL ASSOCIADO A NORESTISTERONA, 
ACETATO 2 MG + 1 MG CARTELA COM 28 CP BIOLAB 28,6627

276 5000 CARTELA ESTRADIOL ASSOCIADO COM NORESTISTERONA, 
ACETATO 1MG + 0,5 MG CARTELA COM 28 CP LIBBS 65,4337

308 3000 FRASCO

FLUOCINOLONA 0,275MG/ML + SULFATO DE 
POLIMIXINA B 11,000UI/ML + SULFATO DE NEOMICINA 
3,85MG/ML + CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20MG/ML 
SOLUÇÃO OTOLOGICA FRS 5ML GTS

GEOLAB(F) 6,5447

338 150000 COMP HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG PHARLAB 0,0709

339 2000 AMPOLA HIDROCORTISONA 100 MG SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 3,41

341 5000 BISNAGA HIDROCORTISONA, SAL ACETATO, 10 MG/G CREME 
BISNAGA COM 30 G TEUTO(F) 10,7

375 50000 COMP LEVOFLOXACINO 500 MG BLISTER FRACIONAVEL GEOLAB(F) 1,2443

383 30000 CARTELA

LEVONORGESTREL ASSOCIADO A ETINILESTRADIOL 
50 MCG + 30 MCG/75 MCG + 40 MCG/125 MCG + 30 
MCG, DRAGEA A + DRÁGEA B + DRÁGEA C, BLISTER 
CALENDÁRIO COM 21 DRÁGEAS

UNIAO QUIMICA(F) 8,4819

396 3000 FRASCO LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% INJETÁVEL FRASCO 20 
ML SEM VASO HYPOFARMA 5,2082

460 25000 COMP NEBIVOLOL, SAL CLORIDRATO 5 MG BIOLAB 0,4227

470 10000 TUBO NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAGA 40 
GRAMAS GREEN PHARMA 5,6

471 15000 BISNAGA NISTATINA, ASSOCIADA A OXIDO DE ZINCO 100.000UI 
+ 200 MG/G BISN 60G CIMED 6,7

475 10000 CARTELA NORESTISTERONA 1 MG + ESTRADIOL 2 MG CARTELA 
COM 28 COMP BIOLAB 23,9999
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MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

488 1000 AMPOLA OMEPRAZOL 40MG + AMP DILUENTE INJETAVEL IV 10 
ML TEUTO 6,17

518 3000 FRASCO

POLIMIXINA B, ASSOCIADA COM NEOMICINA, 
FLUOCINOLONA E LIDOCAÍNA, 11.000UI + 3,85MG + 
0,275MG + 20MG/ML, SOLUÇÃO OTOLÓGICA FRASCO 5 
ML

GEOLAB(F) 8,2954

562 3000 FRASCO
SALMETEROL XINOFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 25 MCG + 250 MCG 
SPRAY ORAL FRASCO COM 120 DOSES

GSK 205

563 3000 FRASCO
SALMETEROL XINOFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 25MCG/125MCG 
SPRAY ORAL FRASCO COM 120 DOSES

GSK 129,3

567 50000 COMP SIMETICONA 40 MG PHARMASCIENCE 0,0899

578 2000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% + CLORETO DE 
SÓDIO 0,9% 250ML SISTEMA FECHADO FRESENIUS 5,32

579 2000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% + CLORETO DE 
SÓDIO 0,9% 500 ML SISTEMA FECHADO FRESENIUS 7,7887

582 2000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% 500 ML 
SISTEMA FECHADO FRESENIUS 7,0341

583 2000 FRASCO SOLUÇÃO RINGER COM LACTATO 500 ML FRESENIUS 8,4819
625 100000 COMP TRAMADOL 50 MG TEUTO 0,1433

627 5000 FRASCO TRAMADOL, CLORIDRATO 100MG/ML GOTAS FRASCO 
DE 10 ML NEOQUIMICA(F) 61,1928

659 10000 FRASCO ACIDO VALPROICO 250MG/5ML FRASCO 100 ML HIPOLABOR 4,6
714 1000 AMPOLA COMPLEXO B INJETÁVEL HYPOFARMA 2,5

772 5000 FR MANITOL 200MG/ML 20% SOL.INJ. SISTEMA FECHADO 
250ML JP 9,2932

826 10000 CAPSULA

MULTIVITAMINAS, VITS: A, B1,B2,B6, B12, vit C, vit D, vit 
E,  ASSOCIADAS AO ÁCIDO FÓLICO, NICOTINAMIDA, 
FUMARATO FERROSO, OXIDO DE ZINCO, 
COMPONENTES POR CÁPSULA % DE IDR(*) PARA 
GESTANTES.

CÁPSULAS GELATINOSA

LAPON 0,4654

893 2000 TUBO PROMETAZINA 20MG/G BELFAR 4,5

899 10000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE A 5% 1000ML 
SISTEMA FECHADO FRESENIUS 9,6

938 1000 UN SERETIDE, XINAFOATO DE SALMETEROL, 
PROPRINATO DE FLUTICASONA, SPRAY 25MCG. GSK 108,57

940 50000 UN CEFALEXINA MONOIDRATADA 250MG/5ML FRASCO 
COM 60ML TEUTO 4,95

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
72 50 FR + AMP BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI TEUTO 6,559
111 6000 COMP CARBAMAZEPINA 200 MG TEUTO 0,18

132 100 FRASCO CEFALEXINA MONOIDRATADA 250MG/5ML FRASCO 
COM 100 ML abl 6,9

151 150 AMPOLA CIMETIDINA 300 MG/2ML AMPOLAS DE 2 ML HYPOFARMA 1,6051

212 100 AMPOLA DIAZEPAM 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 2 
ML TEUTO 0,89

265 200 AMPOLA
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 4 MG + 500 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5 ML

HYPOFARMA 1,4423

276 50 CARTELA ESTRADIOL ASSOCIADO COM NORESTISTERONA, 
ACETATO 1MG + 0,5 MG CARTELA COM 28 CP LIBBS 65,4337

308 100 FRASCO

FLUOCINOLONA 0,275MG/ML + SULFATO DE 
POLIMIXINA B 11,000UI/ML + SULFATO DE NEOMICINA 
3,85MG/ML + CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20MG/ML 
SOLUÇÃO OTOLOGICA FRS 5ML GTS

GEOLAB(F) 6,5447

311 200 UN FLUTICASONA FUROATO 27,5 MCG/DOSE, SPRAY 
NASAL FRASCO 120 DOSES GSK 52,3499
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MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
375 800 COMP LEVOFLOXACINO 500 MG BLISTER FRACIONAVEL GEOLAB(F) 1,2443

383 150 CARTELA

LEVONORGESTREL ASSOCIADO A ETINILESTRADIOL 
50 MCG + 30 MCG/75 MCG + 40 MCG/125 MCG + 30 
MCG, DRAGEA A + DRÁGEA B + DRÁGEA C, BLISTER 
CALENDÁRIO COM 21 DRÁGEAS

UNIAO QUIMICA(F) 8,4819

460 6000 COMP NEBIVOLOL, SAL CLORIDRATO 5 MG BIOLAB 0,4227

471 100 BISNAGA NISTATINA, ASSOCIADA A OXIDO DE ZINCO 100.000UI 
+ 200 MG/G BISN 60G CIMED 6,7

523 400 FRASCO PREDNISOLONA, ACETATO 1 % SUSPENÇÃO 
OFTALMICA FRASCO DE 5 ML GEOLAB(F) 21,8072

625 8000 COMP TRAMADOL 50 MG TEUTO 0,1433

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
5 400 COMP ACECLOFENACO 100 MG VITAMEDIC 0,44
20 400 AMPOLA AGUA BIDESTILADA PARA INJEÇÃO DE 5 ML SAMTEC 0,21

55 400 COMP ANLODIPINO BESILATO, ASSOICIADO À BENAZEPRILA 
CLORIDRATO, 5 MG + 10 MG BIOLAB 2,3614

72 200 FR + AMP BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI TEUTO 6,559

73 400 AMPOLA BENZILPENICILINA BENZATINA 400000 UI PÓ PARA 
SUSPENÇAÕ INJ BLAU 4,6

91 400 FRASCO BRIMONIDINA, TARTARATO 1,5 MG/ML COLÍRO 
FRASCO 5 ML GEOLAB 21

111 5000 COMP CARBAMAZEPINA 200 MG TEUTO 0,18

132 200 FRASCO CEFALEXINA MONOIDRATADA 250MG/5ML FRASCO 
COM 100 ML abl 6,9

151 400 AMPOLA CIMETIDINA 300 MG/2ML AMPOLAS DE 2 ML HYPOFARMA 1,6051

174 400 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% ESTÉRIL, NÃO INJETÁVEL, 
FRASCO DE 100 ML FARMAX-AMARAL 1,9249

212 30 AMPOLA DIAZEPAM 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 2 
ML TEUTO 0,89

265 300 AMPOLA
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 4 MG + 500 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5 ML

HYPOFARMA 1,4423

275 100 CARTELA ESTRADIOL ASSOCIADO A NORESTISTERONA, 
ACETATO 2 MG + 1 MG CARTELA COM 28 CP BIOLAB 28,6627

276 100 CARTELA ESTRADIOL ASSOCIADO COM NORESTISTERONA, 
ACETATO 1MG + 0,5 MG CARTELA COM 28 CP LIBBS 65,4337

308 150 FRASCO

FLUOCINOLONA 0,275MG/ML + SULFATO DE 
POLIMIXINA B 11,000UI/ML + SULFATO DE NEOMICINA 
3,85MG/ML + CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20MG/ML 
SOLUÇÃO OTOLOGICA FRS 5ML GTS

GEOLAB(F) 6,5447

311 400 UN FLUTICASONA FUROATO 27,5 MCG/DOSE, SPRAY 
NASAL FRASCO 120 DOSES GSK 52,3499

338 15000 COMP HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG PHARLAB 0,0709

339 150 AMPOLA HIDROCORTISONA 100 MG SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 3,41

341 150 BISNAGA HIDROCORTISONA, SAL ACETATO, 10 MG/G CREME 
BISNAGA COM 30 G TEUTO(F) 10,7

375 2000 COMP LEVOFLOXACINO 500 MG BLISTER FRACIONAVEL GEOLAB(F) 1,2443

381 400 CARTELA LEVONORGESTREL 0,10MG + ETINILESTRADIOL 
0,02MG CARTELAS COM 21 COMPRIMIDO BIOLAB 15,1889

383 400 CARTELA

LEVONORGESTREL ASSOCIADO A ETINILESTRADIOL 
50 MCG + 30 MCG/75 MCG + 40 MCG/125 MCG + 30 
MCG, DRAGEA A + DRÁGEA B + DRÁGEA C, BLISTER 
CALENDÁRIO COM 21 DRÁGEAS

UNIAO QUIMICA(F) 8,4819

396 30 FRASCO LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% INJETÁVEL FRASCO 20 
ML SEM VASO HYPOFARMA 5,2082

433 400 CAPSULA METILFENIDATO, CLORIDRATO 10 MG 
MICROGRANULOS DE LIBERAÇÃO MODIFICADA ALTHAIA 0,6777

460 8000 COMP NEBIVOLOL, SAL CLORIDRATO 5 MG BIOLAB 0,4227
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

470 200 TUBO NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAGA 40 
GRAMAS GREEN PHARMA 5,6

471 200 BISNAGA NISTATINA, ASSOCIADA A OXIDO DE ZINCO 100.000UI 
+ 200 MG/G BISN 60G CIMED 6,7

475 100 CARTELA NORESTISTERONA 1 MG + ESTRADIOL 2 MG CARTELA 
COM 28 COMP BIOLAB 23,9999

488 150 AMPOLA OMEPRAZOL 40MG + AMP DILUENTE INJETAVEL IV 10 
ML TEUTO 6,17

518 50 FRASCO

POLIMIXINA B, ASSOCIADA COM NEOMICINA, 
FLUOCINOLONA E LIDOCAÍNA, 11.000UI + 3,85MG + 
0,275MG + 20MG/ML, SOLUÇÃO OTOLÓGICA FRASCO 5 
ML

GEOLAB(F) 8,2954

523 30 FRASCO PREDNISOLONA, ACETATO 1 % SUSPENÇÃO 
OFTALMICA FRASCO DE 5 ML GEOLAB(F) 21,8072

562 150 FRASCO
SALMETEROL XINOFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 25 MCG + 250 MCG 
SPRAY ORAL FRASCO COM 120 DOSES

GSK 205

563 80 FRASCO
SALMETEROL XINOFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 25MCG/125MCG 
SPRAY ORAL FRASCO COM 120 DOSES

GSK 129,3

567 3000 COMP SIMETICONA 40 MG PHARMASCIENCE 0,0899

578 150 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% + CLORETO DE 
SÓDIO 0,9% 250ML SISTEMA FECHADO FRESENIUS 5,32

579 150 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% + CLORETO DE 
SÓDIO 0,9% 500 ML SISTEMA FECHADO FRESENIUS 7,7887

582 50 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% 500 ML 
SISTEMA FECHADO FRESENIUS 7,0341

583 100 FRASCO SOLUÇÃO RINGER COM LACTATO 500 ML FRESENIUS 8,4819
603 400 UN TESTE RAPIDO DE GRAVIDEZ ECO DIAGNOSTICA 0,7321
612 150 FRASCO TIMOLOL, MALEATO 0,25 % FRASCO COM 5 ML ACHE(F) 7,5199
625 400 COMP TRAMADOL 50 MG TEUTO 0,1433

627 150 FRASCO TRAMADOL, CLORIDRATO 100MG/ML GOTAS FRASCO 
DE 10 ML NEOQUIMICA(F) 61,1928

659 80 FRASCO ACIDO VALPROICO 250MG/5ML FRASCO 100 ML HIPOLABOR 4,6

708 150 FRAS ÓLEO DE GIRASSOL PARA FINS MEDICINAIS FRASCO 
COM 100ML FRANCE FARMA 3,3

714 200 AMPOLA COMPLEXO B INJETÁVEL HYPOFARMA 2,5

757 150 FR DIPIRONA 500MG+CLOR PROMETAZINA 5MG+CLOR 
ADIFENINA 10MG 20ML LEGRAND(F) 19,5166

763 150 FR FUROATO DE FLUTICASONA 100MCG+TRIF DE 
VILANTEROL 25MCG 30 DOSES GSK 148

772 150 FR MANITOL 200MG/ML 20% SOL.INJ. SISTEMA FECHADO 
250ML JP 9,2932

787 400 CP SUCCINATO DE SUMATRIPTANA 100MG BIOLAB 11,8072
788 400 CP TELMISARTANA 40MG ALTHAIA 1,2042
789 400 CP TELMISARTANA 80MG ALTHAIA 1,4153

791 400 CP ÁCIDO ACETILSALICILICO 100MG LIBERAÇÃO 
ENTÉRICA brasterapica 0,154

826 250 CAPSULA

MULTIVITAMINAS, VITS: A, B1,B2,B6, B12, vit C, vit D, vit 
E,  ASSOCIADAS AO ÁCIDO FÓLICO, NICOTINAMIDA, 
FUMARATO FERROSO, OXIDO DE ZINCO, 
COMPONENTES POR CÁPSULA % DE IDR(*) PARA 
GESTANTES.

CÁPSULAS GELATINOSA

LAPON 0,4654

869 150 FRASCO BROMETO UMECLIDINIO+TRIFENATATO VILANTEROL 
62,5/25MCG PÓ 30 DOSES GSK 265,174

883 400 FRASCO FLUTICASONA + TRIFENATO DE VILANTEROL 200MCG/
25UG GSK 241,3

893 5000 TUBO PROMETAZINA 20MG/G BELFAR 4,5

899 600 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE A 5% 1000ML 
SISTEMA FECHADO FRESENIUS 9,6
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

931 150 FRASCO

PROPIONATO DE FLUTICASONA 250 MCG, 
SUSPENSÃO AEROSSOL APRESENTADA COMO UM 
INALADOR PRESSURIZADO COM MEDIDOR QUE 
LIBERA 250 MCG POR DOSE

GSK 105

938 200 UN SERETIDE, XINAFOATO DE SALMETEROL, 
PROPRINATO DE FLUTICASONA, SPRAY 25MCG. GSK 108,57

940 400 UN CEFALEXINA MONOIDRATADA 250MG/5ML FRASCO 
COM 60ML TEUTO 4,95

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
5 1000 COMP ACECLOFENACO 100 MG VITAMEDIC 0,44

791 1000 CP ÁCIDO ACETILSALICILICO 100MG LIBERAÇÃO 
ENTÉRICA brasterapica 0,154

659 1000 FRASCO ACIDO VALPROICO 250MG/5ML FRASCO 100 ML HIPOLABOR 4,6
20 1000 AMPOLA AGUA BIDESTILADA PARA INJEÇÃO DE 5 ML SAMTEC 0,21

55 1000 COMP ANLODIPINO BESILATO, ASSOICIADO À BENAZEPRILA 
CLORIDRATO, 5 MG + 10 MG BIOLAB 2,3614

72 1000 FR + AMP BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI TEUTO 6,559

73 1000 AMPOLA BENZILPENICILINA BENZATINA 400000 UI PÓ PARA 
SUSPENÇAÕ INJ BLAU 4,6

91 1000 FRASCO BRIMONIDINA, TARTARATO 1,5 MG/ML COLÍRO 
FRASCO 5 ML GEOLAB 21

869 1000 FRASCO BROMETO UMECLIDINIO+TRIFENATATO VILANTEROL 
62,5/25MCG PÓ 30 DOSES GSK 265,174

111 1000 COMP CARBAMAZEPINA 200 MG TEUTO 0,18

132 1000 FRASCO CEFALEXINA MONOIDRATADA 250MG/5ML FRASCO 
COM 100 ML abl 6,9

940 1000 UN CEFALEXINA MONOIDRATADA 250MG/5ML FRASCO 
COM 60ML TEUTO 4,95

151 1000 AMPOLA CIMETIDINA 300 MG/2ML AMPOLAS DE 2 ML HYPOFARMA 1,6051

174 1000 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% ESTÉRIL, NÃO INJETÁVEL, 
FRASCO DE 100 ML FARMAX-AMARAL 1,9249

714 1000 AMPOLA COMPLEXO B INJETÁVEL HYPOFARMA 2,5

212 1000 AMPOLA DIAZEPAM 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 2 
ML TEUTO 0,89

757 1000 FR DIPIRONA 500MG+CLOR PROMETAZINA 5MG+CLOR 
ADIFENINA 10MG 20ML LEGRAND(F) 19,5166

265 1000 AMPOLA
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 4 MG + 500 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5 ML

HYPOFARMA 1,4423

275 1000 CARTELA ESTRADIOL ASSOCIADO A NORESTISTERONA, 
ACETATO 2 MG + 1 MG CARTELA COM 28 CP BIOLAB 28,6627

276 1000 CARTELA ESTRADIOL ASSOCIADO COM NORESTISTERONA, 
ACETATO 1MG + 0,5 MG CARTELA COM 28 CP LIBBS 65,4337

308 1000 FRASCO

FLUOCINOLONA 0,275MG/ML + SULFATO DE 
POLIMIXINA B 11,000UI/ML + SULFATO DE NEOMICINA 
3,85MG/ML + CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20MG/ML 
SOLUÇÃO OTOLOGICA FRS 5ML GTS

GEOLAB(F) 6,5447

311 1000 UN FLUTICASONA FUROATO 27,5 MCG/DOSE, SPRAY 
NASAL FRASCO 120 DOSES GSK 52,3499

338 1000 COMP HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG PHARLAB 0,0709

339 1000 AMPOLA HIDROCORTISONA 100 MG SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 3,41

341 1000 BISNAGA HIDROCORTISONA, SAL ACETATO, 10 MG/G CREME 
BISNAGA COM 30 G TEUTO(F) 10,7

375 1000 COMP LEVOFLOXACINO 500 MG BLISTER FRACIONAVEL GEOLAB(F) 1,2443

381 1000 CARTELA LEVONORGESTREL 0,10MG + ETINILESTRADIOL 
0,02MG CARTELAS COM 21 COMPRIMIDO BIOLAB 15,1889
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

383 1000 CARTELA

LEVONORGESTREL ASSOCIADO A ETINILESTRADIOL 
50 MCG + 30 MCG/75 MCG + 40 MCG/125 MCG + 30 
MCG, DRAGEA A + DRÁGEA B + DRÁGEA C, BLISTER 
CALENDÁRIO COM 21 DRÁGEAS

UNIAO QUIMICA(F) 8,4819

396 1000 FRASCO LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% INJETÁVEL FRASCO 20 
ML SEM VASO HYPOFARMA 5,2082

433 1000 CAPSULA METILFENIDATO, CLORIDRATO 10 MG 
MICROGRANULOS DE LIBERAÇÃO MODIFICADA ALTHAIA 0,6777

460 1000 COMP NEBIVOLOL, SAL CLORIDRATO 5 MG BIOLAB 0,4227

470 1000 TUBO NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAGA 40 
GRAMAS GREEN PHARMA 5,6

471 1000 BISNAGA NISTATINA, ASSOCIADA A OXIDO DE ZINCO 100.000UI 
+ 200 MG/G BISN 60G CIMED 6,7

475 1000 CARTELA NORESTISTERONA 1 MG + ESTRADIOL 2 MG CARTELA 
COM 28 COMP BIOLAB 23,9999

488 1000 AMPOLA OMEPRAZOL 40MG + AMP DILUENTE INJETAVEL IV 10 
ML TEUTO 6,17

518 1000 FRASCO

POLIMIXINA B, ASSOCIADA COM NEOMICINA, 
FLUOCINOLONA E LIDOCAÍNA, 11.000UI + 3,85MG + 
0,275MG + 20MG/ML, SOLUÇÃO OTOLÓGICA FRASCO 5 
ML

GEOLAB(F) 8,2954

523 1000 FRASCO PREDNISOLONA, ACETATO 1 % SUSPENÇÃO 
OFTALMICA FRASCO DE 5 ML GEOLAB(F) 21,8072

562 1000 FRASCO
SALMETEROL XINOFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 25 MCG + 250 MCG 
SPRAY ORAL FRASCO COM 120 DOSES

GSK 205

563 1000 FRASCO
SALMETEROL XINOFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 25MCG/125MCG 
SPRAY ORAL FRASCO COM 120 DOSES

GSK 129,3

567 1000 COMP SIMETICONA 40 MG PHARMASCIENCE 0,0899

578 1000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% + CLORETO DE 
SÓDIO 0,9% 250ML SISTEMA FECHADO FRESENIUS 5,32

579 1000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% + CLORETO DE 
SÓDIO 0,9% 500 ML SISTEMA FECHADO FRESENIUS 7,7887

582 1000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% 500 ML 
SISTEMA FECHADO FRESENIUS 7,0341

583 1000 FRASCO SOLUÇÃO RINGER COM LACTATO 500 ML FRESENIUS 8,4819
603 1000 UN TESTE RAPIDO DE GRAVIDEZ ECO DIAGNOSTICA 0,7321
612 1000 FRASCO TIMOLOL, MALEATO 0,25 % FRASCO COM 5 ML ACHE(F) 7,5199
625 1000 COMP TRAMADOL 50 MG TEUTO 0,1433

627 1000 FRASCO TRAMADOL, CLORIDRATO 100MG/ML GOTAS FRASCO 
DE 10 ML NEOQUIMICA(F) 61,1928

708 1000 FRAS ÓLEO DE GIRASSOL PARA FINS MEDICINAIS FRASCO 
COM 100ML FRANCE FARMA 3,3

763 1000 FR FUROATO DE FLUTICASONA 100MCG+TRIF DE 
VILANTEROL 25MCG 30 DOSES GSK 148

772 1000 FR MANITOL 200MG/ML 20% SOL.INJ. SISTEMA FECHADO 
250ML JP 9,2932

787 1000 CP SUCCINATO DE SUMATRIPTANA 100MG BIOLAB 11,8072
788 1000 CP TELMISARTANA 40MG ALTHAIA 1,2042
789 1000 CP TELMISARTANA 80MG ALTHAIA 1,4153

826 1000 CAPSULA

MULTIVITAMINAS, VITS: A, B1,B2,B6, B12, vit C, vit D, vit 
E,  ASSOCIADAS AO ÁCIDO FÓLICO, NICOTINAMIDA, 
FUMARATO FERROSO, OXIDO DE ZINCO, 
COMPONENTES POR CÁPSULA % DE IDR(*) PARA 
GESTANTES.

CÁPSULAS GELATINOSA

LAPON 0,4654

883 1000 FRASCO FLUTICASONA + TRIFENATO DE VILANTEROL 200MCG/
25UG GSK 241,3

893 1000 TUBO PROMETAZINA 20MG/G BELFAR 4,5

899 1000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE A 5% 1000ML 
SISTEMA FECHADO FRESENIUS 9,6
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

931 1000 FRASCO

PROPIONATO DE FLUTICASONA 250 MCG, 
SUSPENSÃO AEROSSOL APRESENTADA COMO UM 
INALADOR PRESSURIZADO COM MEDIDOR QUE 
LIBERA 250 MCG POR DOSE

GSK 105

938 1000 UN SERETIDE, XINAFOATO DE SALMETEROL, 
PROPRINATO DE FLUTICASONA, SPRAY 25MCG. GSK 108,57

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
72 200 FR + AMP BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI TEUTO 6,559
111 8000 COMP CARBAMAZEPINA 200 MG TEUTO 0,18

132 100 FRASCO CEFALEXINA MONOIDRATADA 250MG/5ML FRASCO 
COM 100 ML abl 6,9

151 100 AMPOLA CIMETIDINA 300 MG/2ML AMPOLAS DE 2 ML HYPOFARMA 1,6051

265 200 AMPOLA
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 4 MG + 500 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5 ML

HYPOFARMA 1,4423

339 50 AMPOLA HIDROCORTISONA 100 MG SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 3,41

396 50 FRASCO LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% INJETÁVEL FRASCO 20 
ML SEM VASO HYPOFARMA 5,2082

567 500 COMP SIMETICONA 40 MG PHARMASCIENCE 0,0899
714 200 AMPOLA COMPLEXO B INJETÁVEL HYPOFARMA 2,5

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
20 200 AMPOLA AGUA BIDESTILADA PARA INJEÇÃO DE 5 ML SAMTEC 0,21
5 2000 COMP ACECLOFENACO 100 MG VITAMEDIC 0,44

791 200 CP ÁCIDO ACETILSALICILICO 100MG LIBERAÇÃO 
ENTÉRICA brasterapica 0,154

659 200 FRASCO ACIDO VALPROICO 250MG/5ML FRASCO 100 ML HIPOLABOR 4,6

55 100 COMP ANLODIPINO BESILATO, ASSOICIADO À BENAZEPRILA 
CLORIDRATO, 5 MG + 10 MG BIOLAB 2,3614

72 36 FR + AMP BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI TEUTO 6,559

73 2 AMPOLA BENZILPENICILINA BENZATINA 400000 UI PÓ PARA 
SUSPENÇAÕ INJ BLAU 4,6

91 5000 FRASCO BRIMONIDINA, TARTARATO 1,5 MG/ML COLÍRO 
FRASCO 5 ML GEOLAB 21

869 20 FRASCO BROMETO UMECLIDINIO+TRIFENATATO VILANTEROL 
62,5/25MCG PÓ 30 DOSES GSK 265,174

111 10000 COMP CARBAMAZEPINA 200 MG TEUTO 0,18

132 100 FRASCO CEFALEXINA MONOIDRATADA 250MG/5ML FRASCO 
COM 100 ML abl 6,9

151 100 AMPOLA CIMETIDINA 300 MG/2ML AMPOLAS DE 2 ML HYPOFARMA 1,6051

174 1000 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% ESTÉRIL, NÃO INJETÁVEL, 
FRASCO DE 100 ML FARMAX-AMARAL 1,9249

212 100 AMPOLA DIAZEPAM 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 2 
ML TEUTO 0,89

940 50 UN CEFALEXINA MONOIDRATADA 250MG/5ML FRASCO 
COM 60ML TEUTO 4,95

714 500 AMPOLA COMPLEXO B INJETÁVEL HYPOFARMA 2,5

757 200 FR DIPIRONA 500MG+CLOR PROMETAZINA 5MG+CLOR 
ADIFENINA 10MG 20ML LEGRAND(F) 19,5166

265 100 AMPOLA
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 4 MG + 500 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5 ML

HYPOFARMA 1,4423

275 1000 CARTELA ESTRADIOL ASSOCIADO A NORESTISTERONA, 
ACETATO 2 MG + 1 MG CARTELA COM 28 CP BIOLAB 28,6627

276 10 CARTELA ESTRADIOL ASSOCIADO COM NORESTISTERONA, 
ACETATO 1MG + 0,5 MG CARTELA COM 28 CP LIBBS 65,4337
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

308 100 FRASCO

FLUOCINOLONA 0,275MG/ML + SULFATO DE 
POLIMIXINA B 11,000UI/ML + SULFATO DE NEOMICINA 
3,85MG/ML + CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20MG/ML 
SOLUÇÃO OTOLOGICA FRS 5ML GTS

GEOLAB(F) 6,5447

883 50 FRASCO FLUTICASONA + TRIFENATO DE VILANTEROL 200MCG/
25UG GSK 241,3

311 100 UN FLUTICASONA FUROATO 27,5 MCG/DOSE, SPRAY 
NASAL FRASCO 120 DOSES GSK 52,3499

763 1000 FR FUROATO DE FLUTICASONA 100MCG+TRIF DE 
VILANTEROL 25MCG 30 DOSES GSK 148

338 10000 COMP HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG PHARLAB 0,0709

339 10000 AMPOLA HIDROCORTISONA 100 MG SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 3,41

341 10000 BISNAGA HIDROCORTISONA, SAL ACETATO, 10 MG/G CREME 
BISNAGA COM 30 G TEUTO(F) 10,7

375 10000 COMP LEVOFLOXACINO 500 MG BLISTER FRACIONAVEL GEOLAB(F) 1,2443

381 1000 CARTELA LEVONORGESTREL 0,10MG + ETINILESTRADIOL 
0,02MG CARTELAS COM 21 COMPRIMIDO BIOLAB 15,1889

383 10 CARTELA

LEVONORGESTREL ASSOCIADO A ETINILESTRADIOL 
50 MCG + 30 MCG/75 MCG + 40 MCG/125 MCG + 30 
MCG, DRAGEA A + DRÁGEA B + DRÁGEA C, BLISTER 
CALENDÁRIO COM 21 DRÁGEAS

UNIAO QUIMICA(F) 8,4819

396 100 FRASCO LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% INJETÁVEL FRASCO 20 
ML SEM VASO HYPOFARMA 5,2082

772 1000 FR MANITOL 200MG/ML 20% SOL.INJ. SISTEMA FECHADO 
250ML JP 9,2932

433 1000 CAPSULA METILFENIDATO, CLORIDRATO 10 MG 
MICROGRANULOS DE LIBERAÇÃO MODIFICADA ALTHAIA 0,6777

460 10000 COMP NEBIVOLOL, SAL CLORIDRATO 5 MG BIOLAB 0,4227

470 100 TUBO NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAGA 40 
GRAMAS GREEN PHARMA 5,6

471 100 BISNAGA NISTATINA, ASSOCIADA A OXIDO DE ZINCO 100.000UI 
+ 200 MG/G BISN 60G CIMED 6,7

826 10000 CAPSULA

MULTIVITAMINAS, VITS: A, B1,B2,B6, B12, vit C, vit D, vit 
E,  ASSOCIADAS AO ÁCIDO FÓLICO, NICOTINAMIDA, 
FUMARATO FERROSO, OXIDO DE ZINCO, 
COMPONENTES POR CÁPSULA % DE IDR(*) PARA 
GESTANTES.

CÁPSULAS GELATINOSA

LAPON 0,4654

475 100 CARTELA NORESTISTERONA 1 MG + ESTRADIOL 2 MG CARTELA 
COM 28 COMP BIOLAB 23,9999

708 100 FRAS ÓLEO DE GIRASSOL PARA FINS MEDICINAIS FRASCO 
COM 100ML FRANCE FARMA 3,3

488 10000 AMPOLA OMEPRAZOL 40MG + AMP DILUENTE INJETAVEL IV 10 
ML TEUTO 6,17

518 100 FRASCO

POLIMIXINA B, ASSOCIADA COM NEOMICINA, 
FLUOCINOLONA E LIDOCAÍNA, 11.000UI + 3,85MG + 
0,275MG + 20MG/ML, SOLUÇÃO OTOLÓGICA FRASCO 5 
ML

GEOLAB(F) 8,2954

523 50 FRASCO PREDNISOLONA, ACETATO 1 % SUSPENÇÃO 
OFTALMICA FRASCO DE 5 ML GEOLAB(F) 21,8072

893 100 TUBO PROMETAZINA 20MG/G BELFAR 4,5

931 1000 FRASCO

PROPIONATO DE FLUTICASONA 250 MCG, 
SUSPENSÃO AEROSSOL APRESENTADA COMO UM 
INALADOR PRESSURIZADO COM MEDIDOR QUE 
LIBERA 250 MCG POR DOSE

GSK 105

562 1000 FRASCO
SALMETEROL XINOFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 25 MCG + 250 MCG 
SPRAY ORAL FRASCO COM 120 DOSES

GSK 205

563 1000 FRASCO
SALMETEROL XINOFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 25MCG/125MCG 
SPRAY ORAL FRASCO COM 120 DOSES

GSK 129,3

938 1000 UN SERETIDE, XINAFOATO DE SALMETEROL, 
PROPRINATO DE FLUTICASONA, SPRAY 25MCG. GSK 108,57



12/08/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4299

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 101

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
CORONEL FREITAS-SC CEP: 89840-000 
Fone: (49) 3347-0357

14 / 17

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
567 1000 COMP SIMETICONA 40 MG PHARMASCIENCE 0,0899

578 10000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% + CLORETO DE 
SÓDIO 0,9% 250ML SISTEMA FECHADO FRESENIUS 5,32

579 10000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% + CLORETO DE 
SÓDIO 0,9% 500 ML SISTEMA FECHADO FRESENIUS 7,7887

582 10000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% 500 ML 
SISTEMA FECHADO FRESENIUS 7,0341

899 1000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE A 5% 1000ML 
SISTEMA FECHADO FRESENIUS 9,6

583 50 FRASCO SOLUÇÃO RINGER COM LACTATO 500 ML FRESENIUS 8,4819
787 1000 CP SUCCINATO DE SUMATRIPTANA 100MG BIOLAB 11,8072
788 1000 CP TELMISARTANA 40MG ALTHAIA 1,2042
789 1000 CP TELMISARTANA 80MG ALTHAIA 1,4153
603 1000 UN TESTE RAPIDO DE GRAVIDEZ ECO DIAGNOSTICA 0,7321
612 100 FRASCO TIMOLOL, MALEATO 0,25 % FRASCO COM 5 ML ACHE(F) 7,5199
625 10000 COMP TRAMADOL 50 MG TEUTO 0,1433

627 10000 FRASCO TRAMADOL, CLORIDRATO 100MG/ML GOTAS FRASCO 
DE 10 ML NEOQUIMICA(F) 61,1928

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
111 35000 COMP CARBAMAZEPINA 200 MG TEUTO 0,18

132 1000 FRASCO CEFALEXINA MONOIDRATADA 250MG/5ML FRASCO 
COM 100 ML abl 6,9

20 2400 AMPOLA AGUA BIDESTILADA PARA INJEÇÃO DE 5 ML SAMTEC 0,21
72 4000 FR + AMP BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI TEUTO 6,559

73 4000 AMPOLA BENZILPENICILINA BENZATINA 400000 UI PÓ PARA 
SUSPENÇAÕ INJ BLAU 4,6

151 2000 AMPOLA CIMETIDINA 300 MG/2ML AMPOLAS DE 2 ML HYPOFARMA 1,6051

212 2000 AMPOLA DIAZEPAM 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 2 
ML TEUTO 0,89

265 3000 AMPOLA
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 4 MG + 500 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5 ML

HYPOFARMA 1,4423

339 1500 AMPOLA HIDROCORTISONA 100 MG SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 3,41

396 2000 FRASCO LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% INJETÁVEL FRASCO 20 
ML SEM VASO HYPOFARMA 5,2082

488 2000 AMPOLA OMEPRAZOL 40MG + AMP DILUENTE INJETAVEL IV 10 
ML TEUTO 6,17

578 3000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% + CLORETO DE 
SÓDIO 0,9% 250ML SISTEMA FECHADO FRESENIUS 5,32

579 3000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% + CLORETO DE 
SÓDIO 0,9% 500 ML SISTEMA FECHADO FRESENIUS 7,7887

582 3000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% 500 ML 
SISTEMA FECHADO FRESENIUS 7,0341

583 3000 FRASCO SOLUÇÃO RINGER COM LACTATO 500 ML FRESENIUS 8,4819
714 2500 AMPOLA COMPLEXO B INJETÁVEL HYPOFARMA 2,5

772 500 FR MANITOL 200MG/ML 20% SOL.INJ. SISTEMA FECHADO 
250ML JP 9,2932

899 1000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE A 5% 1000ML 
SISTEMA FECHADO FRESENIUS 9,6

460 300 COMP NEBIVOLOL, SAL CLORIDRATO 5 MG BIOLAB 0,4227

470 500 TUBO NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAGA 40 
GRAMAS GREEN PHARMA 5,6

562 15 FRASCO
SALMETEROL XINOFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 25 MCG + 250 MCG 
SPRAY ORAL FRASCO COM 120 DOSES

GSK 205

625 18000 COMP TRAMADOL 50 MG TEUTO 0,1433
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MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

708 200 FRAS ÓLEO DE GIRASSOL PARA FINS MEDICINAIS FRASCO 
COM 100ML FRANCE FARMA 3,3

940 1000 UN CEFALEXINA MONOIDRATADA 250MG/5ML FRASCO 
COM 60ML TEUTO 4,95

659 400 FRASCO ACIDO VALPROICO 250MG/5ML FRASCO 100 ML HIPOLABOR 4,6

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
72 50 FR + AMP BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI TEUTO 6,559
111 3000 COMP CARBAMAZEPINA 200 MG TEUTO 0,18

132 50 FRASCO CEFALEXINA MONOIDRATADA 250MG/5ML FRASCO 
COM 100 ML abl 6,9

265 30 AMPOLA
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 4 MG + 500 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5 ML

HYPOFARMA 1,4423

338 10000 COMP HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG PHARLAB 0,0709
460 1500 COMP NEBIVOLOL, SAL CLORIDRATO 5 MG BIOLAB 0,4227

470 100 TUBO NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAGA 40 
GRAMAS GREEN PHARMA 5,6

471 100 BISNAGA NISTATINA, ASSOCIADA A OXIDO DE ZINCO 100.000UI 
+ 200 MG/G BISN 60G CIMED 6,7

603 50 UN TESTE RAPIDO DE GRAVIDEZ ECO DIAGNOSTICA 0,7321
625 1200 COMP TRAMADOL 50 MG TEUTO 0,1433

826 1500 CAPSULA

MULTIVITAMINAS, VITS: A, B1,B2,B6, B12, vit C, vit D, vit 
E,  ASSOCIADAS AO ÁCIDO FÓLICO, NICOTINAMIDA, 
FUMARATO FERROSO, OXIDO DE ZINCO, 
COMPONENTES POR CÁPSULA % DE IDR(*) PARA 
GESTANTES.

CÁPSULAS GELATINOSA

LAPON 0,4654

20 200 AMPOLA AGUA BIDESTILADA PARA INJEÇÃO DE 5 ML SAMTEC 0,21

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
72 200 FR + AMP BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI TEUTO 6,559
111 10000 COMP CARBAMAZEPINA 200 MG TEUTO 0,18

132 200 FRASCO CEFALEXINA MONOIDRATADA 250MG/5ML FRASCO 
COM 100 ML abl 6,9

151 500 AMPOLA CIMETIDINA 300 MG/2ML AMPOLAS DE 2 ML HYPOFARMA 1,6051

212 100 AMPOLA DIAZEPAM 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 2 
ML TEUTO 0,89

265 600 AMPOLA
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 4 MG + 500 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5 ML

HYPOFARMA 1,4423

338 5000 COMP HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG PHARLAB 0,0709

339 500 AMPOLA HIDROCORTISONA 100 MG SUCCINATO SÓDICO, PÓ 
PARA SOL INJETÁVEL TEUTO 3,41

341 30 BISNAGA HIDROCORTISONA, SAL ACETATO, 10 MG/G CREME 
BISNAGA COM 30 G TEUTO(F) 10,7

375 3000 COMP LEVOFLOXACINO 500 MG BLISTER FRACIONAVEL GEOLAB(F) 1,2443

470 120 TUBO NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAGA 40 
GRAMAS GREEN PHARMA 5,6

471 100 BISNAGA NISTATINA, ASSOCIADA A OXIDO DE ZINCO 100.000UI 
+ 200 MG/G BISN 60G CIMED 6,7

488 300 AMPOLA OMEPRAZOL 40MG + AMP DILUENTE INJETAVEL IV 10 
ML TEUTO 6,17

562 100 FRASCO
SALMETEROL XINOFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 25 MCG + 250 MCG 
SPRAY ORAL FRASCO COM 120 DOSES

GSK 205

567 5000 COMP SIMETICONA 40 MG PHARMASCIENCE 0,0899
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MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
893 100 TUBO PROMETAZINA 20MG/G BELFAR 4,5

940 129 UN CEFALEXINA MONOIDRATADA 250MG/5ML FRASCO 
COM 60ML TEUTO 4,95

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
72 1000 FR + AMP BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI TEUTO 6,559
111 20000 COMP CARBAMAZEPINA 200 MG TEUTO 0,18

132 600 FRASCO CEFALEXINA MONOIDRATADA 250MG/5ML FRASCO 
COM 100 ML abl 6,9

625 10000 COMP TRAMADOL 50 MG TEUTO 0,1433

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Órgão Participante

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha

 



12/08/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4299

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 105

ATA RP N° 249 PROSAUDE
Publicação Nº 5053159

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
CORONEL FREITAS-SC CEP: 89840-000 
Fone: (49) 3347-0357

1 / 6

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 249/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  PROSAUDE
DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  LTDA  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Rua  URUGUAI  S/N  MARIA
GORETTI  CEP  89.800-001  -  Chapecó/SC  CEP:  89.800-001,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  85.247.385/0001-49,  neste  ato
representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  CRISTIANO  ALTAIR  MONTTANA  GIORDANI,  doravante  denominado
FORNECEDOR,  para  fornecimento  parcelado  dos  itens,  constantes  do  objeto  a  seguir,  sujeitando-se  as  partes  às
determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março
de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos
omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
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CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;
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IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

573 2000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
100 ML SISTEMA FECHADO EQUIPLEX 3,85

576 2000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
250 ML SISTEMA FECHADO EQUIPLEX 4,32

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

573 500 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
100 ML SISTEMA FECHADO EQUIPLEX 3,85

576 500 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
250 ML SISTEMA FECHADO EQUIPLEX 4,32
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MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

573 600 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
100 ML SISTEMA FECHADO EQUIPLEX 3,85

576 600 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
250 ML SISTEMA FECHADO EQUIPLEX 4,32

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

573 1000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
100 ML SISTEMA FECHADO EQUIPLEX 3,85

576 1000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
250 ML SISTEMA FECHADO EQUIPLEX 4,32

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

573 50000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
100 ML SISTEMA FECHADO EQUIPLEX 3,85

576 10000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
250 ML SISTEMA FECHADO EQUIPLEX 4,32

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

573 7000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
100 ML SISTEMA FECHADO EQUIPLEX 3,85

576 6000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
250 ML SISTEMA FECHADO EQUIPLEX 4,32

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.
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Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 250/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: A G KIENEN & CIA LTDA
pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Avenida  BRASIL  S/N  CENTRO  CEP  85.500-001  -  Pato  Branco/PR  CEP:
85.500-001,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  82.225.947/0001-65,  neste  ato  representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  ADEMIR
GERALDO  KIENEN,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para  fornecimento  parcelado  dos  itens,  constantes  do  objeto  a
seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015,
Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e
alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
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3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
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e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
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9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

35 2000 COMP AMILORIDA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
HIDROCLORITIAZIDA, 2,5MG + 25MG

Nº REGISTRO 
102350675028-5 0,24

41 100 AMPOLA AMIODARONA 50MG/ML AMPOLAS COM 3 ML Nº REGISTRO 
100410206001-9 2,3499

141 10000 COMP CETOPROFENO 150 MG Nº REGISTRO 
102351254002-5 0,612
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

237 3500 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO 125 MG Nº REGISTRO 
105530203007-1 1,9899

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

41 2000 AMPOLA AMIODARONA 50MG/ML AMPOLAS COM 3 ML Nº REGISTRO 
100410206001-9 2,3499

141 100000 COMP CETOPROFENO 150 MG Nº REGISTRO 
102351254002-5 0,612

149 10000 COMP CILOSTAZOL 50 MG Nº REGISTRO 
102351263004-0 0,228

797 1000 AMP

DEXTROVITASE  2 MG DE 5  FOSFATO SÓDICO DE 
RIBOFLAVINA+10MG DE CLORIDRATO DE PIRIDOXINA
+500 MG DE ÁCIDO ASCÓRBICO+5MG DE 
PANTOTENATO DE SÓDIO E 1 G DE GLICOSE - 
AMPOLA 10 ML

CRISTÃ LIA 7,6

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

35 400 COMP AMILORIDA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
HIDROCLORITIAZIDA, 2,5MG + 25MG

Nº REGISTRO 
102350675028-5 0,24

41 400 AMPOLA AMIODARONA 50MG/ML AMPOLAS COM 3 ML Nº REGISTRO 
100410206001-9 2,3499

62 400 COMP ATENOLOL+CLORTALIDONA 100/25 MG Nº REGISTRO 
100430951005-6 0,264

115 400 COMP CARBIDOPA 50 MG + ENTACAPONA 200MG + 
LEVODOPA 12,5 MG CP

Nº REGISTRO 
100470632002-4 8,075

141 400 COMP CETOPROFENO 150 MG Nº REGISTRO 
102351254002-5 0,612

149 6000 COMP CILOSTAZOL 50 MG Nº REGISTRO 
102351263004-0 0,228

237 400 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO 125 MG Nº REGISTRO 
105530203007-1 1,9899

675 400 COMP LEVETIRACETAM 500MG ACHE 2
696 400 COMP FOSFATO DE SITAGLIPTINA 100MG MERCK 6,132
701 400 COMP OMEPPRAZOL MAGNÉSIO   20 MG  (LOSEC MUPS) BIOPAS 15,9
761 400 CP EZETIMIBA 10MG+SINVASTATINA 10MG E.M.S 2,2559

779 400 CP OLMESARTANA MEDOXOMILA 40MG+ANLODIPINO 
10MG E.M.S 1,008

780 400 CP OLMESARTANA MEDOXOMILA 40MG+ANLODIPINO 5MG E.M.S 1,008

797 200 AMP

DEXTROVITASE  2 MG DE 5  FOSFATO SÓDICO DE 
RIBOFLAVINA+10MG DE CLORIDRATO DE PIRIDOXINA
+500 MG DE ÁCIDO ASCÓRBICO+5MG DE 
PANTOTENATO DE SÓDIO E 1 G DE GLICOSE - 
AMPOLA 10 ML

CRISTÃ LIA 7,6

846 400 CP VORTIOXETINA 10 MG LIBBS 3,5399

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

35 1000 COMP AMILORIDA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
HIDROCLORITIAZIDA, 2,5MG + 25MG

Nº REGISTRO 
102350675028-5 0,24

41 1000 AMPOLA AMIODARONA 50MG/ML AMPOLAS COM 3 ML Nº REGISTRO 
100410206001-9 2,3499

62 1000 COMP ATENOLOL+CLORTALIDONA 100/25 MG Nº REGISTRO 
100430951005-6 0,264

115 1000 COMP CARBIDOPA 50 MG + ENTACAPONA 200MG + 
LEVODOPA 12,5 MG CP

Nº REGISTRO 
100470632002-4 8,075

141 1000 COMP CETOPROFENO 150 MG Nº REGISTRO 
102351254002-5 0,612



12/08/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4299

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 116

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
CORONEL FREITAS-SC CEP: 89840-000 
Fone: (49) 3347-0357

6 / 8

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

149 1000 COMP CILOSTAZOL 50 MG Nº REGISTRO 
102351263004-0 0,228

797 1000 AMP

DEXTROVITASE  2 MG DE 5  FOSFATO SÓDICO DE 
RIBOFLAVINA+10MG DE CLORIDRATO DE PIRIDOXINA
+500 MG DE ÁCIDO ASCÓRBICO+5MG DE 
PANTOTENATO DE SÓDIO E 1 G DE GLICOSE - 
AMPOLA 10 ML

CRISTÃ LIA 7,6

237 1000 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO 125 MG Nº REGISTRO 
105530203007-1 1,9899

675 1000 COMP LEVETIRACETAM 500MG ACHE 2
696 1000 COMP FOSFATO DE SITAGLIPTINA 100MG MERCK 6,132
701 1000 COMP OMEPPRAZOL MAGNÉSIO   20 MG  (LOSEC MUPS) BIOPAS 15,9
761 1000 CP EZETIMIBA 10MG+SINVASTATINA 10MG E.M.S 2,2559

779 1000 CP OLMESARTANA MEDOXOMILA 40MG+ANLODIPINO 
10MG E.M.S 1,008

780 1000 CP OLMESARTANA MEDOXOMILA 40MG+ANLODIPINO 5MG E.M.S 1,008
846 1000 CP VORTIOXETINA 10 MG LIBBS 3,5399

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

35 900 COMP AMILORIDA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
HIDROCLORITIAZIDA, 2,5MG + 25MG

Nº REGISTRO 
102350675028-5 0,24

41 5 AMPOLA AMIODARONA 50MG/ML AMPOLAS COM 3 ML Nº REGISTRO 
100410206001-9 2,3499

62 100 COMP ATENOLOL+CLORTALIDONA 100/25 MG Nº REGISTRO 
100430951005-6 0,264

115 600 COMP CARBIDOPA 50 MG + ENTACAPONA 200MG + 
LEVODOPA 12,5 MG CP

Nº REGISTRO 
100470632002-4 8,075

141 20000 COMP CETOPROFENO 150 MG Nº REGISTRO 
102351254002-5 0,612

149 10000 COMP CILOSTAZOL 50 MG Nº REGISTRO 
102351263004-0 0,228

797 500 AMP

DEXTROVITASE  2 MG DE 5  FOSFATO SÓDICO DE 
RIBOFLAVINA+10MG DE CLORIDRATO DE PIRIDOXINA
+500 MG DE ÁCIDO ASCÓRBICO+5MG DE 
PANTOTENATO DE SÓDIO E 1 G DE GLICOSE - 
AMPOLA 10 ML

CRISTÃ LIA 7,6

237 5000 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO 125 MG Nº REGISTRO 
105530203007-1 1,9899

761 6000 CP EZETIMIBA 10MG+SINVASTATINA 10MG E.M.S 2,2559
696 200 COMP FOSFATO DE SITAGLIPTINA 100MG MERCK 6,132
675 1000 COMP LEVETIRACETAM 500MG ACHE 2

779 100 CP OLMESARTANA MEDOXOMILA 40MG+ANLODIPINO 
10MG E.M.S 1,008

780 1000 CP OLMESARTANA MEDOXOMILA 40MG+ANLODIPINO 5MG E.M.S 1,008
701 10000 COMP OMEPPRAZOL MAGNÉSIO   20 MG  (LOSEC MUPS) BIOPAS 15,9
846 10000 CP VORTIOXETINA 10 MG LIBBS 3,5399

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

41 1200 AMPOLA AMIODARONA 50MG/ML AMPOLAS COM 3 ML Nº REGISTRO 
100410206001-9 2,3499

797 100 AMP

DEXTROVITASE  2 MG DE 5  FOSFATO SÓDICO DE 
RIBOFLAVINA+10MG DE CLORIDRATO DE PIRIDOXINA
+500 MG DE ÁCIDO ASCÓRBICO+5MG DE 
PANTOTENATO DE SÓDIO E 1 G DE GLICOSE - 
AMPOLA 10 ML

CRISTÃ LIA 7,6
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MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

41 300 AMPOLA AMIODARONA 50MG/ML AMPOLAS COM 3 ML Nº REGISTRO 
100410206001-9 2,3499

141 1000 COMP CETOPROFENO 150 MG Nº REGISTRO 
102351254002-5 0,612

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

A G KIENEN & CIA LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 251/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  PROHOSP
DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  LTDA  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Rua  JOSÉ  FERREIRA
BARROS Nº 89 FANNY CEP 80.000-001 - Curitiba/PR CEP: 80.000-001, inscrita no CNPJ sob o nº 04.355.394/0001-51, neste
ato representada SÓCIO ADMINISTRADOR, Sr. AFRANIO ANTUNES ARAUJO, doravante denominado FORNECEDOR, para
fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01,
de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
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nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
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b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
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procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
322 10000 COMP GLICAZIDA 30 MG SERVIER 0,2
712 6000 COMP GARDENAL / FENOBARBITAL 100MG, ÉTICO SANOFI 0,25
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
322 20000 COMP GLICAZIDA 30 MG SERVIER 0,2

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
322 100000 COMP GLICAZIDA 30 MG SERVIER 0,2

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
322 12000 COMP GLICAZIDA 30 MG SERVIER 0,2

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
322 10000 COMP GLICAZIDA 30 MG SERVIER 0,2
397 6000 COMP LINAGLIPTINA 5 MG BOEHRINGER 7,7

661 400 COMP LINAGLIPTINA/CLORIDRATO DE METFORMINA 2,5MG/
850MG BOEHRINGER 3,8

698 1000 COMP ETEXILATO DE DABIGATRANA 110MG BOEHRINGER 4,7
712 400 COMP GARDENAL / FENOBARBITAL 100MG, ÉTICO SANOFI 0,25
872 7000 COMP CLOBAZAN 20 MG SANOFI 0,77

886 7000 FRASCO INSULINA GLARGINA 100U/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL, 
USO SUBCUTANEO, FRASCO COM 3ML SANOFI 26,76

924 400 UN

INSULINA GLARGINA 100UI/ML, EMBALAGEM COM 1 
CANETA DESCARTÁVEL PRÉ-ENCHIDAS (SOLOSTAR), 
CONTENDO 3 ML DE SOLUÇÃO INJETÁVEL LANTUS 
SOLOSTAR

SANOFI 21,73

930 400 COMP PERINDOPRIL ARGININA 10 MG SERVIER 1,58

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
322 1000 COMP GLICAZIDA 30 MG SERVIER 0,2
397 10000 COMP LINAGLIPTINA 5 MG BOEHRINGER 7,7

661 1000 COMP LINAGLIPTINA/CLORIDRATO DE METFORMINA 2,5MG/
850MG BOEHRINGER 3,8

698 1000 COMP ETEXILATO DE DABIGATRANA 110MG BOEHRINGER 4,7
712 1000 COMP GARDENAL / FENOBARBITAL 100MG, ÉTICO SANOFI 0,25
872 1000 COMP CLOBAZAN 20 MG SANOFI 0,77

886 1000 FRASCO INSULINA GLARGINA 100U/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL, 
USO SUBCUTANEO, FRASCO COM 3ML SANOFI 26,76

924 1000 UN

INSULINA GLARGINA 100UI/ML, EMBALAGEM COM 1 
CANETA DESCARTÁVEL PRÉ-ENCHIDAS (SOLOSTAR), 
CONTENDO 3 ML DE SOLUÇÃO INJETÁVEL LANTUS 
SOLOSTAR

SANOFI 21,73

930 1000 COMP PERINDOPRIL ARGININA 10 MG SERVIER 1,58

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
322 30000 COMP GLICAZIDA 30 MG SERVIER 0,2
397 1000 COMP LINAGLIPTINA 5 MG BOEHRINGER 7,7

661 1000 COMP LINAGLIPTINA/CLORIDRATO DE METFORMINA 2,5MG/
850MG BOEHRINGER 3,8

698 100 COMP ETEXILATO DE DABIGATRANA 110MG BOEHRINGER 4,7
712 1000 COMP GARDENAL / FENOBARBITAL 100MG, ÉTICO SANOFI 0,25
872 600 COMP CLOBAZAN 20 MG SANOFI 0,77

886 100 FRASCO INSULINA GLARGINA 100U/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL, 
USO SUBCUTANEO, FRASCO COM 3ML SANOFI 26,76
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

924 100 UN

INSULINA GLARGINA 100UI/ML, EMBALAGEM COM 1 
CANETA DESCARTÁVEL PRÉ-ENCHIDAS (SOLOSTAR), 
CONTENDO 3 ML DE SOLUÇÃO INJETÁVEL LANTUS 
SOLOSTAR

SANOFI 21,73

930 1000 COMP PERINDOPRIL ARGININA 10 MG SERVIER 1,58

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
397 360 COMP LINAGLIPTINA 5 MG BOEHRINGER 7,7
872 10000 COMP CLOBAZAN 20 MG SANOFI 0,77

886 10 FRASCO INSULINA GLARGINA 100U/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL, 
USO SUBCUTANEO, FRASCO COM 3ML SANOFI 26,76

924 10 UN

INSULINA GLARGINA 100UI/ML, EMBALAGEM COM 1 
CANETA DESCARTÁVEL PRÉ-ENCHIDAS (SOLOSTAR), 
CONTENDO 3 ML DE SOLUÇÃO INJETÁVEL LANTUS 
SOLOSTAR

SANOFI 21,73

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
712 6000 COMP GARDENAL / FENOBARBITAL 100MG, ÉTICO SANOFI 0,25

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 252/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  CONQUISTA  DIST.  DE
MEDICAMENTOS  E  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Rua  PEDRA
VERMELHA  112  S/N  TABULEIRO  CEP  88.340-001  -  Camboriú/SC  CEP:  88.340-001,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
12.418.191/0001-95,  neste  ato  representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  ADRIANO  RODRIGUES  DA  SILVA,  doravante
denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às
determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março
de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos
omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.
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2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
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devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
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justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:
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MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
136 200 FRASCO CETOCONAZOL 2% SHAMPOO FRASCO 100 ML GENÉRICO/NATIVITA 5,059
299 500 FRASCO FENOBARBITAL 40 MG/ML FRASCO COM 20 ML Fenocris/Cristalia 4,479

307 10000 COMP FLUNARIZINA DICLORIDRATO 10 MG VERTIZAN / 
VITAMEDIC 0,088

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

187 1500 COMP CLORTALIDONA 50 MG GENERICO/
VITAMEDIC 0,233

299 150 FRASCO FENOBARBITAL 40 MG/ML FRASCO COM 20 ML Fenocris/Cristalia 4,479

307 10000 COMP FLUNARIZINA DICLORIDRATO 10 MG VERTIZAN / 
VITAMEDIC 0,088

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

187 50000 COMP CLORTALIDONA 50 MG GENERICO/
VITAMEDIC 0,233

299 15000 FRASCO FENOBARBITAL 40 MG/ML FRASCO COM 20 ML Fenocris/Cristalia 4,479

307 50000 COMP FLUNARIZINA DICLORIDRATO 10 MG VERTIZAN / 
VITAMEDIC 0,088

508 5000 FRASCO PERMETRINA 10MG/ML SHAMPOO FRASCO 60 ML PERMENATI/
NATIVITA 2,0899

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
299 20 FRASCO FENOBARBITAL 40 MG/ML FRASCO COM 20 ML Fenocris/Cristalia 4,479

307 2500 COMP FLUNARIZINA DICLORIDRATO 10 MG VERTIZAN / 
VITAMEDIC 0,088

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
136 400 FRASCO CETOCONAZOL 2% SHAMPOO FRASCO 100 ML GENÉRICO/NATIVITA 5,059

187 400 COMP CLORTALIDONA 50 MG GENERICO/
VITAMEDIC 0,233

243 400 AMPOLA DOPAMINA,CLORIDRATO 5MG/ML AMPOLAS DE 
AMPOLAS DE 10 ML Dopacris/Cristalia 3,52

299 50 FRASCO FENOBARBITAL 40 MG/ML FRASCO COM 20 ML Fenocris/Cristalia 4,479

307 3000 COMP FLUNARIZINA DICLORIDRATO 10 MG VERTIZAN / 
VITAMEDIC 0,088

508 100 FRASCO PERMETRINA 10MG/ML SHAMPOO FRASCO 60 ML PERMENATI/
NATIVITA 2,0899

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
136 1000 FRASCO CETOCONAZOL 2% SHAMPOO FRASCO 100 ML GENÉRICO/NATIVITA 5,059

187 1000 COMP CLORTALIDONA 50 MG GENERICO/
VITAMEDIC 0,233

243 1000 AMPOLA DOPAMINA,CLORIDRATO 5MG/ML AMPOLAS DE 
AMPOLAS DE 10 ML Dopacris/Cristalia 3,52

299 1000 FRASCO FENOBARBITAL 40 MG/ML FRASCO COM 20 ML Fenocris/Cristalia 4,479

307 1000 COMP FLUNARIZINA DICLORIDRATO 10 MG VERTIZAN / 
VITAMEDIC 0,088

508 1000 FRASCO PERMETRINA 10MG/ML SHAMPOO FRASCO 60 ML PERMENATI/
NATIVITA 2,0899
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MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

187 3000 COMP CLORTALIDONA 50 MG GENERICO/
VITAMEDIC 0,233

299 60 FRASCO FENOBARBITAL 40 MG/ML FRASCO COM 20 ML Fenocris/Cristalia 4,479

307 300 COMP FLUNARIZINA DICLORIDRATO 10 MG VERTIZAN / 
VITAMEDIC 0,088

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
136 50 FRASCO CETOCONAZOL 2% SHAMPOO FRASCO 100 ML GENÉRICO/NATIVITA 5,059

187 30000 COMP CLORTALIDONA 50 MG GENERICO/
VITAMEDIC 0,233

243 100 AMPOLA DOPAMINA,CLORIDRATO 5MG/ML AMPOLAS DE 
AMPOLAS DE 10 ML Dopacris/Cristalia 3,52

299 50 FRASCO FENOBARBITAL 40 MG/ML FRASCO COM 20 ML Fenocris/Cristalia 4,479

307 10000 COMP FLUNARIZINA DICLORIDRATO 10 MG VERTIZAN / 
VITAMEDIC 0,088

508 100 FRASCO PERMETRINA 10MG/ML SHAMPOO FRASCO 60 ML PERMENATI/
NATIVITA 2,0899

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

187 5000 COMP CLORTALIDONA 50 MG GENERICO/
VITAMEDIC 0,233

243 2000 AMPOLA DOPAMINA,CLORIDRATO 5MG/ML AMPOLAS DE 
AMPOLAS DE 10 ML Dopacris/Cristalia 3,52

299 200 FRASCO FENOBARBITAL 40 MG/ML FRASCO COM 20 ML Fenocris/Cristalia 4,479

508 300 FRASCO PERMETRINA 10MG/ML SHAMPOO FRASCO 60 ML PERMENATI/
NATIVITA 2,0899

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

307 600 COMP FLUNARIZINA DICLORIDRATO 10 MG VERTIZAN / 
VITAMEDIC 0,088

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
136 100 FRASCO CETOCONAZOL 2% SHAMPOO FRASCO 100 ML GENÉRICO/NATIVITA 5,059

243 6000 AMPOLA DOPAMINA,CLORIDRATO 5MG/ML AMPOLAS DE 
AMPOLAS DE 10 ML Dopacris/Cristalia 3,52

299 200 FRASCO FENOBARBITAL 40 MG/ML FRASCO COM 20 ML Fenocris/Cristalia 4,479

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
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adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

CONQUISTA DIST. DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Fornecedor

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 253/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua TAMANDARÉ, S/
N Bairro Centro - Lindóia do Sul - SC CEP: 89.735-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.510.112/0001-80, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NEUDI ANGELO BERTOL.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  ILG  COMERCIAL  LTDA
pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Rua ITACOLOMI Nº 377 CENTRO CEP 85.500-001 - Pato Branco/PR CEP:
85.500-001,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  20.657.155/0001-02,  neste  ato  representada  SÓCIO ADMINISTRADOR,  Sr.  ADOLFO
FREDERICO GRAMS, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a
seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015,
Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e
alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.
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2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
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6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
43 100000 COMP AMITRIPTILINA 25 MG EMS 0,0407
126 20000 COMP CARVEDILOL 12,5 MG EMS 0,0782
127 20000 COMP CARVEDILOL 25 MG EMS 0,1187
128 7000 COMP CARVEDILOL 3,125 MG, EMS 0,0799
129 20000 COMP CARVEDILOL 6,25 MG CARTELA EMS 0,0781
147 10000 COMP CILOSTAZOL 100 MG EMS 0,3887

166 1500 FRASCO CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 20 ML EMS 2,2898

186 20000 COMP CLORTALIDONA 25 MG EMS 0,1799
202 2000 COMP DEXAMETASONA 4 MG EMS 0,1699
244 100000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 2 MG EMS 0,084
304 50000 COMP FINASTERIDA 5 MG EMS 0,2441
310 500 FRASCO FLUOXETINA 20 MG/ML FRASCO COM 20 ML GOTAS EMS 41,625
362 2000 COMP IVERMECTINA 6 MG EMS 0,2899
398 15000 COMP LISINOPRIL 10 MG EMS 0,2817
407 3000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 100 MG EMS 0,2398
430 7000 COMP METILDOPA 250 MG EMS 0,6
449 7000 COMP MIRTAZAPINA 30 MG EMS 0,7332
494 10000 COMP OXIBUTINA, CLORIDRATO 5 MG SUPERA 0,7898
503 60000 COMP PAROXETINA CLORIDRATO 20 MG EMS 0,1919
534 10000 COMP QUETIAPINA (HEMIFUMARATO) 100MG COMPRIMIDO EMS 0,3776

568 1000 FRASCO SIMETICONA 75 MG/ML SUSPENSÃO ORAL GOTAS 
FRASCO DE 15 ML EMS 1,6397

622 8000 COMP TOPIRAMATO 25 MG EMS 0,1478
623 15000 COMP TOPIRAMATO 50 MG EMS 0,179
693 10000 COMP HIDROXICLOROQUINA 400MG EMS 1,4394
706 5000 COMP ACICLOVIR 400MG EMS 0,9896
721 5000 COMP TANSULOSINA 0,4MG EMS 0,655
762 11000 CP FOSFATO DE CODEÍNA 30MG CRISTÃ LIA 1,2661

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
452 1000 COMP MORFINA 10 MG CRISTÃ LIA 0,6996
631 200 BISNAGA TRIANCINOLONA, ACETONIDO 1MG/G BISN DE 10 G EMS 3,3698

417 200 AMPOLA MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MCG 
SOLUÇÃO INJETÁVEL APOLA DE 1 ML GERMED 8,8

27 5000 COMP ALPRAZOLAM 0,5 MG EMS 0,0599
28 6000 COMP ALPRAZOLAM 1 MG EMS 0,0719
31 3000 COMP AMANTADINA 100 MG EUROFARMA 0,7698

746 300 BISNAGA CETOCONAZOL 20MG/G+DIPROPIONATO DE 
BETAMETASONA 0,5MG/G CREME 30G EMS 7,0295

102 500 FRASCO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL, 32 MCG/DOSE 
FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES EMS 10,1

126 10000 COMP CARVEDILOL 12,5 MG EMS 0,0782
127 15000 COMP CARVEDILOL 25 MG EMS 0,1187
128 4000 COMP CARVEDILOL 3,125 MG, EMS 0,0799
129 12000 COMP CARVEDILOL 6,25 MG CARTELA EMS 0,0781
147 5000 COMP CILOSTAZOL 100 MG EMS 0,3887

166 600 FRASCO CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 20 ML EMS 2,2898

43 50000 COMP AMITRIPTILINA 25 MG EMS 0,0407
44 5000 COMP AMITRIPTILINA 75 MG EMS 0,24
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
249 16000 COMP DULOXETINA 30 MG EMS 1,1389
804 2000 CP CLORIDRATO DE NARATRITANO 2,5 MG MULTILAB 2,2699
494 12000 COMP OXIBUTINA, CLORIDRATO 5 MG SUPERA 0,7898
503 20000 COMP PAROXETINA CLORIDRATO 20 MG EMS 0,1919
721 8000 COMP TANSULOSINA 0,4MG EMS 0,655
192 1500 COMP COLCHICINA 1 MG APSEN 2,2999

568 300 FRASCO SIMETICONA 75 MG/ML SUSPENSÃO ORAL GOTAS 
FRASCO DE 15 ML EMS 1,6397

244 20000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 2 MG EMS 0,084
270 1000 COMP ESPIRONOLACTONA 100 MG EMS 0,5898
128 3000 COMP CARVEDILOL 3,125 MG, EMS 0,0799

325 30000 SACHE GLICOSAMINA ASSOCIADA COM CONDROITINA, EM 
SAIS SULFATOS, 1,5 G + 1,2 G SACHE 4,13 G ADIUM 3,5696

693 1500 COMP HIDROXICLOROQUINA 400MG EMS 1,4394
407 15000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 100 MG EMS 0,2398

410 20000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA ASSOCIADA A 
HIDROCLOROTIAZIDA 100 MG + 25 MG EMS 0,3645

411 30000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA ASSOCIADA A 
HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG + 12,5 MG EMS 0,199

430 6000 COMP METILDOPA 250 MG EMS 0,6
449 6000 COMP MIRTAZAPINA 30 MG EMS 0,7332
550 90000 COMP ROSUVASTATINA CALCICA 10 MG EMS 0,1399

590 100 FRASCO SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETROPINA 40 
MG + 80MG /ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50 ML EMS 3,6

793 3000 CP TOPIRAMATO 100MG EMS 0,2903
623 8000 COMP TOPIRAMATO 50 MG EMS 0,179

636 6000 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO 300 MG 
COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO PROLONGADA TORRENT 1,0997

18 2000 COMP ACIDO MEFENÂMICO 500 MG EMS 0,4399
186 4000 COMP CLORTALIDONA 25 MG EMS 0,1799
202 1500 COMP DEXAMETASONA 4 MG EMS 0,1699
413 1000 COMP MANIDIPINO, DICLORIDRATO 10 MG PHARLAB 2,3495
490 8000 COMP ONDANSETRONA, CLORIDRATO 4 MG LEGRAND 0,3948
359 150 COMP ISOSSORBIDA 5 MG, SAL DINITRATO SUBLINGUAL EMS 0,26
535 2000 COMP RAMIPRIL 2,5 MG LIBBS 1,5955

639 4000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 320 
MG + 12,5 MG EMS 2,3874

85 6000 COMP BISOPROLOL , FUMARATO 5 MG EMS 0,299
271 1000 COMP ESPIRONOLACTONA 50 MG EMS 0,337
362 500 COMP IVERMECTINA 6 MG EMS 0,2899
304 12000 COMP FINASTERIDA 5 MG EMS 0,2441

785 200 CX SACCHAROMYCES BOULARDII-17 LIOFILISADO 200MG 
C/ 6 CÁPSULAS EMS 6,25

555 3000 UN SACCHAROMYCES BOULARDII 17 LIOFILIZADO 200 MG 
PÓ SACHE 1G EMS 1,6793

10 3500 COMP ACIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG TAMPONADO EMS 0,3
290 6000 COMP EZETIMIBA 10 MG EMS 0,5649
454 1000 COMP MORFINA 30 MG CRISTÃ LIA 1,8993
242 10000 COMP DOMPERIDONA 10 MG EMS 0,0783
42 3000 COMP AMITRIPTILINA 10 MG CRISTÃ LIA 0,4689

775 1500 CP NITRATO DE TIAMINA 100MG+CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA 100MG+CIANOCOBALAMINA 5.000MCG ARESE 1,5898

879 300 COMP DIENOGESTE 2MG EUROFARMA 0,4999
512 6000 COMP PIOGLITASONA, CLORIDRATO 30 MG EMS 1,2899
432 3000 COMP METILFENIDATO CLORIDRATO 10 MG EMS 0,2994
762 3000 CP FOSFATO DE CODEÍNA 30MG CRISTÃ LIA 1,2661
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
420 3000 COMP MEMANTINA 10 MG GENERICO/ETICO EMS 0,1795
86 6000 COMP BISOPROLOL FUMARATO 2,5 MG EMS 0,2799

426 30000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO ASSOCIADA A 
SITAGLIPTINA FOSFATO 1000 MG + 50 MG (ÉTICO) MERCK 4,1099

250 20000 COMP DULOXETINA 60 MG EMS 2,2833
700 6000 COMP OLMESARTANA MEDOXOMILA 20MG TORRENT 0,6205

427 5000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO ASSOCIADA A 
SITAGLIPTINA FOSFATO 850 MG + 50 MG MERCK 4,1099

681 3000 COMP RIVAROXABANA 10MG EMS 0,3293
240 3000 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO ER 500 MG ABBOTT 1,3999
812 2000 CP VARFARINA 2,5 MG FQM 0,3799
534 4000 COMP QUETIAPINA (HEMIFUMARATO) 100MG COMPRIMIDO EMS 0,3776
351 1500 COMP INDAPAMIDA SR 1,5 MG EMS 0,16

755 5000 CP DESVENLAFAXINA 100MG COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS LIBERAÇÃO CONTROLADA EMS 1,0448

742 3000 CP ALOGLIPTINA 25MG+PIOGLITASONA 30MG COSMED 6,4766
928 1000 COMP LEVOTIROXINA 62,5 MCG SANOFI-MEDLEY 0,4559

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
10 50000 COMP ACIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG TAMPONADO EMS 0,3
27 100000 COMP ALPRAZOLAM 0,5 MG EMS 0,0599
28 100000 COMP ALPRAZOLAM 1 MG EMS 0,0719
43 100000 COMP AMITRIPTILINA 25 MG EMS 0,0407
44 100000 COMP AMITRIPTILINA 75 MG EMS 0,24
64 150000 COMP ATORVASTATINA CÁLCICA 10 MG EMS 0,2026
85 75000 COMP BISOPROLOL , FUMARATO 5 MG EMS 0,299
86 75000 COMP BISOPROLOL FUMARATO 2,5 MG EMS 0,2799

102 5000 FRASCO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL, 32 MCG/DOSE 
FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES EMS 10,1

126 100000 COMP CARVEDILOL 12,5 MG EMS 0,0782
127 100000 COMP CARVEDILOL 25 MG EMS 0,1187
128 100000 COMP CARVEDILOL 3,125 MG, EMS 0,0799
129 100000 COMP CARVEDILOL 6,25 MG CARTELA EMS 0,0781

166 50000 FRASCO CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 20 ML EMS 2,2898

186 50000 COMP CLORTALIDONA 25 MG EMS 0,1799
192 10000 COMP COLCHICINA 1 MG APSEN 2,2999
202 50000 COMP DEXAMETASONA 4 MG EMS 0,1699
242 100000 COMP DOMPERIDONA 10 MG EMS 0,0783
244 100000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 2 MG EMS 0,084
249 100000 COMP DULOXETINA 30 MG EMS 1,1389
250 100000 COMP DULOXETINA 60 MG EMS 2,2833
271 50000 COMP ESPIRONOLACTONA 50 MG EMS 0,337

294 25000 FRASCO
FENILEFRINA CLORIDRATO, ASSOCIADO A 
BRONFENIRAMINA 1 MG + 0,4 MG/ ML FRASCO DE 120 
ML

ACHE 18,9237

304 75000 COMP FINASTERIDA 5 MG EMS 0,2441
310 30000 FRASCO FLUOXETINA 20 MG/ML FRASCO COM 20 ML GOTAS EMS 41,625

325 50000 SACHE GLICOSAMINA ASSOCIADA COM CONDROITINA, EM 
SAIS SULFATOS, 1,5 G + 1,2 G SACHE 4,13 G ADIUM 3,5696

351 50000 COMP INDAPAMIDA SR 1,5 MG EMS 0,16
362 50000 COMP IVERMECTINA 6 MG EMS 0,2899
407 200000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 100 MG EMS 0,2398

417 2000 AMPOLA MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MCG 
SOLUÇÃO INJETÁVEL APOLA DE 1 ML GERMED 8,8
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MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
420 50000 COMP MEMANTINA 10 MG GENERICO/ETICO EMS 0,1795
430 100000 COMP METILDOPA 250 MG EMS 0,6
432 55000 COMP METILFENIDATO CLORIDRATO 10 MG EMS 0,2994
449 100000 COMP MIRTAZAPINA 30 MG EMS 0,7332

474 5000 CARTELA NORESTISTERONA 0,35 MG , BLISTER CALENDÁRIO 
COM 35 UNIDADES BIOLAB 6,4996

490 100000 COMP ONDANSETRONA, CLORIDRATO 4 MG LEGRAND 0,3948
494 50000 COMP OXIBUTINA, CLORIDRATO 5 MG SUPERA 0,7898
503 150000 COMP PAROXETINA CLORIDRATO 20 MG EMS 0,1919
534 75000 COMP QUETIAPINA (HEMIFUMARATO) 100MG COMPRIMIDO EMS 0,3776
550 100000 COMP ROSUVASTATINA CALCICA 10 MG EMS 0,1399

555 2000 UN SACCHAROMYCES BOULARDII 17 LIOFILIZADO 200 MG 
PÓ SACHE 1G EMS 1,6793

568 30000 FRASCO SIMETICONA 75 MG/ML SUSPENSÃO ORAL GOTAS 
FRASCO DE 15 ML EMS 1,6397

590 10000 FRASCO SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETROPINA 40 
MG + 80MG /ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50 ML EMS 3,6

596 50000 COMP SULPIRIDA 50 MG SANOFI-MEDLEY 0,7073
623 100000 COMP TOPIRAMATO 50 MG EMS 0,179
631 5000 BISNAGA TRIANCINOLONA, ACETONIDO 1MG/G BISN DE 10 G EMS 3,3698
633 50000 COMP TROMETANOL DE CETOROLACO 10 MG EMS 1,5799

639 10000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 320 
MG + 12,5 MG EMS 2,3874

640 10000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 320 
MG + 25 MG EMS 2,5749

646 10000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 80 
MG + 12,5 MG ACHE 1,8198

673 10000 COMP RIVAROXABANA 15 MG EMS 0,3882
681 10000 COMP RIVAROXABANA 10MG EMS 0,3293

690 50000 SACHE SULFATO DE GLICOSAMINA 1,5G + SULFATO SÓDICO 
DE CONDROITINA 1,2G ADIUM 3,5848

693 20000 COMP HIDROXICLOROQUINA 400MG EMS 1,4394

755 35000 CP DESVENLAFAXINA 100MG COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS LIBERAÇÃO CONTROLADA EMS 1,0448

785 2000 CX SACCHAROMYCES BOULARDII-17 LIOFILISADO 200MG 
C/ 6 CÁPSULAS EMS 6,25

920 20000 COMP ESTRADIOL 1 MG + DROSPIRENONA 2 MG, 1 BLISTER-
CALENDÁRIO COM 28 COMPRIMIDOS LIBBS 2,4189

926 10000 CAPSULA

LACTOBACILLUS ACIDOPHILUS NCFM - 
LACTOBACILLUS PARACASEI LPC-37 - 
BIFIDOBACTERIUM LACTIS BI-04 - BIFIDOBACTERIUM 
LACTIS BI-07 - BIFIDOBACTERIUM BIFIDUM BB-02, EM 
CÁPSULAS 20 BI

EUROFARMA 6,5598

946 10000 COMP VALSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA 320 MG / 12,5 MG EMS 2,3874
952 1000 BISNAGA PROMESTRIENO 10 MCG / GR EUROFARMA 38,6199

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
10 14000 COMP ACIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG TAMPONADO EMS 0,3
28 9000 COMP ALPRAZOLAM 1 MG EMS 0,0719
31 2000 COMP AMANTADINA 100 MG EUROFARMA 0,7698
43 40000 COMP AMITRIPTILINA 25 MG EMS 0,0407
44 4000 COMP AMITRIPTILINA 75 MG EMS 0,24
64 900 COMP ATORVASTATINA CÁLCICA 10 MG EMS 0,2026
85 6000 COMP BISOPROLOL , FUMARATO 5 MG EMS 0,299
86 3000 COMP BISOPROLOL FUMARATO 2,5 MG EMS 0,2799

102 50 FRASCO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL, 32 MCG/DOSE 
FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES EMS 10,1
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MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
126 6000 COMP CARVEDILOL 12,5 MG EMS 0,0782
127 8000 COMP CARVEDILOL 25 MG EMS 0,1187
128 4000 COMP CARVEDILOL 3,125 MG, EMS 0,0799
129 6000 COMP CARVEDILOL 6,25 MG CARTELA EMS 0,0781
147 3000 COMP CILOSTAZOL 100 MG EMS 0,3887
163 1200 COMP CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 75 MG EMS 1,0963

166 600 FRASCO CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 20 ML EMS 2,2898

186 3000 COMP CLORTALIDONA 25 MG EMS 0,1799
202 600 COMP DEXAMETASONA 4 MG EMS 0,1699
242 6000 COMP DOMPERIDONA 10 MG EMS 0,0783
244 14000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 2 MG EMS 0,084
249 16000 COMP DULOXETINA 30 MG EMS 1,1389
250 12000 COMP DULOXETINA 60 MG EMS 2,2833
261 7000 COMP ESCITALOPRAM 20 MG EMS 0,2328
304 9000 COMP FINASTERIDA 5 MG EMS 0,2441

325 10000 SACHE GLICOSAMINA ASSOCIADA COM CONDROITINA, EM 
SAIS SULFATOS, 1,5 G + 1,2 G SACHE 4,13 G ADIUM 3,5696

351 3000 COMP INDAPAMIDA SR 1,5 MG EMS 0,16
362 300 COMP IVERMECTINA 6 MG EMS 0,2899
398 600 COMP LISINOPRIL 10 MG EMS 0,2817
399 1200 COMP LISINOPRIL 20 MG TEUTO 0,4296
420 4000 COMP MEMANTINA 10 MG GENERICO/ETICO EMS 0,1795

426 12000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO ASSOCIADA A 
SITAGLIPTINA FOSFATO 1000 MG + 50 MG (ÉTICO) MERCK 4,1099

432 1200 COMP METILFENIDATO CLORIDRATO 10 MG EMS 0,2994
449 900 COMP MIRTAZAPINA 30 MG EMS 0,7332
490 300 COMP ONDANSETRONA, CLORIDRATO 4 MG LEGRAND 0,3948
494 12000 COMP OXIBUTINA, CLORIDRATO 5 MG SUPERA 0,7898
503 14000 COMP PAROXETINA CLORIDRATO 20 MG EMS 0,1919
534 6000 COMP QUETIAPINA (HEMIFUMARATO) 100MG COMPRIMIDO EMS 0,3776

590 50 FRASCO SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETROPINA 40 
MG + 80MG /ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50 ML EMS 3,6

596 3000 COMP SULPIRIDA 50 MG SANOFI-MEDLEY 0,7073
604 50 AMPOLA TESTOSTERONA, CIPIONATO 20 MG AMPOLAS EMS 74,1816
609 900 COMP TIBOLONA 1,25 MG LIBBS 1,4599
622 2000 COMP TOPIRAMATO 25 MG EMS 0,1478
623 4000 COMP TOPIRAMATO 50 MG EMS 0,179
652 1200 COMP VERAPAMIL, CLORIDRATO 120 MG ACHE 0,8038
720 600 COMP ZOPICLONA 7,5 SANOFI-MEDLEY 3,3996
721 2500 COMP TANSULOSINA 0,4MG EMS 0,655
730 600 CP GENFIBROZILA 900MG SANOFI-MEDLEY 2,5797
733 1500 COMP ORLISTATE 120MG EMS 1,8798
735 30 AMP ZUCLOPENTIXOL 200MG/ML LUNDBECK 83,99
793 1800 CP TOPIRAMATO 100MG EMS 0,2903
799 1000 CP BROMETO DE PINAVÉRIO 100 MG TAKEDA 2,5529

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
10 10000 COMP ACIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG TAMPONADO EMS 0,3
11 400 COMP ACIDO ACETILSALICILICO 200 MG TAMPONADO EMS 0,39
12 400 COMP ACIDO ACETILSALICILICO 300 MG TAMPONADO BAYER 1,7699
13 2000 COMP ACIDO ACETILSALICILICO 325 MG TAMPONADO EMS 0,4999
14 7000 COMP ACIDO ACETILSALICILICO 81 MG TAMPONADO EMS 0,34



12/08/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4299

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 142

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
CORONEL FREITAS-SC CEP: 89840-000 
Fone: (49) 3347-0357

10 / 28

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
18 400 COMP ACIDO MEFENÂMICO 500 MG EMS 0,4399
19 400 COMP AGOMELATINA 25 MG SERVIER 6,413
26 400 COMP ALPRAZOLAM 0,25 MG EMS 0,1079
30 5000 COMP ALPRAZOLAM 2 MG EMS 0,0989
31 8000 COMP AMANTADINA 100 MG EUROFARMA 0,7698
42 400 COMP AMITRIPTILINA 10 MG CRISTÃ LIA 0,4689
43 10000 COMP AMITRIPTILINA 25 MG EMS 0,0407
44 400 COMP AMITRIPTILINA 75 MG EMS 0,24
64 7000 COMP ATORVASTATINA CÁLCICA 10 MG EMS 0,2026
66 3000 COMP AZATIOPRINA 50 MG EMS 0,9899

82 100 FRASCO BIMATOPROSTA 0,03 % + MALEATO DE TIMOLOL 0,5 % 
FRASCO DE 5 ML OFTÁMILCO ALLERGAN 185,3599

85 6000 COMP BISOPROLOL , FUMARATO 5 MG EMS 0,299
86 6000 COMP BISOPROLOL FUMARATO 2,5 MG EMS 0,2799
87 400 COMP BISOPROLOL, FUMARATO 10 MG EMS 0,3845
88 400 COMP BISOPROLOL, FUMARATO 1,25 MG EMS 0,2699

89 400 COMP BISOPROLOL, FUMARATO 5 MG + 
HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG MERCK 3,3899

100 400 FRASCO BUDESONIDA 400 MCG PO PARA INALAÇÃO COM 60 
CAP ACHE 69,9749

101 300 FRASCO BUDESONIDA AEROSOL NASAL , 64 MCG/DOSE 
FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES EMS 11,6317

102 300 FRASCO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL, 32 MCG/DOSE 
FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES EMS 10,1

106 1200 COMP CANDESARTANA CILIXETILA + HIDROCLOROTIAZIDA 
16/12,5MG COMPRIMIDO SANDOZ 1,6499

28 3000 COMP ALPRAZOLAM 1 MG EMS 0,0719
126 400 COMP CARVEDILOL 12,5 MG EMS 0,0782
127 10000 COMP CARVEDILOL 25 MG EMS 0,1187
128 5000 COMP CARVEDILOL 3,125 MG, EMS 0,0799
129 5000 COMP CARVEDILOL 6,25 MG CARTELA EMS 0,0781
147 400 COMP CILOSTAZOL 100 MG EMS 0,3887
163 400 COMP CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 75 MG EMS 1,0963

166 400 FRASCO CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 20 ML EMS 2,2898

186 10000 COMP CLORTALIDONA 25 MG EMS 0,1799
192 400 COMP COLCHICINA 1 MG APSEN 2,2999

193 100 FRASCO CROMOGLICATO SÓDIO 20 MG/ML SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA FRASCO 5 ML ALLERGAN 13,1999

202 1000 COMP DEXAMETASONA 4 MG EMS 0,1699
213 400 COMP DICLOFENACO COLESTIRAMINA 70 MG EMS 0,4499
217 400 COMP DICLOFENACO SÓDICO 50 MG + CODEÍNA 50 MG NOVARTIS 4,5227
221 2000 COMP DILTIAZEM CLORIDRATO, 30 MG EMS 0,1875
240 400 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO ER 500 MG ABBOTT 1,3999
242 3000 COMP DOMPERIDONA 10 MG EMS 0,0783
244 20000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 2 MG EMS 0,084
249 7000 COMP DULOXETINA 30 MG EMS 1,1389
250 7000 COMP DULOXETINA 60 MG EMS 2,2833
261 8000 COMP ESCITALOPRAM 20 MG EMS 0,2328
270 400 COMP ESPIRONOLACTONA 100 MG EMS 0,5898
271 6000 COMP ESPIRONOLACTONA 50 MG EMS 0,337
290 6000 COMP EZETIMIBA 10 MG EMS 0,5649

294 150 FRASCO
FENILEFRINA CLORIDRATO, ASSOCIADO A 
BRONFENIRAMINA 1 MG + 0,4 MG/ ML FRASCO DE 120 
ML

ACHE 18,9237

304 8000 COMP FINASTERIDA 5 MG EMS 0,2441
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
310 150 FRASCO FLUOXETINA 20 MG/ML FRASCO COM 20 ML GOTAS EMS 41,625

312 150 FRASCO FLUTICASONA, PROPIONATO 50MCG/DOSE 
AEROSSOL NASAL SPRAY COM 120 DOSES LIBBS 47,6299

325 5000 SACHE GLICOSAMINA ASSOCIADA COM CONDROITINA, EM 
SAIS SULFATOS, 1,5 G + 1,2 G SACHE 4,13 G ADIUM 3,5696

351 400 COMP INDAPAMIDA SR 1,5 MG EMS 0,16
356 400 COMP ISOSSORBIDA 10 MG SAL DINITRATO SUBLINGUAL EMS 0,2678
359 400 COMP ISOSSORBIDA 5 MG, SAL DINITRATO SUBLINGUAL EMS 0,26
362 800 COMP IVERMECTINA 6 MG EMS 0,2899
398 400 COMP LISINOPRIL 10 MG EMS 0,2817
399 400 COMP LISINOPRIL 20 MG TEUTO 0,4296
400 400 COMP LISINOPRIL 5 MG SANOFI-MEDLEY 0,6634
405 400 COMP LORAZEPAM 1 MG PFIZER 0,9115
407 10000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 100 MG EMS 0,2398

410 7000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA ASSOCIADA A 
HIDROCLOROTIAZIDA 100 MG + 25 MG EMS 0,3645

411 6000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA ASSOCIADA A 
HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG + 12,5 MG EMS 0,199

413 400 COMP MANIDIPINO, DICLORIDRATO 10 MG PHARLAB 2,3495

417 150 AMPOLA MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MCG 
SOLUÇÃO INJETÁVEL APOLA DE 1 ML GERMED 8,8

420 8000 COMP MEMANTINA 10 MG GENERICO/ETICO EMS 0,1795

426 400 COMP METFORMINA, CLORIDRATO ASSOCIADA A 
SITAGLIPTINA FOSFATO 1000 MG + 50 MG (ÉTICO) MERCK 4,1099

427 400 COMP METFORMINA, CLORIDRATO ASSOCIADA A 
SITAGLIPTINA FOSFATO 850 MG + 50 MG MERCK 4,1099

430 8000 COMP METILDOPA 250 MG EMS 0,6
432 3000 COMP METILFENIDATO CLORIDRATO 10 MG EMS 0,2994
442 5000 COMP METOTREXATO 2,5 MG BLAU 0,8498
449 400 COMP MIRTAZAPINA 30 MG EMS 0,7332
454 400 COMP MORFINA 30 MG CRISTÃ LIA 1,8993
452 400 COMP MORFINA 10 MG CRISTÃ LIA 0,6996

474 150 CARTELA NORESTISTERONA 0,35 MG , BLISTER CALENDÁRIO 
COM 35 UNIDADES BIOLAB 6,4996

490 4000 COMP ONDANSETRONA, CLORIDRATO 4 MG LEGRAND 0,3948
494 8000 COMP OXIBUTINA, CLORIDRATO 5 MG SUPERA 0,7898
503 8000 COMP PAROXETINA CLORIDRATO 20 MG EMS 0,1919

505 150 FRASCO PERICIAZINA 4 % SOLUÇÃO ORAL GOTAS FRASCO 
COM 20 ML SANOFI-MEDLEY 20,388

512 1000 COMP PIOGLITASONA, CLORIDRATO 30 MG EMS 1,2899
514 6000 COMP PITAVASTATINA CÁLCICA 2 MG BIOLAB 1,6399

516 150 FRASCO
POLIETILENOGLICOL ASSOCIADO A 
PROPILENOGLICOL HIDROXIPROPIL SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA LUBRIFICANTE, FRASCO 10 ML

NOVARTIS 59,9999

534 400 COMP QUETIAPINA (HEMIFUMARATO) 100MG COMPRIMIDO EMS 0,3776
535 1000 COMP RAMIPRIL 2,5 MG LIBBS 1,5955

537 400 COMP RAMIPRIL 5 MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5MG 
COMPRIMIDO LIBBS 1,8839

550 15000 COMP ROSUVASTATINA CALCICA 10 MG EMS 0,1399

555 500 UN SACCHAROMYCES BOULARDII 17 LIOFILIZADO 200 MG 
PÓ SACHE 1G EMS 1,6793

568 300 FRASCO SIMETICONA 75 MG/ML SUSPENSÃO ORAL GOTAS 
FRASCO DE 15 ML EMS 1,6397

590 150 FRASCO SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETROPINA 40 
MG + 80MG /ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50 ML EMS 3,6

596 400 COMP SULPIRIDA 50 MG SANOFI-MEDLEY 0,7073

599 400 COMP TELMISARTANA ASSOCIADA COM 
HIDROCLOROTIAZIDA 40MG + 12,5 MG EMS 3,1495
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
604 150 AMPOLA TESTOSTERONA, CIPIONATO 20 MG AMPOLAS EMS 74,1816
609 400 COMP TIBOLONA 1,25 MG LIBBS 1,4599
622 3000 COMP TOPIRAMATO 25 MG EMS 0,1478
623 3500 COMP TOPIRAMATO 50 MG EMS 0,179
631 150 BISNAGA TRIANCINOLONA, ACETONIDO 1MG/G BISN DE 10 G EMS 3,3698
633 400 COMP TROMETANOL DE CETOROLACO 10 MG EMS 1,5799

636 3000 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO 300 MG 
COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO PROLONGADA TORRENT 1,0997

639 7000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 320 
MG + 12,5 MG EMS 2,3874

640 400 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 320 
MG + 25 MG EMS 2,5749

646 400 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 80 
MG + 12,5 MG ACHE 1,8198

647 400 COMP VALSARTANA ASSOCIADA COM ANLODIPINO 160MG
+5MG SANDOZ 1,5299

652 400 COMP VERAPAMIL, CLORIDRATO 120 MG ACHE 0,8038

656 150 FRASCO VITAMINA D, COLECALCIFEROL 3.300 UI/ML SOLUÇÃO 
ORAL - GOTAS, FRASCO 10 ML COSMED 80,51

664 500 COMP ZOLPIDEM, HEMITARTARATO 6,25 MG SANOFI-MEDLEY 1,9555
665 50 CAIXA SUCRALFATO 2G/10ML CX C/ 20 FLACONETES EMS 86,3994
666 400 COMP ACIDO TIOCTICO 600MG HR mylan 5,3999
673 1000 COMP RIVAROXABANA 15 MG EMS 0,3882
674 400 COMP LEVETIRACETAM 250MG ADIUM 1,1593
681 400 COMP RIVAROXABANA 10MG EMS 0,3293

686 450 COMP METFORMINA, CLORIDRATO ASSOCIADO A 
SITAGLIPTINA FOSFATO XR 1000MG + 50MG (ÉTICO) MERCK 3,9495

690 200 SACHE SULFATO DE GLICOSAMINA 1,5G + SULFATO SÓDICO 
DE CONDROITINA 1,2G ADIUM 3,5848

693 1000 COMP HIDROXICLOROQUINA 400MG EMS 1,4394

694 400 COMP
FOSFATO DISSÓDICO DE CITIDINA, TRIFOSFATO 
TRISSÓDICO DE URIDINNA, ACETATO DE 
HIDROXOCOBALAMINA 2,5 / 1,5 / 1,0 MG

GROSS 2,2998

697 400 COMP TELMISARTANA+HIDROCLOROTIAZIDA 80/12,5MG EMS 2,8495
700 2000 COMP OLMESARTANA MEDOXOMILA 20MG TORRENT 0,6205
706 400 COMP ACICLOVIR 400MG EMS 0,9896
720 400 COMP ZOPICLONA 7,5 SANOFI-MEDLEY 3,3996
721 2000 COMP TANSULOSINA 0,4MG EMS 0,655

723 400 COMP SUCCINATO DE SOLIFENACINA 6MG + TANSULOSINA  
0,4 MG ASTELLAS 5,8393

726 2000 COMP TANSULOSINA 0,4MG, COMP EMS 0,66
730 400 CP GENFIBROZILA 900MG SANOFI-MEDLEY 2,5797
733 2000 COMP ORLISTATE 120MG EMS 1,8798
735 200 AMP ZUCLOPENTIXOL 200MG/ML LUNDBECK 83,99
737 400 CP ETORICOXIBE 90MG EMS 3,2081
742 400 CP ALOGLIPTINA 25MG+PIOGLITASONA 30MG COSMED 6,4766

746 200 BISNAGA CETOCONAZOL 20MG/G+DIPROPIONATO DE 
BETAMETASONA 0,5MG/G CREME 30G EMS 7,0295

748 150 FR CLORIDRATO DE HIDROXIZINA 2MG/ML 120ML USO 
ADULTO E PEDIÁTRICO GERMED 9,8985

749 400 CP CLORIDRATO DE METFORMINA 1G XR MERCK 1,2599

750 150 FR

CLORIDRATO DE OXOMEMAZINA 2MG/5ML+IODETO 
DE POTÁSSIO 100MG/5ML+BENZOATO DE SÓDIO 
20MG/5ML+GUAIFENESINA 30MG/5ML 120ML XAROPE 
ADULTO E PEDIÁTRICO SEM AÇÚCAR

LEGRAND 20,1198

755 6000 CP DESVENLAFAXINA 100MG COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS LIBERAÇÃO CONTROLADA EMS 1,0448

759 400 CP ESOMEPRAZOL MAGNÉSIO TRIIDRATADO 20MG 
REVESTIDO DE LIBERAÇÃO RETARDADA EMS 0,7748
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
762 400 CP FOSFATO DE CODEÍNA 30MG CRISTÃ LIA 1,2661

775 400 CP NITRATO DE TIAMINA 100MG+CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA 100MG+CIANOCOBALAMINA 5.000MCG ARESE 1,5898

778 3500 CP OLMESARTANA MEDOXOMILA 20MG+ANLODIPINO 5MG EMS 0,8993
781 400 CP OLMESARTANA MEDOXOMILA 40MG+HCTZ 12,5MG EMS 0,7296

785 50 CX SACCHAROMYCES BOULARDII-17 LIOFILISADO 200MG 
C/ 6 CÁPSULAS EMS 6,25

786 400 CP
SITAGLIPTINA 100MG+METFORMINA 1000MG 
COMPRIMIDOS REVESTIDOS DE LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

MERCK 8,5394

793 400 CP TOPIRAMATO 100MG EMS 0,2903
799 1000 CP BROMETO DE PINAVÉRIO 100 MG TAKEDA 2,5529
802 400 COMP NAPROXENO SÓDICO 500 MG TEUTO 0,5999
804 400 CP CLORIDRATO DE NARATRITANO 2,5 MG MULTILAB 2,2699
812 400 CP VARFARINA 2,5 MG FQM 0,3799
829 400 CP CANDESARTAN 8MG SANDOZ 1,2793

838 150 UN DIPROPIANATO DE BETAMETASONA + ACIDO 
SALICÍLICO POMADA 30GR EMS 6,5898

845 400 CP CLORIDRATO DE NALTREXONA 50 MG UQM 3,8999

852 150 FRASCO FLUORMETOLONA, ACETATO 0,01 % SOLUÇÃO 
OFTALMICA FRASCO DE 5 ML CRISTÃ LIA 30,26

855 500 UN DESOGESTREL 150MCG + ETINILESTRADIOL 20MCG EUROFARMA 0,4033

857 400 UN PROPIONATO DE CLOBETASOL, SOLUÇÃO CAPILAR 
50ML PRATI 24,5799

858 250 CAPSULA RIVASTIGMINA 4,5MG ACHE 4,2316
859 30 FR ATROPINA 1% COLIRIO COM 5ML ALLERGAN 10,2955

866 400 COMP ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG + COLECALCIFEROL 
5600UI COM 4 COMPRIMIDO ORGANON 35,9996

867 30 FRASCO BENZIDAMINA CLORIDRATO, 1,5MG/ML, COLUTÓRIO   
FR COM 150 ML ACHE 22,2396

873 2000 COMP

CLORIDRATO DE ACRIFLAVINA 15,00 MG + 
METENAMINA 250,00 MG + CLORETO METILTIONÍNIO 
(AZUL DE METILENO)20,00 MG + ATROPA 
BELLADONNA L 15,00 MG

EMS 1,5395

875 2000 SACHE COLAGENO HIDROLISADO EM PÓ, PEPTIDEOS DE 
COLAGENO BIATIVOS SACHE 10 GR (MOBILITY) SANOFI-MEDLEY 10

879 1000 COMP DIENOGESTE 2MG EUROFARMA 0,4999
880 7000 COMP ETODOLACO 400MG GERMED 1,306
881 7000 COMP ETEXILATO DABIGATRANA 150MG BOEHRINGER 4,9998
894 2000 COMP PROPRANOLOL 10MG SANOFI-MEDLEY 0,1094
896 6000 COMP RIVAROXABANA 2,5 MG APSEN 1,7395

900 600 COMP SUCCINATO DE SUMATRIPTANA + NAPROXENO 
SÓDICO 50 MG / 500 MG LIBBS 16,53

908 400 COMP ALOGLIPTINA + CLORIDRATO DE METFORMINA 12,5 
MG + 1000 MG COSMED 2,2436

909 150 FRASCO
BIMATOPROSTA 0,1MG/ML + TARTARATO DE 
BRIMONIDINA 1,5 MG/ML + MALEATO DE TIMOLOL 6,83 
MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 5 ML

ALLERGAN 186,55

914 200 CAPSULA
CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA MONOIDRATADO 
7MG + DIMETICONA 40MG + PEPSINA 50MG, 
CÁPSULAS DURAS COM MICROGRÂNULOS

ACHE 1,4295

915 400 COMP CLORIDRATO DE PAROXETINA 12,5 MG, COMPRIMIDO 
REVESTIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA CRISTÃ LIA 2,2398

917 400 COMP DIOSMINA 600 MG, EMBALAGENS COM 30 
COMPRIMIDOS GROSS 3,9858

920 1000 COMP ESTRADIOL 1 MG + DROSPIRENONA 2 MG, 1 BLISTER-
CALENDÁRIO COM 28 COMPRIMIDOS LIBBS 2,4189

922 150 FRASCO FUMARATO DE CETOTIFENO 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA, FRASCO DE 5 ML UQM 25,6899
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

926 400 CAPSULA

LACTOBACILLUS ACIDOPHILUS NCFM - 
LACTOBACILLUS PARACASEI LPC-37 - 
BIFIDOBACTERIUM LACTIS BI-04 - BIFIDOBACTERIUM 
LACTIS BI-07 - BIFIDOBACTERIUM BIFIDUM BB-02, EM 
CÁPSULAS 20 BI

EUROFARMA 6,5598

928 400 COMP LEVOTIROXINA 62,5 MCG SANOFI-MEDLEY 0,4559

933 150 SACHE

SUPLEMENTO ALIMENTAR DE COLÁGENO 
HIDROLISADO, METILSULFONILMETANO (MSM), 
COLÁGENO TIPO II NÃO HIDROLISADO, VITAMINAS C, 
D, B5, B6, B9, B12 E MAGNÉSIO EM PÓ,  SACHÊS DE 
12G

COSMED 5,8993

934 150 FRASCO SUPLEMENTO ALIMENTAR DE VITAMINA D3 EM 
SOLUÇÃO GOTAS 600U.I./GOTA, FRASCO DE 5ML COSMED 65,5794

937 400 COMP MESILATO DE DI-HIDROERGOTAMINA 1GMG + 
DIPIRONA 350MG + CAFEÍNA 100MG CAZI 0,7896

946 6000 COMP VALSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA 320 MG / 12,5 MG EMS 2,3874
952 250 BISNAGA PROMESTRIENO 10 MCG / GR EUROFARMA 38,6199
954 3000 COMP MICOFENOLATO MOFETIL 500MG EMS 3,31
955 1000 COMP BILASTINA 20 MG EMS 1,3294
958 400 COMP HIDROXIZINE 25 MG EMS 0,1847
27 2000 COMP ALPRAZOLAM 0,5 MG EMS 0,0599

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
706 1000 COMP ACICLOVIR 400MG EMS 0,9896
10 1000 COMP ACIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG TAMPONADO EMS 0,3
11 1000 COMP ACIDO ACETILSALICILICO 200 MG TAMPONADO EMS 0,39
12 1000 COMP ACIDO ACETILSALICILICO 300 MG TAMPONADO BAYER 1,7699
13 1000 COMP ACIDO ACETILSALICILICO 325 MG TAMPONADO EMS 0,4999
14 1000 COMP ACIDO ACETILSALICILICO 81 MG TAMPONADO EMS 0,34
18 1000 COMP ACIDO MEFENÂMICO 500 MG EMS 0,4399
666 1000 COMP ACIDO TIOCTICO 600MG HR mylan 5,3999
19 1000 COMP AGOMELATINA 25 MG SERVIER 6,413

866 1000 COMP ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG + COLECALCIFEROL 
5600UI COM 4 COMPRIMIDO ORGANON 35,9996

908 1000 COMP ALOGLIPTINA + CLORIDRATO DE METFORMINA 12,5 
MG + 1000 MG COSMED 2,2436

742 1000 CP ALOGLIPTINA 25MG+PIOGLITASONA 30MG COSMED 6,4766
26 1000 COMP ALPRAZOLAM 0,25 MG EMS 0,1079
27 1000 COMP ALPRAZOLAM 0,5 MG EMS 0,0599
28 1000 COMP ALPRAZOLAM 1 MG EMS 0,0719
30 1000 COMP ALPRAZOLAM 2 MG EMS 0,0989
31 1000 COMP AMANTADINA 100 MG EUROFARMA 0,7698
42 1000 COMP AMITRIPTILINA 10 MG CRISTÃ LIA 0,4689
43 1000 COMP AMITRIPTILINA 25 MG EMS 0,0407
44 1000 COMP AMITRIPTILINA 75 MG EMS 0,24
64 1000 COMP ATORVASTATINA CÁLCICA 10 MG EMS 0,2026
859 1000 FR ATROPINA 1% COLIRIO COM 5ML ALLERGAN 10,2955
66 1000 COMP AZATIOPRINA 50 MG EMS 0,9899

867 1000 FRASCO BENZIDAMINA CLORIDRATO, 1,5MG/ML, COLUTÓRIO   
FR COM 150 ML ACHE 22,2396

955 1000 COMP BILASTINA 20 MG EMS 1,3294

82 1000 FRASCO BIMATOPROSTA 0,03 % + MALEATO DE TIMOLOL 0,5 % 
FRASCO DE 5 ML OFTÁMILCO ALLERGAN 185,3599

909 1000 FRASCO
BIMATOPROSTA 0,1MG/ML + TARTARATO DE 
BRIMONIDINA 1,5 MG/ML + MALEATO DE TIMOLOL 6,83 
MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 5 ML

ALLERGAN 186,55

85 1000 COMP BISOPROLOL , FUMARATO 5 MG EMS 0,299
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
87 1000 COMP BISOPROLOL, FUMARATO 10 MG EMS 0,3845
88 1000 COMP BISOPROLOL, FUMARATO 1,25 MG EMS 0,2699
86 1000 COMP BISOPROLOL FUMARATO 2,5 MG EMS 0,2799

89 1000 COMP BISOPROLOL, FUMARATO 5 MG + 
HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG MERCK 3,3899

799 1000 CP BROMETO DE PINAVÉRIO 100 MG TAKEDA 2,5529

100 1000 FRASCO BUDESONIDA 400 MCG PO PARA INALAÇÃO COM 60 
CAP ACHE 69,9749

101 1000 FRASCO BUDESONIDA AEROSOL NASAL , 64 MCG/DOSE 
FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES EMS 11,6317

102 1000 FRASCO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL, 32 MCG/DOSE 
FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES EMS 10,1

829 1000 CP CANDESARTAN 8MG SANDOZ 1,2793

106 1000 COMP CANDESARTANA CILIXETILA + HIDROCLOROTIAZIDA 
16/12,5MG COMPRIMIDO SANDOZ 1,6499

126 1000 COMP CARVEDILOL 12,5 MG EMS 0,0782
127 1000 COMP CARVEDILOL 25 MG EMS 0,1187
128 1000 COMP CARVEDILOL 3,125 MG, EMS 0,0799
129 1000 COMP CARVEDILOL 6,25 MG CARTELA EMS 0,0781

746 1000 BISNAGA CETOCONAZOL 20MG/G+DIPROPIONATO DE 
BETAMETASONA 0,5MG/G CREME 30G EMS 7,0295

147 1000 COMP CILOSTAZOL 100 MG EMS 0,3887
163 1000 COMP CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 75 MG EMS 1,0963

166 1000 FRASCO CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 20 ML EMS 2,2898

873 1000 COMP

CLORIDRATO DE ACRIFLAVINA 15,00 MG + 
METENAMINA 250,00 MG + CLORETO METILTIONÍNIO 
(AZUL DE METILENO)20,00 MG + ATROPA 
BELLADONNA L 15,00 MG

EMS 1,5395

748 1000 FR CLORIDRATO DE HIDROXIZINA 2MG/ML 120ML USO 
ADULTO E PEDIÁTRICO GERMED 9,8985

749 1000 CP CLORIDRATO DE METFORMINA 1G XR MERCK 1,2599

914 1000 CAPSULA
CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA MONOIDRATADO 
7MG + DIMETICONA 40MG + PEPSINA 50MG, 
CÁPSULAS DURAS COM MICROGRÂNULOS

ACHE 1,4295

845 1000 CP CLORIDRATO DE NALTREXONA 50 MG UQM 3,8999
804 1000 CP CLORIDRATO DE NARATRITANO 2,5 MG MULTILAB 2,2699

750 1000 FR

CLORIDRATO DE OXOMEMAZINA 2MG/5ML+IODETO 
DE POTÁSSIO 100MG/5ML+BENZOATO DE SÓDIO 
20MG/5ML+GUAIFENESINA 30MG/5ML 120ML XAROPE 
ADULTO E PEDIÁTRICO SEM AÇÚCAR

LEGRAND 20,1198

915 1000 COMP CLORIDRATO DE PAROXETINA 12,5 MG, COMPRIMIDO 
REVESTIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA CRISTÃ LIA 2,2398

186 1000 COMP CLORTALIDONA 25 MG EMS 0,1799

875 1000 SACHE COLAGENO HIDROLISADO EM PÓ, PEPTIDEOS DE 
COLAGENO BIATIVOS SACHE 10 GR (MOBILITY) SANOFI-MEDLEY 10

192 1000 COMP COLCHICINA 1 MG APSEN 2,2999

193 1000 FRASCO CROMOGLICATO SÓDIO 20 MG/ML SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA FRASCO 5 ML ALLERGAN 13,1999

855 1000 UN DESOGESTREL 150MCG + ETINILESTRADIOL 20MCG EUROFARMA 0,4033

755 1000 CP DESVENLAFAXINA 100MG COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS LIBERAÇÃO CONTROLADA EMS 1,0448

202 1000 COMP DEXAMETASONA 4 MG EMS 0,1699
213 1000 COMP DICLOFENACO COLESTIRAMINA 70 MG EMS 0,4499
217 1000 COMP DICLOFENACO SÓDICO 50 MG + CODEÍNA 50 MG NOVARTIS 4,5227
879 1000 COMP DIENOGESTE 2MG EUROFARMA 0,4999
221 1000 COMP DILTIAZEM CLORIDRATO, 30 MG EMS 0,1875

917 1000 COMP DIOSMINA 600 MG, EMBALAGENS COM 30 
COMPRIMIDOS GROSS 3,9858
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

838 1000 UN DIPROPIANATO DE BETAMETASONA + ACIDO 
SALICÍLICO POMADA 30GR EMS 6,5898

240 1000 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO ER 500 MG ABBOTT 1,3999
242 1000 COMP DOMPERIDONA 10 MG EMS 0,0783
244 1000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 2 MG EMS 0,084
249 1000 COMP DULOXETINA 30 MG EMS 1,1389
250 1000 COMP DULOXETINA 60 MG EMS 2,2833
261 1000 COMP ESCITALOPRAM 20 MG EMS 0,2328

759 1000 CP ESOMEPRAZOL MAGNÉSIO TRIIDRATADO 20MG 
REVESTIDO DE LIBERAÇÃO RETARDADA EMS 0,7748

270 1000 COMP ESPIRONOLACTONA 100 MG EMS 0,5898
271 1000 COMP ESPIRONOLACTONA 50 MG EMS 0,337

920 1000 COMP ESTRADIOL 1 MG + DROSPIRENONA 2 MG, 1 BLISTER-
CALENDÁRIO COM 28 COMPRIMIDOS LIBBS 2,4189

881 1000 COMP ETEXILATO DABIGATRANA 150MG BOEHRINGER 4,9998
880 1000 COMP ETODOLACO 400MG GERMED 1,306
737 1000 CP ETORICOXIBE 90MG EMS 3,2081
290 1000 COMP EZETIMIBA 10 MG EMS 0,5649

294 1000 FRASCO
FENILEFRINA CLORIDRATO, ASSOCIADO A 
BRONFENIRAMINA 1 MG + 0,4 MG/ ML FRASCO DE 120 
ML

ACHE 18,9237

304 1000 COMP FINASTERIDA 5 MG EMS 0,2441
310 1000 FRASCO FLUOXETINA 20 MG/ML FRASCO COM 20 ML GOTAS EMS 41,625

312 1000 FRASCO FLUTICASONA, PROPIONATO 50MCG/DOSE 
AEROSSOL NASAL SPRAY COM 120 DOSES LIBBS 47,6299

325 1000 SACHE GLICOSAMINA ASSOCIADA COM CONDROITINA, EM 
SAIS SULFATOS, 1,5 G + 1,2 G SACHE 4,13 G ADIUM 3,5696

351 1000 COMP INDAPAMIDA SR 1,5 MG EMS 0,16
356 1000 COMP ISOSSORBIDA 10 MG SAL DINITRATO SUBLINGUAL EMS 0,2678
359 1000 COMP ISOSSORBIDA 5 MG, SAL DINITRATO SUBLINGUAL EMS 0,26
362 1000 COMP IVERMECTINA 6 MG EMS 0,2899
398 1000 COMP LISINOPRIL 10 MG EMS 0,2817
399 1000 COMP LISINOPRIL 20 MG TEUTO 0,4296
400 1000 COMP LISINOPRIL 5 MG SANOFI-MEDLEY 0,6634
405 1000 COMP LORAZEPAM 1 MG PFIZER 0,9115
407 1000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 100 MG EMS 0,2398

410 1000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA ASSOCIADA A 
HIDROCLOROTIAZIDA 100 MG + 25 MG EMS 0,3645

411 1000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA ASSOCIADA A 
HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG + 12,5 MG EMS 0,199

413 1000 COMP MANIDIPINO, DICLORIDRATO 10 MG PHARLAB 2,3495

417 1000 AMPOLA MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MCG 
SOLUÇÃO INJETÁVEL APOLA DE 1 ML GERMED 8,8

420 1000 COMP MEMANTINA 10 MG GENERICO/ETICO EMS 0,1795

426 1000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO ASSOCIADA A 
SITAGLIPTINA FOSFATO 1000 MG + 50 MG (ÉTICO) MERCK 4,1099

427 1000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO ASSOCIADA A 
SITAGLIPTINA FOSFATO 850 MG + 50 MG MERCK 4,1099

430 1000 COMP METILDOPA 250 MG EMS 0,6
432 1000 COMP METILFENIDATO CLORIDRATO 10 MG EMS 0,2994
442 1000 COMP METOTREXATO 2,5 MG BLAU 0,8498
449 1000 COMP MIRTAZAPINA 30 MG EMS 0,7332
452 1000 COMP MORFINA 10 MG CRISTÃ LIA 0,6996
454 1000 COMP MORFINA 30 MG CRISTÃ LIA 1,8993

474 1000 CARTELA NORESTISTERONA 0,35 MG , BLISTER CALENDÁRIO 
COM 35 UNIDADES BIOLAB 6,4996

490 1000 COMP ONDANSETRONA, CLORIDRATO 4 MG LEGRAND 0,3948
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
494 1000 COMP OXIBUTINA, CLORIDRATO 5 MG SUPERA 0,7898
503 1000 COMP PAROXETINA CLORIDRATO 20 MG EMS 0,1919

505 1000 FRASCO PERICIAZINA 4 % SOLUÇÃO ORAL GOTAS FRASCO 
COM 20 ML SANOFI-MEDLEY 20,388

512 1000 COMP PIOGLITASONA, CLORIDRATO 30 MG EMS 1,2899
514 1000 COMP PITAVASTATINA CÁLCICA 2 MG BIOLAB 1,6399

516 1000 FRASCO
POLIETILENOGLICOL ASSOCIADO A 
PROPILENOGLICOL HIDROXIPROPIL SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA LUBRIFICANTE, FRASCO 10 ML

NOVARTIS 59,9999

534 1000 COMP QUETIAPINA (HEMIFUMARATO) 100MG COMPRIMIDO EMS 0,3776
535 1000 COMP RAMIPRIL 2,5 MG LIBBS 1,5955

537 1000 COMP RAMIPRIL 5 MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5MG 
COMPRIMIDO LIBBS 1,8839

550 1000 COMP ROSUVASTATINA CALCICA 10 MG EMS 0,1399

555 1000 UN SACCHAROMYCES BOULARDII 17 LIOFILIZADO 200 MG 
PÓ SACHE 1G EMS 1,6793

568 1000 FRASCO SIMETICONA 75 MG/ML SUSPENSÃO ORAL GOTAS 
FRASCO DE 15 ML EMS 1,6397

590 1000 FRASCO SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETROPINA 40 
MG + 80MG /ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50 ML EMS 3,6

596 1000 COMP SULPIRIDA 50 MG SANOFI-MEDLEY 0,7073

599 1000 COMP TELMISARTANA ASSOCIADA COM 
HIDROCLOROTIAZIDA 40MG + 12,5 MG EMS 3,1495

604 1000 AMPOLA TESTOSTERONA, CIPIONATO 20 MG AMPOLAS EMS 74,1816
609 1000 COMP TIBOLONA 1,25 MG LIBBS 1,4599
622 1000 COMP TOPIRAMATO 25 MG EMS 0,1478
623 1000 COMP TOPIRAMATO 50 MG EMS 0,179
631 1000 BISNAGA TRIANCINOLONA, ACETONIDO 1MG/G BISN DE 10 G EMS 3,3698
633 1000 COMP TROMETANOL DE CETOROLACO 10 MG EMS 1,5799

636 1000 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO 300 MG 
COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO PROLONGADA TORRENT 1,0997

639 1000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 320 
MG + 12,5 MG EMS 2,3874

640 1000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 320 
MG + 25 MG EMS 2,5749

646 1000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 80 
MG + 12,5 MG ACHE 1,8198

647 1000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA COM ANLODIPINO 160MG
+5MG SANDOZ 1,5299

652 1000 COMP VERAPAMIL, CLORIDRATO 120 MG ACHE 0,8038

656 1000 FRASCO VITAMINA D, COLECALCIFEROL 3.300 UI/ML SOLUÇÃO 
ORAL - GOTAS, FRASCO 10 ML COSMED 80,51

664 1000 COMP ZOLPIDEM, HEMITARTARATO 6,25 MG SANOFI-MEDLEY 1,9555
665 1000 CAIXA SUCRALFATO 2G/10ML CX C/ 20 FLACONETES EMS 86,3994
673 1000 COMP RIVAROXABANA 15 MG EMS 0,3882
674 1000 COMP LEVETIRACETAM 250MG ADIUM 1,1593
681 1000 COMP RIVAROXABANA 10MG EMS 0,3293

686 1000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO ASSOCIADO A 
SITAGLIPTINA FOSFATO XR 1000MG + 50MG (ÉTICO) MERCK 3,9495

690 1000 SACHE SULFATO DE GLICOSAMINA 1,5G + SULFATO SÓDICO 
DE CONDROITINA 1,2G ADIUM 3,5848

693 1000 COMP HIDROXICLOROQUINA 400MG EMS 1,4394

694 1000 COMP
FOSFATO DISSÓDICO DE CITIDINA, TRIFOSFATO 
TRISSÓDICO DE URIDINNA, ACETATO DE 
HIDROXOCOBALAMINA 2,5 / 1,5 / 1,0 MG

GROSS 2,2998

697 1000 COMP TELMISARTANA+HIDROCLOROTIAZIDA 80/12,5MG EMS 2,8495
700 1000 COMP OLMESARTANA MEDOXOMILA 20MG TORRENT 0,6205
720 1000 COMP ZOPICLONA 7,5 SANOFI-MEDLEY 3,3996
721 1000 COMP TANSULOSINA 0,4MG EMS 0,655
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

723 1000 COMP SUCCINATO DE SOLIFENACINA 6MG + TANSULOSINA  
0,4 MG ASTELLAS 5,8393

726 1000 COMP TANSULOSINA 0,4MG, COMP EMS 0,66
730 1000 CP GENFIBROZILA 900MG SANOFI-MEDLEY 2,5797
733 1000 COMP ORLISTATE 120MG EMS 1,8798
735 1000 AMP ZUCLOPENTIXOL 200MG/ML LUNDBECK 83,99
762 1000 CP FOSFATO DE CODEÍNA 30MG CRISTÃ LIA 1,2661

775 1000 CP NITRATO DE TIAMINA 100MG+CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA 100MG+CIANOCOBALAMINA 5.000MCG ARESE 1,5898

778 1000 CP OLMESARTANA MEDOXOMILA 20MG+ANLODIPINO 5MG EMS 0,8993
781 1000 CP OLMESARTANA MEDOXOMILA 40MG+HCTZ 12,5MG EMS 0,7296

785 1000 CX SACCHAROMYCES BOULARDII-17 LIOFILISADO 200MG 
C/ 6 CÁPSULAS EMS 6,25

786 1000 CP
SITAGLIPTINA 100MG+METFORMINA 1000MG 
COMPRIMIDOS REVESTIDOS DE LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

MERCK 8,5394

793 1000 CP TOPIRAMATO 100MG EMS 0,2903
802 1000 COMP NAPROXENO SÓDICO 500 MG TEUTO 0,5999
812 1000 CP VARFARINA 2,5 MG FQM 0,3799

852 1000 FRASCO FLUORMETOLONA, ACETATO 0,01 % SOLUÇÃO 
OFTALMICA FRASCO DE 5 ML CRISTÃ LIA 30,26

857 1000 UN PROPIONATO DE CLOBETASOL, SOLUÇÃO CAPILAR 
50ML PRATI 24,5799

858 1000 CAPSULA RIVASTIGMINA 4,5MG ACHE 4,2316
894 1000 COMP PROPRANOLOL 10MG SANOFI-MEDLEY 0,1094
896 1000 COMP RIVAROXABANA 2,5 MG APSEN 1,7395

900 1000 COMP SUCCINATO DE SUMATRIPTANA + NAPROXENO 
SÓDICO 50 MG / 500 MG LIBBS 16,53

922 1000 FRASCO FUMARATO DE CETOTIFENO 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA, FRASCO DE 5 ML UQM 25,6899

926 1000 CAPSULA

LACTOBACILLUS ACIDOPHILUS NCFM - 
LACTOBACILLUS PARACASEI LPC-37 - 
BIFIDOBACTERIUM LACTIS BI-04 - BIFIDOBACTERIUM 
LACTIS BI-07 - BIFIDOBACTERIUM BIFIDUM BB-02, EM 
CÁPSULAS 20 BI

EUROFARMA 6,5598

928 1000 COMP LEVOTIROXINA 62,5 MCG SANOFI-MEDLEY 0,4559

933 1000 SACHE

SUPLEMENTO ALIMENTAR DE COLÁGENO 
HIDROLISADO, METILSULFONILMETANO (MSM), 
COLÁGENO TIPO II NÃO HIDROLISADO, VITAMINAS C, 
D, B5, B6, B9, B12 E MAGNÉSIO EM PÓ,  SACHÊS DE 
12G

COSMED 5,8993

934 1000 FRASCO SUPLEMENTO ALIMENTAR DE VITAMINA D3 EM 
SOLUÇÃO GOTAS 600U.I./GOTA, FRASCO DE 5ML COSMED 65,5794

937 1000 COMP MESILATO DE DI-HIDROERGOTAMINA 1GMG + 
DIPIRONA 350MG + CAFEÍNA 100MG CAZI 0,7896

946 1000 COMP VALSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA 320 MG / 12,5 MG EMS 2,3874
952 1000 BISNAGA PROMESTRIENO 10 MCG / GR EUROFARMA 38,6199
954 1000 COMP MICOFENOLATO MOFETIL 500MG EMS 3,31
958 1000 COMP HIDROXIZINE 25 MG EMS 0,1847

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
43 30000 COMP AMITRIPTILINA 25 MG EMS 0,0407
126 3000 COMP CARVEDILOL 12,5 MG EMS 0,0782
127 4000 COMP CARVEDILOL 25 MG EMS 0,1187
128 3000 COMP CARVEDILOL 3,125 MG, EMS 0,0799
129 5000 COMP CARVEDILOL 6,25 MG CARTELA EMS 0,0781

166 200 FRASCO CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 20 ML EMS 2,2898
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MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
242 1000 COMP DOMPERIDONA 10 MG EMS 0,0783
244 30000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 2 MG EMS 0,084
304 6000 COMP FINASTERIDA 5 MG EMS 0,2441
356 2000 COMP ISOSSORBIDA 10 MG SAL DINITRATO SUBLINGUAL EMS 0,2678
359 120 COMP ISOSSORBIDA 5 MG, SAL DINITRATO SUBLINGUAL EMS 0,26
362 200 COMP IVERMECTINA 6 MG EMS 0,2899
420 2000 COMP MEMANTINA 10 MG GENERICO/ETICO EMS 0,1795
430 900 COMP METILDOPA 250 MG EMS 0,6
494 4000 COMP OXIBUTINA, CLORIDRATO 5 MG SUPERA 0,7898
503 15000 COMP PAROXETINA CLORIDRATO 20 MG EMS 0,1919

568 200 FRASCO SIMETICONA 75 MG/ML SUSPENSÃO ORAL GOTAS 
FRASCO DE 15 ML EMS 1,6397

590 50 FRASCO SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETROPINA 40 
MG + 80MG /ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50 ML EMS 3,6

623 4000 COMP TOPIRAMATO 50 MG EMS 0,179
762 600 CP FOSFATO DE CODEÍNA 30MG CRISTÃ LIA 1,2661

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
19 100 COMP AGOMELATINA 25 MG SERVIER 6,413

908 100 COMP ALOGLIPTINA + CLORIDRATO DE METFORMINA 12,5 
MG + 1000 MG COSMED 2,2436

31 1000 COMP AMANTADINA 100 MG EUROFARMA 0,7698
10 1500 COMP ACIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG TAMPONADO EMS 0,3
742 100 CP ALOGLIPTINA 25MG+PIOGLITASONA 30MG COSMED 6,4766
706 500 COMP ACICLOVIR 400MG EMS 0,9896
11 1000 COMP ACIDO ACETILSALICILICO 200 MG TAMPONADO EMS 0,39
12 1000 COMP ACIDO ACETILSALICILICO 300 MG TAMPONADO BAYER 1,7699
13 1000 COMP ACIDO ACETILSALICILICO 325 MG TAMPONADO EMS 0,4999
28 5000 COMP ALPRAZOLAM 1 MG EMS 0,0719
44 5000 COMP AMITRIPTILINA 75 MG EMS 0,24
14 1000 COMP ACIDO ACETILSALICILICO 81 MG TAMPONADO EMS 0,34
26 600 COMP ALPRAZOLAM 0,25 MG EMS 0,1079
27 1000 COMP ALPRAZOLAM 0,5 MG EMS 0,0599
666 100 COMP ACIDO TIOCTICO 600MG HR mylan 5,3999
42 1000 COMP AMITRIPTILINA 10 MG CRISTÃ LIA 0,4689
18 100 COMP ACIDO MEFENÂMICO 500 MG EMS 0,4399

866 100 COMP ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG + COLECALCIFEROL 
5600UI COM 4 COMPRIMIDO ORGANON 35,9996

30 1000 COMP ALPRAZOLAM 2 MG EMS 0,0989
43 30000 COMP AMITRIPTILINA 25 MG EMS 0,0407
64 20 COMP ATORVASTATINA CÁLCICA 10 MG EMS 0,2026
66 30 COMP AZATIOPRINA 50 MG EMS 0,9899
859 17 FR ATROPINA 1% COLIRIO COM 5ML ALLERGAN 10,2955

867 20 FRASCO BENZIDAMINA CLORIDRATO, 1,5MG/ML, COLUTÓRIO   
FR COM 150 ML ACHE 22,2396

955 50 COMP BILASTINA 20 MG EMS 1,3294

82 20 FRASCO BIMATOPROSTA 0,03 % + MALEATO DE TIMOLOL 0,5 % 
FRASCO DE 5 ML OFTÁMILCO ALLERGAN 185,3599

909 20 FRASCO
BIMATOPROSTA 0,1MG/ML + TARTARATO DE 
BRIMONIDINA 1,5 MG/ML + MALEATO DE TIMOLOL 6,83 
MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 5 ML

ALLERGAN 186,55

85 2000 COMP BISOPROLOL , FUMARATO 5 MG EMS 0,299
87 5000 COMP BISOPROLOL, FUMARATO 10 MG EMS 0,3845
88 5000 COMP BISOPROLOL, FUMARATO 1,25 MG EMS 0,2699
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
86 5000 COMP BISOPROLOL FUMARATO 2,5 MG EMS 0,2799

89 5000 COMP BISOPROLOL, FUMARATO 5 MG + 
HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG MERCK 3,3899

799 100 CP BROMETO DE PINAVÉRIO 100 MG TAKEDA 2,5529

100 20 FRASCO BUDESONIDA 400 MCG PO PARA INALAÇÃO COM 60 
CAP ACHE 69,9749

101 500 FRASCO BUDESONIDA AEROSOL NASAL , 64 MCG/DOSE 
FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES EMS 11,6317

102 1000 FRASCO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL, 32 MCG/DOSE 
FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES EMS 10,1

106 100 COMP CANDESARTANA CILIXETILA + HIDROCLOROTIAZIDA 
16/12,5MG COMPRIMIDO SANDOZ 1,6499

126 30000 COMP CARVEDILOL 12,5 MG EMS 0,0782
127 30000 COMP CARVEDILOL 25 MG EMS 0,1187
128 30000 COMP CARVEDILOL 3,125 MG, EMS 0,0799
129 30000 COMP CARVEDILOL 6,25 MG CARTELA EMS 0,0781
147 5000 COMP CILOSTAZOL 100 MG EMS 0,3887
163 10000 COMP CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 75 MG EMS 1,0963

166 500 FRASCO CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 20 ML EMS 2,2898

186 30000 COMP CLORTALIDONA 25 MG EMS 0,1799
192 50 COMP COLCHICINA 1 MG APSEN 2,2999

193 100 FRASCO CROMOGLICATO SÓDIO 20 MG/ML SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA FRASCO 5 ML ALLERGAN 13,1999

202 2000 COMP DEXAMETASONA 4 MG EMS 0,1699
213 900 COMP DICLOFENACO COLESTIRAMINA 70 MG EMS 0,4499
217 6000 COMP DICLOFENACO SÓDICO 50 MG + CODEÍNA 50 MG NOVARTIS 4,5227
221 6000 COMP DILTIAZEM CLORIDRATO, 30 MG EMS 0,1875
829 30000 CP CANDESARTAN 8MG SANDOZ 1,2793

746 1000 BISNAGA CETOCONAZOL 20MG/G+DIPROPIONATO DE 
BETAMETASONA 0,5MG/G CREME 30G EMS 7,0295

750 100 FR

CLORIDRATO DE OXOMEMAZINA 2MG/5ML+IODETO 
DE POTÁSSIO 100MG/5ML+BENZOATO DE SÓDIO 
20MG/5ML+GUAIFENESINA 30MG/5ML 120ML XAROPE 
ADULTO E PEDIÁTRICO SEM AÇÚCAR

LEGRAND 20,1198

915 6000 COMP CLORIDRATO DE PAROXETINA 12,5 MG, COMPRIMIDO 
REVESTIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA CRISTÃ LIA 2,2398

875 30000 SACHE COLAGENO HIDROLISADO EM PÓ, PEPTIDEOS DE 
COLAGENO BIATIVOS SACHE 10 GR (MOBILITY) SANOFI-MEDLEY 10

855 10 UN DESOGESTREL 150MCG + ETINILESTRADIOL 20MCG EUROFARMA 0,4033

755 6000 CP DESVENLAFAXINA 100MG COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS LIBERAÇÃO CONTROLADA EMS 1,0448

879 10 COMP DIENOGESTE 2MG EUROFARMA 0,4999

917 8000 COMP DIOSMINA 600 MG, EMBALAGENS COM 30 
COMPRIMIDOS GROSS 3,9858

838 5000 UN DIPROPIANATO DE BETAMETASONA + ACIDO 
SALICÍLICO POMADA 30GR EMS 6,5898

240 500 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO ER 500 MG ABBOTT 1,3999
242 3000 COMP DOMPERIDONA 10 MG EMS 0,0783

873 10000 COMP

CLORIDRATO DE ACRIFLAVINA 15,00 MG + 
METENAMINA 250,00 MG + CLORETO METILTIONÍNIO 
(AZUL DE METILENO)20,00 MG + ATROPA 
BELLADONNA L 15,00 MG

EMS 1,5395

748 1000 FR CLORIDRATO DE HIDROXIZINA 2MG/ML 120ML USO 
ADULTO E PEDIÁTRICO GERMED 9,8985

749 3000 CP CLORIDRATO DE METFORMINA 1G XR MERCK 1,2599

914 300 CAPSULA
CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA MONOIDRATADO 
7MG + DIMETICONA 40MG + PEPSINA 50MG, 
CÁPSULAS DURAS COM MICROGRÂNULOS

ACHE 1,4295

845 1000 CP CLORIDRATO DE NALTREXONA 50 MG UQM 3,8999
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
804 100 CP CLORIDRATO DE NARATRITANO 2,5 MG MULTILAB 2,2699
244 30000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 2 MG EMS 0,084
249 6000 COMP DULOXETINA 30 MG EMS 1,1389
250 1500 COMP DULOXETINA 60 MG EMS 2,2833
261 2000 COMP ESCITALOPRAM 20 MG EMS 0,2328

759 100 CP ESOMEPRAZOL MAGNÉSIO TRIIDRATADO 20MG 
REVESTIDO DE LIBERAÇÃO RETARDADA EMS 0,7748

270 30000 COMP ESPIRONOLACTONA 100 MG EMS 0,5898
271 30000 COMP ESPIRONOLACTONA 50 MG EMS 0,337

920 1000 COMP ESTRADIOL 1 MG + DROSPIRENONA 2 MG, 1 BLISTER-
CALENDÁRIO COM 28 COMPRIMIDOS LIBBS 2,4189

881 100 COMP ETEXILATO DABIGATRANA 150MG BOEHRINGER 4,9998
880 1000 COMP ETODOLACO 400MG GERMED 1,306
737 10000 CP ETORICOXIBE 90MG EMS 3,2081
290 6000 COMP EZETIMIBA 10 MG EMS 0,5649

294 1000 FRASCO
FENILEFRINA CLORIDRATO, ASSOCIADO A 
BRONFENIRAMINA 1 MG + 0,4 MG/ ML FRASCO DE 120 
ML

ACHE 18,9237

304 10000 COMP FINASTERIDA 5 MG EMS 0,2441

852 10 FRASCO FLUORMETOLONA, ACETATO 0,01 % SOLUÇÃO 
OFTALMICA FRASCO DE 5 ML CRISTÃ LIA 30,26

310 50 FRASCO FLUOXETINA 20 MG/ML FRASCO COM 20 ML GOTAS EMS 41,625

312 1000 FRASCO FLUTICASONA, PROPIONATO 50MCG/DOSE 
AEROSSOL NASAL SPRAY COM 120 DOSES LIBBS 47,6299

762 200 CP FOSFATO DE CODEÍNA 30MG CRISTÃ LIA 1,2661

694 1000 COMP
FOSFATO DISSÓDICO DE CITIDINA, TRIFOSFATO 
TRISSÓDICO DE URIDINNA, ACETATO DE 
HIDROXOCOBALAMINA 2,5 / 1,5 / 1,0 MG

GROSS 2,2998

922 1000 FRASCO FUMARATO DE CETOTIFENO 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA, FRASCO DE 5 ML UQM 25,6899

730 1000 CP GENFIBROZILA 900MG SANOFI-MEDLEY 2,5797

325 30000 SACHE GLICOSAMINA ASSOCIADA COM CONDROITINA, EM 
SAIS SULFATOS, 1,5 G + 1,2 G SACHE 4,13 G ADIUM 3,5696

693 10000 COMP HIDROXICLOROQUINA 400MG EMS 1,4394
958 10000 COMP HIDROXIZINE 25 MG EMS 0,1847
351 1000 COMP INDAPAMIDA SR 1,5 MG EMS 0,16
356 10000 COMP ISOSSORBIDA 10 MG SAL DINITRATO SUBLINGUAL EMS 0,2678
359 10000 COMP ISOSSORBIDA 5 MG, SAL DINITRATO SUBLINGUAL EMS 0,26
362 10000 COMP IVERMECTINA 6 MG EMS 0,2899

926 10000 CAPSULA

LACTOBACILLUS ACIDOPHILUS NCFM - 
LACTOBACILLUS PARACASEI LPC-37 - 
BIFIDOBACTERIUM LACTIS BI-04 - BIFIDOBACTERIUM 
LACTIS BI-07 - BIFIDOBACTERIUM BIFIDUM BB-02, EM 
CÁPSULAS 20 BI

EUROFARMA 6,5598

674 100 COMP LEVETIRACETAM 250MG ADIUM 1,1593
928 15000 COMP LEVOTIROXINA 62,5 MCG SANOFI-MEDLEY 0,4559
398 1000 COMP LISINOPRIL 10 MG EMS 0,2817
399 1000 COMP LISINOPRIL 20 MG TEUTO 0,4296
400 1000 COMP LISINOPRIL 5 MG SANOFI-MEDLEY 0,6634
405 1000 COMP LORAZEPAM 1 MG PFIZER 0,9115
407 1000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 100 MG EMS 0,2398

410 10000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA ASSOCIADA A 
HIDROCLOROTIAZIDA 100 MG + 25 MG EMS 0,3645

411 10000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA ASSOCIADA A 
HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG + 12,5 MG EMS 0,199

413 1000 COMP MANIDIPINO, DICLORIDRATO 10 MG PHARLAB 2,3495

417 100 AMPOLA MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MCG 
SOLUÇÃO INJETÁVEL APOLA DE 1 ML GERMED 8,8
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
420 10000 COMP MEMANTINA 10 MG GENERICO/ETICO EMS 0,1795

937 10000 COMP MESILATO DE DI-HIDROERGOTAMINA 1GMG + 
DIPIRONA 350MG + CAFEÍNA 100MG CAZI 0,7896

426 10000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO ASSOCIADA A 
SITAGLIPTINA FOSFATO 1000 MG + 50 MG (ÉTICO) MERCK 4,1099

427 10000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO ASSOCIADA A 
SITAGLIPTINA FOSFATO 850 MG + 50 MG MERCK 4,1099

430 10000 COMP METILDOPA 250 MG EMS 0,6
432 1000 COMP METILFENIDATO CLORIDRATO 10 MG EMS 0,2994
442 10000 COMP METOTREXATO 2,5 MG BLAU 0,8498
449 10000 COMP MIRTAZAPINA 30 MG EMS 0,7332
452 50 COMP MORFINA 10 MG CRISTÃ LIA 0,6996
454 50 COMP MORFINA 30 MG CRISTÃ LIA 1,8993

686 1000 COMP METFORMINA, CLORIDRATO ASSOCIADO A 
SITAGLIPTINA FOSFATO XR 1000MG + 50MG (ÉTICO) MERCK 3,9495

954 10000 COMP MICOFENOLATO MOFETIL 500MG EMS 3,31
802 10000 COMP NAPROXENO SÓDICO 500 MG TEUTO 0,5999

775 10000 CP NITRATO DE TIAMINA 100MG+CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA 100MG+CIANOCOBALAMINA 5.000MCG ARESE 1,5898

474 100 CARTELA NORESTISTERONA 0,35 MG , BLISTER CALENDÁRIO 
COM 35 UNIDADES BIOLAB 6,4996

700 10000 COMP OLMESARTANA MEDOXOMILA 20MG TORRENT 0,6205
778 1000 CP OLMESARTANA MEDOXOMILA 20MG+ANLODIPINO 5MG EMS 0,8993
781 100 CP OLMESARTANA MEDOXOMILA 40MG+HCTZ 12,5MG EMS 0,7296
490 30000 COMP ONDANSETRONA, CLORIDRATO 4 MG LEGRAND 0,3948
733 1000 COMP ORLISTATE 120MG EMS 1,8798
494 10000 COMP OXIBUTINA, CLORIDRATO 5 MG SUPERA 0,7898
503 2000 COMP PAROXETINA CLORIDRATO 20 MG EMS 0,1919

505 1000 FRASCO PERICIAZINA 4 % SOLUÇÃO ORAL GOTAS FRASCO 
COM 20 ML SANOFI-MEDLEY 20,388

512 100 COMP PIOGLITASONA, CLORIDRATO 30 MG EMS 1,2899
514 12000 COMP PITAVASTATINA CÁLCICA 2 MG BIOLAB 1,6399

516 1200 FRASCO
POLIETILENOGLICOL ASSOCIADO A 
PROPILENOGLICOL HIDROXIPROPIL SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA LUBRIFICANTE, FRASCO 10 ML

NOVARTIS 59,9999

952 100 BISNAGA PROMESTRIENO 10 MCG / GR EUROFARMA 38,6199

857 100 UN PROPIONATO DE CLOBETASOL, SOLUÇÃO CAPILAR 
50ML PRATI 24,5799

894 1000 COMP PROPRANOLOL 10MG SANOFI-MEDLEY 0,1094
534 1000 COMP QUETIAPINA (HEMIFUMARATO) 100MG COMPRIMIDO EMS 0,3776
535 1000 COMP RAMIPRIL 2,5 MG LIBBS 1,5955

537 1000 COMP RAMIPRIL 5 MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5MG 
COMPRIMIDO LIBBS 1,8839

681 10000 COMP RIVAROXABANA 10MG EMS 0,3293
673 10000 COMP RIVAROXABANA 15 MG EMS 0,3882
896 100 COMP RIVAROXABANA 2,5 MG APSEN 1,7395
858 1000 CAPSULA RIVASTIGMINA 4,5MG ACHE 4,2316
550 1000 COMP ROSUVASTATINA CALCICA 10 MG EMS 0,1399

555 10000 UN SACCHAROMYCES BOULARDII 17 LIOFILIZADO 200 MG 
PÓ SACHE 1G EMS 1,6793

785 10000 CX SACCHAROMYCES BOULARDII-17 LIOFILISADO 200MG 
C/ 6 CÁPSULAS EMS 6,25

568 100 FRASCO SIMETICONA 75 MG/ML SUSPENSÃO ORAL GOTAS 
FRASCO DE 15 ML EMS 1,6397

786 6000 CP
SITAGLIPTINA 100MG+METFORMINA 1000MG 
COMPRIMIDOS REVESTIDOS DE LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

MERCK 8,5394
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

723 1000 COMP SUCCINATO DE SOLIFENACINA 6MG + TANSULOSINA  
0,4 MG ASTELLAS 5,8393

900 1000 COMP SUCCINATO DE SUMATRIPTANA + NAPROXENO 
SÓDICO 50 MG / 500 MG LIBBS 16,53

665 100 CAIXA SUCRALFATO 2G/10ML CX C/ 20 FLACONETES EMS 86,3994

590 100 FRASCO SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETROPINA 40 
MG + 80MG /ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50 ML EMS 3,6

690 1000 SACHE SULFATO DE GLICOSAMINA 1,5G + SULFATO SÓDICO 
DE CONDROITINA 1,2G ADIUM 3,5848

596 100 COMP SULPIRIDA 50 MG SANOFI-MEDLEY 0,7073

933 1000 SACHE

SUPLEMENTO ALIMENTAR DE COLÁGENO 
HIDROLISADO, METILSULFONILMETANO (MSM), 
COLÁGENO TIPO II NÃO HIDROLISADO, VITAMINAS C, 
D, B5, B6, B9, B12 E MAGNÉSIO EM PÓ,  SACHÊS DE 
12G

COSMED 5,8993

934 1000 FRASCO SUPLEMENTO ALIMENTAR DE VITAMINA D3 EM 
SOLUÇÃO GOTAS 600U.I./GOTA, FRASCO DE 5ML COSMED 65,5794

721 1000 COMP TANSULOSINA 0,4MG EMS 0,655
726 1000 COMP TANSULOSINA 0,4MG, COMP EMS 0,66

599 1000 COMP TELMISARTANA ASSOCIADA COM 
HIDROCLOROTIAZIDA 40MG + 12,5 MG EMS 3,1495

697 1000 COMP TELMISARTANA+HIDROCLOROTIAZIDA 80/12,5MG EMS 2,8495
604 1000 AMPOLA TESTOSTERONA, CIPIONATO 20 MG AMPOLAS EMS 74,1816
609 1000 COMP TIBOLONA 1,25 MG LIBBS 1,4599
793 100 CP TOPIRAMATO 100MG EMS 0,2903
622 10000 COMP TOPIRAMATO 25 MG EMS 0,1478
623 1000 COMP TOPIRAMATO 50 MG EMS 0,179
631 100 BISNAGA TRIANCINOLONA, ACETONIDO 1MG/G BISN DE 10 G EMS 3,3698
633 1000 COMP TROMETANOL DE CETOROLACO 10 MG EMS 1,5799

636 10000 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO 300 MG 
COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO PROLONGADA TORRENT 1,0997

946 10000 COMP VALSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA 320 MG / 12,5 MG EMS 2,3874

639 1000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 320 
MG + 12,5 MG EMS 2,3874

640 1000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 320 
MG + 25 MG EMS 2,5749

646 1000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 80 
MG + 12,5 MG ACHE 1,8198

647 1000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA COM ANLODIPINO 160MG
+5MG SANDOZ 1,5299

812 1000 CP VARFARINA 2,5 MG FQM 0,3799
652 1000 COMP VERAPAMIL, CLORIDRATO 120 MG ACHE 0,8038

656 10000 FRASCO VITAMINA D, COLECALCIFEROL 3.300 UI/ML SOLUÇÃO 
ORAL - GOTAS, FRASCO 10 ML COSMED 80,51

664 10000 COMP ZOLPIDEM, HEMITARTARATO 6,25 MG SANOFI-MEDLEY 1,9555
720 1000 COMP ZOPICLONA 7,5 SANOFI-MEDLEY 3,3996
735 100 AMP ZUCLOPENTIXOL 200MG/ML LUNDBECK 83,99

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
27 5000 COMP ALPRAZOLAM 0,5 MG EMS 0,0599
28 5000 COMP ALPRAZOLAM 1 MG EMS 0,0719
43 52000 COMP AMITRIPTILINA 25 MG EMS 0,0407
44 4000 COMP AMITRIPTILINA 75 MG EMS 0,24
64 1000 COMP ATORVASTATINA CÁLCICA 10 MG EMS 0,2026
66 1000 COMP AZATIOPRINA 50 MG EMS 0,9899
85 1000 COMP BISOPROLOL , FUMARATO 5 MG EMS 0,299
86 1000 COMP BISOPROLOL FUMARATO 2,5 MG EMS 0,2799
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MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
87 1000 COMP BISOPROLOL, FUMARATO 10 MG EMS 0,3845
126 10000 COMP CARVEDILOL 12,5 MG EMS 0,0782
127 8000 COMP CARVEDILOL 25 MG EMS 0,1187
128 12000 COMP CARVEDILOL 3,125 MG, EMS 0,0799
129 10000 COMP CARVEDILOL 6,25 MG CARTELA EMS 0,0781
735 200 AMP ZUCLOPENTIXOL 200MG/ML LUNDBECK 83,99

166 600 FRASCO CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 20 ML EMS 2,2898

261 500 COMP ESCITALOPRAM 20 MG EMS 0,2328
240 1000 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO ER 500 MG ABBOTT 1,3999
244 1000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 2 MG EMS 0,084
249 1000 COMP DULOXETINA 30 MG EMS 1,1389
304 1000 COMP FINASTERIDA 5 MG EMS 0,2441
351 1000 COMP INDAPAMIDA SR 1,5 MG EMS 0,16
356 2000 COMP ISOSSORBIDA 10 MG SAL DINITRATO SUBLINGUAL EMS 0,2678
359 1000 COMP ISOSSORBIDA 5 MG, SAL DINITRATO SUBLINGUAL EMS 0,26
362 10000 COMP IVERMECTINA 6 MG EMS 0,2899
407 1000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 100 MG EMS 0,2398
413 560 COMP MANIDIPINO, DICLORIDRATO 10 MG PHARLAB 2,3495

427 300 COMP METFORMINA, CLORIDRATO ASSOCIADA A 
SITAGLIPTINA FOSFATO 850 MG + 50 MG MERCK 4,1099

430 8000 COMP METILDOPA 250 MG EMS 0,6
432 3000 COMP METILFENIDATO CLORIDRATO 10 MG EMS 0,2994
490 3000 COMP ONDANSETRONA, CLORIDRATO 4 MG LEGRAND 0,3948
494 3000 COMP OXIBUTINA, CLORIDRATO 5 MG SUPERA 0,7898
503 22000 COMP PAROXETINA CLORIDRATO 20 MG EMS 0,1919
512 3000 COMP PIOGLITASONA, CLORIDRATO 30 MG EMS 1,2899
535 1000 COMP RAMIPRIL 2,5 MG LIBBS 1,5955

537 1000 COMP RAMIPRIL 5 MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5MG 
COMPRIMIDO LIBBS 1,8839

623 19000 COMP TOPIRAMATO 50 MG EMS 0,179
673 200 COMP RIVAROXABANA 15 MG EMS 0,3882
681 300 COMP RIVAROXABANA 10MG EMS 0,3293
954 540 COMP MICOFENOLATO MOFETIL 500MG EMS 3,31

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
27 300 COMP ALPRAZOLAM 0,5 MG EMS 0,0599
30 1000 COMP ALPRAZOLAM 2 MG EMS 0,0989
43 5000 COMP AMITRIPTILINA 25 MG EMS 0,0407
126 1500 COMP CARVEDILOL 12,5 MG EMS 0,0782
129 1500 COMP CARVEDILOL 6,25 MG CARTELA EMS 0,0781
147 1000 COMP CILOSTAZOL 100 MG EMS 0,3887

166 100 FRASCO CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 20 ML EMS 2,2898

186 3000 COMP CLORTALIDONA 25 MG EMS 0,1799
202 600 COMP DEXAMETASONA 4 MG EMS 0,1699
242 1000 COMP DOMPERIDONA 10 MG EMS 0,0783
244 2000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 2 MG EMS 0,084
249 1500 COMP DULOXETINA 30 MG EMS 1,1389
250 3000 COMP DULOXETINA 60 MG EMS 2,2833
261 3000 COMP ESCITALOPRAM 20 MG EMS 0,2328
304 3500 COMP FINASTERIDA 5 MG EMS 0,2441

325 600 SACHE GLICOSAMINA ASSOCIADA COM CONDROITINA, EM 
SAIS SULFATOS, 1,5 G + 1,2 G SACHE 4,13 G ADIUM 3,5696
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MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
362 300 COMP IVERMECTINA 6 MG EMS 0,2899
432 900 COMP METILFENIDATO CLORIDRATO 10 MG EMS 0,2994
490 600 COMP ONDANSETRONA, CLORIDRATO 4 MG LEGRAND 0,3948
503 1500 COMP PAROXETINA CLORIDRATO 20 MG EMS 0,1919
534 600 COMP QUETIAPINA (HEMIFUMARATO) 100MG COMPRIMIDO EMS 0,3776
535 900 COMP RAMIPRIL 2,5 MG LIBBS 1,5955
550 3000 COMP ROSUVASTATINA CALCICA 10 MG EMS 0,1399

555 300 UN SACCHAROMYCES BOULARDII 17 LIOFILIZADO 200 MG 
PÓ SACHE 1G EMS 1,6793

568 100 FRASCO SIMETICONA 75 MG/ML SUSPENSÃO ORAL GOTAS 
FRASCO DE 15 ML EMS 1,6397

590 30 FRASCO SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETROPINA 40 
MG + 80MG /ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50 ML EMS 3,6

631 30 BISNAGA TRIANCINOLONA, ACETONIDO 1MG/G BISN DE 10 G EMS 3,3698
793 1000 CP TOPIRAMATO 100MG EMS 0,2903

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
10 200 COMP ACIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG TAMPONADO EMS 0,3
14 2000 COMP ACIDO ACETILSALICILICO 81 MG TAMPONADO EMS 0,34
27 2000 COMP ALPRAZOLAM 0,5 MG EMS 0,0599
28 2000 COMP ALPRAZOLAM 1 MG EMS 0,0719
31 3000 COMP AMANTADINA 100 MG EUROFARMA 0,7698
43 7000 COMP AMITRIPTILINA 25 MG EMS 0,0407
44 3000 COMP AMITRIPTILINA 75 MG EMS 0,24
85 2000 COMP BISOPROLOL , FUMARATO 5 MG EMS 0,299
86 2000 COMP BISOPROLOL FUMARATO 2,5 MG EMS 0,2799

106 2000 COMP CANDESARTANA CILIXETILA + HIDROCLOROTIAZIDA 
16/12,5MG COMPRIMIDO SANDOZ 1,6499

126 3000 COMP CARVEDILOL 12,5 MG EMS 0,0782
127 3000 COMP CARVEDILOL 25 MG EMS 0,1187
128 3000 COMP CARVEDILOL 3,125 MG, EMS 0,0799
129 3000 COMP CARVEDILOL 6,25 MG CARTELA EMS 0,0781
147 3000 COMP CILOSTAZOL 100 MG EMS 0,3887

166 300 FRASCO CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 20 ML EMS 2,2898

186 3000 COMP CLORTALIDONA 25 MG EMS 0,1799
242 3000 COMP DOMPERIDONA 10 MG EMS 0,0783
244 6000 COMP DOXAZOSINA MESILATO 2 MG EMS 0,084
249 3000 COMP DULOXETINA 30 MG EMS 1,1389
250 3000 COMP DULOXETINA 60 MG EMS 2,2833
261 4000 COMP ESCITALOPRAM 20 MG EMS 0,2328
270 1000 COMP ESPIRONOLACTONA 100 MG EMS 0,5898
271 5000 COMP ESPIRONOLACTONA 50 MG EMS 0,337
290 1000 COMP EZETIMIBA 10 MG EMS 0,5649
304 6000 COMP FINASTERIDA 5 MG EMS 0,2441
310 30 FRASCO FLUOXETINA 20 MG/ML FRASCO COM 20 ML GOTAS EMS 41,625

325 10000 SACHE GLICOSAMINA ASSOCIADA COM CONDROITINA, EM 
SAIS SULFATOS, 1,5 G + 1,2 G SACHE 4,13 G ADIUM 3,5696

359 2000 COMP ISOSSORBIDA 5 MG, SAL DINITRATO SUBLINGUAL EMS 0,26
362 600 COMP IVERMECTINA 6 MG EMS 0,2899
407 10000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 100 MG EMS 0,2398

411 10000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA ASSOCIADA A 
HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG + 12,5 MG EMS 0,199
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MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

417 200 AMPOLA MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MCG 
SOLUÇÃO INJETÁVEL APOLA DE 1 ML GERMED 8,8

420 2000 COMP MEMANTINA 10 MG GENERICO/ETICO EMS 0,1795
430 2000 COMP METILDOPA 250 MG EMS 0,6
432 5000 COMP METILFENIDATO CLORIDRATO 10 MG EMS 0,2994
449 3000 COMP MIRTAZAPINA 30 MG EMS 0,7332
452 3000 COMP MORFINA 10 MG CRISTÃ LIA 0,6996

474 180 CARTELA NORESTISTERONA 0,35 MG , BLISTER CALENDÁRIO 
COM 35 UNIDADES BIOLAB 6,4996

490 4000 COMP ONDANSETRONA, CLORIDRATO 4 MG LEGRAND 0,3948
503 10000 COMP PAROXETINA CLORIDRATO 20 MG EMS 0,1919
534 6000 COMP QUETIAPINA (HEMIFUMARATO) 100MG COMPRIMIDO EMS 0,3776
550 3000 COMP ROSUVASTATINA CALCICA 10 MG EMS 0,1399

555 300 UN SACCHAROMYCES BOULARDII 17 LIOFILIZADO 200 MG 
PÓ SACHE 1G EMS 1,6793

568 300 FRASCO SIMETICONA 75 MG/ML SUSPENSÃO ORAL GOTAS 
FRASCO DE 15 ML EMS 1,6397

590 200 FRASCO SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETROPINA 40 
MG + 80MG /ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50 ML EMS 3,6

596 5000 COMP SULPIRIDA 50 MG SANOFI-MEDLEY 0,7073
622 2000 COMP TOPIRAMATO 25 MG EMS 0,1478
623 10000 COMP TOPIRAMATO 50 MG EMS 0,179
631 50 BISNAGA TRIANCINOLONA, ACETONIDO 1MG/G BISN DE 10 G EMS 3,3698
633 2000 COMP TROMETANOL DE CETOROLACO 10 MG EMS 1,5799

636 2000 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO 300 MG 
COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO PROLONGADA TORRENT 1,0997

690 5000 SACHE SULFATO DE GLICOSAMINA 1,5G + SULFATO SÓDICO 
DE CONDROITINA 1,2G ADIUM 3,5848

721 2000 COMP TANSULOSINA 0,4MG EMS 0,655

755 3000 CP DESVENLAFAXINA 100MG COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS LIBERAÇÃO CONTROLADA EMS 1,0448

793 5000 CP TOPIRAMATO 100MG EMS 0,2903
804 5000 CP CLORIDRATO DE NARATRITANO 2,5 MG MULTILAB 2,2699
881 600 COMP ETEXILATO DABIGATRANA 150MG BOEHRINGER 4,9998

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
43 30000 COMP AMITRIPTILINA 25 MG EMS 0,0407

102 200 FRASCO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL, 32 MCG/DOSE 
FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES EMS 10,1

126 20000 COMP CARVEDILOL 12,5 MG EMS 0,0782
127 30000 COMP CARVEDILOL 25 MG EMS 0,1187
129 15000 COMP CARVEDILOL 6,25 MG CARTELA EMS 0,0781
147 5000 COMP CILOSTAZOL 100 MG EMS 0,3887

166 3000 FRASCO CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 
FRASCO 20 ML EMS 2,2898

202 15000 COMP DEXAMETASONA 4 MG EMS 0,1699
242 30000 COMP DOMPERIDONA 10 MG EMS 0,0783
304 25000 COMP FINASTERIDA 5 MG EMS 0,2441
310 600 FRASCO FLUOXETINA 20 MG/ML FRASCO COM 20 ML GOTAS EMS 41,625
362 6000 COMP IVERMECTINA 6 MG EMS 0,2899
430 15000 COMP METILDOPA 250 MG EMS 0,6
490 12000 COMP ONDANSETRONA, CLORIDRATO 4 MG LEGRAND 0,3948
503 40000 COMP PAROXETINA CLORIDRATO 20 MG EMS 0,1919
623 20000 COMP TOPIRAMATO 50 MG EMS 0,179
631 900 BISNAGA TRIANCINOLONA, ACETONIDO 1MG/G BISN DE 10 G EMS 3,3698
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MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Órgão Participante

ILG COMERCIAL LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 254/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua TAMANDARÉ, S/
N Bairro Centro - Lindóia do Sul - SC CEP: 89.735-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.510.112/0001-80, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NEUDI ANGELO BERTOL.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: SULMEDIC COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS  LTDA  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Avenida  SANTOS  DUMONT  Nº  1335  SANTO
ANTÔNIO  CEP  89.200-001  -  Joinville/SC  CEP:  89.200-001,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  09.944.371/0001-04,  neste  ato
representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  JOSE  PAULO  GESSER,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para
fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01,
de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.
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2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
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6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

4 300 FRASCO ACEBROFILINA 5MG/ML XAROPE INFANTIL FRASCO 
COM 120 ML ACHE 7,85

16 12000 COMP ÁCIDO FÓLICO 5 MG BRAINFARMA 0,0336
61 3000 COMP ATENOLOL 50 MG BRAINFARMA 0,051

92 300 FRASCO BRIMONIDINA, TARTARATO 2 MG/ML COLÍRO FRASCO 
5 ML BRAINFARMA 4,81

210 15000 COMP DIAZEPAM 10 MG BRAINFARMA 0,049
316 5000 COMP FUROSEMIDA 40 MG BRAINFARMA 0,0456

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

4 400 FRASCO ACEBROFILINA 5MG/ML XAROPE INFANTIL FRASCO 
COM 120 ML ACHE 7,85

16 10000 COMP ÁCIDO FÓLICO 5 MG BRAINFARMA 0,0336
61 25000 COMP ATENOLOL 50 MG BRAINFARMA 0,051

103 300 FRASCO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL, 50 MCG/DOSE 
FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES ACHE 20,27

178 100 FRASCO
CLORETO DE SÓDIO, ASSOCIADO AO CLORETO DE 
BENZALCÔNIO E NAFAZOLINA, 9 MG +0,1 MG + 0,5 MG/
ML, SOLUÇÃO NASAL ADULTO FRASCO 30 ML

ACHE 3

210 3000 COMP DIAZEPAM 10 MG BRAINFARMA 0,049
247 300 FRASCO DROPROPIZINA 1,5 MG/ML XAROPE, FRASCO 120 ML ACHE 9,5
251 1000 COMP DUTASTERIDA 0,5 MG ACHE 2,5
316 30000 COMP FUROSEMIDA 40 MG BRAINFARMA 0,0456
385 2000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 125 MCG ACHE 0,2132
389 1000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 88 MCG ACHE 0,2231
390 2000 COMP LEVOTIROXINA SODICA DE 150 MCG ACHE 0,2288
408 10000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 25 MG ACHE 0,4198
585 1000 COMP SOTALOL CLORIDRATO 160 MG ACHE 0,649

644 4000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 160 
MG + 12,5 MG ACHE 1,2286

671 1000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 112MCG ACHE 0,3111
776 3000 CP OLANZAPINA 2,5MG ACHE 0,2359

831 3000 CAPSULA
FUMARATO DE FORMOTEROL DI-HIDRATADO 12MCG 
+ BUDESONIDA 400 MCG CÁPSULAS  DE INALAÇÃO 
ÚNICA REFIL

ACHE 1,15

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

4 50000 FRASCO ACEBROFILINA 5MG/ML XAROPE INFANTIL FRASCO 
COM 120 ML ACHE 7,85

16 100000 COMP ÁCIDO FÓLICO 5 MG BRAINFARMA 0,0336
61 100000 COMP ATENOLOL 50 MG BRAINFARMA 0,051

103 5000 FRASCO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL, 50 MCG/DOSE 
FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES ACHE 20,27

178 5000 FRASCO
CLORETO DE SÓDIO, ASSOCIADO AO CLORETO DE 
BENZALCÔNIO E NAFAZOLINA, 9 MG +0,1 MG + 0,5 MG/
ML, SOLUÇÃO NASAL ADULTO FRASCO 30 ML

ACHE 3

210 100000 COMP DIAZEPAM 10 MG BRAINFARMA 0,049
247 10000 FRASCO DROPROPIZINA 1,5 MG/ML XAROPE, FRASCO 120 ML ACHE 9,5
316 150000 COMP FUROSEMIDA 40 MG BRAINFARMA 0,0456
385 75000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 125 MCG ACHE 0,2132

644 10000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 160 
MG + 12,5 MG ACHE 1,2286
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MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
810 10000 CP VALSARTANA + HCTZ  160/25 MG ACHE 1,67
811 10000 CP VALSARTANA + HCTZ  80/12,5 MG ACHE 1,3516

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

4 100 FRASCO ACEBROFILINA 5MG/ML XAROPE INFANTIL FRASCO 
COM 120 ML ACHE 7,85

16 6000 COMP ÁCIDO FÓLICO 5 MG BRAINFARMA 0,0336
61 6000 COMP ATENOLOL 50 MG BRAINFARMA 0,051

103 200 FRASCO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL, 50 MCG/DOSE 
FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES ACHE 20,27

210 6000 COMP DIAZEPAM 10 MG BRAINFARMA 0,049
316 18000 COMP FUROSEMIDA 40 MG BRAINFARMA 0,0456
385 4000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 125 MCG ACHE 0,2132
389 2000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 88 MCG ACHE 0,2231
390 1500 COMP LEVOTIROXINA SODICA DE 150 MCG ACHE 0,2288
391 900 COMP LEVOTIROXINA SODICA DE 175 MCG ACHE 0,3658
584 1800 COMP SOTALOL CLORIDRATO 120 MG ACHE 0,5783
671 600 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 112MCG ACHE 0,3111
731 600 CP LEVOTIROXINA 38MCG ACHE 0,2384

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

4 400 FRASCO ACEBROFILINA 5MG/ML XAROPE INFANTIL FRASCO 
COM 120 ML ACHE 7,85

16 8000 COMP ÁCIDO FÓLICO 5 MG BRAINFARMA 0,0336
17 800 COMP ACIDO IBANDRONICO 150 MG ACHE 10,52
61 9000 COMP ATENOLOL 50 MG BRAINFARMA 0,051

92 90 FRASCO BRIMONIDINA, TARTARATO 2 MG/ML COLÍRO FRASCO 
5 ML BRAINFARMA 4,81

103 400 FRASCO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL, 50 MCG/DOSE 
FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES ACHE 20,27

178 400 FRASCO
CLORETO DE SÓDIO, ASSOCIADO AO CLORETO DE 
BENZALCÔNIO E NAFAZOLINA, 9 MG +0,1 MG + 0,5 MG/
ML, SOLUÇÃO NASAL ADULTO FRASCO 30 ML

ACHE 3

210 6500 COMP DIAZEPAM 10 MG BRAINFARMA 0,049
247 400 FRASCO DROPROPIZINA 1,5 MG/ML XAROPE, FRASCO 120 ML ACHE 9,5
251 400 COMP DUTASTERIDA 0,5 MG ACHE 2,5

313 150 FRASCO
FORMOTEROL, FUMARATO ASSOCIADO A 
BUDESONIDA 12MCG + 400 MCG/DOSE CAPSULAS PÓ 
INALANTE REFIL COM 60 CAPSULAS

ACHE 46,02

316 10000 COMP FUROSEMIDA 40 MG BRAINFARMA 0,0456

326 2500 CAPSULA GLICOSAMINA ASSOCIADA COM CONDROITINA, EM 
SAIS SULFATOS, 500 MG + 400 MG ACHE 1,4559

345 200 COMP IBANDRONATO DE SODIO MONOHIDRATTADO, 
EQUIVALENTE AO ACIDO IBANDROMICO 150 MG ACHE 10,52

374 150 FRASCO LEVODROPROPIZINA 6MG/ML (60MG/ML) XRP ADULTO 
120ML ACHE 29,76

385 10000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 125 MCG ACHE 0,2132
389 400 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 88 MCG ACHE 0,2231
390 4000 COMP LEVOTIROXINA SODICA DE 150 MCG ACHE 0,2288
391 400 COMP LEVOTIROXINA SODICA DE 175 MCG ACHE 0,3658
392 400 COMP LEVOTIROXINA SODICA DE 200 MCG ACHE 0,532
408 7000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 25 MG ACHE 0,4198
519 400 COMP PRAMIPEXOL 0,25MG ACHE 0,3604
520 4000 COMP PRAMIPEXOL 1 MG ACHE 1,045
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
544 2000 COMP RISEDRONATO SODICO 35 MG ACHE 2,2733
584 3000 COMP SOTALOL CLORIDRATO 120 MG ACHE 0,5783
585 3000 COMP SOTALOL CLORIDRATO 160 MG ACHE 0,649
632 4000 COMP TRIMETAZIDINA 35 MG ACHE 1,0878

644 5000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 160 
MG + 12,5 MG ACHE 1,2286

671 2000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 112MCG ACHE 0,3111

711 150 FRAS FUMARATO DE FORMOTEROL 12MCG, COM 30 
CÁPSULAS + INALADOR ACHE 36,9677

731 450 CP LEVOTIROXINA 38MCG ACHE 0,2384
734 400 CP ANLODIPINO 2,5 MG ACHE 0,8
738 450 CP NITRENDIPINO 20MG. ACHE 1,1933
776 400 CP OLANZAPINA 2,5MG ACHE 0,2359
810 3000 CP VALSARTANA + HCTZ  160/25 MG ACHE 1,67
811 400 CP VALSARTANA + HCTZ  80/12,5 MG ACHE 1,3516

831 200 CAPSULA
FUMARATO DE FORMOTEROL DI-HIDRATADO 12MCG 
+ BUDESONIDA 400 MCG CÁPSULAS  DE INALAÇÃO 
ÚNICA REFIL

ACHE 1,15

841 400 CP ESCITALOPRAM 15 MG ACHE 0,244
851 400 UN ROSUVASTINA 20MG + EZETIMIBA 10MG ACHE 2,5881
882 30 COMP EZETIMIBA + ROSUVASTATINA 10MG/10MG ACHE 1,8336
888 40 FRASCO LEVETIRACETAM 100MG/ML 100ML ACHE 64,23

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

4 1000 FRASCO ACEBROFILINA 5MG/ML XAROPE INFANTIL FRASCO 
COM 120 ML ACHE 7,85

16 1000 COMP ÁCIDO FÓLICO 5 MG BRAINFARMA 0,0336
17 1000 COMP ACIDO IBANDRONICO 150 MG ACHE 10,52
61 1000 COMP ATENOLOL 50 MG BRAINFARMA 0,051

92 1000 FRASCO BRIMONIDINA, TARTARATO 2 MG/ML COLÍRO FRASCO 
5 ML BRAINFARMA 4,81

103 1000 FRASCO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL, 50 MCG/DOSE 
FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES ACHE 20,27

178 1000 FRASCO
CLORETO DE SÓDIO, ASSOCIADO AO CLORETO DE 
BENZALCÔNIO E NAFAZOLINA, 9 MG +0,1 MG + 0,5 MG/
ML, SOLUÇÃO NASAL ADULTO FRASCO 30 ML

ACHE 3

210 1000 COMP DIAZEPAM 10 MG BRAINFARMA 0,049
247 1000 FRASCO DROPROPIZINA 1,5 MG/ML XAROPE, FRASCO 120 ML ACHE 9,5
251 1000 COMP DUTASTERIDA 0,5 MG ACHE 2,5

313 1000 FRASCO
FORMOTEROL, FUMARATO ASSOCIADO A 
BUDESONIDA 12MCG + 400 MCG/DOSE CAPSULAS PÓ 
INALANTE REFIL COM 60 CAPSULAS

ACHE 46,02

316 1000 COMP FUROSEMIDA 40 MG BRAINFARMA 0,0456

326 1000 CAPSULA GLICOSAMINA ASSOCIADA COM CONDROITINA, EM 
SAIS SULFATOS, 500 MG + 400 MG ACHE 1,4559

345 1000 COMP IBANDRONATO DE SODIO MONOHIDRATTADO, 
EQUIVALENTE AO ACIDO IBANDROMICO 150 MG ACHE 10,52

374 1000 FRASCO LEVODROPROPIZINA 6MG/ML (60MG/ML) XRP ADULTO 
120ML ACHE 29,76

385 1000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 125 MCG ACHE 0,2132
389 1000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 88 MCG ACHE 0,2231
390 1000 COMP LEVOTIROXINA SODICA DE 150 MCG ACHE 0,2288
391 1000 COMP LEVOTIROXINA SODICA DE 175 MCG ACHE 0,3658
392 1000 COMP LEVOTIROXINA SODICA DE 200 MCG ACHE 0,532
408 1000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 25 MG ACHE 0,4198
519 1000 COMP PRAMIPEXOL 0,25MG ACHE 0,3604
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
520 1000 COMP PRAMIPEXOL 1 MG ACHE 1,045
544 1000 COMP RISEDRONATO SODICO 35 MG ACHE 2,2733
584 1000 COMP SOTALOL CLORIDRATO 120 MG ACHE 0,5783
585 1000 COMP SOTALOL CLORIDRATO 160 MG ACHE 0,649
632 1000 COMP TRIMETAZIDINA 35 MG ACHE 1,0878

644 1000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 160 
MG + 12,5 MG ACHE 1,2286

671 1000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 112MCG ACHE 0,3111

711 1000 FRAS FUMARATO DE FORMOTEROL 12MCG, COM 30 
CÁPSULAS + INALADOR ACHE 36,9677

731 1000 CP LEVOTIROXINA 38MCG ACHE 0,2384
734 10 CP ANLODIPINO 2,5 MG ACHE 0,8
738 1000 CP NITRENDIPINO 20MG. ACHE 1,1933
776 1000 CP OLANZAPINA 2,5MG ACHE 0,2359
810 1000 CP VALSARTANA + HCTZ  160/25 MG ACHE 1,67
811 1000 CP VALSARTANA + HCTZ  80/12,5 MG ACHE 1,3516

831 1000 CAPSULA
FUMARATO DE FORMOTEROL DI-HIDRATADO 12MCG 
+ BUDESONIDA 400 MCG CÁPSULAS  DE INALAÇÃO 
ÚNICA REFIL

ACHE 1,15

841 1000 CP ESCITALOPRAM 15 MG ACHE 0,244
851 1000 UN ROSUVASTINA 20MG + EZETIMIBA 10MG ACHE 2,5881
882 1000 COMP EZETIMIBA + ROSUVASTATINA 10MG/10MG ACHE 1,8336
888 1000 FRASCO LEVETIRACETAM 100MG/ML 100ML ACHE 64,23

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

4 100 FRASCO ACEBROFILINA 5MG/ML XAROPE INFANTIL FRASCO 
COM 120 ML ACHE 7,85

16 5000 COMP ÁCIDO FÓLICO 5 MG BRAINFARMA 0,0336
61 20000 COMP ATENOLOL 50 MG BRAINFARMA 0,051
210 1000 COMP DIAZEPAM 10 MG BRAINFARMA 0,049
316 20000 COMP FUROSEMIDA 40 MG BRAINFARMA 0,0456
408 10000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 25 MG ACHE 0,4198
734 1000 CP ANLODIPINO 2,5 MG ACHE 0,8

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

4 400 FRASCO ACEBROFILINA 5MG/ML XAROPE INFANTIL FRASCO 
COM 120 ML ACHE 7,85

16 3000 COMP ÁCIDO FÓLICO 5 MG BRAINFARMA 0,0336
17 100 COMP ACIDO IBANDRONICO 150 MG ACHE 10,52
61 5000 COMP ATENOLOL 50 MG BRAINFARMA 0,051

92 20 FRASCO BRIMONIDINA, TARTARATO 2 MG/ML COLÍRO FRASCO 
5 ML BRAINFARMA 4,81

103 1000 FRASCO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL, 50 MCG/DOSE 
FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES ACHE 20,27

178 500 FRASCO
CLORETO DE SÓDIO, ASSOCIADO AO CLORETO DE 
BENZALCÔNIO E NAFAZOLINA, 9 MG +0,1 MG + 0,5 MG/
ML, SOLUÇÃO NASAL ADULTO FRASCO 30 ML

ACHE 3

210 3000 COMP DIAZEPAM 10 MG BRAINFARMA 0,049
247 1000 FRASCO DROPROPIZINA 1,5 MG/ML XAROPE, FRASCO 120 ML ACHE 9,5
251 2000 COMP DUTASTERIDA 0,5 MG ACHE 2,5

313 1000 FRASCO
FORMOTEROL, FUMARATO ASSOCIADO A 
BUDESONIDA 12MCG + 400 MCG/DOSE CAPSULAS PÓ 
INALANTE REFIL COM 60 CAPSULAS

ACHE 46,02

316 10000 COMP FUROSEMIDA 40 MG BRAINFARMA 0,0456
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

326 30000 CAPSULA GLICOSAMINA ASSOCIADA COM CONDROITINA, EM 
SAIS SULFATOS, 500 MG + 400 MG ACHE 1,4559

345 10000 COMP IBANDRONATO DE SODIO MONOHIDRATTADO, 
EQUIVALENTE AO ACIDO IBANDROMICO 150 MG ACHE 10,52

374 10000 FRASCO LEVODROPROPIZINA 6MG/ML (60MG/ML) XRP ADULTO 
120ML ACHE 29,76

385 15000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 125 MCG ACHE 0,2132
389 15000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 88 MCG ACHE 0,2231
390 10000 COMP LEVOTIROXINA SODICA DE 150 MCG ACHE 0,2288
391 10000 COMP LEVOTIROXINA SODICA DE 175 MCG ACHE 0,3658
392 10000 COMP LEVOTIROXINA SODICA DE 200 MCG ACHE 0,532
408 10000 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 25 MG ACHE 0,4198
519 1000 COMP PRAMIPEXOL 0,25MG ACHE 0,3604
520 1000 COMP PRAMIPEXOL 1 MG ACHE 1,045
544 100 COMP RISEDRONATO SODICO 35 MG ACHE 2,2733
584 10000 COMP SOTALOL CLORIDRATO 120 MG ACHE 0,5783
585 1000 COMP SOTALOL CLORIDRATO 160 MG ACHE 0,649
632 1000 COMP TRIMETAZIDINA 35 MG ACHE 1,0878

644 1000 COMP VALSARTANA ASSOCIADA A HIDROCLOROTIAZIDA 160 
MG + 12,5 MG ACHE 1,2286

671 15000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 112MCG ACHE 0,3111

711 1000 FRAS FUMARATO DE FORMOTEROL 12MCG, COM 30 
CÁPSULAS + INALADOR ACHE 36,9677

731 15000 CP LEVOTIROXINA 38MCG ACHE 0,2384
734 10000 CP ANLODIPINO 2,5 MG ACHE 0,8
738 100 CP NITRENDIPINO 20MG. ACHE 1,1933
776 1000 CP OLANZAPINA 2,5MG ACHE 0,2359
810 10000 CP VALSARTANA + HCTZ  160/25 MG ACHE 1,67
811 10000 CP VALSARTANA + HCTZ  80/12,5 MG ACHE 1,3516

831 1000 CAPSULA
FUMARATO DE FORMOTEROL DI-HIDRATADO 12MCG 
+ BUDESONIDA 400 MCG CÁPSULAS  DE INALAÇÃO 
ÚNICA REFIL

ACHE 1,15

841 2000 CP ESCITALOPRAM 15 MG ACHE 0,244
851 1000 UN ROSUVASTINA 20MG + EZETIMIBA 10MG ACHE 2,5881
882 6000 COMP EZETIMIBA + ROSUVASTATINA 10MG/10MG ACHE 1,8336
888 100 FRASCO LEVETIRACETAM 100MG/ML 100ML ACHE 64,23

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
16 20000 COMP ÁCIDO FÓLICO 5 MG BRAINFARMA 0,0336
61 35000 COMP ATENOLOL 50 MG BRAINFARMA 0,051

92 6 FRASCO BRIMONIDINA, TARTARATO 2 MG/ML COLÍRO FRASCO 
5 ML BRAINFARMA 4,81

210 35000 COMP DIAZEPAM 10 MG BRAINFARMA 0,049

313 50 FRASCO
FORMOTEROL, FUMARATO ASSOCIADO A 
BUDESONIDA 12MCG + 400 MCG/DOSE CAPSULAS PÓ 
INALANTE REFIL COM 60 CAPSULAS

ACHE 46,02

316 25000 COMP FUROSEMIDA 40 MG BRAINFARMA 0,0456
390 10000 COMP LEVOTIROXINA SODICA DE 150 MCG ACHE 0,2288

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
16 2000 COMP ÁCIDO FÓLICO 5 MG BRAINFARMA 0,0336
61 5000 COMP ATENOLOL 50 MG BRAINFARMA 0,051
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MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

178 30 FRASCO
CLORETO DE SÓDIO, ASSOCIADO AO CLORETO DE 
BENZALCÔNIO E NAFAZOLINA, 9 MG +0,1 MG + 0,5 MG/
ML, SOLUÇÃO NASAL ADULTO FRASCO 30 ML

ACHE 3

210 3000 COMP DIAZEPAM 10 MG BRAINFARMA 0,049
247 300 FRASCO DROPROPIZINA 1,5 MG/ML XAROPE, FRASCO 120 ML ACHE 9,5
316 5000 COMP FUROSEMIDA 40 MG BRAINFARMA 0,0456

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
16 5000 COMP ÁCIDO FÓLICO 5 MG BRAINFARMA 0,0336
61 10000 COMP ATENOLOL 50 MG BRAINFARMA 0,051

103 300 FRASCO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL, 50 MCG/DOSE 
FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES ACHE 20,27

210 5000 COMP DIAZEPAM 10 MG BRAINFARMA 0,049
247 600 FRASCO DROPROPIZINA 1,5 MG/ML XAROPE, FRASCO 120 ML ACHE 9,5

313 200 FRASCO
FORMOTEROL, FUMARATO ASSOCIADO A 
BUDESONIDA 12MCG + 400 MCG/DOSE CAPSULAS PÓ 
INALANTE REFIL COM 60 CAPSULAS

ACHE 46,02

316 6000 COMP FUROSEMIDA 40 MG BRAINFARMA 0,0456

326 6000 CAPSULA GLICOSAMINA ASSOCIADA COM CONDROITINA, EM 
SAIS SULFATOS, 500 MG + 400 MG ACHE 1,4559

391 2000 COMP LEVOTIROXINA SODICA DE 175 MCG ACHE 0,3658

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

4 500 FRASCO ACEBROFILINA 5MG/ML XAROPE INFANTIL FRASCO 
COM 120 ML ACHE 7,85

16 20000 COMP ÁCIDO FÓLICO 5 MG BRAINFARMA 0,0336
61 20000 COMP ATENOLOL 50 MG BRAINFARMA 0,051

313 1500 FRASCO
FORMOTEROL, FUMARATO ASSOCIADO A 
BUDESONIDA 12MCG + 400 MCG/DOSE CAPSULAS PÓ 
INALANTE REFIL COM 60 CAPSULAS

ACHE 46,02

316 12000 COMP FUROSEMIDA 40 MG BRAINFARMA 0,0456

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
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E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Órgão Participante

SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 255/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua TAMANDARÉ, S/
N Bairro Centro - Lindóia do Sul - SC CEP: 89.735-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.510.112/0001-80, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NEUDI ANGELO BERTOL.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  MEDILAR  IMP.  DISTR.
PROD. MEDICO HOSPITALARES S/A pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Rua NORBERTO OTTO WILD Nº 420
IMIGRANTE  CEP  96.880-000  -  Vera  Cruz/RS  CEP:  96.880-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  07.752.236/0001-23,  neste  ato
representada SÓCIO ADMINISTRADOR, Sr. MAURÍCIO BUBOLTZ SPENGLER, doravante denominado FORNECEDOR, para
fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01,
de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.
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2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
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6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
253 20000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 10 MG HIPOLABOR 0,0282

263 500 AMPOLA ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 20MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML HIPOLABOR 0,8699

435 25000 COMP METOCLOPRAMIDA 10 MG HIPOLABOR 0,0582
499 25000 COMP PARACETAMOL 500 MG HIPOLABOR 0,0699
533 7000 COMP PROPRANOLOL, CLORIDRATO, 40 MG OSORIO 0,028

626 3000 AMPOLA TRAMADOL CLORIDRATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML HIPOLABOR 1,6799

801 1000 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA 2MG/5ML FARMACE 2,0719

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

747 50 FR CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINA 3,5MG/ML
+DEXAMETASONA 1MG/ML SOL.OFT.5ML GEOLAB 9,44

253 80000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 10 MG HIPOLABOR 0,0282
806 150 FRASCO MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2 MG/5 ML  100 ML FARMACE 1,9164
435 4000 COMP METOCLOPRAMIDA 10 MG HIPOLABOR 0,0582
499 12000 COMP PARACETAMOL 500 MG HIPOLABOR 0,0699
533 30000 COMP PROPRANOLOL, CLORIDRATO, 40 MG OSORIO 0,028
619 100 FRASCO TOBRAMICINA 0,3% OFTALMICO FRASCO DE 5 ML Hypera / Neoquimica 5,3884

626 300 AMPOLA TRAMADOL CLORIDRATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML HIPOLABOR 1,6799

263 200 AMPOLA ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 20MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML HIPOLABOR 0,8699

756 1500 CP DICLORIDRATO DE BETAISTINA 8MG APSEN 0,3344

710 750 COMP CITRATO DE POTÁSSIO 10MEQ 1080MG, FRASCO COM 
60 COMPRIMIDOS REVESTIDOS RETAL APSEN 1,01

814 1000 AMP CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUCÃO INJETAVEL  10 ML FARMACE 0,2999
630 10000 COMP TRAZODONA 150 MG RETARD APSEN 4,37

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

33 10000 FRASCO AMBROXOL, CLORIDRATO 30MG/5ML FRASCO DE 120 
ML FARMACE 3,1

206 20000 FRASCO DEXAMETAZONA 0,1MG/ML ELIXIR FRSC 100 ML FARMACE 2,0532
211 100000 COMP DIAZEPAM 5 MG SANTISA 0,0443
253 200000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 10 MG HIPOLABOR 0,0282

263 2000 AMPOLA ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 20MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML HIPOLABOR 0,8699

435 100000 COMP METOCLOPRAMIDA 10 MG HIPOLABOR 0,0582

473 1000 AMPOLA NOREPINEFRINA, SAL BITARTARATO 1 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 4 ML HIPOLABOR 2,1

499 200000 COMP PARACETAMOL 500 MG HIPOLABOR 0,0699
533 75000 COMP PROPRANOLOL, CLORIDRATO, 40 MG OSORIO 0,028
551 100000 COMP ROSUVASTATINA CALCICA 5 MG PHARLAB 0,2274
619 2000 FRASCO TOBRAMICINA 0,3% OFTALMICO FRASCO DE 5 ML Hypera / Neoquimica 5,3884

626 2000 AMPOLA TRAMADOL CLORIDRATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML HIPOLABOR 1,6799

630 100000 COMP TRAZODONA 150 MG RETARD APSEN 4,37
756 25000 CP DICLORIDRATO DE BETAISTINA 8MG APSEN 0,3344
758 10000 CP DOBESILATO DE CÁLCIO 500MG APSEN 2,14
801 50000 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA 2MG/5ML FARMACE 2,0719
806 50000 FRASCO MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2 MG/5 ML  100 ML FARMACE 1,9164
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MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
814 1000 AMP CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUCÃO INJETAVEL  10 ML FARMACE 0,2999

898 10000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9 % 
100 ML FARMACE 4,2158

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

263 50 AMPOLA ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 20MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML HIPOLABOR 0,8699

435 6000 COMP METOCLOPRAMIDA 10 MG HIPOLABOR 0,0582
499 9000 COMP PARACETAMOL 500 MG HIPOLABOR 0,0699
619 150 FRASCO TOBRAMICINA 0,3% OFTALMICO FRASCO DE 5 ML Hypera / Neoquimica 5,3884

626 150 AMPOLA TRAMADOL CLORIDRATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML HIPOLABOR 1,6799

630 1500 COMP TRAZODONA 150 MG RETARD APSEN 4,37
719 1200 COMP TRIEXIFENIDIL 5MG APSEN 0,2573
801 400 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA 2MG/5ML FARMACE 2,0719

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

33 400 FRASCO AMBROXOL, CLORIDRATO 30MG/5ML FRASCO DE 120 
ML FARMACE 3,1

124 400 FRASCO CARBOXIMETILCELULOSE 5MG/ML SOLUÇÃO 
OFTALMICA 10 ML GEOLAB 11,5799

206 200 FRASCO DEXAMETAZONA 0,1MG/ML ELIXIR FRSC 100 ML FARMACE 2,0532
211 400 COMP DIAZEPAM 5 MG SANTISA 0,0443
253 15000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 10 MG HIPOLABOR 0,0282

263 200 AMPOLA ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 20MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML HIPOLABOR 0,8699

435 3000 COMP METOCLOPRAMIDA 10 MG HIPOLABOR 0,0582

473 150 AMPOLA NOREPINEFRINA, SAL BITARTARATO 1 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 4 ML HIPOLABOR 2,1

499 5000 COMP PARACETAMOL 500 MG HIPOLABOR 0,0699
533 3000 COMP PROPRANOLOL, CLORIDRATO, 40 MG OSORIO 0,028
551 400 COMP ROSUVASTATINA CALCICA 5 MG PHARLAB 0,2274
572 150 FRASCO SOLUÇÃO HIDRATANTE OFTALMICA 10 ML GEOLAB 10,5999
619 50 FRASCO TOBRAMICINA 0,3% OFTALMICO FRASCO DE 5 ML Hypera / Neoquimica 5,3884

626 100 AMPOLA TRAMADOL CLORIDRATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML HIPOLABOR 1,6799

630 400 COMP TRAZODONA 150 MG RETARD APSEN 4,37

710 400 COMP CITRATO DE POTÁSSIO 10MEQ 1080MG, FRASCO COM 
60 COMPRIMIDOS REVESTIDOS RETAL APSEN 1,01

717 50 FRASCO LATANOPROSTA 50 + TIMOLOL 5MG/ML GEOLAB 18
719 400 COMP TRIEXIFENIDIL 5MG APSEN 0,2573
727 400 UN LATANOPROSTA + TIMOLOL COLÍRIO, FRASCO 2,5ML GEOLAB 20

747 150 FR CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINA 3,5MG/ML
+DEXAMETASONA 1MG/ML SOL.OFT.5ML GEOLAB 9,44

756 400 CP DICLORIDRATO DE BETAISTINA 8MG APSEN 0,3344
758 400 CP DOBESILATO DE CÁLCIO 500MG APSEN 2,14
801 150 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA 2MG/5ML FARMACE 2,0719
806 400 FRASCO MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2 MG/5 ML  100 ML FARMACE 1,9164
814 200 AMP CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUCÃO INJETAVEL  10 ML FARMACE 0,2999
895 1000 COMP RASAGILINA 1MG TEVA 5,2904

898 150 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9 % 
100 ML FARMACE 4,2158

944 400 COMP MESILATO DE RASAGILINA 1MG TEVA 6,23
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

961 150 FRASCO LATANOPROSTA + MALEATO DE TIMOLOL 50 MG / 5 
MG - SOLUÇÃO OFTÁLMICA - GOTAS GEOLAB 20

965 1000 COMP PRIMIDONA 100 MG APSEN 0,415

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

33 1000 FRASCO AMBROXOL, CLORIDRATO 30MG/5ML FRASCO DE 120 
ML FARMACE 3,1

124 1000 FRASCO CARBOXIMETILCELULOSE 5MG/ML SOLUÇÃO 
OFTALMICA 10 ML GEOLAB 11,5799

710 1000 COMP CITRATO DE POTÁSSIO 10MEQ 1080MG, FRASCO COM 
60 COMPRIMIDOS REVESTIDOS RETAL APSEN 1,01

814 1000 AMP CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUCÃO INJETAVEL  10 ML FARMACE 0,2999

747 1000 FR CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINA 3,5MG/ML
+DEXAMETASONA 1MG/ML SOL.OFT.5ML GEOLAB 9,44

206 1000 FRASCO DEXAMETAZONA 0,1MG/ML ELIXIR FRSC 100 ML FARMACE 2,0532
801 1000 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA 2MG/5ML FARMACE 2,0719
211 1000 COMP DIAZEPAM 5 MG SANTISA 0,0443
756 1000 CP DICLORIDRATO DE BETAISTINA 8MG APSEN 0,3344
758 1000 CP DOBESILATO DE CÁLCIO 500MG APSEN 2,14
253 1000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 10 MG HIPOLABOR 0,0282

263 1000 AMPOLA ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 20MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML HIPOLABOR 0,8699

435 1000 COMP METOCLOPRAMIDA 10 MG HIPOLABOR 0,0582

473 1000 AMPOLA NOREPINEFRINA, SAL BITARTARATO 1 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 4 ML HIPOLABOR 2,1

499 1000 COMP PARACETAMOL 500 MG HIPOLABOR 0,0699
533 1000 COMP PROPRANOLOL, CLORIDRATO, 40 MG OSORIO 0,028
551 1000 COMP ROSUVASTATINA CALCICA 5 MG PHARLAB 0,2274
572 1000 FRASCO SOLUÇÃO HIDRATANTE OFTALMICA 10 ML GEOLAB 10,5999
619 1000 FRASCO TOBRAMICINA 0,3% OFTALMICO FRASCO DE 5 ML Hypera / Neoquimica 5,3884

626 1000 AMPOLA TRAMADOL CLORIDRATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML HIPOLABOR 1,6799

630 1000 COMP TRAZODONA 150 MG RETARD APSEN 4,37
717 1000 FRASCO LATANOPROSTA 50 + TIMOLOL 5MG/ML GEOLAB 18
719 1000 COMP TRIEXIFENIDIL 5MG APSEN 0,2573
727 1000 UN LATANOPROSTA + TIMOLOL COLÍRIO, FRASCO 2,5ML GEOLAB 20
806 1000 FRASCO MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2 MG/5 ML  100 ML FARMACE 1,9164
895 1000 COMP RASAGILINA 1MG TEVA 5,2904

898 1000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9 % 
100 ML FARMACE 4,2158

944 1000 COMP MESILATO DE RASAGILINA 1MG TEVA 6,23

961 1000 FRASCO LATANOPROSTA + MALEATO DE TIMOLOL 50 MG / 5 
MG - SOLUÇÃO OFTÁLMICA - GOTAS GEOLAB 20

965 1000 COMP PRIMIDONA 100 MG APSEN 0,415

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

33 120 FRASCO AMBROXOL, CLORIDRATO 30MG/5ML FRASCO DE 120 
ML FARMACE 3,1

211 1000 COMP DIAZEPAM 5 MG SANTISA 0,0443
253 40000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 10 MG HIPOLABOR 0,0282

263 100 AMPOLA ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 20MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML HIPOLABOR 0,8699

435 1000 COMP METOCLOPRAMIDA 10 MG HIPOLABOR 0,0582
499 15000 COMP PARACETAMOL 500 MG HIPOLABOR 0,0699
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MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
533 10000 COMP PROPRANOLOL, CLORIDRATO, 40 MG OSORIO 0,028

626 60 AMPOLA TRAMADOL CLORIDRATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML HIPOLABOR 1,6799

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

33 1000 FRASCO AMBROXOL, CLORIDRATO 30MG/5ML FRASCO DE 120 
ML FARMACE 3,1

124 20 FRASCO CARBOXIMETILCELULOSE 5MG/ML SOLUÇÃO 
OFTALMICA 10 ML GEOLAB 11,5799

206 200 FRASCO DEXAMETAZONA 0,1MG/ML ELIXIR FRSC 100 ML FARMACE 2,0532
211 3000 COMP DIAZEPAM 5 MG SANTISA 0,0443

710 10000 COMP CITRATO DE POTÁSSIO 10MEQ 1080MG, FRASCO COM 
60 COMPRIMIDOS REVESTIDOS RETAL APSEN 1,01

801 500 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA 2MG/5ML FARMACE 2,0719
756 300 CP DICLORIDRATO DE BETAISTINA 8MG APSEN 0,3344
758 500 CP DOBESILATO DE CÁLCIO 500MG APSEN 2,14
814 600 AMP CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUCÃO INJETAVEL  10 ML FARMACE 0,2999

747 1000 FR CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINA 3,5MG/ML
+DEXAMETASONA 1MG/ML SOL.OFT.5ML GEOLAB 9,44

253 50000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 10 MG HIPOLABOR 0,0282

263 200 AMPOLA ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 20MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML HIPOLABOR 0,8699

961 100 FRASCO LATANOPROSTA + MALEATO DE TIMOLOL 50 MG / 5 
MG - SOLUÇÃO OFTÁLMICA - GOTAS GEOLAB 20

727 100 UN LATANOPROSTA + TIMOLOL COLÍRIO, FRASCO 2,5ML GEOLAB 20
717 50 FRASCO LATANOPROSTA 50 + TIMOLOL 5MG/ML GEOLAB 18
806 1000 FRASCO MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2 MG/5 ML  100 ML FARMACE 1,9164
944 10000 COMP MESILATO DE RASAGILINA 1MG TEVA 6,23
435 10000 COMP METOCLOPRAMIDA 10 MG HIPOLABOR 0,0582

473 100 AMPOLA NOREPINEFRINA, SAL BITARTARATO 1 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 4 ML HIPOLABOR 2,1

499 50000 COMP PARACETAMOL 500 MG HIPOLABOR 0,0699
965 1000 COMP PRIMIDONA 100 MG APSEN 0,415
533 1000 COMP PROPRANOLOL, CLORIDRATO, 40 MG OSORIO 0,028
895 100 COMP RASAGILINA 1MG TEVA 5,2904
551 10000 COMP ROSUVASTATINA CALCICA 5 MG PHARLAB 0,2274
572 1000 FRASCO SOLUÇÃO HIDRATANTE OFTALMICA 10 ML GEOLAB 10,5999

898 100 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9 % 
100 ML FARMACE 4,2158

619 100 FRASCO TOBRAMICINA 0,3% OFTALMICO FRASCO DE 5 ML Hypera / Neoquimica 5,3884

626 10000 AMPOLA TRAMADOL CLORIDRATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML HIPOLABOR 1,6799

630 10000 COMP TRAZODONA 150 MG RETARD APSEN 4,37
719 1000 COMP TRIEXIFENIDIL 5MG APSEN 0,2573

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

263 3000 AMPOLA ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 20MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML HIPOLABOR 0,8699

473 1000 AMPOLA NOREPINEFRINA, SAL BITARTARATO 1 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 4 ML HIPOLABOR 2,1

626 1500 AMPOLA TRAMADOL CLORIDRATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML HIPOLABOR 1,6799

814 2000 AMP CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUCÃO INJETAVEL  10 ML FARMACE 0,2999

898 2000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9 % 
100 ML FARMACE 4,2158
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MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
206 1000 FRASCO DEXAMETAZONA 0,1MG/ML ELIXIR FRSC 100 ML FARMACE 2,0532
435 10000 COMP METOCLOPRAMIDA 10 MG HIPOLABOR 0,0582
499 55000 COMP PARACETAMOL 500 MG HIPOLABOR 0,0699
619 15 FRASCO TOBRAMICINA 0,3% OFTALMICO FRASCO DE 5 ML Hypera / Neoquimica 5,3884
806 2000 FRASCO MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2 MG/5 ML  100 ML FARMACE 1,9164

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

33 100 FRASCO AMBROXOL, CLORIDRATO 30MG/5ML FRASCO DE 120 
ML FARMACE 3,1

253 2000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 10 MG HIPOLABOR 0,0282
435 900 COMP METOCLOPRAMIDA 10 MG HIPOLABOR 0,0582
533 1200 COMP PROPRANOLOL, CLORIDRATO, 40 MG OSORIO 0,028

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
253 20000 COMP ENALAPRIL, MALEATO, 10 MG HIPOLABOR 0,0282

263 200 AMPOLA ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 20MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML HIPOLABOR 0,8699

435 1000 COMP METOCLOPRAMIDA 10 MG HIPOLABOR 0,0582
499 5000 COMP PARACETAMOL 500 MG HIPOLABOR 0,0699
533 10000 COMP PROPRANOLOL, CLORIDRATO, 40 MG OSORIO 0,028
619 100 FRASCO TOBRAMICINA 0,3% OFTALMICO FRASCO DE 5 ML Hypera / Neoquimica 5,3884

626 200 AMPOLA TRAMADOL CLORIDRATO 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML HIPOLABOR 1,6799

747 42 FR CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINA 3,5MG/ML
+DEXAMETASONA 1MG/ML SOL.OFT.5ML GEOLAB 9,44

801 100 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA 2MG/5ML FARMACE 2,0719

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

33 500 FRASCO AMBROXOL, CLORIDRATO 30MG/5ML FRASCO DE 120 
ML FARMACE 3,1

211 25000 COMP DIAZEPAM 5 MG SANTISA 0,0443
435 10000 COMP METOCLOPRAMIDA 10 MG HIPOLABOR 0,0582
499 30000 COMP PARACETAMOL 500 MG HIPOLABOR 0,0699

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
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acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Órgão Participante

MEDILAR IMP. DISTR. PROD. MEDICO HOSPITALARES S/A
Fornecedor

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 256/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua TAMANDARÉ, S/
N Bairro Centro - Lindóia do Sul - SC CEP: 89.735-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.510.112/0001-80, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NEUDI ANGELO BERTOL.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  PONTAMED
FARMACEUTICA LTDA pessoa jurídica  de  direito  privado,  situada na  rua  Rua Padre  Arnaldo  Janssen Nº  1452 CARÁ-CARÁ
CEP 84.032-300 - Ponta Grossa/PR CEP: 84.032-300, inscrita no CNPJ sob o nº 02.816.696/0001-54, neste ato representada
SÓCIO ADMINISTRADOR, Sr. FERNANDO PARUCKER DA SILVA, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento
parcelado  dos  itens,  constantes  do  objeto  a  seguir,  sujeitando-se  as  partes  às  determinações  da  Resolução  nº  01,  de  19  de
março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.
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2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
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6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
57 3000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 5 MG GEOLAB 0,0275
182 10000 COMP CLORPROMAZINA 25 MG CRISTÃ LIA 0,28

395 500 BISNAGA LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% GELEIA BISNAGA 30 
GRAMAS PHARLAB 4,099

418 10000 COMP MELOXICAM 15 MG PHARLAB 0,094
422 10000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 500 MG PRATIDONADUZZI 0,115

437 1000 AMPOLA METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML HALEXISTAR 0,616

446 700 BISNAGA MICONAZOL 2% CREME VAGINAL BISNAGA 80 G PRATIDONADUZZI 6,82
458 100 AMPOLA NALOXONA 0,4MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HIPOLABOR 5,279
486 200000 CAPSULA OMEPRAZOL 20 MG HIPOLABOR 0,046
591 200 AMPOLA SULFATO DE MAGNESIO 10% FRASCO DE 10 ML SAMTEC 0,839
602 300 AMPOLA TERBUTALINA 0,5MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HIPOLABOR 1,1624
676 100000 COMP OMEPRAZOL 20 MG EMBALADO EM BLISTER HIPOLABOR 0,046
942 500 AMPOLA ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML 5ML HIPOLABOR 3,38

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
57 50000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 5 MG GEOLAB 0,0275
182 600 COMP CLORPROMAZINA 25 MG CRISTÃ LIA 0,28

395 100 BISNAGA LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% GELEIA BISNAGA 30 
GRAMAS PHARLAB 4,099

418 15000 COMP MELOXICAM 15 MG PHARLAB 0,094
422 50000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 500 MG PRATIDONADUZZI 0,115

437 300 AMPOLA METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML HALEXISTAR 0,616

676 75000 COMP OMEPRAZOL 20 MG EMBALADO EM BLISTER HIPOLABOR 0,046
446 100 BISNAGA MICONAZOL 2% CREME VAGINAL BISNAGA 80 G PRATIDONADUZZI 6,82
564 1000 COMP SECNIDAZOL 1000 MG PHARLAB 0,6
260 30000 COMP ESCITALOPRAM 10 MG GEOLAB 0,124
328 400 AMPOLA GLICOSE 50% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML SAMTEC 0,526
942 100 AMPOLA ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML 5ML HIPOLABOR 3,38

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
57 100000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 5 MG GEOLAB 0,0275
177 3000 AMPOLA CLORETO DE SÓDIO 20% SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 ML SAMTEC 0,391
182 50000 COMP CLORPROMAZINA 25 MG CRISTÃ LIA 0,28
260 150000 COMP ESCITALOPRAM 10 MG GEOLAB 0,124

277 2000 AMPOLA
ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM 
NORESTISTERONA, ENANTATO 5 MG + 50 MG/ML 
AMPOLAS DE 1 ML

CIFARMA 10,699

328 10000 AMPOLA GLICOSE 50% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML SAMTEC 0,526

395 10000 BISNAGA LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% GELEIA BISNAGA 30 
GRAMAS PHARLAB 4,099

418 75000 COMP MELOXICAM 15 MG PHARLAB 0,094
422 150000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 500 MG PRATIDONADUZZI 0,115

437 2000 AMPOLA METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML HALEXISTAR 0,616

446 10000 BISNAGA MICONAZOL 2% CREME VAGINAL BISNAGA 80 G PRATIDONADUZZI 6,82
486 150000 CAPSULA OMEPRAZOL 20 MG HIPOLABOR 0,046
564 10000 COMP SECNIDAZOL 1000 MG PHARLAB 0,6



12/08/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4299

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 187

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
CORONEL FREITAS-SC CEP: 89840-000 
Fone: (49) 3347-0357

6 / 10

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
624 50000 COMP TRAMADOL 100 MG CRISTÃ LIA 3,549
676 100000 COMP OMEPRAZOL 20 MG EMBALADO EM BLISTER HIPOLABOR 0,046
716 1000 AMPOLA ENOXAPARINA 40MG/0,4ML mylan 14,5
942 1000 AMPOLA ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML 5ML HIPOLABOR 3,38

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
57 30000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 5 MG GEOLAB 0,0275
260 12000 COMP ESCITALOPRAM 10 MG GEOLAB 0,124
328 100 AMPOLA GLICOSE 50% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML SAMTEC 0,526
418 12000 COMP MELOXICAM 15 MG PHARLAB 0,094

437 200 AMPOLA METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML HALEXISTAR 0,616

486 50000 CAPSULA OMEPRAZOL 20 MG HIPOLABOR 0,046

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
57 20000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 5 MG GEOLAB 0,0275
177 400 AMPOLA CLORETO DE SÓDIO 20% SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 ML SAMTEC 0,391
182 2000 COMP CLORPROMAZINA 25 MG CRISTÃ LIA 0,28

190 50 BISNAGA COLAGENASE 0,6U/G SEM CLORANFENICOL 30G 
POMADA CRISTÃ LIA 13,44

277 100 AMPOLA
ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM 
NORESTISTERONA, ENANTATO 5 MG + 50 MG/ML 
AMPOLAS DE 1 ML

CIFARMA 10,699

328 150 AMPOLA GLICOSE 50% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML SAMTEC 0,526

395 20 BISNAGA LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% GELEIA BISNAGA 30 
GRAMAS PHARLAB 4,099

418 4000 COMP MELOXICAM 15 MG PHARLAB 0,094
422 10000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 500 MG PRATIDONADUZZI 0,115

437 100 AMPOLA METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML HALEXISTAR 0,616

446 145 BISNAGA MICONAZOL 2% CREME VAGINAL BISNAGA 80 G PRATIDONADUZZI 6,82
458 150 AMPOLA NALOXONA 0,4MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HIPOLABOR 5,279
486 30000 CAPSULA OMEPRAZOL 20 MG HIPOLABOR 0,046
564 400 COMP SECNIDAZOL 1000 MG PHARLAB 0,6
591 150 AMPOLA SULFATO DE MAGNESIO 10% FRASCO DE 10 ML SAMTEC 0,839
602 150 AMPOLA TERBUTALINA 0,5MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HIPOLABOR 1,1624
624 3000 COMP TRAMADOL 100 MG CRISTÃ LIA 3,549
676 400 COMP OMEPRAZOL 20 MG EMBALADO EM BLISTER HIPOLABOR 0,046
716 200 AMPOLA ENOXAPARINA 40MG/0,4ML mylan 14,5
942 200 AMPOLA ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML 5ML HIPOLABOR 3,38
260 5000 COMP ESCITALOPRAM 10 MG GEOLAB 0,124

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
942 1000 AMPOLA ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML 5ML HIPOLABOR 3,38
57 1000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 5 MG GEOLAB 0,0275
177 1000 AMPOLA CLORETO DE SÓDIO 20% SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 ML SAMTEC 0,391
182 1000 COMP CLORPROMAZINA 25 MG CRISTÃ LIA 0,28

190 1000 BISNAGA COLAGENASE 0,6U/G SEM CLORANFENICOL 30G 
POMADA CRISTÃ LIA 13,44

716 1000 AMPOLA ENOXAPARINA 40MG/0,4ML mylan 14,5
260 1000 COMP ESCITALOPRAM 10 MG GEOLAB 0,124
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

277 1000 AMPOLA
ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM 
NORESTISTERONA, ENANTATO 5 MG + 50 MG/ML 
AMPOLAS DE 1 ML

CIFARMA 10,699

328 1000 AMPOLA GLICOSE 50% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML SAMTEC 0,526

395 1000 BISNAGA LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% GELEIA BISNAGA 30 
GRAMAS PHARLAB 4,099

418 1000 COMP MELOXICAM 15 MG PHARLAB 0,094
422 1000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 500 MG PRATIDONADUZZI 0,115

437 1000 AMPOLA METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML HALEXISTAR 0,616

446 1000 BISNAGA MICONAZOL 2% CREME VAGINAL BISNAGA 80 G PRATIDONADUZZI 6,82
458 1000 AMPOLA NALOXONA 0,4MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HIPOLABOR 5,279
486 1000 CAPSULA OMEPRAZOL 20 MG HIPOLABOR 0,046
564 1000 COMP SECNIDAZOL 1000 MG PHARLAB 0,6
591 1000 AMPOLA SULFATO DE MAGNESIO 10% FRASCO DE 10 ML SAMTEC 0,839
602 1000 AMPOLA TERBUTALINA 0,5MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HIPOLABOR 1,1624
624 1000 COMP TRAMADOL 100 MG CRISTÃ LIA 3,549
676 1000 COMP OMEPRAZOL 20 MG EMBALADO EM BLISTER HIPOLABOR 0,046

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
57 30000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 5 MG GEOLAB 0,0275
182 800 COMP CLORPROMAZINA 25 MG CRISTÃ LIA 0,28

395 50 BISNAGA LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% GELEIA BISNAGA 30 
GRAMAS PHARLAB 4,099

418 3000 COMP MELOXICAM 15 MG PHARLAB 0,094
422 30000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 500 MG PRATIDONADUZZI 0,115

437 100 AMPOLA METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML HALEXISTAR 0,616

446 50 BISNAGA MICONAZOL 2% CREME VAGINAL BISNAGA 80 G PRATIDONADUZZI 6,82
486 70000 CAPSULA OMEPRAZOL 20 MG HIPOLABOR 0,046

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
942 4 AMPOLA ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML 5ML HIPOLABOR 3,38
57 10 COMP ANLODIPINO, BESILATO 5 MG GEOLAB 0,0275
177 100 AMPOLA CLORETO DE SÓDIO 20% SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 ML SAMTEC 0,391
182 1000 COMP CLORPROMAZINA 25 MG CRISTÃ LIA 0,28

190 50 BISNAGA COLAGENASE 0,6U/G SEM CLORANFENICOL 30G 
POMADA CRISTÃ LIA 13,44

716 500 AMPOLA ENOXAPARINA 40MG/0,4ML mylan 14,5
260 2000 COMP ESCITALOPRAM 10 MG GEOLAB 0,124

277 1000 AMPOLA
ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM 
NORESTISTERONA, ENANTATO 5 MG + 50 MG/ML 
AMPOLAS DE 1 ML

CIFARMA 10,699

328 200 AMPOLA GLICOSE 50% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML SAMTEC 0,526

395 100 BISNAGA LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% GELEIA BISNAGA 30 
GRAMAS PHARLAB 4,099

418 10000 COMP MELOXICAM 15 MG PHARLAB 0,094
422 10000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 500 MG PRATIDONADUZZI 0,115

437 50 AMPOLA METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML HALEXISTAR 0,616

446 1000 BISNAGA MICONAZOL 2% CREME VAGINAL BISNAGA 80 G PRATIDONADUZZI 6,82
458 20 AMPOLA NALOXONA 0,4MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HIPOLABOR 5,279
486 10000 CAPSULA OMEPRAZOL 20 MG HIPOLABOR 0,046
676 10000 COMP OMEPRAZOL 20 MG EMBALADO EM BLISTER HIPOLABOR 0,046
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
564 1000 COMP SECNIDAZOL 1000 MG PHARLAB 0,6
591 100 AMPOLA SULFATO DE MAGNESIO 10% FRASCO DE 10 ML SAMTEC 0,839
602 100 AMPOLA TERBUTALINA 0,5MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HIPOLABOR 1,1624
624 10000 COMP TRAMADOL 100 MG CRISTÃ LIA 3,549

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
57 30000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 5 MG GEOLAB 0,0275
177 3000 AMPOLA CLORETO DE SÓDIO 20% SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 ML SAMTEC 0,391
328 2000 AMPOLA GLICOSE 50% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML SAMTEC 0,526

437 1000 AMPOLA METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML HALEXISTAR 0,616

458 500 AMPOLA NALOXONA 0,4MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HIPOLABOR 5,279
591 1000 AMPOLA SULFATO DE MAGNESIO 10% FRASCO DE 10 ML SAMTEC 0,839
602 500 AMPOLA TERBUTALINA 0,5MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HIPOLABOR 1,1624
716 500 AMPOLA ENOXAPARINA 40MG/0,4ML mylan 14,5
942 3000 AMPOLA ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML 5ML HIPOLABOR 3,38
182 10000 COMP CLORPROMAZINA 25 MG CRISTÃ LIA 0,28

395 600 BISNAGA LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% GELEIA BISNAGA 30 
GRAMAS PHARLAB 4,099

446 500 BISNAGA MICONAZOL 2% CREME VAGINAL BISNAGA 80 G PRATIDONADUZZI 6,82
486 90000 CAPSULA OMEPRAZOL 20 MG HIPOLABOR 0,046
676 90000 COMP OMEPRAZOL 20 MG EMBALADO EM BLISTER HIPOLABOR 0,046

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
57 5000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 5 MG GEOLAB 0,0275
260 3000 COMP ESCITALOPRAM 10 MG GEOLAB 0,124
422 5000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 500 MG PRATIDONADUZZI 0,115
486 10000 CAPSULA OMEPRAZOL 20 MG HIPOLABOR 0,046
564 300 COMP SECNIDAZOL 1000 MG PHARLAB 0,6

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
57 7000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 5 MG GEOLAB 0,0275
260 20000 COMP ESCITALOPRAM 10 MG GEOLAB 0,124

277 100 AMPOLA
ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM 
NORESTISTERONA, ENANTATO 5 MG + 50 MG/ML 
AMPOLAS DE 1 ML

CIFARMA 10,699

328 200 AMPOLA GLICOSE 50% SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML SAMTEC 0,526

395 100 BISNAGA LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% GELEIA BISNAGA 30 
GRAMAS PHARLAB 4,099

418 20000 COMP MELOXICAM 15 MG PHARLAB 0,094
422 20000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 500 MG PRATIDONADUZZI 0,115

437 1000 AMPOLA METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML HALEXISTAR 0,616

486 20000 CAPSULA OMEPRAZOL 20 MG HIPOLABOR 0,046
564 2000 COMP SECNIDAZOL 1000 MG PHARLAB 0,6
624 5000 COMP TRAMADOL 100 MG CRISTÃ LIA 3,549
676 25000 COMP OMEPRAZOL 20 MG EMBALADO EM BLISTER HIPOLABOR 0,046

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
260 25000 COMP ESCITALOPRAM 10 MG GEOLAB 0,124
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MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
486 35000 CAPSULA OMEPRAZOL 20 MG HIPOLABOR 0,046
564 2000 COMP SECNIDAZOL 1000 MG PHARLAB 0,6
676 35000 COMP OMEPRAZOL 20 MG EMBALADO EM BLISTER HIPOLABOR 0,046

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Órgão Participante

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 257/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua TAMANDARÉ, S/
N Bairro Centro - Lindóia do Sul - SC CEP: 89.735-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.510.112/0001-80, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NEUDI ANGELO BERTOL.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: F&F DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS  LTDA  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Rua  GENUINO  PIACENTINI  Nº  59  SANTA
TEREZINHA CEP 85.506-220  -  Pato  Branco/PR  CEP:  85.506-220,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  28.093.678/0001-85,  neste  ato
representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  FABIO  EMANUEL  REBONATTO,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para
fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01,
de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.
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2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
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6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
24 5000 COMP ALOPURINOL 100 MG SANDOZ 0,1276

130 3000 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G INTRAMUSCULAR, 
FRASCO AMPOLA + DILUENTE TEUTO 7,48

160 2000 COMP CLINDAMICINA 300 MG U. QUIMICA 1,18
181 5000 COMP CLORPROMAZINA 100 MG U. QUIMICA 0,36
324 2000 SACHE GLICOSAMINA 1,5 G PÓ ORAL SACHÊ 3,95 G E.M.S 1,59
441 2000 COMP METOPROLOL, TARTARATO 100 MG ACHE 0,25
472 10000 CAPSULA NITROFURANTOÍNA 100 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,34
496 20000 COMP PANTOPRAZOL 20 MG E.M.S 0,11
500 60000 COMP PARACETAMOL 750 MG Medquimica 0,129

502 10000 COMP
PARACETAMOL, ASSOCIADO COM DICLOFENACO, 
CARISOPRODOL E CAFEÍNA, 300MG +50MG + 125MG+ 
30MG

GEOLAB 0,1485

527 60000 COMP PREGABALINA 75 MG Medquimica 0,27
528 2000 COMP PROMETAZINA CLORIDRATO 25 MG FRACIONAVEL CRISTÃ LIA 0,19
672 40000 COMP TARTARATO DE ZOLPIDEM 10MG GERMED 0,125
692 30000 COMP HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 25 MG E.M.S 0,082
803 24000 CP ÁCIDO TRANEXÂMICO 250 MG E.M.S 1,15

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
24 10000 COMP ALOPURINOL 100 MG SANDOZ 0,1276

50 300 FRASCO
AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 50 MG + 12,5 MG/ML SUSPENSÃO FRASCO 
100 ML

GSK 107,18

502 10000 COMP
PARACETAMOL, ASSOCIADO COM DICLOFENACO, 
CARISOPRODOL E CAFEÍNA, 300MG +50MG + 125MG+ 
30MG

GEOLAB 0,1485

382 1000 CARTELA
LEVONORGESTREL ASSOCIADO A ETINILESTRADIOL 
0,150 + 0,03 MG BLISTER CALENDÁRIO COM 21 
COMPRIMIDOS

BIOLAB 1,57

181 1200 COMP CLORPROMAZINA 100 MG U. QUIMICA 0,36
528 3000 COMP PROMETAZINA CLORIDRATO 25 MG FRACIONAVEL CRISTÃ LIA 0,19
406 2500 COMP LORAZEPAM 2 MG E.M.S 0,079
472 4500 CAPSULA NITROFURANTOÍNA 100 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,34
500 30000 COMP PARACETAMOL 750 MG Medquimica 0,129
527 25000 COMP PREGABALINA 75 MG Medquimica 0,27
768 30000 CP HEMITARTARATO ZOLPIDEM 10MG GERMED 0,118
496 30000 COMP PANTOPRAZOL 20 MG E.M.S 0,11

130 300 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G INTRAMUSCULAR, 
FRASCO AMPOLA + DILUENTE TEUTO 7,48

692 10000 COMP HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 25 MG E.M.S 0,082
732 1000 CP MIRTAZAPINA 15MG E.M.S 0,9
803 1200 CP ÁCIDO TRANEXÂMICO 250 MG E.M.S 1,15
160 1500 COMP CLINDAMICINA 300 MG U. QUIMICA 1,18

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
24 70000 COMP ALOPURINOL 100 MG SANDOZ 0,1276

36 50000 COMP AMILORIDA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
HIDROCLOROTIAZIDA, 5MG + 50MG E.M.S 0,29

50 25000 FRASCO
AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 50 MG + 12,5 MG/ML SUSPENSÃO FRASCO 
100 ML

GSK 107,18
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MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

130 10000 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G INTRAMUSCULAR, 
FRASCO AMPOLA + DILUENTE TEUTO 7,48

160 50000 COMP CLINDAMICINA 300 MG U. QUIMICA 1,18
181 50000 COMP CLORPROMAZINA 100 MG U. QUIMICA 0,36

382 30000 CARTELA
LEVONORGESTREL ASSOCIADO A ETINILESTRADIOL 
0,150 + 0,03 MG BLISTER CALENDÁRIO COM 21 
COMPRIMIDOS

BIOLAB 1,57

472 40000 CAPSULA NITROFURANTOÍNA 100 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,34
496 100000 COMP PANTOPRAZOL 20 MG E.M.S 0,11
500 200000 COMP PARACETAMOL 750 MG Medquimica 0,129
527 150000 COMP PREGABALINA 75 MG Medquimica 0,27
528 15000 COMP PROMETAZINA CLORIDRATO 25 MG FRACIONAVEL CRISTÃ LIA 0,19
672 100000 COMP TARTARATO DE ZOLPIDEM 10MG GERMED 0,125
692 100000 COMP HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 25 MG E.M.S 0,082
768 50000 CP HEMITARTARATO ZOLPIDEM 10MG GERMED 0,118
957 20000 FRASCO DESLORATADINA 0,5 MG / ML PRATI 9,8

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
24 2000 COMP ALOPURINOL 100 MG SANDOZ 0,1276

50 300 FRASCO
AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 50 MG + 12,5 MG/ML SUSPENSÃO FRASCO 
100 ML

GSK 107,18

130 200 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G INTRAMUSCULAR, 
FRASCO AMPOLA + DILUENTE TEUTO 7,48

181 1500 COMP CLORPROMAZINA 100 MG U. QUIMICA 0,36
406 4000 COMP LORAZEPAM 2 MG E.M.S 0,079
472 4000 CAPSULA NITROFURANTOÍNA 100 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,34
496 9000 COMP PANTOPRAZOL 20 MG E.M.S 0,11
500 45000 COMP PARACETAMOL 750 MG Medquimica 0,129

502 20000 COMP
PARACETAMOL, ASSOCIADO COM DICLOFENACO, 
CARISOPRODOL E CAFEÍNA, 300MG +50MG + 125MG+ 
30MG

GEOLAB 0,1485

527 20000 COMP PREGABALINA 75 MG Medquimica 0,27
692 7000 COMP HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 25 MG E.M.S 0,082
732 600 CP MIRTAZAPINA 15MG E.M.S 0,9
768 18000 CP HEMITARTARATO ZOLPIDEM 10MG GERMED 0,118

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
24 6000 COMP ALOPURINOL 100 MG SANDOZ 0,1276

36 400 COMP AMILORIDA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
HIDROCLOROTIAZIDA, 5MG + 50MG E.M.S 0,29

45 400 FRASCO AMOXICILINA 100MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO COM 150 ML E.M.S 28

50 400 FRASCO
AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 50 MG + 12,5 MG/ML SUSPENSÃO FRASCO 
100 ML

GSK 107,18

130 200 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G INTRAMUSCULAR, 
FRASCO AMPOLA + DILUENTE TEUTO 7,48

160 400 COMP CLINDAMICINA 300 MG U. QUIMICA 1,18
181 5000 COMP CLORPROMAZINA 100 MG U. QUIMICA 0,36
324 150 SACHE GLICOSAMINA 1,5 G PÓ ORAL SACHÊ 3,95 G E.M.S 1,59
353 150 FRASCO INSULINA GARDINA 100 UI/ML REFIL BIOMM 45,5

382 400 CARTELA
LEVONORGESTREL ASSOCIADO A ETINILESTRADIOL 
0,150 + 0,03 MG BLISTER CALENDÁRIO COM 21 
COMPRIMIDOS

BIOLAB 1,57
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
406 400 COMP LORAZEPAM 2 MG E.M.S 0,079
441 6000 COMP METOPROLOL, TARTARATO 100 MG ACHE 0,25
472 400 CAPSULA NITROFURANTOÍNA 100 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,34
496 400 COMP PANTOPRAZOL 20 MG E.M.S 0,11
500 12000 COMP PARACETAMOL 750 MG Medquimica 0,129

502 400 COMP
PARACETAMOL, ASSOCIADO COM DICLOFENACO, 
CARISOPRODOL E CAFEÍNA, 300MG +50MG + 125MG+ 
30MG

GEOLAB 0,1485

527 30000 COMP PREGABALINA 75 MG Medquimica 0,27
528 2000 COMP PROMETAZINA CLORIDRATO 25 MG FRACIONAVEL CRISTÃ LIA 0,19

617 150 FRASCO
TIOTRÓPIO BROMETO, 2,5 MCG/DOSE SOLUÇÃO 
PARA INALAÇÃO COM INALADOR FRASCO 4 ML 60 
DOSES

BOEHRINGER 324

672 10000 COMP TARTARATO DE ZOLPIDEM 10MG GERMED 0,125
692 2000 COMP HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 25 MG E.M.S 0,082

718 400 COMP LEVODOPA 150+ CARBIDOPA 37,5 ENTACAPONA 
200MG SANDOZ 9,49

724 400 COMP DIVALPROATO DE SODIO ER 250MG ABBOTT 0,8
732 400 CP MIRTAZAPINA 15MG E.M.S 0,9
768 400 CP HEMITARTARATO ZOLPIDEM 10MG GERMED 0,118
803 400 CP ÁCIDO TRANEXÂMICO 250 MG E.M.S 1,15
862 250 UN HUMALOG KWIKPEN 100UI/ML COM CANETA INJETORA SANOFI 48,1
957 150 FRASCO DESLORATADINA 0,5 MG / ML PRATI 9,8

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
803 1000 CP ÁCIDO TRANEXÂMICO 250 MG E.M.S 1,15
24 1000 COMP ALOPURINOL 100 MG SANDOZ 0,1276

36 1000 COMP AMILORIDA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
HIDROCLOROTIAZIDA, 5MG + 50MG E.M.S 0,29

45 1000 FRASCO AMOXICILINA 100MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO COM 150 ML E.M.S 28

50 1000 FRASCO
AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 50 MG + 12,5 MG/ML SUSPENSÃO FRASCO 
100 ML

GSK 107,18

130 1000 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G INTRAMUSCULAR, 
FRASCO AMPOLA + DILUENTE TEUTO 7,48

160 1000 COMP CLINDAMICINA 300 MG U. QUIMICA 1,18
181 1000 COMP CLORPROMAZINA 100 MG U. QUIMICA 0,36
957 1000 FRASCO DESLORATADINA 0,5 MG / ML PRATI 9,8
724 1000 COMP DIVALPROATO DE SODIO ER 250MG ABBOTT 0,8
324 1000 SACHE GLICOSAMINA 1,5 G PÓ ORAL SACHÊ 3,95 G E.M.S 1,59
353 1000 FRASCO INSULINA GARDINA 100 UI/ML REFIL BIOMM 45,5

382 1000 CARTELA
LEVONORGESTREL ASSOCIADO A ETINILESTRADIOL 
0,150 + 0,03 MG BLISTER CALENDÁRIO COM 21 
COMPRIMIDOS

BIOLAB 1,57

406 1000 COMP LORAZEPAM 2 MG E.M.S 0,079
441 1000 COMP METOPROLOL, TARTARATO 100 MG ACHE 0,25
472 1000 CAPSULA NITROFURANTOÍNA 100 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,34
496 1000 COMP PANTOPRAZOL 20 MG E.M.S 0,11
500 1000 COMP PARACETAMOL 750 MG Medquimica 0,129

502 1000 COMP
PARACETAMOL, ASSOCIADO COM DICLOFENACO, 
CARISOPRODOL E CAFEÍNA, 300MG +50MG + 125MG+ 
30MG

GEOLAB 0,1485

527 1000 COMP PREGABALINA 75 MG Medquimica 0,27
528 1000 COMP PROMETAZINA CLORIDRATO 25 MG FRACIONAVEL CRISTÃ LIA 0,19
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

617 1000 FRASCO
TIOTRÓPIO BROMETO, 2,5 MCG/DOSE SOLUÇÃO 
PARA INALAÇÃO COM INALADOR FRASCO 4 ML 60 
DOSES

BOEHRINGER 324

672 1000 COMP TARTARATO DE ZOLPIDEM 10MG GERMED 0,125
692 1000 COMP HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 25 MG E.M.S 0,082

718 1000 COMP LEVODOPA 150+ CARBIDOPA 37,5 ENTACAPONA 
200MG SANDOZ 9,49

732 1000 CP MIRTAZAPINA 15MG E.M.S 0,9
768 1000 CP HEMITARTARATO ZOLPIDEM 10MG GERMED 0,118
862 1000 UN HUMALOG KWIKPEN 100UI/ML COM CANETA INJETORA SANOFI 48,1

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
24 10000 COMP ALOPURINOL 100 MG SANDOZ 0,1276

50 700 FRASCO
AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 50 MG + 12,5 MG/ML SUSPENSÃO FRASCO 
100 ML

GSK 107,18

181 200 COMP CLORPROMAZINA 100 MG U. QUIMICA 0,36
406 6000 COMP LORAZEPAM 2 MG E.M.S 0,079
472 3000 CAPSULA NITROFURANTOÍNA 100 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,34
500 10000 COMP PARACETAMOL 750 MG Medquimica 0,129
527 20000 COMP PREGABALINA 75 MG Medquimica 0,27
528 500 COMP PROMETAZINA CLORIDRATO 25 MG FRACIONAVEL CRISTÃ LIA 0,19

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
24 500 COMP ALOPURINOL 100 MG SANDOZ 0,1276

36 1000 COMP AMILORIDA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
HIDROCLOROTIAZIDA, 5MG + 50MG E.M.S 0,29

45 300 FRASCO AMOXICILINA 100MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO COM 150 ML E.M.S 28

803 200 CP ÁCIDO TRANEXÂMICO 250 MG E.M.S 1,15

50 200 FRASCO
AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 50 MG + 12,5 MG/ML SUSPENSÃO FRASCO 
100 ML

GSK 107,18

130 100 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G INTRAMUSCULAR, 
FRASCO AMPOLA + DILUENTE TEUTO 7,48

160 6000 COMP CLINDAMICINA 300 MG U. QUIMICA 1,18
181 1000 COMP CLORPROMAZINA 100 MG U. QUIMICA 0,36
957 300 FRASCO DESLORATADINA 0,5 MG / ML PRATI 9,8
724 5000 COMP DIVALPROATO DE SODIO ER 250MG ABBOTT 0,8
324 30000 SACHE GLICOSAMINA 1,5 G PÓ ORAL SACHÊ 3,95 G E.M.S 1,59
692 100000 COMP HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 25 MG E.M.S 0,082
768 10000 CP HEMITARTARATO ZOLPIDEM 10MG GERMED 0,118
862 10000 UN HUMALOG KWIKPEN 100UI/ML COM CANETA INJETORA SANOFI 48,1
353 100 FRASCO INSULINA GARDINA 100 UI/ML REFIL BIOMM 45,5

718 10000 COMP LEVODOPA 150+ CARBIDOPA 37,5 ENTACAPONA 
200MG SANDOZ 9,49

382 10 CARTELA
LEVONORGESTREL ASSOCIADO A ETINILESTRADIOL 
0,150 + 0,03 MG BLISTER CALENDÁRIO COM 21 
COMPRIMIDOS

BIOLAB 1,57

406 1000 COMP LORAZEPAM 2 MG E.M.S 0,079
441 10000 COMP METOPROLOL, TARTARATO 100 MG ACHE 0,25
472 10000 CAPSULA NITROFURANTOÍNA 100 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,34
732 1000 CP MIRTAZAPINA 15MG E.M.S 0,9
496 100 COMP PANTOPRAZOL 20 MG E.M.S 0,11
500 50000 COMP PARACETAMOL 750 MG Medquimica 0,129
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

502 1000 COMP
PARACETAMOL, ASSOCIADO COM DICLOFENACO, 
CARISOPRODOL E CAFEÍNA, 300MG +50MG + 125MG+ 
30MG

GEOLAB 0,1485

527 12000 COMP PREGABALINA 75 MG Medquimica 0,27
528 10000 COMP PROMETAZINA CLORIDRATO 25 MG FRACIONAVEL CRISTÃ LIA 0,19
672 10000 COMP TARTARATO DE ZOLPIDEM 10MG GERMED 0,125

617 1000 FRASCO
TIOTRÓPIO BROMETO, 2,5 MCG/DOSE SOLUÇÃO 
PARA INALAÇÃO COM INALADOR FRASCO 4 ML 60 
DOSES

BOEHRINGER 324

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
24 3000 COMP ALOPURINOL 100 MG SANDOZ 0,1276

50 2000 FRASCO
AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 50 MG + 12,5 MG/ML SUSPENSÃO FRASCO 
100 ML

GSK 107,18

130 1000 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G INTRAMUSCULAR, 
FRASCO AMPOLA + DILUENTE TEUTO 7,48

181 15000 COMP CLORPROMAZINA 100 MG U. QUIMICA 0,36
406 8000 COMP LORAZEPAM 2 MG E.M.S 0,079
472 10000 CAPSULA NITROFURANTOÍNA 100 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,34
500 55000 COMP PARACETAMOL 750 MG Medquimica 0,129
528 6000 COMP PROMETAZINA CLORIDRATO 25 MG FRACIONAVEL CRISTÃ LIA 0,19

617 10 FRASCO
TIOTRÓPIO BROMETO, 2,5 MCG/DOSE SOLUÇÃO 
PARA INALAÇÃO COM INALADOR FRASCO 4 ML 60 
DOSES

BOEHRINGER 324

692 2000 COMP HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 25 MG E.M.S 0,082
724 300 COMP DIVALPROATO DE SODIO ER 250MG ABBOTT 0,8

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

130 50 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G INTRAMUSCULAR, 
FRASCO AMPOLA + DILUENTE TEUTO 7,48

406 3000 COMP LORAZEPAM 2 MG E.M.S 0,079
472 600 CAPSULA NITROFURANTOÍNA 100 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,34
500 3000 COMP PARACETAMOL 750 MG Medquimica 0,129

502 1500 COMP
PARACETAMOL, ASSOCIADO COM DICLOFENACO, 
CARISOPRODOL E CAFEÍNA, 300MG +50MG + 125MG+ 
30MG

GEOLAB 0,1485

527 600 COMP PREGABALINA 75 MG Medquimica 0,27
672 1200 COMP TARTARATO DE ZOLPIDEM 10MG GERMED 0,125
803 600 CP ÁCIDO TRANEXÂMICO 250 MG E.M.S 1,15
957 30 FRASCO DESLORATADINA 0,5 MG / ML PRATI 9,8

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
24 2000 COMP ALOPURINOL 100 MG SANDOZ 0,1276

50 100 FRASCO
AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 50 MG + 12,5 MG/ML SUSPENSÃO FRASCO 
100 ML

GSK 107,18

130 500 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G INTRAMUSCULAR, 
FRASCO AMPOLA + DILUENTE TEUTO 7,48

181 3000 COMP CLORPROMAZINA 100 MG U. QUIMICA 0,36

382 450 CARTELA
LEVONORGESTREL ASSOCIADO A ETINILESTRADIOL 
0,150 + 0,03 MG BLISTER CALENDÁRIO COM 21 
COMPRIMIDOS

BIOLAB 1,57

472 5000 CAPSULA NITROFURANTOÍNA 100 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,34
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MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
496 10000 COMP PANTOPRAZOL 20 MG E.M.S 0,11
500 20000 COMP PARACETAMOL 750 MG Medquimica 0,129
527 10000 COMP PREGABALINA 75 MG Medquimica 0,27
692 2000 COMP HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 25 MG E.M.S 0,082
768 3000 CP HEMITARTARATO ZOLPIDEM 10MG GERMED 0,118
957 300 FRASCO DESLORATADINA 0,5 MG / ML PRATI 9,8

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
24 8000 COMP ALOPURINOL 100 MG SANDOZ 0,1276

50 600 FRASCO
AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 50 MG + 12,5 MG/ML SUSPENSÃO FRASCO 
100 ML

GSK 107,18

130 2000 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G INTRAMUSCULAR, 
FRASCO AMPOLA + DILUENTE TEUTO 7,48

181 15000 COMP CLORPROMAZINA 100 MG U. QUIMICA 0,36
324 9000 SACHE GLICOSAMINA 1,5 G PÓ ORAL SACHÊ 3,95 G E.M.S 1,59
472 12000 CAPSULA NITROFURANTOÍNA 100 MG FRACIONAVEL TEUTO 0,34
527 20000 COMP PREGABALINA 75 MG Medquimica 0,27

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Órgão Participante

F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 258/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  GOLDENPLUS-
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Rua
GOTARDO MAZZAROLO Nº Nº 16 CENTRO CEP 99.740-000 - Barão de Cotegipe/RS CEP: 99.740-000, inscrita no CNPJ sob
o  nº  17.472.278/0001-64,  neste  ato  representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  MARCELO  MAROSTICA,  doravante
denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às
determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março
de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos
omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,



12/08/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4299

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 204

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
CORONEL FREITAS-SC CEP: 89840-000 
Fone: (49) 3347-0357

2 / 6

mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.



12/08/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4299

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 205

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
CORONEL FREITAS-SC CEP: 89840-000 
Fone: (49) 3347-0357

3 / 6

6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
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10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

580 2000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTONICA DE GLICOSE 5% 1000 ML 
SISTEMA FECHADO FRESENIUS 9,45

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

580 50 FRASCO SOLUÇÃO ISOTONICA DE GLICOSE 5% 1000 ML 
SISTEMA FECHADO FRESENIUS 9,45

655 150 FRASCO VITAMINA C, ÁCIDO ASCÓRBICO 200 MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO 30 ML NATULAB 1,63

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

580 1000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTONICA DE GLICOSE 5% 1000 ML 
SISTEMA FECHADO FRESENIUS 9,45
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

655 1000 FRASCO VITAMINA C, ÁCIDO ASCÓRBICO 200 MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO 30 ML NATULAB 1,63

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

580 10000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTONICA DE GLICOSE 5% 1000 ML 
SISTEMA FECHADO FRESENIUS 9,45

655 100 FRASCO VITAMINA C, ÁCIDO ASCÓRBICO 200 MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO 30 ML NATULAB 1,63

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

580 3000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTONICA DE GLICOSE 5% 1000 ML 
SISTEMA FECHADO FRESENIUS 9,45

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

GOLDENPLUS-COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha

 



12/08/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4299

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 209

ATA RP N° 259 BACKES
Publicação Nº 5053221

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
CORONEL FREITAS-SC CEP: 89840-000 
Fone: (49) 3347-0357

1 / 8

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 259/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua TAMANDARÉ, S/
N Bairro Centro - Lindóia do Sul - SC CEP: 89.735-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.510.112/0001-80, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NEUDI ANGELO BERTOL.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  DISTRIBUIDORA  DE
MEDICAMENTOS  BACKES  EIRELI  ME  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Rua  PERU  Nº  254  CENTRO  CEP
85.933-000 - Ouro Verde do Oeste/PR CEP: 85.933-000, inscrita no CNPJ sob o nº 25.279.552/0001-01, neste ato representada
SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  MAICON  UILIANS  BACKES,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para  fornecimento
parcelado  dos  itens,  constantes  do  objeto  a  seguir,  sujeitando-se  as  partes  às  determinações  da  Resolução  nº  01,  de  19  de
março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
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3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;
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III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
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Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:
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MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

119 80000 COMP CARBONATO DE CALCIO 500 MG + COLECALCIFEROL 
600 UI LAPON 0,1139

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
807 100 FRASCO SULFATO FERROSO 25MG/ML  100 ML NATUBRAS 2,7834
402 1000 COMP LOPERAMIDA 2MG CP PHARMASCIENCE 0,0832

752 600 FR COLECALCIFEROL 5.600 UI/ML (1GOTA = 200UI VIT D) 
SOL.ORAL 20ML NATU D 5

456 150 FRASCO MULTIVITAMINAS ASSOCIADAS COM SAIS MINERAIS 
DE A A Z SOLUÇÃO ORAL FRASCO 120 ML NATUBRAS 5,6999

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

456 15000 FRASCO MULTIVITAMINAS ASSOCIADAS COM SAIS MINERAIS 
DE A A Z SOLUÇÃO ORAL FRASCO 120 ML NATUBRAS 5,6999

901 1000 UN SUPOSITORIO GLICERINA ADULTO 2,27 GR brasterapica 0,875
902 1000 UN SUPOSITORIO GLICERINA PEDIATRICO 1,37GR brasterapica 0,875

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
402 500 COMP LOPERAMIDA 2MG CP PHARMASCIENCE 0,0832

495 30 FRASCO OXIMETAZOLINA 0,5MG/ML (CLORIDRATO) SOLUÇÃO 
NASAL 10 ML EMS 4,3625

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

119 400 COMP CARBONATO DE CALCIO 500 MG + COLECALCIFEROL 
600 UI LAPON 0,1139

402 400 COMP LOPERAMIDA 2MG CP PHARMASCIENCE 0,0832
419 2500 COMP MELOXICAM 7,5 MG PHARLAB 0,2625

456 150 FRASCO MULTIVITAMINAS ASSOCIADAS COM SAIS MINERAIS 
DE A A Z SOLUÇÃO ORAL FRASCO 120 ML NATUBRAS 5,6999

495 150 FRASCO OXIMETAZOLINA 0,5MG/ML (CLORIDRATO) SOLUÇÃO 
NASAL 10 ML EMS 4,3625

543 150 FRASCO
RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 
5.500UI + 2.200UI/ML, SOLUÇÃO ORAL  GOTAS FR DE 
10 ML

ARTE NATIVA 12

752 150 FR COLECALCIFEROL 5.600 UI/ML (1GOTA = 200UI VIT D) 
SOL.ORAL 20ML NATU D 5

783 400 FR PASTA D'ÁGUA, TALCO+GLICERINA+ÓXIDO DE ZINCO
+ÁGUA DE CAL 25%+25%+25% 100G UNIPHAR 4,91

807 400 FRASCO SULFATO FERROSO 25MG/ML  100 ML NATUBRAS 2,7834
877 2000 COMP COLECALCIFEROL, 2.000 UI IMEC 0,2396
901 200 UN SUPOSITORIO GLICERINA ADULTO 2,27 GR brasterapica 0,875
902 400 UN SUPOSITORIO GLICERINA PEDIATRICO 1,37GR brasterapica 0,875

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

119 1000 COMP CARBONATO DE CALCIO 500 MG + COLECALCIFEROL 
600 UI LAPON 0,1139

877 1000 COMP COLECALCIFEROL, 2.000 UI IMEC 0,2396

752 1000 FR COLECALCIFEROL 5.600 UI/ML (1GOTA = 200UI VIT D) 
SOL.ORAL 20ML NATU D 5

402 1000 COMP LOPERAMIDA 2MG CP PHARMASCIENCE 0,0832
419 1000 COMP MELOXICAM 7,5 MG PHARLAB 0,2625
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

456 1000 FRASCO MULTIVITAMINAS ASSOCIADAS COM SAIS MINERAIS 
DE A A Z SOLUÇÃO ORAL FRASCO 120 ML NATUBRAS 5,6999

495 1000 FRASCO OXIMETAZOLINA 0,5MG/ML (CLORIDRATO) SOLUÇÃO 
NASAL 10 ML EMS 4,3625

543 1000 FRASCO
RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 
5.500UI + 2.200UI/ML, SOLUÇÃO ORAL  GOTAS FR DE 
10 ML

ARTE NATIVA 12

783 1000 FR PASTA D'ÁGUA, TALCO+GLICERINA+ÓXIDO DE ZINCO
+ÁGUA DE CAL 25%+25%+25% 100G UNIPHAR 4,91

807 1000 FRASCO SULFATO FERROSO 25MG/ML  100 ML NATUBRAS 2,7834
901 1000 UN SUPOSITORIO GLICERINA ADULTO 2,27 GR brasterapica 0,875
902 1000 UN SUPOSITORIO GLICERINA PEDIATRICO 1,37GR brasterapica 0,875

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

119 20000 COMP CARBONATO DE CALCIO 500 MG + COLECALCIFEROL 
600 UI LAPON 0,1139

877 10000 COMP COLECALCIFEROL, 2.000 UI IMEC 0,2396

752 3000 FR COLECALCIFEROL 5.600 UI/ML (1GOTA = 200UI VIT D) 
SOL.ORAL 20ML NATU D 5

402 1000 COMP LOPERAMIDA 2MG CP PHARMASCIENCE 0,0832
419 10000 COMP MELOXICAM 7,5 MG PHARLAB 0,2625

456 10000 FRASCO MULTIVITAMINAS ASSOCIADAS COM SAIS MINERAIS 
DE A A Z SOLUÇÃO ORAL FRASCO 120 ML NATUBRAS 5,6999

495 1000 FRASCO OXIMETAZOLINA 0,5MG/ML (CLORIDRATO) SOLUÇÃO 
NASAL 10 ML EMS 4,3625

783 1200 FR PASTA D'ÁGUA, TALCO+GLICERINA+ÓXIDO DE ZINCO
+ÁGUA DE CAL 25%+25%+25% 100G UNIPHAR 4,91

543 1000 FRASCO
RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 
5.500UI + 2.200UI/ML, SOLUÇÃO ORAL  GOTAS FR DE 
10 ML

ARTE NATIVA 12

807 100 FRASCO SULFATO FERROSO 25MG/ML  100 ML NATUBRAS 2,7834
901 100 UN SUPOSITORIO GLICERINA ADULTO 2,27 GR brasterapica 0,875
902 100 UN SUPOSITORIO GLICERINA PEDIATRICO 1,37GR brasterapica 0,875

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

783 100 FR PASTA D'ÁGUA, TALCO+GLICERINA+ÓXIDO DE ZINCO
+ÁGUA DE CAL 25%+25%+25% 100G UNIPHAR 4,91

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
402 1500 COMP LOPERAMIDA 2MG CP PHARMASCIENCE 0,0832

456 50 FRASCO MULTIVITAMINAS ASSOCIADAS COM SAIS MINERAIS 
DE A A Z SOLUÇÃO ORAL FRASCO 120 ML NATUBRAS 5,6999

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

119 20000 COMP CARBONATO DE CALCIO 500 MG + COLECALCIFEROL 
600 UI LAPON 0,1139

419 7000 COMP MELOXICAM 7,5 MG PHARLAB 0,2625

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
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execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Órgão Participante

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI ME
Fornecedor
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 260/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua TAMANDARÉ, S/
N Bairro Centro - Lindóia do Sul - SC CEP: 89.735-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.510.112/0001-80, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NEUDI ANGELO BERTOL.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: ABC DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito  privado,  situada na rua Rua MARECHAL DEODORO Nº 177 CRISTO REI
CEP 85.507-520 -  Pato  Branco/PR CEP:  85.507-520,  inscrita  no  CNPJ sob  o  nº  12.014.370/0001-67,  neste  ato  representada
SÓCIO ADMINISTRADOR, Sr. MILENA DAMBROS, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos
itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº
02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei  nº 10.520, de 17 de julho de
2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
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3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;
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III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
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Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
280 3000 DRAGEAS ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,625 MG CX C/28 0,8027



12/08/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4299

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 221

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
CORONEL FREITAS-SC CEP: 89840-000 
Fone: (49) 3347-0357

5 / 7

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
507 2000 COMP PERMANGANATO DE POTÁSSIO 100 MG CX C/300 0,1187

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

236 10000 COMP DIPIRONA, SODICA 500 MG + PROMETASINA 5 MG + 
ADIFENINA 10 MG CX C/200 0,2688

507 1000 COMP PERMANGANATO DE POTÁSSIO 100 MG CX C/300 0,1187

517 120 FRASCO
POLIMIXINA B, ASSOCIADA COM NEOMICINA E 
HIDROCORTISONA, 10.000UI + 5MG +10MG/ML, 
SOLUÇÃO OTOLÓGICA FR 10 ML

CX C/1 5,99

741 300 CARTELA ACETATO DE CIPROTERONA 2MG+ETINILESTRADIOL 
0,035MG CARTELA C/ 21 CP CX C/21 4,99

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
280 30000 DRAGEAS ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,625 MG CX C/28 0,8027
507 10000 COMP PERMANGANATO DE POTÁSSIO 100 MG CX C/300 0,1187

517 1000 FRASCO
POLIMIXINA B, ASSOCIADA COM NEOMICINA E 
HIDROCORTISONA, 10.000UI + 5MG +10MG/ML, 
SOLUÇÃO OTOLÓGICA FR 10 ML

CX C/1 5,99

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
280 600 DRAGEAS ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,625 MG CX C/28 0,8027

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

236 400 COMP DIPIRONA, SODICA 500 MG + PROMETASINA 5 MG + 
ADIFENINA 10 MG CX C/200 0,2688

280 2000 DRAGEAS ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,625 MG CX C/28 0,8027
507 400 COMP PERMANGANATO DE POTÁSSIO 100 MG CX C/300 0,1187

517 20 FRASCO
POLIMIXINA B, ASSOCIADA COM NEOMICINA E 
HIDROCORTISONA, 10.000UI + 5MG +10MG/ML, 
SOLUÇÃO OTOLÓGICA FR 10 ML

CX C/1 5,99

741 200 CARTELA ACETATO DE CIPROTERONA 2MG+ETINILESTRADIOL 
0,035MG CARTELA C/ 21 CP CX C/21 4,99

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

236 1000 COMP DIPIRONA, SODICA 500 MG + PROMETASINA 5 MG + 
ADIFENINA 10 MG CX C/200 0,2688

280 1000 DRAGEAS ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,625 MG CX C/28 0,8027
507 1000 COMP PERMANGANATO DE POTÁSSIO 100 MG CX C/300 0,1187

517 1000 FRASCO
POLIMIXINA B, ASSOCIADA COM NEOMICINA E 
HIDROCORTISONA, 10.000UI + 5MG +10MG/ML, 
SOLUÇÃO OTOLÓGICA FR 10 ML

CX C/1 5,99

741 1000 CARTELA ACETATO DE CIPROTERONA 2MG+ETINILESTRADIOL 
0,035MG CARTELA C/ 21 CP CX C/21 4,99

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

236 2000 COMP DIPIRONA, SODICA 500 MG + PROMETASINA 5 MG + 
ADIFENINA 10 MG CX C/200 0,2688

280 300 DRAGEAS ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,625 MG CX C/28 0,8027
507 100 COMP PERMANGANATO DE POTÁSSIO 100 MG CX C/300 0,1187
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

517 100 FRASCO
POLIMIXINA B, ASSOCIADA COM NEOMICINA E 
HIDROCORTISONA, 10.000UI + 5MG +10MG/ML, 
SOLUÇÃO OTOLÓGICA FR 10 ML

CX C/1 5,99

741 10 CARTELA ACETATO DE CIPROTERONA 2MG+ETINILESTRADIOL 
0,035MG CARTELA C/ 21 CP CX C/21 4,99

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
280 600 DRAGEAS ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,625 MG CX C/28 0,8027

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

236 5000 COMP DIPIRONA, SODICA 500 MG + PROMETASINA 5 MG + 
ADIFENINA 10 MG CX C/200 0,2688

280 600 DRAGEAS ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,625 MG CX C/28 0,8027

517 100 FRASCO
POLIMIXINA B, ASSOCIADA COM NEOMICINA E 
HIDROCORTISONA, 10.000UI + 5MG +10MG/ML, 
SOLUÇÃO OTOLÓGICA FR 10 ML

CX C/1 5,99

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
280 6000 DRAGEAS ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,625 MG CX C/28 0,8027

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador
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MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Órgão Participante

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 261/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua TAMANDARÉ, S/
N Bairro Centro - Lindóia do Sul - SC CEP: 89.735-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.510.112/0001-80, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NEUDI ANGELO BERTOL.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  WERBRAN
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Avenida NATALINO FAUST Nº
591 PADRE ULRICO CEP 85.604-443 - Francisco Beltrão/PR CEP: 85.604-443, inscrita no CNPJ sob o nº 04.372.020/0001-44,
neste ato representada SÓCIO ADMINISTRADOR, Sr. NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZE, doravante denominado
FORNECEDOR,  para  fornecimento  parcelado  dos  itens,  constantes  do  objeto  a  seguir,  sujeitando-se  as  partes  às
determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março
de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos
omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.
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2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
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notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
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9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

172 200 AMPOLA CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% SOLUÇÃO INJETÁVEL 
10 ML EQUIPLEX 0,359

215 1000 AMPOLA DICLOFENACO SÓDICO 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 3 ML FARMACE 0,975

257 100 AMPOLA EPINEFRINA 1MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HYPOFARMA 1
348 50000 COMP IBUPROFENO 600 MG VITAMEDIC 0,1599
361 2000 CAPSULA ITRACONAZOL 100 MG GEOLAB 0,7437
649 20000 COMP VENLAFAXINA 150 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA TORRENT 0,86
650 100000 COMP VENLAFAXINA 75 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA TORRENT 0,48

745 55000 CP BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG
+PARACETAMOL 500MG GEOLAB 0,82

760 22000 CP EXTRATO DE PLANTAS, CASTANHA DA ÍNDIA 500MG 
COMPOSTA AS ERVAS CURAM 0,4599

892 5700 SACHE PLANTAGO OVATA 3,5G, PÓ EFERVESCENTE, 
REGULADOR INTESTINAL, SACHE DE 5G ARTE NATIVA 1,0124

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

215 200 AMPOLA DICLOFENACO SÓDICO 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 3 ML FARMACE 0,975

257 200 AMPOLA EPINEFRINA 1MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HYPOFARMA 1
348 30000 COMP IBUPROFENO 600 MG VITAMEDIC 0,1599
361 1000 CAPSULA ITRACONAZOL 100 MG GEOLAB 0,7437

760 10000 CP EXTRATO DE PLANTAS, CASTANHA DA ÍNDIA 500MG 
COMPOSTA AS ERVAS CURAM 0,4599

782 3000 CP
PARACETAMOL 400MG+MALEATO DE 
CLORFENIRAMINA 4MG+CLORIDRATO DE 
FENILEFRINA 4MG

MULTILAB 0,2624

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

172 3000 AMPOLA CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% SOLUÇÃO INJETÁVEL 
10 ML EQUIPLEX 0,359

191 10000 COMP COLCHICINA 0,5 MG GEOLAB 0,161

215 10000 AMPOLA DICLOFENACO SÓDICO 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 3 ML FARMACE 0,975

348 150000 COMP IBUPROFENO 600 MG VITAMEDIC 0,1599
361 1000 CAPSULA ITRACONAZOL 100 MG GEOLAB 0,7437
649 100000 COMP VENLAFAXINA 150 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA TORRENT 0,86
650 100000 COMP VENLAFAXINA 75 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA TORRENT 0,48

760 50000 CP EXTRATO DE PLANTAS, CASTANHA DA ÍNDIA 500MG 
COMPOSTA AS ERVAS CURAM 0,4599

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

215 200 AMPOLA DICLOFENACO SÓDICO 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 3 ML FARMACE 0,975

348 16000 COMP IBUPROFENO 600 MG VITAMEDIC 0,1599
361 1500 CAPSULA ITRACONAZOL 100 MG GEOLAB 0,7437
649 9000 COMP VENLAFAXINA 150 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA TORRENT 0,86
650 12000 COMP VENLAFAXINA 75 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA TORRENT 0,48
798 20 FR BIMATOPROSTA 0,03% 3ML- SOLUÇÃO OFTALMICA GEOLAB 11,28
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MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

172 400 AMPOLA CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% SOLUÇÃO INJETÁVEL 
10 ML EQUIPLEX 0,359

191 2000 COMP COLCHICINA 0,5 MG GEOLAB 0,161

215 300 AMPOLA DICLOFENACO SÓDICO 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 3 ML FARMACE 0,975

257 400 AMPOLA EPINEFRINA 1MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HYPOFARMA 1
348 8000 COMP IBUPROFENO 600 MG VITAMEDIC 0,1599
361 800 CAPSULA ITRACONAZOL 100 MG GEOLAB 0,7437
649 400 COMP VENLAFAXINA 150 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA TORRENT 0,86
650 400 COMP VENLAFAXINA 75 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA TORRENT 0,48

745 400 CP BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG
+PARACETAMOL 500MG GEOLAB 0,82

760 400 CP EXTRATO DE PLANTAS, CASTANHA DA ÍNDIA 500MG 
COMPOSTA AS ERVAS CURAM 0,4599

782 400 CP
PARACETAMOL 400MG+MALEATO DE 
CLORFENIRAMINA 4MG+CLORIDRATO DE 
FENILEFRINA 4MG

MULTILAB 0,2624

798 30 FR BIMATOPROSTA 0,03% 3ML- SOLUÇÃO OFTALMICA GEOLAB 11,28
891 3000 COMP ÔMEGA 3 1000MG AIRELA 0,185

892 100 SACHE PLANTAGO OVATA 3,5G, PÓ EFERVESCENTE, 
REGULADOR INTESTINAL, SACHE DE 5G ARTE NATIVA 1,0124

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

172 1000 AMPOLA CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% SOLUÇÃO INJETÁVEL 
10 ML EQUIPLEX 0,359

191 1000 COMP COLCHICINA 0,5 MG GEOLAB 0,161

215 1000 AMPOLA DICLOFENACO SÓDICO 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 3 ML FARMACE 0,975

257 1000 AMPOLA EPINEFRINA 1MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HYPOFARMA 1
348 1000 COMP IBUPROFENO 600 MG VITAMEDIC 0,1599
361 1000 CAPSULA ITRACONAZOL 100 MG GEOLAB 0,7437
649 1000 COMP VENLAFAXINA 150 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA TORRENT 0,86
650 1000 COMP VENLAFAXINA 75 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA TORRENT 0,48

745 1000 CP BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG
+PARACETAMOL 500MG GEOLAB 0,82

760 1000 CP EXTRATO DE PLANTAS, CASTANHA DA ÍNDIA 500MG 
COMPOSTA AS ERVAS CURAM 0,4599

782 1000 CP
PARACETAMOL 400MG+MALEATO DE 
CLORFENIRAMINA 4MG+CLORIDRATO DE 
FENILEFRINA 4MG

MULTILAB 0,2624

798 1000 FR BIMATOPROSTA 0,03% 3ML- SOLUÇÃO OFTALMICA GEOLAB 11,28
891 1000 COMP ÔMEGA 3 1000MG AIRELA 0,185

892 1000 SACHE PLANTAGO OVATA 3,5G, PÓ EFERVESCENTE, 
REGULADOR INTESTINAL, SACHE DE 5G ARTE NATIVA 1,0124

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

215 200 AMPOLA DICLOFENACO SÓDICO 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 3 ML FARMACE 0,975

348 9000 COMP IBUPROFENO 600 MG VITAMEDIC 0,1599
650 10000 COMP VENLAFAXINA 75 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA TORRENT 0,48
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

172 20 AMPOLA CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% SOLUÇÃO INJETÁVEL 
10 ML EQUIPLEX 0,359

191 30000 COMP COLCHICINA 0,5 MG GEOLAB 0,161

215 100 AMPOLA DICLOFENACO SÓDICO 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 3 ML FARMACE 0,975

257 50 AMPOLA EPINEFRINA 1MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HYPOFARMA 1
348 10000 COMP IBUPROFENO 600 MG VITAMEDIC 0,1599
361 10000 CAPSULA ITRACONAZOL 100 MG GEOLAB 0,7437
649 10000 COMP VENLAFAXINA 150 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA TORRENT 0,86
650 10000 COMP VENLAFAXINA 75 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA TORRENT 0,48

745 1000 CP BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG
+PARACETAMOL 500MG GEOLAB 0,82

760 3000 CP EXTRATO DE PLANTAS, CASTANHA DA ÍNDIA 500MG 
COMPOSTA AS ERVAS CURAM 0,4599

782 10000 CP
PARACETAMOL 400MG+MALEATO DE 
CLORFENIRAMINA 4MG+CLORIDRATO DE 
FENILEFRINA 4MG

MULTILAB 0,2624

798 17 FR BIMATOPROSTA 0,03% 3ML- SOLUÇÃO OFTALMICA GEOLAB 11,28
891 10000 COMP ÔMEGA 3 1000MG AIRELA 0,185

892 30000 SACHE PLANTAGO OVATA 3,5G, PÓ EFERVESCENTE, 
REGULADOR INTESTINAL, SACHE DE 5G ARTE NATIVA 1,0124

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

172 2500 AMPOLA CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% SOLUÇÃO INJETÁVEL 
10 ML EQUIPLEX 0,359

215 6000 AMPOLA DICLOFENACO SÓDICO 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 3 ML FARMACE 0,975

257 2000 AMPOLA EPINEFRINA 1MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HYPOFARMA 1
348 54000 COMP IBUPROFENO 600 MG VITAMEDIC 0,1599

745 15000 CP BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG
+PARACETAMOL 500MG GEOLAB 0,82

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
191 1000 COMP COLCHICINA 0,5 MG GEOLAB 0,161

215 50 AMPOLA DICLOFENACO SÓDICO 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 3 ML FARMACE 0,975

348 1500 COMP IBUPROFENO 600 MG VITAMEDIC 0,1599
649 1200 COMP VENLAFAXINA 150 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA TORRENT 0,86

782 1500 CP
PARACETAMOL 400MG+MALEATO DE 
CLORFENIRAMINA 4MG+CLORIDRATO DE 
FENILEFRINA 4MG

MULTILAB 0,2624

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
191 500 COMP COLCHICINA 0,5 MG GEOLAB 0,161
257 200 AMPOLA EPINEFRINA 1MG/ML AMPOLAS DE 1 ML HYPOFARMA 1
348 10000 COMP IBUPROFENO 600 MG VITAMEDIC 0,1599
361 600 CAPSULA ITRACONAZOL 100 MG GEOLAB 0,7437
649 8000 COMP VENLAFAXINA 150 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA TORRENT 0,86
650 10000 COMP VENLAFAXINA 75 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA TORRENT 0,48

892 600 SACHE PLANTAGO OVATA 3,5G, PÓ EFERVESCENTE, 
REGULADOR INTESTINAL, SACHE DE 5G ARTE NATIVA 1,0124
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MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
348 25000 COMP IBUPROFENO 600 MG VITAMEDIC 0,1599
650 20000 COMP VENLAFAXINA 75 MG DE LIBERAÇÃO CONTROLADA TORRENT 0,48

782 12000 CP
PARACETAMOL 400MG+MALEATO DE 
CLORFENIRAMINA 4MG+CLORIDRATO DE 
FENILEFRINA 4MG

MULTILAB 0,2624

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante



12/08/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4299

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 232

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
CORONEL FREITAS-SC CEP: 89840-000 
Fone: (49) 3347-0357

9 / 9

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Órgão Participante

WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 262/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua TAMANDARÉ, S/
N Bairro Centro - Lindóia do Sul - SC CEP: 89.735-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.510.112/0001-80, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NEUDI ANGELO BERTOL.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  DIMASTER  COMÉRCIO
PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Rodovia  SC  480  S/N  MARECHAL
BORMANN  CEP  89.816-116  -  Chapecó/SC  CEP:  89.816-116,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  02.520.829/0003-02,  neste  ato
representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  SUEMA  TUSSI  BRUNELO,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para
fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01,
de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.
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2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.



12/08/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4299

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 235

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
CORONEL FREITAS-SC CEP: 89840-000 
Fone: (49) 3347-0357

3 / 12

6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
40 5000 COMP AMIODARONA 200 MG RANBAXY 0,364

48 1000 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 60 ML PRATI 6,2

51 17000 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 500+125 MG RANBAXY 4,5

52 4000 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 875 MG + 125 MG RANBAXY 1,74

135 20000 COMP CELECOXIBE 200 MG RANBAXY 0,386
148 10000 COMP CINARIZINA 25 MG RANBAXY 0,28
152 10000 COMP CINARIZINA 75 MG RANBAXY 0,343
158 30000 COMP CITALOPRAM 20 MG RANBAXY 0,122
170 30000 COMP CLOPIDOGREL 75 MG RANBAXY 0,248

205 2000 BISNAGA DEXAMETASONA, ACETATO 0,1% CREME BISNAGA 10 
GRAMAS PRATI 1,55

262 5000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10 MG GREEN PHARMA 0,546

287 1000 FRASCO
EXTRATO DE PLANTAS, GUACO (MIKANIA 
GLOMERATA SPRENG) EXTRATO FLUIDO FRASCO 100 
ML

NATULAB 2,16

318 50000 CAPSULA GABAPENTINA 300 MG PRATI 0,28

323 10000 COMP GLICAZIDA 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA SUN 
FARMACEUTICA 0,19

347 5000 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
COM 30 ML NATULAB 2,12

363 2000 FRASCO LACTULOSE 667MG/ML XAROPE FRSC 120 ML MAYBEN 4,29

443 700 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G GEL VAGINAL COM 10 
APLICADORES BISNAGA 55 G TEUTO 5,6

478 3000 CAPSULA NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 25 MG RANBAXY 0,208
865 5000 COMP ACICLOVIR 200 MG RANBAXY 0,172

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
40 12000 COMP AMIODARONA 200 MG RANBAXY 0,364

48 1000 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 60 ML PRATI 6,2

51 10000 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 500+125 MG RANBAXY 4,5

52 6000 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 875 MG + 125 MG RANBAXY 1,74

135 15000 COMP CELECOXIBE 200 MG RANBAXY 0,386
152 2000 COMP CINARIZINA 75 MG RANBAXY 0,343
158 80000 COMP CITALOPRAM 20 MG RANBAXY 0,122
170 10000 COMP CLOPIDOGREL 75 MG RANBAXY 0,248

205 1000 BISNAGA DEXAMETASONA, ACETATO 0,1% CREME BISNAGA 10 
GRAMAS PRATI 1,55

262 3000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10 MG GREEN PHARMA 0,546
318 4000 CAPSULA GABAPENTINA 300 MG PRATI 0,28

347 300 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
COM 30 ML NATULAB 2,12

363 500 FRASCO LACTULOSE 667MG/ML XAROPE FRSC 120 ML MAYBEN 4,29

416 150 FRASCO MEBENDAZOL 20MG/ML FRASCO COM 30 ML 
SUSPENSÃO ORAL NATULAB 1,6

443 100 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G GEL VAGINAL COM 10 
APLICADORES BISNAGA 55 G TEUTO 5,6

478 3000 CAPSULA NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 25 MG RANBAXY 0,208
479 1500 CAPSULA NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 50 MG RANBAXY 0,376
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
491 3000 COMP OXCARBAMAZEPINA 300 MG RANBAXY 0,826
493 3000 COMP OXCARBAMAZEPINA 600 MG RANBAXY 1,15
526 5000 COMP PREGABALINA 150 MG RANBAXY 0,4
865 10000 COMP ACICLOVIR 200 MG RANBAXY 0,172

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
40 50000 COMP AMIODARONA 200 MG RANBAXY 0,364

48 20000 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 60 ML PRATI 6,2

51 150000 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 500+125 MG RANBAXY 4,5

52 150000 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 875 MG + 125 MG RANBAXY 1,74

53 15000 CAPSULA AMPICILINA 500 MG PRATI 0,45
158 200000 COMP CITALOPRAM 20 MG RANBAXY 0,122
170 50000 COMP CLOPIDOGREL 75 MG RANBAXY 0,248

205 25000 BISNAGA DEXAMETASONA, ACETATO 0,1% CREME BISNAGA 10 
GRAMAS PRATI 1,55

262 100000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10 MG GREEN PHARMA 0,546
318 50000 CAPSULA GABAPENTINA 300 MG PRATI 0,28

347 30000 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
COM 30 ML NATULAB 2,12

363 20000 FRASCO LACTULOSE 667MG/ML XAROPE FRSC 120 ML MAYBEN 4,29

416 25000 FRASCO MEBENDAZOL 20MG/ML FRASCO COM 30 ML 
SUSPENSÃO ORAL NATULAB 1,6

443 5000 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G GEL VAGINAL COM 10 
APLICADORES BISNAGA 55 G TEUTO 5,6

478 30000 CAPSULA NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 25 MG RANBAXY 0,208
491 50000 COMP OXCARBAMAZEPINA 300 MG RANBAXY 0,826
493 50000 COMP OXCARBAMAZEPINA 600 MG RANBAXY 1,15
526 150000 COMP PREGABALINA 150 MG RANBAXY 0,4
679 50000 COMP DONEPEZILA 10MG RANBAXY 0,58
865 50000 COMP ACICLOVIR 200 MG RANBAXY 0,172

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
40 6000 COMP AMIODARONA 200 MG RANBAXY 0,364

48 600 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 60 ML PRATI 6,2

51 6000 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 500+125 MG RANBAXY 4,5

135 5000 COMP CELECOXIBE 200 MG RANBAXY 0,386
152 1500 COMP CINARIZINA 75 MG RANBAXY 0,343
158 12000 COMP CITALOPRAM 20 MG RANBAXY 0,122
170 4000 COMP CLOPIDOGREL 75 MG RANBAXY 0,248

205 600 BISNAGA DEXAMETASONA, ACETATO 0,1% CREME BISNAGA 10 
GRAMAS PRATI 1,55

262 1500 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10 MG GREEN PHARMA 0,546
318 9000 CAPSULA GABAPENTINA 300 MG PRATI 0,28

443 50 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G GEL VAGINAL COM 10 
APLICADORES BISNAGA 55 G TEUTO 5,6

478 1500 CAPSULA NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 25 MG RANBAXY 0,208
493 600 COMP OXCARBAMAZEPINA 600 MG RANBAXY 1,15
526 3000 COMP PREGABALINA 150 MG RANBAXY 0,4
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
40 8000 COMP AMIODARONA 200 MG RANBAXY 0,364

48 300 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 60 ML PRATI 6,2

51 400 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 500+125 MG RANBAXY 4,5

52 2000 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 875 MG + 125 MG RANBAXY 1,74

53 4000 CAPSULA AMPICILINA 500 MG PRATI 0,45

71 400 FRASCO BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY ORAL, 250 
MCG/DOSE SPRAY ORAL FR 200 DOSES GLENMARK 22,99

135 5000 COMP CELECOXIBE 200 MG RANBAXY 0,386
148 400 COMP CINARIZINA 25 MG RANBAXY 0,28
152 2000 COMP CINARIZINA 75 MG RANBAXY 0,343
158 7000 COMP CITALOPRAM 20 MG RANBAXY 0,122
170 8000 COMP CLOPIDOGREL 75 MG RANBAXY 0,248

205 300 BISNAGA DEXAMETASONA, ACETATO 0,1% CREME BISNAGA 10 
GRAMAS PRATI 1,55

262 2000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10 MG GREEN PHARMA 0,546
268 6000 COMP ESOMEPRAZOL MAGNESIO TRIIDRATADO 40MG CP RANBAXY 1,33

287 150 FRASCO
EXTRATO DE PLANTAS, GUACO (MIKANIA 
GLOMERATA SPRENG) EXTRATO FLUIDO FRASCO 100 
ML

NATULAB 2,16

318 4000 CAPSULA GABAPENTINA 300 MG PRATI 0,28

323 400 COMP GLICAZIDA 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA SUN 
FARMACEUTICA 0,19

347 200 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
COM 30 ML NATULAB 2,12

363 400 FRASCO LACTULOSE 667MG/ML XAROPE FRSC 120 ML MAYBEN 4,29

416 150 FRASCO MEBENDAZOL 20MG/ML FRASCO COM 30 ML 
SUSPENSÃO ORAL NATULAB 1,6

443 300 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G GEL VAGINAL COM 10 
APLICADORES BISNAGA 55 G TEUTO 5,6

478 3000 CAPSULA NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 25 MG RANBAXY 0,208
479 150 CAPSULA NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 50 MG RANBAXY 0,376
480 3000 CAPSULA NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 75 MG RANBAXY 0,5
491 4000 COMP OXCARBAMAZEPINA 300 MG RANBAXY 0,826
493 4000 COMP OXCARBAMAZEPINA 600 MG RANBAXY 1,15
526 400 COMP PREGABALINA 150 MG RANBAXY 0,4
618 400 COMP TIZANIDINA 2 MG RANBAXY 0,786
679 5000 COMP DONEPEZILA 10MG RANBAXY 0,58
865 2000 COMP ACICLOVIR 200 MG RANBAXY 0,172
956 1000 COMP CLORIDRATO DE FEXOFENADINA 120 MG RANBAXY 0,68
959 1000 COMP VALACICLOVIR 500MG RANBAXY 3,7

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
40 1000 COMP AMIODARONA 200 MG RANBAXY 0,364

48 1000 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 60 ML PRATI 6,2

51 1000 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 500+125 MG RANBAXY 4,5

52 1000 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 875 MG + 125 MG RANBAXY 1,74

53 1000 CAPSULA AMPICILINA 500 MG PRATI 0,45

71 1000 FRASCO BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY ORAL, 250 
MCG/DOSE SPRAY ORAL FR 200 DOSES GLENMARK 22,99

135 1000 COMP CELECOXIBE 200 MG RANBAXY 0,386
148 1000 COMP CINARIZINA 25 MG RANBAXY 0,28
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
152 1000 COMP CINARIZINA 75 MG RANBAXY 0,343
158 1000 COMP CITALOPRAM 20 MG RANBAXY 0,122
170 1000 COMP CLOPIDOGREL 75 MG RANBAXY 0,248

205 1000 BISNAGA DEXAMETASONA, ACETATO 0,1% CREME BISNAGA 10 
GRAMAS PRATI 1,55

262 1000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10 MG GREEN PHARMA 0,546
268 1000 COMP ESOMEPRAZOL MAGNESIO TRIIDRATADO 40MG CP RANBAXY 1,33

287 1000 FRASCO
EXTRATO DE PLANTAS, GUACO (MIKANIA 
GLOMERATA SPRENG) EXTRATO FLUIDO FRASCO 100 
ML

NATULAB 2,16

318 1000 CAPSULA GABAPENTINA 300 MG PRATI 0,28

323 1000 COMP GLICAZIDA 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA SUN 
FARMACEUTICA 0,19

347 1000 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
COM 30 ML NATULAB 2,12

363 1000 FRASCO LACTULOSE 667MG/ML XAROPE FRSC 120 ML MAYBEN 4,29

416 1000 FRASCO MEBENDAZOL 20MG/ML FRASCO COM 30 ML 
SUSPENSÃO ORAL NATULAB 1,6

443 1000 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G GEL VAGINAL COM 10 
APLICADORES BISNAGA 55 G TEUTO 5,6

478 1000 CAPSULA NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 25 MG RANBAXY 0,208
479 1000 CAPSULA NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 50 MG RANBAXY 0,376
480 1000 CAPSULA NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 75 MG RANBAXY 0,5
491 1000 COMP OXCARBAMAZEPINA 300 MG RANBAXY 0,826
493 1000 COMP OXCARBAMAZEPINA 600 MG RANBAXY 1,15
526 1000 COMP PREGABALINA 150 MG RANBAXY 0,4
618 1000 COMP TIZANIDINA 2 MG RANBAXY 0,786
679 1000 COMP DONEPEZILA 10MG RANBAXY 0,58
865 1000 COMP ACICLOVIR 200 MG RANBAXY 0,172
956 1000 COMP CLORIDRATO DE FEXOFENADINA 120 MG RANBAXY 0,68
959 1000 COMP VALACICLOVIR 500MG RANBAXY 3,7

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
40 4000 COMP AMIODARONA 200 MG RANBAXY 0,364

48 1000 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 60 ML PRATI 6,2

51 10000 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 500+125 MG RANBAXY 4,5

71 20 FRASCO BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY ORAL, 250 
MCG/DOSE SPRAY ORAL FR 200 DOSES GLENMARK 22,99

152 1800 COMP CINARIZINA 75 MG RANBAXY 0,343
158 20000 COMP CITALOPRAM 20 MG RANBAXY 0,122
170 3000 COMP CLOPIDOGREL 75 MG RANBAXY 0,248

205 200 BISNAGA DEXAMETASONA, ACETATO 0,1% CREME BISNAGA 10 
GRAMAS PRATI 1,55

318 9000 CAPSULA GABAPENTINA 300 MG PRATI 0,28

347 200 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
COM 30 ML NATULAB 2,12

416 50 FRASCO MEBENDAZOL 20MG/ML FRASCO COM 30 ML 
SUSPENSÃO ORAL NATULAB 1,6

443 50 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G GEL VAGINAL COM 10 
APLICADORES BISNAGA 55 G TEUTO 5,6

478 500 CAPSULA NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 25 MG RANBAXY 0,208
491 1200 COMP OXCARBAMAZEPINA 300 MG RANBAXY 0,826
526 4000 COMP PREGABALINA 150 MG RANBAXY 0,4



12/08/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4299

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 241

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
CORONEL FREITAS-SC CEP: 89840-000 
Fone: (49) 3347-0357

9 / 12

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
40 5000 COMP AMIODARONA 200 MG RANBAXY 0,364

48 300 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 60 ML PRATI 6,2

51 5000 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 500+125 MG RANBAXY 4,5

52 5000 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 875 MG + 125 MG RANBAXY 1,74

53 800 CAPSULA AMPICILINA 500 MG PRATI 0,45

71 200 FRASCO BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY ORAL, 250 
MCG/DOSE SPRAY ORAL FR 200 DOSES GLENMARK 22,99

135 10000 COMP CELECOXIBE 200 MG RANBAXY 0,386
148 10000 COMP CINARIZINA 25 MG RANBAXY 0,28
152 3000 COMP CINARIZINA 75 MG RANBAXY 0,343
158 30000 COMP CITALOPRAM 20 MG RANBAXY 0,122
170 50000 COMP CLOPIDOGREL 75 MG RANBAXY 0,248

205 1000 BISNAGA DEXAMETASONA, ACETATO 0,1% CREME BISNAGA 10 
GRAMAS PRATI 1,55

262 1000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10 MG GREEN PHARMA 0,546
268 100 COMP ESOMEPRAZOL MAGNESIO TRIIDRATADO 40MG CP RANBAXY 1,33

287 8000 FRASCO
EXTRATO DE PLANTAS, GUACO (MIKANIA 
GLOMERATA SPRENG) EXTRATO FLUIDO FRASCO 100 
ML

NATULAB 2,16

318 1000 CAPSULA GABAPENTINA 300 MG PRATI 0,28

323 30000 COMP GLICAZIDA 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA SUN 
FARMACEUTICA 0,19

347 10000 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
COM 30 ML NATULAB 2,12

363 1000 FRASCO LACTULOSE 667MG/ML XAROPE FRSC 120 ML MAYBEN 4,29

416 1000 FRASCO MEBENDAZOL 20MG/ML FRASCO COM 30 ML 
SUSPENSÃO ORAL NATULAB 1,6

443 100 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G GEL VAGINAL COM 10 
APLICADORES BISNAGA 55 G TEUTO 5,6

478 10000 CAPSULA NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 25 MG RANBAXY 0,208
479 1000 CAPSULA NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 50 MG RANBAXY 0,376
480 10000 CAPSULA NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 75 MG RANBAXY 0,5
491 10000 COMP OXCARBAMAZEPINA 300 MG RANBAXY 0,826
493 10000 COMP OXCARBAMAZEPINA 600 MG RANBAXY 1,15
526 12000 COMP PREGABALINA 150 MG RANBAXY 0,4
618 1000 COMP TIZANIDINA 2 MG RANBAXY 0,786
679 100 COMP DONEPEZILA 10MG RANBAXY 0,58
865 500 COMP ACICLOVIR 200 MG RANBAXY 0,172
956 6000 COMP CLORIDRATO DE FEXOFENADINA 120 MG RANBAXY 0,68
959 1000 COMP VALACICLOVIR 500MG RANBAXY 3,7

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
40 2000 COMP AMIODARONA 200 MG RANBAXY 0,364

48 1000 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 60 ML PRATI 6,2

51 4000 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 500+125 MG RANBAXY 4,5

53 2000 CAPSULA AMPICILINA 500 MG PRATI 0,45
148 10000 COMP CINARIZINA 25 MG RANBAXY 0,28
152 10000 COMP CINARIZINA 75 MG RANBAXY 0,343
158 30000 COMP CITALOPRAM 20 MG RANBAXY 0,122
170 20000 COMP CLOPIDOGREL 75 MG RANBAXY 0,248
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MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

205 800 BISNAGA DEXAMETASONA, ACETATO 0,1% CREME BISNAGA 10 
GRAMAS PRATI 1,55

262 10000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10 MG GREEN PHARMA 0,546

287 5000 FRASCO
EXTRATO DE PLANTAS, GUACO (MIKANIA 
GLOMERATA SPRENG) EXTRATO FLUIDO FRASCO 100 
ML

NATULAB 2,16

318 3000 CAPSULA GABAPENTINA 300 MG PRATI 0,28

323 10000 COMP GLICAZIDA 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA SUN 
FARMACEUTICA 0,19

347 3000 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
COM 30 ML NATULAB 2,12

443 500 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G GEL VAGINAL COM 10 
APLICADORES BISNAGA 55 G TEUTO 5,6

491 2000 COMP OXCARBAMAZEPINA 300 MG RANBAXY 0,826

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
40 2000 COMP AMIODARONA 200 MG RANBAXY 0,364

52 1500 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 875 MG + 125 MG RANBAXY 1,74

135 600 COMP CELECOXIBE 200 MG RANBAXY 0,386
148 500 COMP CINARIZINA 25 MG RANBAXY 0,28
158 1500 COMP CITALOPRAM 20 MG RANBAXY 0,122
170 1500 COMP CLOPIDOGREL 75 MG RANBAXY 0,248

205 100 BISNAGA DEXAMETASONA, ACETATO 0,1% CREME BISNAGA 10 
GRAMAS PRATI 1,55

347 100 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
COM 30 ML NATULAB 2,12

443 50 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G GEL VAGINAL COM 10 
APLICADORES BISNAGA 55 G TEUTO 5,6

478 300 CAPSULA NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 25 MG RANBAXY 0,208
526 600 COMP PREGABALINA 150 MG RANBAXY 0,4
865 1000 COMP ACICLOVIR 200 MG RANBAXY 0,172

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
40 3000 COMP AMIODARONA 200 MG RANBAXY 0,364

48 300 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 60 ML PRATI 6,2

51 5000 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 500+125 MG RANBAXY 4,5

52 6000 COMP AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULONATO DE 
POTÁSSIO 875 MG + 125 MG RANBAXY 1,74

53 2000 CAPSULA AMPICILINA 500 MG PRATI 0,45

71 100 FRASCO BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY ORAL, 250 
MCG/DOSE SPRAY ORAL FR 200 DOSES GLENMARK 22,99

135 3000 COMP CELECOXIBE 200 MG RANBAXY 0,386
152 3000 COMP CINARIZINA 75 MG RANBAXY 0,343
158 5000 COMP CITALOPRAM 20 MG RANBAXY 0,122
170 4000 COMP CLOPIDOGREL 75 MG RANBAXY 0,248

205 200 BISNAGA DEXAMETASONA, ACETATO 0,1% CREME BISNAGA 10 
GRAMAS PRATI 1,55

262 2000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10 MG GREEN PHARMA 0,546

347 600 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
COM 30 ML NATULAB 2,12

363 400 FRASCO LACTULOSE 667MG/ML XAROPE FRSC 120 ML MAYBEN 4,29

443 100 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G GEL VAGINAL COM 10 
APLICADORES BISNAGA 55 G TEUTO 5,6
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MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
865 5000 COMP ACICLOVIR 200 MG RANBAXY 0,172

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
40 10000 COMP AMIODARONA 200 MG RANBAXY 0,364

48 600 FRASCO AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 60 ML PRATI 6,2

158 50000 COMP CITALOPRAM 20 MG RANBAXY 0,122
170 35000 COMP CLOPIDOGREL 75 MG RANBAXY 0,248
262 20000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10 MG GREEN PHARMA 0,546

347 5000 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
COM 30 ML NATULAB 2,12

363 2000 FRASCO LACTULOSE 667MG/ML XAROPE FRSC 120 ML MAYBEN 4,29
478 25000 CAPSULA NORTRIPTILINA, CLORIDRATO, 25 MG RANBAXY 0,208

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Órgão Participante

DIMASTER COMÉRCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 263/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: CIAMED DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Rua DOS CISNES S/N PEDRA BRANCA
CEP 88.137-300 - Palhoça/SC CEP: 88.137-300, inscrita no CNPJ sob o nº 05.782.733/0003-00, neste ato representada SÓCIO
ADMINISTRADOR,  Sr.  RENATA  CASAGRANDE  GALIOTTO,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para  fornecimento
parcelado  dos  itens,  constantes  do  objeto  a  seguir,  sujeitando-se  as  partes  às  determinações  da  Resolução  nº  01,  de  19  de
março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.



12/08/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4299

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 246

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
CORONEL FREITAS-SC CEP: 89840-000 
Fone: (49) 3347-0357

2 / 12

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
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6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
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c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:
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MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

1 500 FRASCO
BORATO DE 8-HIDROXIQUINOLINA + 
TRIETANOLAMINA - SOLUÇÃO OTOLÓGICA (CERUMIN 
®)

NOVARTIS 12,5

635 5000 COMP VALPROATO DE SÓDIO/ACIDO VALPROICO 250 MG ABBOTT 0,33
637 15000 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO 500 MG ABBOTT 0,52
897 2000 COMP SACUBITRIL + VALSARTANA 49 MG / 51 MG NOVARTIS 3,994
941 32000 CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 500MG ABBOTT 0,52

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

1 300 FRASCO
BORATO DE 8-HIDROXIQUINOLINA + 
TRIETANOLAMINA - SOLUÇÃO OTOLÓGICA (CERUMIN 
®)

NOVARTIS 12,5

188 150 BISNAGA COLAGENASE 0,6U/G + CLORANFENICOL 0,01G/G 
POMADA 30G ABBOTT 11,5

199 50 FRASCO DEXAMETASONA 0,1% SOLUÇÃO OFTALMICA FRASCO 
5 ML NOVARTIS 7,82

252 10000 COMP DUTASTERIDA 0,5 MG + TANSULOSINA 0,4 MG GLAXO 2,85

314 100 FRASCO
FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO 0,06G/ML + FOSFATO 
DE SODIO MONOBASICO 0,16G/ML FRASCO DE 130 ML 
( FLEET ENEMA)

AIRELA 5,6233

364 4000 COMP LAMOTRIGINA 100 MG UNICHEM 0,1827
530 4500 COMP PROPAFENONA, CLORIDRATO, 300 MG ABBOTT 0,65

559 20 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 100 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GLAXO 108,57

560 120 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 250 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GLAXO 127,9

561 60 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 500 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GLAXO 210,16

809 20000 CP ÁCIDO VALPRÓICO 250 MG CPS ABBOTT 0,1825

834 450 COMP DIDROGESTERONA 10 MG COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS ABBOTT 2,08

868 50 FRASCO BROMETO DE GLICOPIRRONIO 50MCG NOVARTIS 209,31
941 15000 CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 500MG ABBOTT 0,52

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

1 5000 FRASCO
BORATO DE 8-HIDROXIQUINOLINA + 
TRIETANOLAMINA - SOLUÇÃO OTOLÓGICA (CERUMIN 
®)

NOVARTIS 12,5

179 5000 FRASCO
CLORETO DE SÓDIO, ASSOCIADO COM CLORETO DE 
BENZALCÔNIO, 0,9% + 0,01%,SOLUÇÃO NASAL 
PEDIÁTRICO FRASCO 30 ML

AIRELA 0,92

188 20000 BISNAGA COLAGENASE 0,6U/G + CLORANFENICOL 0,01G/G 
POMADA 30G ABBOTT 11,5

199 5000 FRASCO DEXAMETASONA 0,1% SOLUÇÃO OFTALMICA FRASCO 
5 ML NOVARTIS 7,82

252 20000 COMP DUTASTERIDA 0,5 MG + TANSULOSINA 0,4 MG GLAXO 2,85
300 10000 COMP FENOFIBRATO 200 MG ABBOTT 0,519
336 75000 COMP HIDRALAZINA, CLORIDRATO 50 MG NOVARTIS 0,44
364 50000 COMP LAMOTRIGINA 100 MG UNICHEM 0,1827
366 50000 COMP LAMOTRIGINA 50 MG UNICHEM 0,1674

560 3000 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 250 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GLAXO 127,9
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MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

561 3000 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 500 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GLAXO 210,16

635 100000 COMP VALPROATO DE SÓDIO/ACIDO VALPROICO 250 MG ABBOTT 0,33
637 100000 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO 500 MG ABBOTT 0,52
794 100000 CP DEPAKENE 500 MG (ETICO) ABBOTT 0,6
809 100000 CP ÁCIDO VALPRÓICO 250 MG CPS ABBOTT 0,1825
941 100000 CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 500MG ABBOTT 0,52

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
364 4000 COMP LAMOTRIGINA 100 MG UNICHEM 0,1827
365 600 COMP LAMOTRIGINA 25 MG UNICHEM 0,1166
366 2000 COMP LAMOTRIGINA 50 MG UNICHEM 0,1674
530 3000 COMP PROPAFENONA, CLORIDRATO, 300 MG ABBOTT 0,65

560 150 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 250 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GLAXO 127,9

561 150 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 500 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GLAXO 210,16

601 1200 COMP TEOFILINA 200 MG ABBOTT 0,6723
635 3000 COMP VALPROATO DE SÓDIO/ACIDO VALPROICO 250 MG ABBOTT 0,33
637 12000 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO 500 MG ABBOTT 0,52

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

1 300 FRASCO
BORATO DE 8-HIDROXIQUINOLINA + 
TRIETANOLAMINA - SOLUÇÃO OTOLÓGICA (CERUMIN 
®)

NOVARTIS 12,5

105 400 COMP CÁLCIO CITRATO MALATO 250 MG + VITAMINA D3 2,5 
MCG brasterapica 1

113 400 COMP CARBAMAZEPINA CR 200 MG DE LIBERAÇÃO 
CONTROLADA NOVARTIS 1,08

114 400 COMP CARBAMAZEPINA CR 400 MG DE LIBERAÇÃO 
CONTROLADA NOVARTIS 2,4567

179 400 FRASCO
CLORETO DE SÓDIO, ASSOCIADO COM CLORETO DE 
BENZALCÔNIO, 0,9% + 0,01%,SOLUÇÃO NASAL 
PEDIÁTRICO FRASCO 30 ML

AIRELA 0,92

188 30 BISNAGA COLAGENASE 0,6U/G + CLORANFENICOL 0,01G/G 
POMADA 30G ABBOTT 11,5

199 50 FRASCO DEXAMETASONA 0,1% SOLUÇÃO OFTALMICA FRASCO 
5 ML NOVARTIS 7,82

252 6000 COMP DUTASTERIDA 0,5 MG + TANSULOSINA 0,4 MG GLAXO 2,85
300 400 COMP FENOFIBRATO 200 MG ABBOTT 0,519

314 150 FRASCO
FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO 0,06G/ML + FOSFATO 
DE SODIO MONOBASICO 0,16G/ML FRASCO DE 130 ML 
( FLEET ENEMA)

AIRELA 5,6233

336 400 COMP HIDRALAZINA, CLORIDRATO 50 MG NOVARTIS 0,44
364 400 COMP LAMOTRIGINA 100 MG UNICHEM 0,1827
365 400 COMP LAMOTRIGINA 25 MG UNICHEM 0,1166
366 5000 COMP LAMOTRIGINA 50 MG UNICHEM 0,1674

434 400 CAPSULA METILFENIDATO, CLORIDRATO 20 MG 
MICROGRANULOS DE LIBERAÇÃO MODIFICADA NOVARTIS 8,62

530 400 COMP PROPAFENONA, CLORIDRATO, 300 MG ABBOTT 0,65

559 150 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 100 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GLAXO 108,57
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

560 150 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 250 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GLAXO 127,9

561 150 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 500 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GLAXO 210,16

600 400 COMP TEOFILINA 100 MG ABBOTT 0,4871
601 400 COMP TEOFILINA 200 MG ABBOTT 0,6723
635 5000 COMP VALPROATO DE SÓDIO/ACIDO VALPROICO 250 MG ABBOTT 0,33
637 5000 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO 500 MG ABBOTT 0,52

660 50 CAIXA INDACATEROL, MALEATO 300MCG PO CX C/ 30 
CAPSULAS + INALADOR NOVARTIS 132,09

670 20 FRASCO FUFURATO DE FLUTICASONA +TRIF DE VILANTEROL 
100/25 MCG X 14 DOSES GLAXO 148,7

794 400 CP DEPAKENE 500 MG (ETICO) ABBOTT 0,6
809 400 CP ÁCIDO VALPRÓICO 250 MG CPS ABBOTT 0,1825
819 60 UN Brometo de umeclidínio 62,5mcg GLAXO 161,82
828 30 CAIXA GLICOPIRONIO 50MG C/30 CAPSULAS INALADORAS NOVARTIS 209,31

834 400 COMP DIDROGESTERONA 10 MG COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS ABBOTT 2,08

844 50 CAIXA INDACATEROL 150MG C/30 CAPSULAS INALADORAS NOVARTIS 117,444
850 400 CP EDOXABANA 60 MG (LIXIANA ) DAIICHI SANKYO 7,6511
854 400 UN EDOXADANA 30MG DAIICHI SANKYO 5,1455

863 30 CAIXA MALEATO DE INDACATEROL, 110MCG + BROMETO DE 
GLICOPIRÔNIO 50MCG (30 CAP + INALADOR) NOVARTIS 264,9

868 25 FRASCO BROMETO DE GLICOPIRRONIO 50MCG NOVARTIS 209,31
884 60 COMP HIDRALAZINA 25MG NOVARTIS 0,32

889 1000 FRASCO
MALEATO DE INDACATEROL + BROMETO DE 
GLICOPIRRONIO 110 MCG +  50 MCG CONTEM 30 
CAPSULAS  + 1 INALADOR

NOVARTIS 264,9

897 150 COMP SACUBITRIL + VALSARTANA 49 MG / 51 MG NOVARTIS 3,994
903 8000 COMP TRANILCIPROMINA 10 MG GLAXO 1,678
919 400 COMP EDOXABANA 30 MG DAIICHI SANKYO 4,9448
941 8000 CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 500MG ABBOTT 0,52
947 2000 COMP SACUBITRIL VALSARTANA SÓDICA HIDRATADA 200MG NOVARTIS 3,994

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

1 1000 FRASCO
BORATO DE 8-HIDROXIQUINOLINA + 
TRIETANOLAMINA - SOLUÇÃO OTOLÓGICA (CERUMIN 
®)

NOVARTIS 12,5

105 1000 COMP CÁLCIO CITRATO MALATO 250 MG + VITAMINA D3 2,5 
MCG brasterapica 1

113 1000 COMP CARBAMAZEPINA CR 200 MG DE LIBERAÇÃO 
CONTROLADA NOVARTIS 1,08

114 1000 COMP CARBAMAZEPINA CR 400 MG DE LIBERAÇÃO 
CONTROLADA NOVARTIS 2,4567

179 1000 FRASCO
CLORETO DE SÓDIO, ASSOCIADO COM CLORETO DE 
BENZALCÔNIO, 0,9% + 0,01%,SOLUÇÃO NASAL 
PEDIÁTRICO FRASCO 30 ML

AIRELA 0,92

188 1000 BISNAGA COLAGENASE 0,6U/G + CLORANFENICOL 0,01G/G 
POMADA 30G ABBOTT 11,5

199 1000 FRASCO DEXAMETASONA 0,1% SOLUÇÃO OFTALMICA FRASCO 
5 ML NOVARTIS 7,82

252 1000 COMP DUTASTERIDA 0,5 MG + TANSULOSINA 0,4 MG GLAXO 2,85
300 1000 COMP FENOFIBRATO 200 MG ABBOTT 0,519

314 1000 FRASCO
FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO 0,06G/ML + FOSFATO 
DE SODIO MONOBASICO 0,16G/ML FRASCO DE 130 ML 
( FLEET ENEMA)

AIRELA 5,6233
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
336 1000 COMP HIDRALAZINA, CLORIDRATO 50 MG NOVARTIS 0,44
364 1000 COMP LAMOTRIGINA 100 MG UNICHEM 0,1827
365 1000 COMP LAMOTRIGINA 25 MG UNICHEM 0,1166
366 1000 COMP LAMOTRIGINA 50 MG UNICHEM 0,1674

434 1000 CAPSULA METILFENIDATO, CLORIDRATO 20 MG 
MICROGRANULOS DE LIBERAÇÃO MODIFICADA NOVARTIS 8,62

530 1000 COMP PROPAFENONA, CLORIDRATO, 300 MG ABBOTT 0,65

559 1000 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 100 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GLAXO 108,57

560 1000 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 250 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GLAXO 127,9

561 1000 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 500 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GLAXO 210,16

600 1000 COMP TEOFILINA 100 MG ABBOTT 0,4871
601 1000 COMP TEOFILINA 200 MG ABBOTT 0,6723
635 1000 COMP VALPROATO DE SÓDIO/ACIDO VALPROICO 250 MG ABBOTT 0,33
637 1000 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO 500 MG ABBOTT 0,52

660 1000 CAIXA INDACATEROL, MALEATO 300MCG PO CX C/ 30 
CAPSULAS + INALADOR NOVARTIS 132,09

670 1000 FRASCO FUFURATO DE FLUTICASONA +TRIF DE VILANTEROL 
100/25 MCG X 14 DOSES GLAXO 148,7

794 1000 CP DEPAKENE 500 MG (ETICO) ABBOTT 0,6
809 1000 CP ÁCIDO VALPRÓICO 250 MG CPS ABBOTT 0,1825
819 1000 UN Brometo de umeclidínio 62,5mcg GLAXO 161,82
828 1000 CAIXA GLICOPIRONIO 50MG C/30 CAPSULAS INALADORAS NOVARTIS 209,31

834 1000 COMP DIDROGESTERONA 10 MG COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS ABBOTT 2,08

844 1000 CAIXA INDACATEROL 150MG C/30 CAPSULAS INALADORAS NOVARTIS 117,444
850 1000 CP EDOXABANA 60 MG (LIXIANA ) DAIICHI SANKYO 7,6511
854 1000 UN EDOXADANA 30MG DAIICHI SANKYO 5,1455

863 1000 CAIXA MALEATO DE INDACATEROL, 110MCG + BROMETO DE 
GLICOPIRÔNIO 50MCG (30 CAP + INALADOR) NOVARTIS 264,9

868 1000 FRASCO BROMETO DE GLICOPIRRONIO 50MCG NOVARTIS 209,31
884 1000 COMP HIDRALAZINA 25MG NOVARTIS 0,32

889 1000 FRASCO
MALEATO DE INDACATEROL + BROMETO DE 
GLICOPIRRONIO 110 MCG +  50 MCG CONTEM 30 
CAPSULAS  + 1 INALADOR

NOVARTIS 264,9

897 1000 COMP SACUBITRIL + VALSARTANA 49 MG / 51 MG NOVARTIS 3,994
903 1000 COMP TRANILCIPROMINA 10 MG GLAXO 1,678
919 1000 COMP EDOXABANA 30 MG DAIICHI SANKYO 4,9448
941 1000 CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 500MG ABBOTT 0,52
947 1000 COMP SACUBITRIL VALSARTANA SÓDICA HIDRATADA 200MG NOVARTIS 3,994

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
530 1000 COMP PROPAFENONA, CLORIDRATO, 300 MG ABBOTT 0,65
601 4000 COMP TEOFILINA 200 MG ABBOTT 0,6723
635 3000 COMP VALPROATO DE SÓDIO/ACIDO VALPROICO 250 MG ABBOTT 0,33
637 2000 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO 500 MG ABBOTT 0,52
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

1 100 FRASCO
BORATO DE 8-HIDROXIQUINOLINA + 
TRIETANOLAMINA - SOLUÇÃO OTOLÓGICA (CERUMIN 
®)

NOVARTIS 12,5

105 1000 COMP CÁLCIO CITRATO MALATO 250 MG + VITAMINA D3 2,5 
MCG brasterapica 1

113 5000 COMP CARBAMAZEPINA CR 200 MG DE LIBERAÇÃO 
CONTROLADA NOVARTIS 1,08

114 5000 COMP CARBAMAZEPINA CR 400 MG DE LIBERAÇÃO 
CONTROLADA NOVARTIS 2,4567

179 500 FRASCO
CLORETO DE SÓDIO, ASSOCIADO COM CLORETO DE 
BENZALCÔNIO, 0,9% + 0,01%,SOLUÇÃO NASAL 
PEDIÁTRICO FRASCO 30 ML

AIRELA 0,92

188 50 BISNAGA COLAGENASE 0,6U/G + CLORANFENICOL 0,01G/G 
POMADA 30G ABBOTT 11,5

199 200 FRASCO DEXAMETASONA 0,1% SOLUÇÃO OFTALMICA FRASCO 
5 ML NOVARTIS 7,82

252 2000 COMP DUTASTERIDA 0,5 MG + TANSULOSINA 0,4 MG GLAXO 2,85
300 5000 COMP FENOFIBRATO 200 MG ABBOTT 0,519

314 1000 FRASCO
FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO 0,06G/ML + FOSFATO 
DE SODIO MONOBASICO 0,16G/ML FRASCO DE 130 ML 
( FLEET ENEMA)

AIRELA 5,6233

336 10000 COMP HIDRALAZINA, CLORIDRATO 50 MG NOVARTIS 0,44
364 1000 COMP LAMOTRIGINA 100 MG UNICHEM 0,1827
365 1000 COMP LAMOTRIGINA 25 MG UNICHEM 0,1166
366 1000 COMP LAMOTRIGINA 50 MG UNICHEM 0,1674

434 10000 CAPSULA METILFENIDATO, CLORIDRATO 20 MG 
MICROGRANULOS DE LIBERAÇÃO MODIFICADA NOVARTIS 8,62

530 100 COMP PROPAFENONA, CLORIDRATO, 300 MG ABBOTT 0,65

559 1000 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 100 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GLAXO 108,57

560 1000 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 250 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GLAXO 127,9

561 1000 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 500 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GLAXO 210,16

600 1000 COMP TEOFILINA 100 MG ABBOTT 0,4871
601 1000 COMP TEOFILINA 200 MG ABBOTT 0,6723
635 10000 COMP VALPROATO DE SÓDIO/ACIDO VALPROICO 250 MG ABBOTT 0,33
637 10000 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO 500 MG ABBOTT 0,52

660 1000 CAIXA INDACATEROL, MALEATO 300MCG PO CX C/ 30 
CAPSULAS + INALADOR NOVARTIS 132,09

670 1000 FRASCO FUFURATO DE FLUTICASONA +TRIF DE VILANTEROL 
100/25 MCG X 14 DOSES GLAXO 148,7

794 30000 CP DEPAKENE 500 MG (ETICO) ABBOTT 0,6
809 1000 CP ÁCIDO VALPRÓICO 250 MG CPS ABBOTT 0,1825
819 43 UN Brometo de umeclidínio 62,5mcg GLAXO 161,82
828 300 CAIXA GLICOPIRONIO 50MG C/30 CAPSULAS INALADORAS NOVARTIS 209,31

834 10 COMP DIDROGESTERONA 10 MG COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS ABBOTT 2,08

844 1000 CAIXA INDACATEROL 150MG C/30 CAPSULAS INALADORAS NOVARTIS 117,444
850 2000 CP EDOXABANA 60 MG (LIXIANA ) DAIICHI SANKYO 7,6511
854 20000 UN EDOXADANA 30MG DAIICHI SANKYO 5,1455

863 10000 CAIXA MALEATO DE INDACATEROL, 110MCG + BROMETO DE 
GLICOPIRÔNIO 50MCG (30 CAP + INALADOR) NOVARTIS 264,9

868 20 FRASCO BROMETO DE GLICOPIRRONIO 50MCG NOVARTIS 209,31
884 10000 COMP HIDRALAZINA 25MG NOVARTIS 0,32

889 1000 FRASCO
MALEATO DE INDACATEROL + BROMETO DE 
GLICOPIRRONIO 110 MCG +  50 MCG CONTEM 30 
CAPSULAS  + 1 INALADOR

NOVARTIS 264,9
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
897 1000 COMP SACUBITRIL + VALSARTANA 49 MG / 51 MG NOVARTIS 3,994
903 1000 COMP TRANILCIPROMINA 10 MG GLAXO 1,678
919 2000 COMP EDOXABANA 30 MG DAIICHI SANKYO 4,9448
941 1000 CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 500MG ABBOTT 0,52
947 1000 COMP SACUBITRIL VALSARTANA SÓDICA HIDRATADA 200MG NOVARTIS 3,994

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

114 1000 COMP CARBAMAZEPINA CR 400 MG DE LIBERAÇÃO 
CONTROLADA NOVARTIS 2,4567

336 5000 COMP HIDRALAZINA, CLORIDRATO 50 MG NOVARTIS 0,44
635 15000 COMP VALPROATO DE SÓDIO/ACIDO VALPROICO 250 MG ABBOTT 0,33
637 20000 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO 500 MG ABBOTT 0,52
809 18000 CP ÁCIDO VALPRÓICO 250 MG CPS ABBOTT 0,1825
884 8000 COMP HIDRALAZINA 25MG NOVARTIS 0,32
941 20000 CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 500MG ABBOTT 0,52

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

179 30 FRASCO
CLORETO DE SÓDIO, ASSOCIADO COM CLORETO DE 
BENZALCÔNIO, 0,9% + 0,01%,SOLUÇÃO NASAL 
PEDIÁTRICO FRASCO 30 ML

AIRELA 0,92

199 20 FRASCO DEXAMETASONA 0,1% SOLUÇÃO OFTALMICA FRASCO 
5 ML NOVARTIS 7,82

252 1000 COMP DUTASTERIDA 0,5 MG + TANSULOSINA 0,4 MG GLAXO 2,85
637 1500 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO 500 MG ABBOTT 0,52

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

1 50 FRASCO
BORATO DE 8-HIDROXIQUINOLINA + 
TRIETANOLAMINA - SOLUÇÃO OTOLÓGICA (CERUMIN 
®)

NOVARTIS 12,5

179 300 FRASCO
CLORETO DE SÓDIO, ASSOCIADO COM CLORETO DE 
BENZALCÔNIO, 0,9% + 0,01%,SOLUÇÃO NASAL 
PEDIÁTRICO FRASCO 30 ML

AIRELA 0,92

188 50 BISNAGA COLAGENASE 0,6U/G + CLORANFENICOL 0,01G/G 
POMADA 30G ABBOTT 11,5

199 40 FRASCO DEXAMETASONA 0,1% SOLUÇÃO OFTALMICA FRASCO 
5 ML NOVARTIS 7,82

364 3000 COMP LAMOTRIGINA 100 MG UNICHEM 0,1827

560 100 FRASCO
SALMETEROL XINAFOATO, ASSOCIADO COM 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG + 250 MCG/
DOSE, DISCOS COM 60 DOSES

GLAXO 127,9

635 5000 COMP VALPROATO DE SÓDIO/ACIDO VALPROICO 250 MG ABBOTT 0,33
637 8000 COMP VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO 500 MG ABBOTT 0,52
809 2000 CP ÁCIDO VALPRÓICO 250 MG CPS ABBOTT 0,1825
897 1000 COMP SACUBITRIL + VALSARTANA 49 MG / 51 MG NOVARTIS 3,994

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
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13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL
Fornecedor
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 264/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  MEDPOA  COM.  DE
MATERIAL  HOSPITALAR  LTDA  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Rua  JOSE  PEDRO  BOESSIO  Nº  130
HUMAITA  CEP  90.250-050  -  Porto  Alegre/RS  CEP:  90.250-050,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  10.807.173/0001-70,  neste  ato
representada SÓCIO ADMINISTRADOR, Sr. ROGERIO MAROBIN, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento
parcelado  dos  itens,  constantes  do  objeto  a  seguir,  sujeitando-se  as  partes  às  determinações  da  Resolução  nº  01,  de  19  de
março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
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constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
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7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
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11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
796 200 BISNAGA SAF GEL - GEL CICATRIZANTE 85 G CASEX 15,99

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
796 1000 BISNAGA SAF GEL - GEL CICATRIZANTE 85 G CASEX 15,99

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
796 1000 BISNAGA SAF GEL - GEL CICATRIZANTE 85 G CASEX 15,99

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
796 300 BISNAGA SAF GEL - GEL CICATRIZANTE 85 G CASEX 15,99

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MEDPOA COM. DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 265/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  D  &  D  PRODUTOS  DE
HIGIENE E LIMPEZA EIRELI pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Rua Luiz Cavalcante Nº 689 Vilar dos Teles CEP
25.561-162 - São João de Meriti/RJ CEP: 25.561-162, inscrita no CNPJ sob o nº 11.372.104/0001-43, neste ato representada
SÓCIO ADMINISTRADOR, Sr.  DENISE FONTES DE CARVALHO, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento
parcelado  dos  itens,  constantes  do  objeto  a  seguir,  sujeitando-se  as  partes  às  determinações  da  Resolução  nº  01,  de  19  de
março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
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4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
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Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

784 100 FR PROTETOR SOLAR FPS 50 120ML ALGSUN /FAB ALG 
SUN 11,95

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

784 150 FR PROTETOR SOLAR FPS 50 120ML ALGSUN /FAB ALG 
SUN 11,95

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

784 1000 FR PROTETOR SOLAR FPS 50 120ML ALGSUN /FAB ALG 
SUN 11,95
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

784 100 FR PROTETOR SOLAR FPS 50 120ML ALGSUN /FAB ALG 
SUN 11,95

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

784 60 FR PROTETOR SOLAR FPS 50 120ML ALGSUN /FAB ALG 
SUN 11,95

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

D & D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI
Fornecedor
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 266/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua TAMANDARÉ, S/
N Bairro Centro - Lindóia do Sul - SC CEP: 89.735-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.510.112/0001-80, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NEUDI ANGELO BERTOL.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  NUNESFARMA
DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Rua ALMIANTE
GONCALVES  Nº  2247  AGUA  VERDE  CEP  80.250-150  -  Curitiba/PR  CEP:  80.250-150,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
75.014.167/0001-00, neste ato representada SÓCIO ADMINISTRADOR, Sr. PAULO ANDREI BARAUS, doravante denominado
FORNECEDOR,  para  fornecimento  parcelado  dos  itens,  constantes  do  objeto  a  seguir,  sujeitando-se  as  partes  às
determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março
de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos
omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.
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2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
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notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
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9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

594 40000 COMP SULFATO FERROSO 40 MG DE FERRO II Medicamen/
Nunesfarma 0,034

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

594 20000 COMP SULFATO FERROSO 40 MG DE FERRO II Medicamen/
Nunesfarma 0,034

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

594 70000 COMP SULFATO FERROSO 40 MG DE FERRO II Medicamen/
Nunesfarma 0,034

621 30000 CAPSULA TOCOFEROL 400 MG (VITAMINA E) Sorocaps/Nunesfarma 0,33

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

594 25000 COMP SULFATO FERROSO 40 MG DE FERRO II Medicamen/
Nunesfarma 0,034

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

594 6000 COMP SULFATO FERROSO 40 MG DE FERRO II Medicamen/
Nunesfarma 0,034

621 400 CAPSULA TOCOFEROL 400 MG (VITAMINA E) Sorocaps/Nunesfarma 0,33

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

594 1000 COMP SULFATO FERROSO 40 MG DE FERRO II Medicamen/
Nunesfarma 0,034

621 1000 CAPSULA TOCOFEROL 400 MG (VITAMINA E) Sorocaps/Nunesfarma 0,33

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

594 10000 COMP SULFATO FERROSO 40 MG DE FERRO II Medicamen/
Nunesfarma 0,034

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

594 10000 COMP SULFATO FERROSO 40 MG DE FERRO II Medicamen/
Nunesfarma 0,034

621 100 CAPSULA TOCOFEROL 400 MG (VITAMINA E) Sorocaps/Nunesfarma 0,33

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

594 35000 COMP SULFATO FERROSO 40 MG DE FERRO II Medicamen/
Nunesfarma 0,034
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MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

594 3000 COMP SULFATO FERROSO 40 MG DE FERRO II Medicamen/
Nunesfarma 0,034

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

594 5000 COMP SULFATO FERROSO 40 MG DE FERRO II Medicamen/
Nunesfarma 0,034

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

594 15000 COMP SULFATO FERROSO 40 MG DE FERRO II Medicamen/
Nunesfarma 0,034

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Órgão Participante

NUNESFARMA DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 267/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.

Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES,  RESOLVEM Registrar  os Preços da empresa: GENÉSIO A. MENDES &
CIA LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Rua SÃO LUIZ Nº 127 AEROPORTO CEP 88.705-190 - Tubarão/SC
CEP:  88.705-190,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  82.873.068/0001-40,  neste  ato  representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.
LEANDRO DE ANDRADE, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto
a seguir,  sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº  01,  de 19 de março de 2015,  nº  02,  de 24 de março de
2015,  Resolução  nº  03,  de  27  de  março  de  2015,  e  suas  alterações,  Lei  nº  10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  e  pela  Lei  nº.
8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
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nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
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b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
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procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

197 20000 CARTELA DESOGESTREL 75 MCG CART COM 28 COMPR CERAZETTE/
ORGANON 0,2761
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

197 500 CARTELA DESOGESTREL 75 MCG CART COM 28 COMPR CERAZETTE/
ORGANON 0,2761

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
161 100000 COMP CLOBAZAM 10 MG FRISIUM/ SANOFI 0,5225

197 10000 CARTELA DESOGESTREL 75 MCG CART COM 28 COMPR CERAZETTE/
ORGANON 0,2761

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
161 300 COMP CLOBAZAM 10 MG FRISIUM/ SANOFI 0,5225

197 150 CARTELA DESOGESTREL 75 MCG CART COM 28 COMPR CERAZETTE/
ORGANON 0,2761

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
161 2000 COMP CLOBAZAM 10 MG FRISIUM/ SANOFI 0,5225

197 60 CARTELA DESOGESTREL 75 MCG CART COM 28 COMPR CERAZETTE/
ORGANON 0,2761

939 400 COMP MONTELUCASTE DE SÓDIO 4MG, SABORIZADO,USO 
PEDIÁTRICO, COMPRIMIDOS MASTIGÁVEIS.

SINGULAIR/ 
ORGANON 0,567

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
161 1000 COMP CLOBAZAM 10 MG FRISIUM/ SANOFI 0,5225

197 1000 CARTELA DESOGESTREL 75 MCG CART COM 28 COMPR CERAZETTE/
ORGANON 0,2761

939 1000 COMP MONTELUCASTE DE SÓDIO 4MG, SABORIZADO,USO 
PEDIÁTRICO, COMPRIMIDOS MASTIGÁVEIS.

SINGULAIR/ 
ORGANON 0,567

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
161 900 COMP CLOBAZAM 10 MG FRISIUM/ SANOFI 0,5225

197 100 CARTELA DESOGESTREL 75 MCG CART COM 28 COMPR CERAZETTE/
ORGANON 0,2761

939 1000 COMP MONTELUCASTE DE SÓDIO 4MG, SABORIZADO,USO 
PEDIÁTRICO, COMPRIMIDOS MASTIGÁVEIS.

SINGULAIR/ 
ORGANON 0,567

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
161 3000 COMP CLOBAZAM 10 MG FRISIUM/ SANOFI 0,5225

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
161 300 COMP CLOBAZAM 10 MG FRISIUM/ SANOFI 0,5225

197 100 CARTELA DESOGESTREL 75 MCG CART COM 28 COMPR CERAZETTE/
ORGANON 0,2761

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
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execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

GENÉSIO A. MENDES & CIA LTDA
Fornecedor
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 268/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  RCC  DISTR.  DE  MED
CORR E PROD MED HOSP LTDA - ME pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Rua Buarque de Macedo Nº 296 SAO
GERALDO  CEP  90.230-250  -  Porto  Alegre/RS  CEP:  90.230-250,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  00.358.519/0001-46,  neste  ato
representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  REGINA  CELIA  DA  CUNHA,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para
fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01,
de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
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nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
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b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
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procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

49 3000 FRASCO
AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 80 MG + 11,5 MG PÓ PARA SUSPENÇÃO 
ORAL FRASCO COM 75 ML

EUROFARMA 17,808
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

49 500 FRASCO
AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 80 MG + 11,5 MG PÓ PARA SUSPENÇÃO 
ORAL FRASCO COM 75 ML

EUROFARMA 17,808

476 200 AMPOLA
NORESTISTERONA 50MG/ML + VALERATO DE 
ESTRADIOL 5MG/ML AMPOLA 1 ML COM UMA 
SERINGA PRÉ- CARREGADA + AGULHA

EUROFARMA 12

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

49 25000 FRASCO
AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 80 MG + 11,5 MG PÓ PARA SUSPENÇÃO 
ORAL FRASCO COM 75 ML

EUROFARMA 17,808

476 7000 AMPOLA
NORESTISTERONA 50MG/ML + VALERATO DE 
ESTRADIOL 5MG/ML AMPOLA 1 ML COM UMA 
SERINGA PRÉ- CARREGADA + AGULHA

EUROFARMA 12

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

49 400 FRASCO
AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 80 MG + 11,5 MG PÓ PARA SUSPENÇÃO 
ORAL FRASCO COM 75 ML

EUROFARMA 17,808

204 50 CAIXA

DEXAMETASONA ASSOCIADA A DIPIRONA SÓDICA E 
HIDROXICOBALAMINA, AMPOLA 1: 1,5 MG + 500 MG/
ML, AMPOLA 2: 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL, CAIXA 
COM 3 CONJUNTOS DE 2 AMPOLAS

EUROFARMA 46,95

476 150 AMPOLA
NORESTISTERONA 50MG/ML + VALERATO DE 
ESTRADIOL 5MG/ML AMPOLA 1 ML COM UMA 
SERINGA PRÉ- CARREGADA + AGULHA

EUROFARMA 12

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

49 1000 FRASCO
AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 80 MG + 11,5 MG PÓ PARA SUSPENÇÃO 
ORAL FRASCO COM 75 ML

EUROFARMA 17,808

204 1000 CAIXA

DEXAMETASONA ASSOCIADA A DIPIRONA SÓDICA E 
HIDROXICOBALAMINA, AMPOLA 1: 1,5 MG + 500 MG/
ML, AMPOLA 2: 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL, CAIXA 
COM 3 CONJUNTOS DE 2 AMPOLAS

EUROFARMA 46,95

476 1000 AMPOLA
NORESTISTERONA 50MG/ML + VALERATO DE 
ESTRADIOL 5MG/ML AMPOLA 1 ML COM UMA 
SERINGA PRÉ- CARREGADA + AGULHA

EUROFARMA 12

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

49 100 FRASCO
AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 80 MG + 11,5 MG PÓ PARA SUSPENÇÃO 
ORAL FRASCO COM 75 ML

EUROFARMA 17,808

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

49 500 FRASCO
AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 80 MG + 11,5 MG PÓ PARA SUSPENÇÃO 
ORAL FRASCO COM 75 ML

EUROFARMA 17,808

204 200 CAIXA

DEXAMETASONA ASSOCIADA A DIPIRONA SÓDICA E 
HIDROXICOBALAMINA, AMPOLA 1: 1,5 MG + 500 MG/
ML, AMPOLA 2: 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL, CAIXA 
COM 3 CONJUNTOS DE 2 AMPOLAS

EUROFARMA 46,95

476 100 AMPOLA
NORESTISTERONA 50MG/ML + VALERATO DE 
ESTRADIOL 5MG/ML AMPOLA 1 ML COM UMA 
SERINGA PRÉ- CARREGADA + AGULHA

EUROFARMA 12
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MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

49 50 FRASCO
AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 80 MG + 11,5 MG PÓ PARA SUSPENÇÃO 
ORAL FRASCO COM 75 ML

EUROFARMA 17,808

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

49 300 FRASCO
AMOXICILINA ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 80 MG + 11,5 MG PÓ PARA SUSPENÇÃO 
ORAL FRASCO COM 75 ML

EUROFARMA 17,808

476 200 AMPOLA
NORESTISTERONA 50MG/ML + VALERATO DE 
ESTRADIOL 5MG/ML AMPOLA 1 ML COM UMA 
SERINGA PRÉ- CARREGADA + AGULHA

EUROFARMA 12

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

RCC DISTR. DE MED CORR E PROD MED HOSP LTDA - ME
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 269/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua TAMANDARÉ, S/
N Bairro Centro - Lindóia do Sul - SC CEP: 89.735-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.510.112/0001-80, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NEUDI ANGELO BERTOL.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES,  RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: MEDCOM EIRELI pessoa
jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Rua  GUANABAA  Nº  165  ARVOREDO  II  CEP  32.113-505  -  Contagem/MG  CEP:
32.113-505,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  22.635.177/0001-05,  neste  ato  representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  DANIEL
MOREIRA CAMPOS DE AMARAL, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes
do objeto  a  seguir,  sujeitando-se as partes  às  determinações da Resolução nº  01,  de 19 de março de 2015,  nº  02,  de 24 de
março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei
nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.
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2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
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6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

118 3000 COMP CARBONATO DE CALCIO 500 MG
SOINVIE 
FARMACÊUTICA E 
NUTRIÇÃO LTDA.

0,0463

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

121 100000 COMP CARBONATO DE CÁLCIO 600 MG ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3 400 UI

SOINVIE 
FARMACÊUTICA E 
NUTRIÇÃO LTDA.

0,05

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

118 100000 COMP CARBONATO DE CALCIO 500 MG
SOINVIE 
FARMACÊUTICA E 
NUTRIÇÃO LTDA.

0,0463

121 200000 COMP CARBONATO DE CÁLCIO 600 MG ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3 400 UI

SOINVIE 
FARMACÊUTICA E 
NUTRIÇÃO LTDA.

0,05

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

118 8000 COMP CARBONATO DE CALCIO 500 MG
SOINVIE 
FARMACÊUTICA E 
NUTRIÇÃO LTDA.

0,0463

121 15000 COMP CARBONATO DE CÁLCIO 600 MG ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3 400 UI

SOINVIE 
FARMACÊUTICA E 
NUTRIÇÃO LTDA.

0,05

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

118 400 COMP CARBONATO DE CALCIO 500 MG
SOINVIE 
FARMACÊUTICA E 
NUTRIÇÃO LTDA.

0,0463

120 15000 COMP CARBONATO DE CÁLCIO 600 MG ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3 200 UI

SOINVIE 
FARMACÊUTICA E 
NUTRIÇÃO LTDA.

0,049

121 400 COMP CARBONATO DE CÁLCIO 600 MG ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3 400 UI

SOINVIE 
FARMACÊUTICA E 
NUTRIÇÃO LTDA.

0,05

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

118 1000 COMP CARBONATO DE CALCIO 500 MG
SOINVIE 
FARMACÊUTICA E 
NUTRIÇÃO LTDA.

0,0463

120 1000 COMP CARBONATO DE CÁLCIO 600 MG ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3 200 UI

SOINVIE 
FARMACÊUTICA E 
NUTRIÇÃO LTDA.

0,049

121 1000 COMP CARBONATO DE CÁLCIO 600 MG ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3 400 UI

SOINVIE 
FARMACÊUTICA E 
NUTRIÇÃO LTDA.

0,05
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MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

118 2000 COMP CARBONATO DE CALCIO 500 MG
SOINVIE 
FARMACÊUTICA E 
NUTRIÇÃO LTDA.

0,0463

121 30000 COMP CARBONATO DE CÁLCIO 600 MG ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3 400 UI

SOINVIE 
FARMACÊUTICA E 
NUTRIÇÃO LTDA.

0,05

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

118 10 COMP CARBONATO DE CALCIO 500 MG
SOINVIE 
FARMACÊUTICA E 
NUTRIÇÃO LTDA.

0,0463

120 1000 COMP CARBONATO DE CÁLCIO 600 MG ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3 200 UI

SOINVIE 
FARMACÊUTICA E 
NUTRIÇÃO LTDA.

0,049

121 20000 COMP CARBONATO DE CÁLCIO 600 MG ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3 400 UI

SOINVIE 
FARMACÊUTICA E 
NUTRIÇÃO LTDA.

0,05

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

118 5000 COMP CARBONATO DE CALCIO 500 MG
SOINVIE 
FARMACÊUTICA E 
NUTRIÇÃO LTDA.

0,0463

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

121 10000 COMP CARBONATO DE CÁLCIO 600 MG ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3 400 UI

SOINVIE 
FARMACÊUTICA E 
NUTRIÇÃO LTDA.

0,05

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

118 5000 COMP CARBONATO DE CALCIO 500 MG
SOINVIE 
FARMACÊUTICA E 
NUTRIÇÃO LTDA.

0,0463

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

118 6000 COMP CARBONATO DE CALCIO 500 MG
SOINVIE 
FARMACÊUTICA E 
NUTRIÇÃO LTDA.

0,0463

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
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adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Órgão Participante

MEDCOM EIRELI
Fornecedor

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 270/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.

Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  MEDITON
FARMACEUTICA LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Avenida BRASIL Nº 98 CENTRO CEP 85.501-071 -
Pato  Branco/PR  CEP:  85.501-071,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  29.614.830/0001-90,  neste  ato  representada  SÓCIO
ADMINISTRADOR,  Sr.  RODRIGO  KIENEN,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para  fornecimento  parcelado  dos  itens,
constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de
24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e
pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
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6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
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c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:
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MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
167 2000 COMP CLONIDINA 0,100 MG MAWDSLEYS 0,7

293 20000 COMP FENILEFRINA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
BRONFENIRAMINA, 5MG + 4MG ACHE 2

431 8000 COMP METILDOPA 500 MG E.M.S 1,1399

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

34 5000 COMP AMILORIDA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
CLORTALIDONA, 5 MG + 25 MG SUPERA 1,2498

431 10000 COMP METILDOPA 500 MG E.M.S 1,1399
684 15000 COMP EMPAGLIFLOZINA 25MG BOEHRINGER 7,6199

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
360 25000 COMP ISSOSORBIDA, MONONITRATO 50 MG BALDACCI 2,1755
431 100000 COMP METILDOPA 500 MG E.M.S 1,1399
699 5000 COMP CLORIDRATO DE DILTIAZEN 90MG SR BOEHRINGER 2,2439

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
107 2000 COMP CANDESARTANA, CILEXETIL 16 MG SANDOZ 1,25
169 600 COMP CLONIDINA 0,150 MG MAWDSLEYS 0,312
431 1200 COMP METILDOPA 500 MG E.M.S 1,1399

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

34 400 COMP AMILORIDA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
CLORTALIDONA, 5 MG + 25 MG SUPERA 1,2498

107 400 COMP CANDESARTANA, CILEXETIL 16 MG SANDOZ 1,25
167 3000 COMP CLONIDINA 0,100 MG MAWDSLEYS 0,7
169 3000 COMP CLONIDINA 0,150 MG MAWDSLEYS 0,312
223 1000 COMP DILTIAZEM, CLORIDRATO SR 120 MG BOEHRINGER 3,45

291 5000 COMP EZETIMIBA ASSOCIADO A SINVASTATINA 10 MG + 20 
MG EMS 1,7

293 400 COMP FENILEFRINA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
BRONFENIRAMINA, 5MG + 4MG ACHE 2

360 400 COMP ISSOSORBIDA, MONONITRATO 50 MG BALDACCI 2,1755
431 10000 COMP METILDOPA 500 MG E.M.S 1,1399

483 4000 COMP OLMESARTANA MEDOXOMILA, ASSOCIADA COM 
HIDROCLOROTIAZIDA, 20 MG + 12,5 MG E.M.S 0,564

485 30 FRASCO OLOPATADINA, CLORIDRATO 0,2% SOLUÇÃO 
OFTALMICA ESTERIL FRASCO DE 5 ML NOVARTIS 74,8888

511 150 AMPOLA PETIDINA 50MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL IM/IV/SC 
AMP 2 ML UNIAO QUIMICA 4,9855

684 10000 COMP EMPAGLIFLOZINA 25MG BOEHRINGER 7,6199
699 400 COMP CLORIDRATO DE DILTIAZEN 90MG SR BOEHRINGER 2,2439

871 400 COMP CARBIDOPA +LEVODOPA +ENTACAPONA 50/12,5/200 
MG SANDOZ 8,1599

925 400 UN

INSULINA GLARGINA 100UI/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
REFIL DE 3 ML PARA UTILIZAÇÃO COM CANETA 
COMPATÍVEL PARA APLICAÇÃO DE INSULINA 
BASAGLAR

LILLY 54,7777
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

34 1000 COMP AMILORIDA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
CLORTALIDONA, 5 MG + 25 MG SUPERA 1,2498

107 1000 COMP CANDESARTANA, CILEXETIL 16 MG SANDOZ 1,25
167 1000 COMP CLONIDINA 0,100 MG MAWDSLEYS 0,7
169 1000 COMP CLONIDINA 0,150 MG MAWDSLEYS 0,312
223 1000 COMP DILTIAZEM, CLORIDRATO SR 120 MG BOEHRINGER 3,45

291 1000 COMP EZETIMIBA ASSOCIADO A SINVASTATINA 10 MG + 20 
MG EMS 1,7

293 1000 COMP FENILEFRINA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
BRONFENIRAMINA, 5MG + 4MG ACHE 2

360 1000 COMP ISSOSORBIDA, MONONITRATO 50 MG BALDACCI 2,1755
431 1000 COMP METILDOPA 500 MG E.M.S 1,1399

483 1000 COMP OLMESARTANA MEDOXOMILA, ASSOCIADA COM 
HIDROCLOROTIAZIDA, 20 MG + 12,5 MG E.M.S 0,564

485 1000 FRASCO OLOPATADINA, CLORIDRATO 0,2% SOLUÇÃO 
OFTALMICA ESTERIL FRASCO DE 5 ML NOVARTIS 74,8888

511 1000 AMPOLA PETIDINA 50MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL IM/IV/SC 
AMP 2 ML UNIAO QUIMICA 4,9855

684 1000 COMP EMPAGLIFLOZINA 25MG BOEHRINGER 7,6199
699 1000 COMP CLORIDRATO DE DILTIAZEN 90MG SR BOEHRINGER 2,2439

871 1000 COMP CARBIDOPA +LEVODOPA +ENTACAPONA 50/12,5/200 
MG SANDOZ 8,1599

925 1000 UN

INSULINA GLARGINA 100UI/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
REFIL DE 3 ML PARA UTILIZAÇÃO COM CANETA 
COMPATÍVEL PARA APLICAÇÃO DE INSULINA 
BASAGLAR

LILLY 54,7777

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
169 900 COMP CLONIDINA 0,150 MG MAWDSLEYS 0,312
431 900 COMP METILDOPA 500 MG E.M.S 1,1399

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

34 600 COMP AMILORIDA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
CLORTALIDONA, 5 MG + 25 MG SUPERA 1,2498

107 100 COMP CANDESARTANA, CILEXETIL 16 MG SANDOZ 1,25
167 600 COMP CLONIDINA 0,100 MG MAWDSLEYS 0,7
169 1500 COMP CLONIDINA 0,150 MG MAWDSLEYS 0,312
223 100 COMP DILTIAZEM, CLORIDRATO SR 120 MG BOEHRINGER 3,45

291 6000 COMP EZETIMIBA ASSOCIADO A SINVASTATINA 10 MG + 20 
MG EMS 1,7

293 1000 COMP FENILEFRINA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
BRONFENIRAMINA, 5MG + 4MG ACHE 2

360 1000 COMP ISSOSORBIDA, MONONITRATO 50 MG BALDACCI 2,1755
431 10000 COMP METILDOPA 500 MG E.M.S 1,1399

483 1000 COMP OLMESARTANA MEDOXOMILA, ASSOCIADA COM 
HIDROCLOROTIAZIDA, 20 MG + 12,5 MG E.M.S 0,564

485 10000 FRASCO OLOPATADINA, CLORIDRATO 0,2% SOLUÇÃO 
OFTALMICA ESTERIL FRASCO DE 5 ML NOVARTIS 74,8888

511 50 AMPOLA PETIDINA 50MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL IM/IV/SC 
AMP 2 ML UNIAO QUIMICA 4,9855

684 1000 COMP EMPAGLIFLOZINA 25MG BOEHRINGER 7,6199
699 1000 COMP CLORIDRATO DE DILTIAZEN 90MG SR BOEHRINGER 2,2439

871 10000 COMP CARBIDOPA +LEVODOPA +ENTACAPONA 50/12,5/200 
MG SANDOZ 8,1599
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

925 100 UN

INSULINA GLARGINA 100UI/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
REFIL DE 3 ML PARA UTILIZAÇÃO COM CANETA 
COMPATÍVEL PARA APLICAÇÃO DE INSULINA 
BASAGLAR

LILLY 54,7777

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
167 2000 COMP CLONIDINA 0,100 MG MAWDSLEYS 0,7
169 3000 COMP CLONIDINA 0,150 MG MAWDSLEYS 0,312
431 8000 COMP METILDOPA 500 MG E.M.S 1,1399

511 1000 AMPOLA PETIDINA 50MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL IM/IV/SC 
AMP 2 ML UNIAO QUIMICA 4,9855

684 540 COMP EMPAGLIFLOZINA 25MG BOEHRINGER 7,6199

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
107 600 COMP CANDESARTANA, CILEXETIL 16 MG SANDOZ 1,25

293 30 COMP FENILEFRINA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
BRONFENIRAMINA, 5MG + 4MG ACHE 2

431 600 COMP METILDOPA 500 MG E.M.S 1,1399

483 600 COMP OLMESARTANA MEDOXOMILA, ASSOCIADA COM 
HIDROCLOROTIAZIDA, 20 MG + 12,5 MG E.M.S 0,564

684 1200 COMP EMPAGLIFLOZINA 25MG BOEHRINGER 7,6199

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

34 4000 COMP AMILORIDA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
CLORTALIDONA, 5 MG + 25 MG SUPERA 1,2498

431 60000 COMP METILDOPA 500 MG E.M.S 1,1399
684 2000 COMP EMPAGLIFLOZINA 25MG BOEHRINGER 7,6199

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.
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Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

MEDITON FARMACEUTICA LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 271/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua TAMANDARÉ, S/
N Bairro Centro - Lindóia do Sul - SC CEP: 89.735-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.510.112/0001-80, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NEUDI ANGELO BERTOL.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: CENTERMEDI-COMERCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de direito  privado,  situada na rua ACESSO FLORENAL RIBEIRO Nº
1551-D  D  CEP  89.815-290  -  Chapecó/SC  CEP:  89.815-290,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  03.652.030/0003-32,  neste  ato
representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  LUIZ  EDUARDO  GIACOMEL,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para
fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01,
de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.
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2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
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6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

3 1000 FRASCO ACEBROFILINA 10MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
DE 120 ML GLOBO 6,7124

8 100 BISNAGA ACICLOVIR 50MG/G CREME BISNAGA 10 GR BRAINFARMA 2,2
9 60000 COMP ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG IMEC 0,037
21 3000 COMP ALBENDAZOL 400 MG COMP MASTIGAVEL Prati D 0,3699
59 3000 COMP ATENOLOL 100 MG Prati D 0,1241
67 10000 COMP AZITROMICINA 500 MG PHARLAB 0,7582

68 2000 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 600 MG PHARLAB 6,9899

95 7000 COMP BROMAZEPAM 3 MG BRAINFARMA 0,0986
96 7000 COMP BROMAZEPAM 6 MG BRAINFARMA 0,1079
98 1000 FRASCO BROMOPRIDA 4 MG/ML FRASCO 20 ML Prati D 2,2
165 30000 COMP CLONAZEPAM 2 MG GEOLAB 0,0445

207 3000 FRASCO
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, ASSOCIADA À 
BETAMETASONA, 0,4 MG + 0,05 MG/ML, XAROPE 
FRASCO 100 ML

Prati D 3,6399

208 2000 COMP DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO BRAINFARMA 0,0455

226 3000 AMPOLA
DIMENIDRINATO ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + 
GLICOSE + FRUTOSE, 3 MG + 5 MG + 100 MG + 100 MG/
ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML

COSMED 8,091

227 500 FRASCO
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 25 MG + 5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML

BRAINFARMA 5,95

228 20000 COMP DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 50 MG + 10 MG COSMED 0,5899

235 5000 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML BRAINFARMA 1,7919

288 8000 COMP EXTRATO DE PLANTAS, ISOFLAVONA DE SOJA 150 MG PHARMASCIENCE 0,3634

344 1000 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO+HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO 
60+40 MG/ML SUSP. 100 ML IMEC 2,5599

436 300 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
10 ML BELFAR 1,6124

438 3000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 100 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA ACCORD 0,6005

439 3000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 25 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA ACCORD 0,2057

462 8000 COMP NIFEDIPINO 10 MG BRAINFARMA 0,25
482 600 FRASCO OLEO MINERAL 100 ML IMEC 3,3599
487 100000 CAPSULA OMEPRAZOL 40 MG BELFAR 0,2199
509 500 FRASCO PERMETRINA LOÇÃO 50 MG/ML FRASCO 100 ML IFAL 3,7399

588 4000 COMP SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA 400 
MG + 80 MG Prati D 0,2109

592 1000 FRASCO SULFATO FERROSO 125MG/ML SOLUÇÃO ORAL GTS 
FRSC 30 ML NTS/NATUBRAS 0,9999

658 10000 COMP VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1 - 5 MG, B2 - 2 MG, B6 
- 2 MG, B5 - 3 MG, PP, 20MG SOOLIS 0,0299

705 28000 CÁPS COLECALCIFEROL  D3 7.000UI brasterapica 0,2299

943 3000 AMPOLA
DIMENIDRINATO 3MG + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 
5MG + GLICOSE 100MG + FRUTOSE 100MG, SOLUÇÃO 
ENDOVENOSA

COSMED 8,091

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

3 500 FRASCO ACEBROFILINA 10MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
DE 120 ML GLOBO 6,7124

8 200 BISNAGA ACICLOVIR 50MG/G CREME BISNAGA 10 GR BRAINFARMA 2,2
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
9 100000 COMP ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG IMEC 0,037
21 1000 COMP ALBENDAZOL 400 MG COMP MASTIGAVEL Prati D 0,3699
59 3000 COMP ATENOLOL 100 MG Prati D 0,1241
67 5000 COMP AZITROMICINA 500 MG PHARLAB 0,7582

68 1000 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 600 MG PHARLAB 6,9899

76 100 FRASCO BENZOILMETRONIDAZOL 40 MG/ML SUSPENSAO 
ORAL FR 100 ML BELFAR 5,9899

80 1200 AMPOLA
BETAMETASONA 5 MG DIPROPIONATO + FOSFATO 
DISSÓDICO DE BETAMETASONA 2MG AMP 1 ML + 
SERINGA

BRAINFARMA 3,4799

95 6000 COMP BROMAZEPAM 3 MG BRAINFARMA 0,0986
138 1000 COMP CETOCONAZOL 200 MG GLOBO 0,2774
165 12000 COMP CLONAZEPAM 2 MG GEOLAB 0,0445

198 5000 COMP DESVENLAFAXINA, SAL SUCCINATO, 50 MG, 
LIBERAÇÃO CONTROLADA ALTHAIA 0,7329

208 5000 COMP DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO BRAINFARMA 0,0455

226 400 AMPOLA
DIMENIDRINATO ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + 
GLICOSE + FRUTOSE, 3 MG + 5 MG + 100 MG + 100 MG/
ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML

COSMED 8,091

227 300 FRASCO
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 25 MG + 5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML

BRAINFARMA 5,95

228 6000 COMP DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 50 MG + 10 MG COSMED 0,5899

235 2000 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML BRAINFARMA 1,7919

286 6000 CAPSULA EXTRATO DE PLANTAS, GINKGO BILOBA 80 MG BIONATUS 0,225
288 6000 COMP EXTRATO DE PLANTAS, ISOFLAVONA DE SOJA 150 MG PHARMASCIENCE 0,3634

344 200 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO+HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO 
60+40 MG/ML SUSP. 100 ML IMEC 2,5599

436 200 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
10 ML BELFAR 1,6124

438 3000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 100 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA ACCORD 0,6005

439 20000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 25 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA ACCORD 0,2057

455 10000 COMP MULTIVITAMINAS ASSOCIADAS COM SAIS MINERAIS 
DE A A Z SOOLIS 0,0599

462 600 COMP NIFEDIPINO 10 MG BRAINFARMA 0,25
463 2000 COMP NIFEDIPINO 20 MG BRAINFARMA 0,25
482 300 FRASCO OLEO MINERAL 100 ML IMEC 3,3599
509 200 FRASCO PERMETRINA LOÇÃO 50 MG/ML FRASCO 100 ML IFAL 3,7399

588 4000 COMP SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA 400 
MG + 80 MG Prati D 0,2109

610 1200 COMP TIBOLONA 2,5 MG BRAINFARMA 0,6595
705 6000 CÁPS COLECALCIFEROL  D3 7.000UI brasterapica 0,2299

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

3 50000 FRASCO ACEBROFILINA 10MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
DE 120 ML GLOBO 6,7124

8 5000 BISNAGA ACICLOVIR 50MG/G CREME BISNAGA 10 GR BRAINFARMA 2,2
9 250000 COMP ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG IMEC 0,037
21 15000 COMP ALBENDAZOL 400 MG COMP MASTIGAVEL Prati D 0,3699
59 50000 COMP ATENOLOL 100 MG Prati D 0,1241
67 100000 COMP AZITROMICINA 500 MG PHARLAB 0,7582

68 25000 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 600 MG PHARLAB 6,9899
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MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

76 10000 FRASCO BENZOILMETRONIDAZOL 40 MG/ML SUSPENSAO 
ORAL FR 100 ML BELFAR 5,9899

80 100000 AMPOLA
BETAMETASONA 5 MG DIPROPIONATO + FOSFATO 
DISSÓDICO DE BETAMETASONA 2MG AMP 1 ML + 
SERINGA

BRAINFARMA 3,4799

95 100000 COMP BROMAZEPAM 3 MG BRAINFARMA 0,0986
138 50000 COMP CETOCONAZOL 200 MG GLOBO 0,2774
165 100000 COMP CLONAZEPAM 2 MG GEOLAB 0,0445

175 50000 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% SPRAY NASAL FRASCO 30 
ML COSMED 1,2479

198 150000 COMP DESVENLAFAXINA, SAL SUCCINATO, 50 MG, 
LIBERAÇÃO CONTROLADA ALTHAIA 0,7329

207 50000 FRASCO
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, ASSOCIADA À 
BETAMETASONA, 0,4 MG + 0,05 MG/ML, XAROPE 
FRASCO 100 ML

Prati D 3,6399

208 100000 COMP DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO BRAINFARMA 0,0455
216 100000 COMP DICLOFENACO SÓDICO 50 MG BRAINFARMA 0,0579

226 2000 AMPOLA
DIMENIDRINATO ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + 
GLICOSE + FRUTOSE, 3 MG + 5 MG + 100 MG + 100 MG/
ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML

COSMED 8,091

227 10000 FRASCO
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 25 MG + 5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML

BRAINFARMA 5,95

228 75000 COMP DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 50 MG + 10 MG COSMED 0,5899

235 50000 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML BRAINFARMA 1,7919

267 10000 FRASCO ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO 10MG/ML FRASCO 
COM 20 ML GTS HIPOLABOR 6,7199

286 150000 CAPSULA EXTRATO DE PLANTAS, GINKGO BILOBA 80 MG BIONATUS 0,225
288 50000 COMP EXTRATO DE PLANTAS, ISOFLAVONA DE SOJA 150 MG PHARMASCIENCE 0,3634

342 50000 FRASCO HIDROXIDO ALUMINIO 62MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRSC 100 ML IMEC 2,7

344 50000 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO+HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO 
60+40 MG/ML SUSP. 100 ML IMEC 2,5599

436 10000 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
10 ML BELFAR 1,6124

438 50000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 100 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA ACCORD 0,6005

439 50000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 25 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA ACCORD 0,2057

455 150000 COMP MULTIVITAMINAS ASSOCIADAS COM SAIS MINERAIS 
DE A A Z SOOLIS 0,0599

462 50000 COMP NIFEDIPINO 10 MG BRAINFARMA 0,25
463 50000 COMP NIFEDIPINO 20 MG BRAINFARMA 0,25
482 10000 FRASCO OLEO MINERAL 100 ML IMEC 3,3599
510 5000 FRASCO PERMITRINA 1% LOÇÃO TOPICO FRASCO DE 100 ML IFAL 2,5
513 75000 COMP PIROXICAM 20 MG BRAINFARMA 0,24

588 50000 COMP SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA 400 
MG + 80 MG Prati D 0,2109

592 15000 FRASCO SULFATO FERROSO 125MG/ML SOLUÇÃO ORAL GTS 
FRSC 30 ML NTS/NATUBRAS 0,9999

610 100000 COMP TIBOLONA 2,5 MG BRAINFARMA 0,6595

658 50000 COMP VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1 - 5 MG, B2 - 2 MG, B6 
- 2 MG, B5 - 3 MG, PP, 20MG SOOLIS 0,0299

943 2000 AMPOLA
DIMENIDRINATO 3MG + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 
5MG + GLICOSE 100MG + FRUTOSE 100MG, SOLUÇÃO 
ENDOVENOSA

COSMED 8,091
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MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

3 300 FRASCO ACEBROFILINA 10MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
DE 120 ML GLOBO 6,7124

8 100 BISNAGA ACICLOVIR 50MG/G CREME BISNAGA 10 GR BRAINFARMA 2,2
9 18000 COMP ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG IMEC 0,037
21 200 COMP ALBENDAZOL 400 MG COMP MASTIGAVEL Prati D 0,3699
67 3000 COMP AZITROMICINA 500 MG PHARLAB 0,7582

68 300 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 600 MG PHARLAB 6,9899

80 400 AMPOLA
BETAMETASONA 5 MG DIPROPIONATO + FOSFATO 
DISSÓDICO DE BETAMETASONA 2MG AMP 1 ML + 
SERINGA

BRAINFARMA 3,4799

95 3000 COMP BROMAZEPAM 3 MG BRAINFARMA 0,0986
98 100 FRASCO BROMOPRIDA 4 MG/ML FRASCO 20 ML Prati D 2,2
138 500 COMP CETOCONAZOL 200 MG GLOBO 0,2774
165 12000 COMP CLONAZEPAM 2 MG GEOLAB 0,0445

175 200 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% SPRAY NASAL FRASCO 30 
ML COSMED 1,2479

207 1500 FRASCO
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, ASSOCIADA À 
BETAMETASONA, 0,4 MG + 0,05 MG/ML, XAROPE 
FRASCO 100 ML

Prati D 3,6399

208 5000 COMP DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO BRAINFARMA 0,0455
216 4000 COMP DICLOFENACO SÓDICO 50 MG BRAINFARMA 0,0579

226 400 AMPOLA
DIMENIDRINATO ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + 
GLICOSE + FRUTOSE, 3 MG + 5 MG + 100 MG + 100 MG/
ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML

COSMED 8,091

227 300 FRASCO
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 25 MG + 5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML

BRAINFARMA 5,95

228 9000 COMP DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 50 MG + 10 MG COSMED 0,5899

235 1000 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML BRAINFARMA 1,7919

286 16000 CAPSULA EXTRATO DE PLANTAS, GINKGO BILOBA 80 MG BIONATUS 0,225
288 6000 COMP EXTRATO DE PLANTAS, ISOFLAVONA DE SOJA 150 MG PHARMASCIENCE 0,3634

342 300 FRASCO HIDROXIDO ALUMINIO 62MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRSC 100 ML IMEC 2,7

436 200 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
10 ML BELFAR 1,6124

438 3000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 100 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA ACCORD 0,6005

439 7000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 25 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA ACCORD 0,2057

462 1800 COMP NIFEDIPINO 10 MG BRAINFARMA 0,25
463 400 COMP NIFEDIPINO 20 MG BRAINFARMA 0,25
509 100 FRASCO PERMETRINA LOÇÃO 50 MG/ML FRASCO 100 ML IFAL 3,7399

588 600 COMP SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA 400 
MG + 80 MG Prati D 0,2109

592 200 FRASCO SULFATO FERROSO 125MG/ML SOLUÇÃO ORAL GTS 
FRSC 30 ML NTS/NATUBRAS 0,9999

610 1800 COMP TIBOLONA 2,5 MG BRAINFARMA 0,6595

658 12000 COMP VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1 - 5 MG, B2 - 2 MG, B6 
- 2 MG, B5 - 3 MG, PP, 20MG SOOLIS 0,0299

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

3 400 FRASCO ACEBROFILINA 10MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
DE 120 ML GLOBO 6,7124

8 300 BISNAGA ACICLOVIR 50MG/G CREME BISNAGA 10 GR BRAINFARMA 2,2
9 30000 COMP ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG IMEC 0,037
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
21 2000 COMP ALBENDAZOL 400 MG COMP MASTIGAVEL Prati D 0,3699
59 400 COMP ATENOLOL 100 MG Prati D 0,1241
67 3000 COMP AZITROMICINA 500 MG PHARLAB 0,7582

68 300 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 600 MG PHARLAB 6,9899

75 400 FRASCO BENZOATO DE BENZILA 25% EMULSÃO TÓPICA C 80 
ML IFAL 5,4999

76 400 FRASCO BENZOILMETRONIDAZOL 40 MG/ML SUSPENSAO 
ORAL FR 100 ML BELFAR 5,9899

80 400 AMPOLA
BETAMETASONA 5 MG DIPROPIONATO + FOSFATO 
DISSÓDICO DE BETAMETASONA 2MG AMP 1 ML + 
SERINGA

BRAINFARMA 3,4799

95 6000 COMP BROMAZEPAM 3 MG BRAINFARMA 0,0986
96 6000 COMP BROMAZEPAM 6 MG BRAINFARMA 0,1079
98 800 FRASCO BROMOPRIDA 4 MG/ML FRASCO 20 ML Prati D 2,2
138 2000 COMP CETOCONAZOL 200 MG GLOBO 0,2774
165 400 COMP CLONAZEPAM 2 MG GEOLAB 0,0445

175 400 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% SPRAY NASAL FRASCO 30 
ML COSMED 1,2479

198 2000 COMP DESVENLAFAXINA, SAL SUCCINATO, 50 MG, 
LIBERAÇÃO CONTROLADA ALTHAIA 0,7329

207 200 FRASCO
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, ASSOCIADA À 
BETAMETASONA, 0,4 MG + 0,05 MG/ML, XAROPE 
FRASCO 100 ML

Prati D 3,6399

208 2000 COMP DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO BRAINFARMA 0,0455
216 1500 COMP DICLOFENACO SÓDICO 50 MG BRAINFARMA 0,0579

226 40 AMPOLA
DIMENIDRINATO ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + 
GLICOSE + FRUTOSE, 3 MG + 5 MG + 100 MG + 100 MG/
ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML

COSMED 8,091

227 300 FRASCO
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 25 MG + 5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML

BRAINFARMA 5,95

228 300 COMP DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 50 MG + 10 MG COSMED 0,5899

235 400 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML BRAINFARMA 1,7919

267 200 FRASCO ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO 10MG/ML FRASCO 
COM 20 ML GTS HIPOLABOR 6,7199

286 6000 CAPSULA EXTRATO DE PLANTAS, GINKGO BILOBA 80 MG BIONATUS 0,225
288 400 COMP EXTRATO DE PLANTAS, ISOFLAVONA DE SOJA 150 MG PHARMASCIENCE 0,3634

342 350 FRASCO HIDROXIDO ALUMINIO 62MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRSC 100 ML IMEC 2,7

344 150 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO+HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO 
60+40 MG/ML SUSP. 100 ML IMEC 2,5599

377 400 COMP LEVOMEPROMAZINA 25 MG CRISTÃ LIA 0,4899

401 150 FRASCO LOÇÃO OLEOSA A BASE DE A. G. E. ( ÁCIDOS GRAXOS 
ESSENCIAIS) FRASCO 100 ML AVVIO 3,4899

436 200 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
10 ML BELFAR 1,6124

438 400 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 100 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA ACCORD 0,6005

439 8000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 25 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA ACCORD 0,2057

455 400 COMP MULTIVITAMINAS ASSOCIADAS COM SAIS MINERAIS 
DE A A Z SOOLIS 0,0599

462 5000 COMP NIFEDIPINO 10 MG BRAINFARMA 0,25
463 5000 COMP NIFEDIPINO 20 MG BRAINFARMA 0,25
482 500 FRASCO OLEO MINERAL 100 ML IMEC 3,3599
487 400 CAPSULA OMEPRAZOL 40 MG BELFAR 0,2199
509 150 FRASCO PERMETRINA LOÇÃO 50 MG/ML FRASCO 100 ML IFAL 3,7399
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
510 150 FRASCO PERMITRINA 1% LOÇÃO TOPICO FRASCO DE 100 ML IFAL 2,5
513 400 COMP PIROXICAM 20 MG BRAINFARMA 0,24
587 400 UN SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME, POTE 400 GR NATIVITA 33,6994

588 2000 COMP SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA 400 
MG + 80 MG Prati D 0,2109

592 200 FRASCO SULFATO FERROSO 125MG/ML SOLUÇÃO ORAL GTS 
FRSC 30 ML NTS/NATUBRAS 0,9999

593 150 FRASCO SULFATO FERROSO 25 MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO 
ORAL GOTAS FRASCO 30 ML NTS/NATUBRAS 0,9999

610 2000 COMP TIBOLONA 2,5 MG BRAINFARMA 0,6595

658 400 COMP VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1 - 5 MG, B2 - 2 MG, B6 
- 2 MG, B5 - 3 MG, PP, 20MG SOOLIS 0,0299

705 6000 CÁPS COLECALCIFEROL  D3 7.000UI brasterapica 0,2299
709 100 FRAS VITAMINA  D3 200UI/GOTAS  COM 20ML NTS-NATUBRAS 2,5499

943 200 AMPOLA
DIMENIDRINATO 3MG + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 
5MG + GLICOSE 100MG + FRUTOSE 100MG, SOLUÇÃO 
ENDOVENOSA

COSMED 8,091

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

3 1000 FRASCO ACEBROFILINA 10MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
DE 120 ML GLOBO 6,7124

8 1000 BISNAGA ACICLOVIR 50MG/G CREME BISNAGA 10 GR BRAINFARMA 2,2
9 1000 COMP ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG IMEC 0,037
21 1000 COMP ALBENDAZOL 400 MG COMP MASTIGAVEL Prati D 0,3699
59 1000 COMP ATENOLOL 100 MG Prati D 0,1241
67 1000 COMP AZITROMICINA 500 MG PHARLAB 0,7582

68 1000 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 600 MG PHARLAB 6,9899

75 1000 FRASCO BENZOATO DE BENZILA 25% EMULSÃO TÓPICA C 80 
ML IFAL 5,4999

76 1000 FRASCO BENZOILMETRONIDAZOL 40 MG/ML SUSPENSAO 
ORAL FR 100 ML BELFAR 5,9899

80 1000 AMPOLA
BETAMETASONA 5 MG DIPROPIONATO + FOSFATO 
DISSÓDICO DE BETAMETASONA 2MG AMP 1 ML + 
SERINGA

BRAINFARMA 3,4799

95 1000 COMP BROMAZEPAM 3 MG BRAINFARMA 0,0986
96 1000 COMP BROMAZEPAM 6 MG BRAINFARMA 0,1079
98 1000 FRASCO BROMOPRIDA 4 MG/ML FRASCO 20 ML Prati D 2,2
138 1000 COMP CETOCONAZOL 200 MG GLOBO 0,2774
165 1000 COMP CLONAZEPAM 2 MG GEOLAB 0,0445

175 1000 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% SPRAY NASAL FRASCO 30 
ML COSMED 1,2479

198 1000 COMP DESVENLAFAXINA, SAL SUCCINATO, 50 MG, 
LIBERAÇÃO CONTROLADA ALTHAIA 0,7329

207 1000 FRASCO
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, ASSOCIADA À 
BETAMETASONA, 0,4 MG + 0,05 MG/ML, XAROPE 
FRASCO 100 ML

Prati D 3,6399

208 1000 COMP DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO BRAINFARMA 0,0455
216 1000 COMP DICLOFENACO SÓDICO 50 MG BRAINFARMA 0,0579

226 1000 AMPOLA
DIMENIDRINATO ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + 
GLICOSE + FRUTOSE, 3 MG + 5 MG + 100 MG + 100 MG/
ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML

COSMED 8,091

227 1000 FRASCO
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 25 MG + 5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML

BRAINFARMA 5,95

228 1000 COMP DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 50 MG + 10 MG COSMED 0,5899

235 1000 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML BRAINFARMA 1,7919
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

267 1000 FRASCO ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO 10MG/ML FRASCO 
COM 20 ML GTS HIPOLABOR 6,7199

286 1000 CAPSULA EXTRATO DE PLANTAS, GINKGO BILOBA 80 MG BIONATUS 0,225
288 1000 COMP EXTRATO DE PLANTAS, ISOFLAVONA DE SOJA 150 MG PHARMASCIENCE 0,3634

342 1000 FRASCO HIDROXIDO ALUMINIO 62MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRSC 100 ML IMEC 2,7

344 1000 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO+HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO 
60+40 MG/ML SUSP. 100 ML IMEC 2,5599

377 1000 COMP LEVOMEPROMAZINA 25 MG CRISTÃ LIA 0,4899

401 1000 FRASCO LOÇÃO OLEOSA A BASE DE A. G. E. ( ÁCIDOS GRAXOS 
ESSENCIAIS) FRASCO 100 ML AVVIO 3,4899

436 1000 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
10 ML BELFAR 1,6124

438 1000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 100 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA ACCORD 0,6005

439 1000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 25 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA ACCORD 0,2057

455 1000 COMP MULTIVITAMINAS ASSOCIADAS COM SAIS MINERAIS 
DE A A Z SOOLIS 0,0599

462 1000 COMP NIFEDIPINO 10 MG BRAINFARMA 0,25
463 1000 COMP NIFEDIPINO 20 MG BRAINFARMA 0,25
482 1000 FRASCO OLEO MINERAL 100 ML IMEC 3,3599
487 1000 CAPSULA OMEPRAZOL 40 MG BELFAR 0,2199
509 1000 FRASCO PERMETRINA LOÇÃO 50 MG/ML FRASCO 100 ML IFAL 3,7399
510 1000 FRASCO PERMITRINA 1% LOÇÃO TOPICO FRASCO DE 100 ML IFAL 2,5
513 1000 COMP PIROXICAM 20 MG BRAINFARMA 0,24
587 1000 UN SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME, POTE 400 GR NATIVITA 33,6994

588 1000 COMP SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA 400 
MG + 80 MG Prati D 0,2109

592 1000 FRASCO SULFATO FERROSO 125MG/ML SOLUÇÃO ORAL GTS 
FRSC 30 ML NTS/NATUBRAS 0,9999

593 1000 FRASCO SULFATO FERROSO 25 MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO 
ORAL GOTAS FRASCO 30 ML NTS/NATUBRAS 0,9999

610 1000 COMP TIBOLONA 2,5 MG BRAINFARMA 0,6595

658 1000 COMP VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1 - 5 MG, B2 - 2 MG, B6 
- 2 MG, B5 - 3 MG, PP, 20MG SOOLIS 0,0299

705 1000 CÁPS COLECALCIFEROL  D3 7.000UI brasterapica 0,2299
709 1000 FRAS VITAMINA  D3 200UI/GOTAS  COM 20ML NTS-NATUBRAS 2,5499

943 1000 AMPOLA
DIMENIDRINATO 3MG + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 
5MG + GLICOSE 100MG + FRUTOSE 100MG, SOLUÇÃO 
ENDOVENOSA

COSMED 8,091

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

3 400 FRASCO ACEBROFILINA 10MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
DE 120 ML GLOBO 6,7124

8 50 BISNAGA ACICLOVIR 50MG/G CREME BISNAGA 10 GR BRAINFARMA 2,2
9 20000 COMP ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG IMEC 0,037
21 200 COMP ALBENDAZOL 400 MG COMP MASTIGAVEL Prati D 0,3699
67 2000 COMP AZITROMICINA 500 MG PHARLAB 0,7582

68 200 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 600 MG PHARLAB 6,9899

76 50 FRASCO BENZOILMETRONIDAZOL 40 MG/ML SUSPENSAO 
ORAL FR 100 ML BELFAR 5,9899

80 500 AMPOLA
BETAMETASONA 5 MG DIPROPIONATO + FOSFATO 
DISSÓDICO DE BETAMETASONA 2MG AMP 1 ML + 
SERINGA

BRAINFARMA 3,4799

95 3000 COMP BROMAZEPAM 3 MG BRAINFARMA 0,0986
96 1000 COMP BROMAZEPAM 6 MG BRAINFARMA 0,1079
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MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
98 200 FRASCO BROMOPRIDA 4 MG/ML FRASCO 20 ML Prati D 2,2
165 6000 COMP CLONAZEPAM 2 MG GEOLAB 0,0445

175 100 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% SPRAY NASAL FRASCO 30 
ML COSMED 1,2479

207 800 FRASCO
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, ASSOCIADA À 
BETAMETASONA, 0,4 MG + 0,05 MG/ML, XAROPE 
FRASCO 100 ML

Prati D 3,6399

208 3000 COMP DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO BRAINFARMA 0,0455

227 100 FRASCO
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 25 MG + 5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML

BRAINFARMA 5,95

235 700 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML BRAINFARMA 1,7919

286 21000 CAPSULA EXTRATO DE PLANTAS, GINKGO BILOBA 80 MG BIONATUS 0,225
288 900 COMP EXTRATO DE PLANTAS, ISOFLAVONA DE SOJA 150 MG PHARMASCIENCE 0,3634

342 200 FRASCO HIDROXIDO ALUMINIO 62MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRSC 100 ML IMEC 2,7

344 200 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO+HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO 
60+40 MG/ML SUSP. 100 ML IMEC 2,5599

377 200 COMP LEVOMEPROMAZINA 25 MG CRISTÃ LIA 0,4899

436 100 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
10 ML BELFAR 1,6124

439 10000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 25 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA ACCORD 0,2057

482 50 FRASCO OLEO MINERAL 100 ML IMEC 3,3599
509 50 FRASCO PERMETRINA LOÇÃO 50 MG/ML FRASCO 100 ML IFAL 3,7399

588 800 COMP SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA 400 
MG + 80 MG Prati D 0,2109

593 100 FRASCO SULFATO FERROSO 25 MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO 
ORAL GOTAS FRASCO 30 ML NTS/NATUBRAS 0,9999

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

3 500 FRASCO ACEBROFILINA 10MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
DE 120 ML GLOBO 6,7124

8 50 BISNAGA ACICLOVIR 50MG/G CREME BISNAGA 10 GR BRAINFARMA 2,2
9 20 COMP ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG IMEC 0,037
21 100 COMP ALBENDAZOL 400 MG COMP MASTIGAVEL Prati D 0,3699
59 500 COMP ATENOLOL 100 MG Prati D 0,1241
67 30 COMP AZITROMICINA 500 MG PHARLAB 0,7582

68 400 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 600 MG PHARLAB 6,9899

75 20 FRASCO BENZOATO DE BENZILA 25% EMULSÃO TÓPICA C 80 
ML IFAL 5,4999

76 20 FRASCO BENZOILMETRONIDAZOL 40 MG/ML SUSPENSAO 
ORAL FR 100 ML BELFAR 5,9899

80 1000 AMPOLA
BETAMETASONA 5 MG DIPROPIONATO + FOSFATO 
DISSÓDICO DE BETAMETASONA 2MG AMP 1 ML + 
SERINGA

BRAINFARMA 3,4799

95 5000 COMP BROMAZEPAM 3 MG BRAINFARMA 0,0986
96 5000 COMP BROMAZEPAM 6 MG BRAINFARMA 0,1079
98 20 FRASCO BROMOPRIDA 4 MG/ML FRASCO 20 ML Prati D 2,2
138 1000 COMP CETOCONAZOL 200 MG GLOBO 0,2774
165 30000 COMP CLONAZEPAM 2 MG GEOLAB 0,0445

175 1000 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% SPRAY NASAL FRASCO 30 
ML COSMED 1,2479

198 30000 COMP DESVENLAFAXINA, SAL SUCCINATO, 50 MG, 
LIBERAÇÃO CONTROLADA ALTHAIA 0,7329
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

207 100 FRASCO
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, ASSOCIADA À 
BETAMETASONA, 0,4 MG + 0,05 MG/ML, XAROPE 
FRASCO 100 ML

Prati D 3,6399

208 1000 COMP DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO BRAINFARMA 0,0455
216 3000 COMP DICLOFENACO SÓDICO 50 MG BRAINFARMA 0,0579

226 1000 AMPOLA
DIMENIDRINATO ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + 
GLICOSE + FRUTOSE, 3 MG + 5 MG + 100 MG + 100 MG/
ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML

COSMED 8,091

227 1000 FRASCO
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 25 MG + 5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML

BRAINFARMA 5,95

228 1000 COMP DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 50 MG + 10 MG COSMED 0,5899

235 5000 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML BRAINFARMA 1,7919

267 100 FRASCO ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO 10MG/ML FRASCO 
COM 20 ML GTS HIPOLABOR 6,7199

286 6000 CAPSULA EXTRATO DE PLANTAS, GINKGO BILOBA 80 MG BIONATUS 0,225
288 60000 COMP EXTRATO DE PLANTAS, ISOFLAVONA DE SOJA 150 MG PHARMASCIENCE 0,3634

342 1000 FRASCO HIDROXIDO ALUMINIO 62MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRSC 100 ML IMEC 2,7

344 10000 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO+HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO 
60+40 MG/ML SUSP. 100 ML IMEC 2,5599

377 10000 COMP LEVOMEPROMAZINA 25 MG CRISTÃ LIA 0,4899

401 100 FRASCO LOÇÃO OLEOSA A BASE DE A. G. E. ( ÁCIDOS GRAXOS 
ESSENCIAIS) FRASCO 100 ML AVVIO 3,4899

436 100 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
10 ML BELFAR 1,6124

438 10000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 100 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA ACCORD 0,6005

439 10000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 25 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA ACCORD 0,2057

455 10000 COMP MULTIVITAMINAS ASSOCIADAS COM SAIS MINERAIS 
DE A A Z SOOLIS 0,0599

462 10000 COMP NIFEDIPINO 10 MG BRAINFARMA 0,25
463 1000 COMP NIFEDIPINO 20 MG BRAINFARMA 0,25
482 100 FRASCO OLEO MINERAL 100 ML IMEC 3,3599
487 10000 CAPSULA OMEPRAZOL 40 MG BELFAR 0,2199
509 100 FRASCO PERMETRINA LOÇÃO 50 MG/ML FRASCO 100 ML IFAL 3,7399
510 100 FRASCO PERMITRINA 1% LOÇÃO TOPICO FRASCO DE 100 ML IFAL 2,5
513 1000 COMP PIROXICAM 20 MG BRAINFARMA 0,24
587 100 UN SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME, POTE 400 GR NATIVITA 33,6994

588 1000 COMP SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA 400 
MG + 80 MG Prati D 0,2109

592 100 FRASCO SULFATO FERROSO 125MG/ML SOLUÇÃO ORAL GTS 
FRSC 30 ML NTS/NATUBRAS 0,9999

593 100 FRASCO SULFATO FERROSO 25 MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO 
ORAL GOTAS FRASCO 30 ML NTS/NATUBRAS 0,9999

610 1000 COMP TIBOLONA 2,5 MG BRAINFARMA 0,6595

658 10000 COMP VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1 - 5 MG, B2 - 2 MG, B6 
- 2 MG, B5 - 3 MG, PP, 20MG SOOLIS 0,0299

705 3000 CÁPS COLECALCIFEROL  D3 7.000UI brasterapica 0,2299
709 100 FRAS VITAMINA  D3 200UI/GOTAS  COM 20ML NTS-NATUBRAS 2,5499

943 1000 AMPOLA
DIMENIDRINATO 3MG + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 
5MG + GLICOSE 100MG + FRUTOSE 100MG, SOLUÇÃO 
ENDOVENOSA

COSMED 8,091

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
9 60000 COMP ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG IMEC 0,037
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MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
21 10000 COMP ALBENDAZOL 400 MG COMP MASTIGAVEL Prati D 0,3699
67 10000 COMP AZITROMICINA 500 MG PHARLAB 0,7582

76 300 FRASCO BENZOILMETRONIDAZOL 40 MG/ML SUSPENSAO 
ORAL FR 100 ML BELFAR 5,9899

80 2000 AMPOLA
BETAMETASONA 5 MG DIPROPIONATO + FOSFATO 
DISSÓDICO DE BETAMETASONA 2MG AMP 1 ML + 
SERINGA

BRAINFARMA 3,4799

96 5000 COMP BROMAZEPAM 6 MG BRAINFARMA 0,1079
98 2000 FRASCO BROMOPRIDA 4 MG/ML FRASCO 20 ML Prati D 2,2
165 48000 COMP CLONAZEPAM 2 MG GEOLAB 0,0445

175 2000 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% SPRAY NASAL FRASCO 30 
ML COSMED 1,2479

216 20000 COMP DICLOFENACO SÓDICO 50 MG BRAINFARMA 0,0579

226 3000 AMPOLA
DIMENIDRINATO ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + 
GLICOSE + FRUTOSE, 3 MG + 5 MG + 100 MG + 100 MG/
ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML

COSMED 8,091

235 5000 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML BRAINFARMA 1,7919

267 2000 FRASCO ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO 10MG/ML FRASCO 
COM 20 ML GTS HIPOLABOR 6,7199

342 3000 FRASCO HIDROXIDO ALUMINIO 62MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRSC 100 ML IMEC 2,7

344 3000 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO+HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO 
60+40 MG/ML SUSP. 100 ML IMEC 2,5599

377 10000 COMP LEVOMEPROMAZINA 25 MG CRISTÃ LIA 0,4899

401 500 FRASCO LOÇÃO OLEOSA A BASE DE A. G. E. ( ÁCIDOS GRAXOS 
ESSENCIAIS) FRASCO 100 ML AVVIO 3,4899

436 500 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
10 ML BELFAR 1,6124

439 15000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 25 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA ACCORD 0,2057

462 5000 COMP NIFEDIPINO 10 MG BRAINFARMA 0,25
463 5000 COMP NIFEDIPINO 20 MG BRAINFARMA 0,25
482 500 FRASCO OLEO MINERAL 100 ML IMEC 3,3599
509 300 FRASCO PERMETRINA LOÇÃO 50 MG/ML FRASCO 100 ML IFAL 3,7399

588 6000 COMP SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA 400 
MG + 80 MG Prati D 0,2109

592 300 FRASCO SULFATO FERROSO 125MG/ML SOLUÇÃO ORAL GTS 
FRSC 30 ML NTS/NATUBRAS 0,9999

658 19000 COMP VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1 - 5 MG, B2 - 2 MG, B6 
- 2 MG, B5 - 3 MG, PP, 20MG SOOLIS 0,0299

943 3000 AMPOLA
DIMENIDRINATO 3MG + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 
5MG + GLICOSE 100MG + FRUTOSE 100MG, SOLUÇÃO 
ENDOVENOSA

COSMED 8,091

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
9 40000 COMP ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG IMEC 0,037
67 1000 COMP AZITROMICINA 500 MG PHARLAB 0,7582

68 100 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 600 MG PHARLAB 6,9899

80 100 AMPOLA
BETAMETASONA 5 MG DIPROPIONATO + FOSFATO 
DISSÓDICO DE BETAMETASONA 2MG AMP 1 ML + 
SERINGA

BRAINFARMA 3,4799

95 2000 COMP BROMAZEPAM 3 MG BRAINFARMA 0,0986
98 50 FRASCO BROMOPRIDA 4 MG/ML FRASCO 20 ML Prati D 2,2

175 100 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% SPRAY NASAL FRASCO 30 
ML COSMED 1,2479

198 600 COMP DESVENLAFAXINA, SAL SUCCINATO, 50 MG, 
LIBERAÇÃO CONTROLADA ALTHAIA 0,7329
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MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

207 100 FRASCO
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, ASSOCIADA À 
BETAMETASONA, 0,4 MG + 0,05 MG/ML, XAROPE 
FRASCO 100 ML

Prati D 3,6399

208 1000 COMP DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO BRAINFARMA 0,0455
216 1000 COMP DICLOFENACO SÓDICO 50 MG BRAINFARMA 0,0579

235 500 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML BRAINFARMA 1,7919

344 30 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO+HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO 
60+40 MG/ML SUSP. 100 ML IMEC 2,5599

455 1500 COMP MULTIVITAMINAS ASSOCIADAS COM SAIS MINERAIS 
DE A A Z SOOLIS 0,0599

482 50 FRASCO OLEO MINERAL 100 ML IMEC 3,3599

588 1500 COMP SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA 400 
MG + 80 MG Prati D 0,2109

592 30 FRASCO SULFATO FERROSO 125MG/ML SOLUÇÃO ORAL GTS 
FRSC 30 ML NTS/NATUBRAS 0,9999

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

3 200 FRASCO ACEBROFILINA 10MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
DE 120 ML GLOBO 6,7124

8 100 BISNAGA ACICLOVIR 50MG/G CREME BISNAGA 10 GR BRAINFARMA 2,2
9 10000 COMP ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG IMEC 0,037
21 2000 COMP ALBENDAZOL 400 MG COMP MASTIGAVEL Prati D 0,3699
67 5000 COMP AZITROMICINA 500 MG PHARLAB 0,7582

68 600 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 600 MG PHARLAB 6,9899

75 100 FRASCO BENZOATO DE BENZILA 25% EMULSÃO TÓPICA C 80 
ML IFAL 5,4999

80 200 AMPOLA
BETAMETASONA 5 MG DIPROPIONATO + FOSFATO 
DISSÓDICO DE BETAMETASONA 2MG AMP 1 ML + 
SERINGA

BRAINFARMA 3,4799

138 2500 COMP CETOCONAZOL 200 MG GLOBO 0,2774
165 5000 COMP CLONAZEPAM 2 MG GEOLAB 0,0445

198 3000 COMP DESVENLAFAXINA, SAL SUCCINATO, 50 MG, 
LIBERAÇÃO CONTROLADA ALTHAIA 0,7329

207 200 FRASCO
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, ASSOCIADA À 
BETAMETASONA, 0,4 MG + 0,05 MG/ML, XAROPE 
FRASCO 100 ML

Prati D 3,6399

208 1500 COMP DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO BRAINFARMA 0,0455

226 200 AMPOLA
DIMENIDRINATO ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + 
GLICOSE + FRUTOSE, 3 MG + 5 MG + 100 MG + 100 MG/
ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML

COSMED 8,091

227 100 FRASCO
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 25 MG + 5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML

BRAINFARMA 5,95

228 3000 COMP DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 50 MG + 10 MG COSMED 0,5899

235 300 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS, FRASCO 20 ML BRAINFARMA 1,7919

267 100 FRASCO ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO 10MG/ML FRASCO 
COM 20 ML GTS HIPOLABOR 6,7199

342 200 FRASCO HIDROXIDO ALUMINIO 62MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRSC 100 ML IMEC 2,7

401 6000 FRASCO LOÇÃO OLEOSA A BASE DE A. G. E. ( ÁCIDOS GRAXOS 
ESSENCIAIS) FRASCO 100 ML AVVIO 3,4899

438 3000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 100 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA ACCORD 0,6005

439 3000 COMP METOPROLOL, SUCCINATO, 25 MG LIBERAÇÃO 
CONTROLADA ACCORD 0,2057

462 2000 COMP NIFEDIPINO 10 MG BRAINFARMA 0,25
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MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
463 8000 COMP NIFEDIPINO 20 MG BRAINFARMA 0,25
482 300 FRASCO OLEO MINERAL 100 ML IMEC 3,3599
509 100 FRASCO PERMETRINA LOÇÃO 50 MG/ML FRASCO 100 ML IFAL 3,7399
510 100 FRASCO PERMITRINA 1% LOÇÃO TOPICO FRASCO DE 100 ML IFAL 2,5
513 5000 COMP PIROXICAM 20 MG BRAINFARMA 0,24

588 5000 COMP SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA 400 
MG + 80 MG Prati D 0,2109

592 200 FRASCO SULFATO FERROSO 125MG/ML SOLUÇÃO ORAL GTS 
FRSC 30 ML NTS/NATUBRAS 0,9999

658 8000 COMP VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1 - 5 MG, B2 - 2 MG, B6 
- 2 MG, B5 - 3 MG, PP, 20MG SOOLIS 0,0299

705 8000 CÁPS COLECALCIFEROL  D3 7.000UI brasterapica 0,2299

943 100 AMPOLA
DIMENIDRINATO 3MG + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 
5MG + GLICOSE 100MG + FRUTOSE 100MG, SOLUÇÃO 
ENDOVENOSA

COSMED 8,091

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

3 500 FRASCO ACEBROFILINA 10MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
DE 120 ML GLOBO 6,7124

8 1000 BISNAGA ACICLOVIR 50MG/G CREME BISNAGA 10 GR BRAINFARMA 2,2
9 50000 COMP ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG IMEC 0,037
21 5000 COMP ALBENDAZOL 400 MG COMP MASTIGAVEL Prati D 0,3699
67 6000 COMP AZITROMICINA 500 MG PHARLAB 0,7582

68 700 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 600 MG PHARLAB 6,9899

342 900 FRASCO HIDROXIDO ALUMINIO 62MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRSC 100 ML IMEC 2,7

436 800 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
10 ML BELFAR 1,6124

463 8000 COMP NIFEDIPINO 20 MG BRAINFARMA 0,25

588 8000 COMP SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA 400 
MG + 80 MG Prati D 0,2109

592 600 FRASCO SULFATO FERROSO 125MG/ML SOLUÇÃO ORAL GTS 
FRSC 30 ML NTS/NATUBRAS 0,9999

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
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17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Órgão Participante

CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 272/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua TAMANDARÉ, S/
N Bairro Centro - Lindóia do Sul - SC CEP: 89.735-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.510.112/0001-80, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NEUDI ANGELO BERTOL.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: COMERCIAL CIRÚRGICA
RIOCLARENSE  LTDA.  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Avenida  JOANNA  RODRIGUES  JONDRAL  Nº  250
CILO 2 CEP 86.067-050 - Londrina/PR CEP: 86.067-050, inscrita no CNPJ sob o nº 67.729.178/0005-72, neste ato representada
SÓCIO ADMINISTRADOR, Sr.  RAFAEL OLIMPO CASTANHEIRA,  doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento
parcelado  dos  itens,  constantes  do  objeto  a  seguir,  sujeitando-se  as  partes  às  determinações  da  Resolução  nº  01,  de  19  de
março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.
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2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
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6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
83 10000 COMP BIPERIDENO 2 MG CRISTÃ LIA 0,25

140 5000 AMPOLA CETOPROFENO 100 MG, PÓ LIOFILO PARA INJETÁVEL 
ENDOVENOSO CRISTÃ LIA 3,7499

279 300 BISNAGA ESTRIOL 1 MG/G CREME VAGINAL BISNAGA 50 
GRAMAS HIPOLABOR 11,6194

296 300 AMPOLA FENITOINA 50MG/ML AMPOLA COM 5 ML HIPOLABOR 2,1399
545 6000 COMP RISPERIDONA 1 MG CRISTÃ LIA 0,09
547 25000 COMP RISPERIDONA 2 MG CRISTÃ LIA 0,09

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
83 12000 COMP BIPERIDENO 2 MG CRISTÃ LIA 0,25

140 500 AMPOLA CETOPROFENO 100 MG, PÓ LIOFILO PARA INJETÁVEL 
ENDOVENOSO CRISTÃ LIA 3,7499

279 100 BISNAGA ESTRIOL 1 MG/G CREME VAGINAL BISNAGA 50 
GRAMAS HIPOLABOR 11,6194

542 20 BISNAGA
RETINOL ASSOCIADO COM AMINOACIDOS + 
METIONINA + CLORANFENICOL, 10.000 UI + 25 MG + 5 
MG + 5 MG/G, POMADA OFTÁLMICA BISNAGA 3,5 G

CRISTALIA/LATIN 11,8799

545 6000 COMP RISPERIDONA 1 MG CRISTÃ LIA 0,09
547 5000 COMP RISPERIDONA 2 MG CRISTÃ LIA 0,09

771 100 FR LIDOCAÍNA 2% 20MG/ML C/VASO CONSTRITOR 
SOLUÇÃO INJ. HYPOFARMA 6,09

808 200 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMINIO 60 MG/ML  100 ML IMEC 2,2499

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
83 100000 COMP BIPERIDENO 2 MG CRISTÃ LIA 0,25

140 1000 AMPOLA CETOPROFENO 100 MG, PÓ LIOFILO PARA INJETÁVEL 
ENDOVENOSO CRISTÃ LIA 3,7499

279 10000 BISNAGA ESTRIOL 1 MG/G CREME VAGINAL BISNAGA 50 
GRAMAS HIPOLABOR 11,6194

296 3000 AMPOLA FENITOINA 50MG/ML AMPOLA COM 5 ML HIPOLABOR 2,1399
320 1000 AMPOLA GENTAMICINA 40MG/ML AMPOLAS DE 2 ML HYPOFARMA 1,2499
331 50000 COMP HALOPERIDOL 1 MG CRISTÃ LIA 0,17

394 3000 FRASCO LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% ASSOCIADA A 
EPINEFRINA INJETÁVEL FRASCO 20 ML HYPOFARMA 6,09

545 100000 COMP RISPERIDONA 1 MG CRISTÃ LIA 0,09
547 50000 COMP RISPERIDONA 2 MG CRISTÃ LIA 0,09
703 50000 COMP TRAMADOL  100MG RETARD CRISTÃ LIA 3,7999

771 2000 FR LIDOCAÍNA 2% 20MG/ML C/VASO CONSTRITOR 
SOLUÇÃO INJ. HYPOFARMA 6,09

808 20000 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMINIO 60 MG/ML  100 ML IMEC 2,2499

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
83 2000 COMP BIPERIDENO 2 MG CRISTÃ LIA 0,25

140 300 AMPOLA CETOPROFENO 100 MG, PÓ LIOFILO PARA INJETÁVEL 
ENDOVENOSO CRISTÃ LIA 3,7499

545 6000 COMP RISPERIDONA 1 MG CRISTÃ LIA 0,09
547 6000 COMP RISPERIDONA 2 MG CRISTÃ LIA 0,09
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
83 2000 COMP BIPERIDENO 2 MG CRISTÃ LIA 0,25

140 300 AMPOLA CETOPROFENO 100 MG, PÓ LIOFILO PARA INJETÁVEL 
ENDOVENOSO CRISTÃ LIA 3,7499

279 100 BISNAGA ESTRIOL 1 MG/G CREME VAGINAL BISNAGA 50 
GRAMAS HIPOLABOR 11,6194

296 150 AMPOLA FENITOINA 50MG/ML AMPOLA COM 5 ML HIPOLABOR 2,1399

303 150 BISNAGA FIBRINOLISINA + DESOXIRRIBONUCLEASE E 
CLORAFENICOL 1U+666U+1% COM 30G CRISTÃ LIA 59,9999

320 100 AMPOLA GENTAMICINA 40MG/ML AMPOLAS DE 2 ML HYPOFARMA 1,2499
331 400 COMP HALOPERIDOL 1 MG CRISTÃ LIA 0,17
393 400 FRASCO LIDOCAINA SPRAY 10 % FRASCO DE 50 ML HIPOLABOR 39,1999

394 150 FRASCO LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% ASSOCIADA A 
EPINEFRINA INJETÁVEL FRASCO 20 ML HYPOFARMA 6,09

542 30 BISNAGA
RETINOL ASSOCIADO COM AMINOACIDOS + 
METIONINA + CLORANFENICOL, 10.000 UI + 25 MG + 5 
MG + 5 MG/G, POMADA OFTÁLMICA BISNAGA 3,5 G

CRISTALIA/LATIN 11,8799

545 5000 COMP RISPERIDONA 1 MG CRISTÃ LIA 0,09
547 500 COMP RISPERIDONA 2 MG CRISTÃ LIA 0,09
703 6000 COMP TRAMADOL  100MG RETARD CRISTÃ LIA 3,7999

771 150 FR LIDOCAÍNA 2% 20MG/ML C/VASO CONSTRITOR 
SOLUÇÃO INJ. HYPOFARMA 6,09

808 300 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMINIO 60 MG/ML  100 ML IMEC 2,2499

960 150 FRASCO LATANOPROSTA 50 MCG / ML (0,005 %) SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA - GOTAS GEOLAB 14,2529

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
83 1000 COMP BIPERIDENO 2 MG CRISTÃ LIA 0,25

140 1000 AMPOLA CETOPROFENO 100 MG, PÓ LIOFILO PARA INJETÁVEL 
ENDOVENOSO CRISTÃ LIA 3,7499

279 1000 BISNAGA ESTRIOL 1 MG/G CREME VAGINAL BISNAGA 50 
GRAMAS HIPOLABOR 11,6194

296 1000 AMPOLA FENITOINA 50MG/ML AMPOLA COM 5 ML HIPOLABOR 2,1399

303 1000 BISNAGA FIBRINOLISINA + DESOXIRRIBONUCLEASE E 
CLORAFENICOL 1U+666U+1% COM 30G CRISTÃ LIA 59,9999

320 1000 AMPOLA GENTAMICINA 40MG/ML AMPOLAS DE 2 ML HYPOFARMA 1,2499
331 1000 COMP HALOPERIDOL 1 MG CRISTÃ LIA 0,17
393 1000 FRASCO LIDOCAINA SPRAY 10 % FRASCO DE 50 ML HIPOLABOR 39,1999

394 1000 FRASCO LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% ASSOCIADA A 
EPINEFRINA INJETÁVEL FRASCO 20 ML HYPOFARMA 6,09

542 1000 BISNAGA
RETINOL ASSOCIADO COM AMINOACIDOS + 
METIONINA + CLORANFENICOL, 10.000 UI + 25 MG + 5 
MG + 5 MG/G, POMADA OFTÁLMICA BISNAGA 3,5 G

CRISTALIA/LATIN 11,8799

545 1000 COMP RISPERIDONA 1 MG CRISTÃ LIA 0,09
547 1000 COMP RISPERIDONA 2 MG CRISTÃ LIA 0,09
703 1000 COMP TRAMADOL  100MG RETARD CRISTÃ LIA 3,7999

771 1000 FR LIDOCAÍNA 2% 20MG/ML C/VASO CONSTRITOR 
SOLUÇÃO INJ. HYPOFARMA 6,09

808 1000 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMINIO 60 MG/ML  100 ML IMEC 2,2499

960 1000 FRASCO LATANOPROSTA 50 MCG / ML (0,005 %) SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA - GOTAS GEOLAB 14,2529

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
83 3000 COMP BIPERIDENO 2 MG CRISTÃ LIA 0,25

140 100 AMPOLA CETOPROFENO 100 MG, PÓ LIOFILO PARA INJETÁVEL 
ENDOVENOSO CRISTÃ LIA 3,7499
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MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

279 50 BISNAGA ESTRIOL 1 MG/G CREME VAGINAL BISNAGA 50 
GRAMAS HIPOLABOR 11,6194

331 800 COMP HALOPERIDOL 1 MG CRISTÃ LIA 0,17

542 10 BISNAGA
RETINOL ASSOCIADO COM AMINOACIDOS + 
METIONINA + CLORANFENICOL, 10.000 UI + 25 MG + 5 
MG + 5 MG/G, POMADA OFTÁLMICA BISNAGA 3,5 G

CRISTALIA/LATIN 11,8799

545 10000 COMP RISPERIDONA 1 MG CRISTÃ LIA 0,09

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
83 5000 COMP BIPERIDENO 2 MG CRISTÃ LIA 0,25

140 300 AMPOLA CETOPROFENO 100 MG, PÓ LIOFILO PARA INJETÁVEL 
ENDOVENOSO CRISTÃ LIA 3,7499

279 1000 BISNAGA ESTRIOL 1 MG/G CREME VAGINAL BISNAGA 50 
GRAMAS HIPOLABOR 11,6194

296 6000 AMPOLA FENITOINA 50MG/ML AMPOLA COM 5 ML HIPOLABOR 2,1399

303 200 BISNAGA FIBRINOLISINA + DESOXIRRIBONUCLEASE E 
CLORAFENICOL 1U+666U+1% COM 30G CRISTÃ LIA 59,9999

320 1000 AMPOLA GENTAMICINA 40MG/ML AMPOLAS DE 2 ML HYPOFARMA 1,2499
331 20000 COMP HALOPERIDOL 1 MG CRISTÃ LIA 0,17
393 100 FRASCO LIDOCAINA SPRAY 10 % FRASCO DE 50 ML HIPOLABOR 39,1999

394 100 FRASCO LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% ASSOCIADA A 
EPINEFRINA INJETÁVEL FRASCO 20 ML HYPOFARMA 6,09

542 1000 BISNAGA
RETINOL ASSOCIADO COM AMINOACIDOS + 
METIONINA + CLORANFENICOL, 10.000 UI + 25 MG + 5 
MG + 5 MG/G, POMADA OFTÁLMICA BISNAGA 3,5 G

CRISTALIA/LATIN 11,8799

545 10000 COMP RISPERIDONA 1 MG CRISTÃ LIA 0,09
547 10000 COMP RISPERIDONA 2 MG CRISTÃ LIA 0,09
703 100 COMP TRAMADOL  100MG RETARD CRISTÃ LIA 3,7999

771 10000 FR LIDOCAÍNA 2% 20MG/ML C/VASO CONSTRITOR 
SOLUÇÃO INJ. HYPOFARMA 6,09

808 10000 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMINIO 60 MG/ML  100 ML IMEC 2,2499

960 10 FRASCO LATANOPROSTA 50 MCG / ML (0,005 %) SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA - GOTAS GEOLAB 14,2529

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
83 30000 COMP BIPERIDENO 2 MG CRISTÃ LIA 0,25

140 2000 AMPOLA CETOPROFENO 100 MG, PÓ LIOFILO PARA INJETÁVEL 
ENDOVENOSO CRISTÃ LIA 3,7499

296 2000 AMPOLA FENITOINA 50MG/ML AMPOLA COM 5 ML HIPOLABOR 2,1399
320 2000 AMPOLA GENTAMICINA 40MG/ML AMPOLAS DE 2 ML HYPOFARMA 1,2499
331 5000 COMP HALOPERIDOL 1 MG CRISTÃ LIA 0,17

394 2000 FRASCO LIDOCAÍNA, CLORIDRATO, 2% ASSOCIADA A 
EPINEFRINA INJETÁVEL FRASCO 20 ML HYPOFARMA 6,09

542 50 BISNAGA
RETINOL ASSOCIADO COM AMINOACIDOS + 
METIONINA + CLORANFENICOL, 10.000 UI + 25 MG + 5 
MG + 5 MG/G, POMADA OFTÁLMICA BISNAGA 3,5 G

CRISTALIA/LATIN 11,8799

545 10000 COMP RISPERIDONA 1 MG CRISTÃ LIA 0,09
547 26000 COMP RISPERIDONA 2 MG CRISTÃ LIA 0,09

771 500 FR LIDOCAÍNA 2% 20MG/ML C/VASO CONSTRITOR 
SOLUÇÃO INJ. HYPOFARMA 6,09

808 300 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMINIO 60 MG/ML  100 ML IMEC 2,2499

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
83 3000 COMP BIPERIDENO 2 MG CRISTÃ LIA 0,25
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MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
545 1500 COMP RISPERIDONA 1 MG CRISTÃ LIA 0,09
547 1500 COMP RISPERIDONA 2 MG CRISTÃ LIA 0,09

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
83 5000 COMP BIPERIDENO 2 MG CRISTÃ LIA 0,25
296 100 AMPOLA FENITOINA 50MG/ML AMPOLA COM 5 ML HIPOLABOR 2,1399
545 2000 COMP RISPERIDONA 1 MG CRISTÃ LIA 0,09
547 5000 COMP RISPERIDONA 2 MG CRISTÃ LIA 0,09
703 6000 COMP TRAMADOL  100MG RETARD CRISTÃ LIA 3,7999
808 200 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMINIO 60 MG/ML  100 ML IMEC 2,2499

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
545 30000 COMP RISPERIDONA 1 MG CRISTÃ LIA 0,09
547 30000 COMP RISPERIDONA 2 MG CRISTÃ LIA 0,09
808 1500 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMINIO 60 MG/ML  100 ML IMEC 2,2499

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Órgão Participante

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA.
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 273/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua TAMANDARÉ, S/
N Bairro Centro - Lindóia do Sul - SC CEP: 89.735-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.510.112/0001-80, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NEUDI ANGELO BERTOL.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  MCW  PRODUTOS
MEDICOS  E  HOSPITALARES  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Rodovia  BR  RSC  287,  KM  109+500  S/N
INDUSTRIAL  CEP  96.880-000  -  Vera  Cruz/RS  CEP:  96.880-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  94.389.400/0001-84,  neste  ato
representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  GUIDO  ADÃO  LAMBERT,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para
fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01,
de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.
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2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
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6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

25 4000 COMP ALOPURINOL 300 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,3179

97 20000 COMP BROMOPRIDA 10 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,2239

109 3000 COMP CAPTOPRIL 50 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,0599

112 4000 COMP CARBAMAZEPINA 400 MG E.M.S 0,5799

116 3000 FRASCO CARBOCISTEÍNA 20 MG/ML XAROPE INFANTIL 
FRASCO 100 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 3,99

117 4000 FRASCO CARBOCISTEÍNA 50 MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
100 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 4,69

157 15000 COMP CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO, 500 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,22

214 100000 COMP DICLOFENACO POTASSICO 50 MG GEOLAB INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA S/A 0,0625

349 7000 COMP IMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG CRISTÃ LIA 0,44

355 500 FRASCO IPRATROPIO BROMETO 0,25 MG/ML SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO FR 20 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 1,0599

423 10000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 850 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,1149

546 500 FRASCO RISPERIDONA 1 MG/ML SOLU ORAL COM PIPETA 
DOSADORA 30 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 8,3999

586 500 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 1% BISNAGA 50 GRAMAS PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 5,9

589 4000 COMP SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA 800 
MG + 160 MG

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,4987

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

25 10000 COMP ALOPURINOL 300 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,3179

109 15000 COMP CAPTOPRIL 50 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,0599

112 4000 COMP CARBAMAZEPINA 400 MG E.M.S 0,5799

116 300 FRASCO CARBOCISTEÍNA 20 MG/ML XAROPE INFANTIL 
FRASCO 100 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 3,99

117 500 FRASCO CARBOCISTEÍNA 50 MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
100 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 4,69

157 10000 COMP CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO, 500 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,22

214 6000 COMP DICLOFENACO POTASSICO 50 MG GEOLAB INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA S/A 0,0625

349 5000 COMP IMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG CRISTÃ LIA 0,44

355 200 FRASCO IPRATROPIO BROMETO 0,25 MG/ML SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO FR 20 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 1,0599

378 30 FRASCO LEVOMEPROMAZINA 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML CRISTÃ LIA 11

412 6000 COMP LUTEINA 3,0 MG + ZEAXANTINA 0,25 MG + VITAMINA C, 
E, SELENIO E ZINCO E.M.S 0,9912

423 60000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 850 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,1149

469 100 FRASCO NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
50 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 5,077

546 400 FRASCO RISPERIDONA 1 MG/ML SOLU ORAL COM PIPETA 
DOSADORA 30 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 8,3999

586 200 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 1% BISNAGA 50 GRAMAS PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 5,9
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

688 3500 COMP ARIPIPRAZOL 10MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,4513

777 1500 CP OLANZAPINA 5MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,2949

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

25 70000 COMP ALOPURINOL 300 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,3179

79 30000 COMP BETAISTINA, DICLORIDRATO 16 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,2386

109 100000 COMP CAPTOPRIL 50 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,0599

112 100000 COMP CARBAMAZEPINA 400 MG E.M.S 0,5799

116 50000 FRASCO CARBOCISTEÍNA 20 MG/ML XAROPE INFANTIL 
FRASCO 100 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 3,99

117 100000 FRASCO CARBOCISTEÍNA 50 MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
100 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 4,69

157 75000 COMP CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO, 500 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,22

349 150000 COMP IMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG CRISTÃ LIA 0,44

355 10000 FRASCO IPRATROPIO BROMETO 0,25 MG/ML SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO FR 20 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 1,0599

378 5000 FRASCO LEVOMEPROMAZINA 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML CRISTÃ LIA 11

423 150000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 850 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,1149

469 20000 FRASCO NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
50 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 5,077

546 10000 FRASCO RISPERIDONA 1 MG/ML SOLU ORAL COM PIPETA 
DOSADORA 30 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 8,3999

574 2000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
1000 ML SISTEMA FECHADO FRESENIUS 9,3999

577 2000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
500 ML SISTEMA FECHADO FRESENIUS 5,4299

586 15000 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 1% BISNAGA 50 GRAMAS PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 5,9

608 10000 COMP TIAMINA 300 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,2093

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

25 1000 COMP ALOPURINOL 300 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,3179

112 9000 COMP CARBAMAZEPINA 400 MG E.M.S 0,5799

116 100 FRASCO CARBOCISTEÍNA 20 MG/ML XAROPE INFANTIL 
FRASCO 100 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 3,99

117 100 FRASCO CARBOCISTEÍNA 50 MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
100 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 4,69

157 4000 COMP CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO, 500 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,22

214 4000 COMP DICLOFENACO POTASSICO 50 MG GEOLAB INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA S/A 0,0625

349 1200 COMP IMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG CRISTÃ LIA 0,44

355 100 FRASCO IPRATROPIO BROMETO 0,25 MG/ML SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO FR 20 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 1,0599

412 7000 COMP LUTEINA 3,0 MG + ZEAXANTINA 0,25 MG + VITAMINA C, 
E, SELENIO E ZINCO E.M.S 0,9912

574 200 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
1000 ML SISTEMA FECHADO FRESENIUS 9,3999
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MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

577 200 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
500 ML SISTEMA FECHADO FRESENIUS 5,4299

586 50 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 1% BISNAGA 50 GRAMAS PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 5,9

589 300 COMP SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA 800 
MG + 160 MG

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,4987

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

25 400 COMP ALOPURINOL 300 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,3179

79 4000 COMP BETAISTINA, DICLORIDRATO 16 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,2386

97 400 COMP BROMOPRIDA 10 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,2239

109 9000 COMP CAPTOPRIL 50 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,0599

112 400 COMP CARBAMAZEPINA 400 MG E.M.S 0,5799

116 400 FRASCO CARBOCISTEÍNA 20 MG/ML XAROPE INFANTIL 
FRASCO 100 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 3,99

117 500 FRASCO CARBOCISTEÍNA 50 MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
100 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 4,69

157 3000 COMP CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO, 500 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,22

214 1500 COMP DICLOFENACO POTASSICO 50 MG GEOLAB INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA S/A 0,0625

349 2000 COMP IMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG CRISTÃ LIA 0,44

355 50 FRASCO IPRATROPIO BROMETO 0,25 MG/ML SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO FR 20 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 1,0599

378 150 FRASCO LEVOMEPROMAZINA 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML CRISTÃ LIA 11

412 6000 COMP LUTEINA 3,0 MG + ZEAXANTINA 0,25 MG + VITAMINA C, 
E, SELENIO E ZINCO E.M.S 0,9912

421 400 COMP MESALAZINA 300 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,69

423 30000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 850 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,1149

469 150 FRASCO NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
50 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 5,077

481 400 COMP OLANZAPINA 10 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,4772

521 150 FRASCO PREDNISOLONA 1 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
100 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 7,3699

546 60 FRASCO RISPERIDONA 1 MG/ML SOLU ORAL COM PIPETA 
DOSADORA 30 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 8,3999

566 700 COMP SIDELNAFILA, CITRATO 50 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,3749

574 200 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
1000 ML SISTEMA FECHADO FRESENIUS 9,3999

577 300 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
500 ML SISTEMA FECHADO FRESENIUS 5,4299

586 200 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 1% BISNAGA 50 GRAMAS PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 5,9

589 400 COMP SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA 800 
MG + 160 MG

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,4987

608 400 COMP TIAMINA 300 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,2093

688 450 COMP ARIPIPRAZOL 10MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,4513

777 3000 CP OLANZAPINA 5MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,2949
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
821 400 CP Gabapentina 150mg E.M.S 2,49

929 400 CAPSULA MINERAIS AMINOÁCIDOS QUELATOS + VITAMINAS 
QUELATUS MIND E.M.S 1

936 250 CAPSULA VITAMINA D3 2.000 UI + ZINCO 20 MG, SUPLEMENTO 
ALIMENTAR EM CÁPSULA GELATINOSA MOLE E.M.S 0,4499

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

25 1000 COMP ALOPURINOL 300 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,3179

79 1000 COMP BETAISTINA, DICLORIDRATO 16 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,2386

97 1000 COMP BROMOPRIDA 10 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,2239

109 1000 COMP CAPTOPRIL 50 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,0599

112 1000 COMP CARBAMAZEPINA 400 MG E.M.S 0,5799

116 1000 FRASCO CARBOCISTEÍNA 20 MG/ML XAROPE INFANTIL 
FRASCO 100 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 3,99

117 1000 FRASCO CARBOCISTEÍNA 50 MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
100 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 4,69

157 1000 COMP CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO, 500 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,22

214 1000 COMP DICLOFENACO POTASSICO 50 MG GEOLAB INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA S/A 0,0625

349 1000 COMP IMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG CRISTÃ LIA 0,44

355 1000 FRASCO IPRATROPIO BROMETO 0,25 MG/ML SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO FR 20 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 1,0599

378 1000 FRASCO LEVOMEPROMAZINA 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML CRISTÃ LIA 11

412 1000 COMP LUTEINA 3,0 MG + ZEAXANTINA 0,25 MG + VITAMINA C, 
E, SELENIO E ZINCO E.M.S 0,9912

421 1000 COMP MESALAZINA 300 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,69

423 1000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 850 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,1149

469 1000 FRASCO NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
50 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 5,077

481 1000 COMP OLANZAPINA 10 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,4772

521 1000 FRASCO PREDNISOLONA 1 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
100 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 7,3699

546 1000 FRASCO RISPERIDONA 1 MG/ML SOLU ORAL COM PIPETA 
DOSADORA 30 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 8,3999

566 1000 COMP SIDELNAFILA, CITRATO 50 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,3749

574 1000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
1000 ML SISTEMA FECHADO FRESENIUS 9,3999

577 1000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
500 ML SISTEMA FECHADO FRESENIUS 5,4299

586 1000 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 1% BISNAGA 50 GRAMAS PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 5,9

589 1000 COMP SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA 800 
MG + 160 MG

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,4987

608 1000 COMP TIAMINA 300 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,2093

688 1000 COMP ARIPIPRAZOL 10MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,4513

777 1000 CP OLANZAPINA 5MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,2949

821 1000 CP Gabapentina 150mg E.M.S 2,49
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

929 1000 CAPSULA MINERAIS AMINOÁCIDOS QUELATOS + VITAMINAS 
QUELATUS MIND E.M.S 1

936 1000 CAPSULA VITAMINA D3 2.000 UI + ZINCO 20 MG, SUPLEMENTO 
ALIMENTAR EM CÁPSULA GELATINOSA MOLE E.M.S 0,4499

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

25 2000 COMP ALOPURINOL 300 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,3179

97 1000 COMP BROMOPRIDA 10 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,2239

112 2000 COMP CARBAMAZEPINA 400 MG E.M.S 0,5799

157 3000 COMP CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO, 500 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,22

349 800 COMP IMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG CRISTÃ LIA 0,44

355 200 FRASCO IPRATROPIO BROMETO 0,25 MG/ML SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO FR 20 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 1,0599

423 40000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 850 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,1149

469 50 FRASCO NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
50 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 5,077

586 100 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 1% BISNAGA 50 GRAMAS PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 5,9

608 500 COMP TIAMINA 300 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,2093

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

25 500 COMP ALOPURINOL 300 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,3179

79 600 COMP BETAISTINA, DICLORIDRATO 16 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,2386

97 2000 COMP BROMOPRIDA 10 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,2239

109 50000 COMP CAPTOPRIL 50 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,0599

112 10000 COMP CARBAMAZEPINA 400 MG E.M.S 0,5799

116 500 FRASCO CARBOCISTEÍNA 20 MG/ML XAROPE INFANTIL 
FRASCO 100 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 3,99

117 500 FRASCO CARBOCISTEÍNA 50 MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
100 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 4,69

157 30000 COMP CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO, 500 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,22

214 10000 COMP DICLOFENACO POTASSICO 50 MG GEOLAB INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA S/A 0,0625

349 1000 COMP IMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG CRISTÃ LIA 0,44

355 100 FRASCO IPRATROPIO BROMETO 0,25 MG/ML SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO FR 20 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 1,0599

378 50 FRASCO LEVOMEPROMAZINA 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML CRISTÃ LIA 11

412 10000 COMP LUTEINA 3,0 MG + ZEAXANTINA 0,25 MG + VITAMINA C, 
E, SELENIO E ZINCO E.M.S 0,9912

421 10000 COMP MESALAZINA 300 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,69

423 10000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 850 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,1149

469 100 FRASCO NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
50 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 5,077

481 1000 COMP OLANZAPINA 10 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,4772
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

521 10000 FRASCO PREDNISOLONA 1 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
100 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 7,3699

546 100 FRASCO RISPERIDONA 1 MG/ML SOLU ORAL COM PIPETA 
DOSADORA 30 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 8,3999

566 100 COMP SIDELNAFILA, CITRATO 50 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,3749

574 1000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
1000 ML SISTEMA FECHADO FRESENIUS 9,3999

577 10000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
500 ML SISTEMA FECHADO FRESENIUS 5,4299

586 100 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 1% BISNAGA 50 GRAMAS PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 5,9

589 10000 COMP SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETOPRIMA 800 
MG + 160 MG

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,4987

608 10000 COMP TIAMINA 300 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,2093

688 1500 COMP ARIPIPRAZOL 10MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,4513

777 1000 CP OLANZAPINA 5MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,2949

821 1000 CP Gabapentina 150mg E.M.S 2,49

929 10000 CAPSULA MINERAIS AMINOÁCIDOS QUELATOS + VITAMINAS 
QUELATUS MIND E.M.S 1

936 10000 CAPSULA VITAMINA D3 2.000 UI + ZINCO 20 MG, SUPLEMENTO 
ALIMENTAR EM CÁPSULA GELATINOSA MOLE E.M.S 0,4499

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

25 3000 COMP ALOPURINOL 300 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,3179

109 30000 COMP CAPTOPRIL 50 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,0599

112 25000 COMP CARBAMAZEPINA 400 MG E.M.S 0,5799

157 10000 COMP CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO, 500 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,22

349 5000 COMP IMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG CRISTÃ LIA 0,44

355 50 FRASCO IPRATROPIO BROMETO 0,25 MG/ML SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO FR 20 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 1,0599

469 500 FRASCO NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
50 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 5,077

481 3000 COMP OLANZAPINA 10 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,4772

546 100 FRASCO RISPERIDONA 1 MG/ML SOLU ORAL COM PIPETA 
DOSADORA 30 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 8,3999

574 3000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
1000 ML SISTEMA FECHADO FRESENIUS 9,3999

577 6000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
500 ML SISTEMA FECHADO FRESENIUS 5,4299

586 500 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 1% BISNAGA 50 GRAMAS PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 5,9

608 6000 COMP TIAMINA 300 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,2093

777 3000 CP OLANZAPINA 5MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,2949

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

25 1000 COMP ALOPURINOL 300 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,3179
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MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

79 1500 COMP BETAISTINA, DICLORIDRATO 16 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,2386

97 1500 COMP BROMOPRIDA 10 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,2239

109 10000 COMP CAPTOPRIL 50 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,0599

157 1000 COMP CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO, 500 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,22

355 50 FRASCO IPRATROPIO BROMETO 0,25 MG/ML SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO FR 20 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 1,0599

423 10000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 850 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,1149

577 100 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
500 ML SISTEMA FECHADO FRESENIUS 5,4299

586 30 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 1% BISNAGA 50 GRAMAS PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 5,9

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

25 4000 COMP ALOPURINOL 300 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,3179

109 10000 COMP CAPTOPRIL 50 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,0599

117 100 FRASCO CARBOCISTEÍNA 50 MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
100 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 4,69

157 5000 COMP CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO, 500 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,22

349 30000 COMP IMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG CRISTÃ LIA 0,44

355 300 FRASCO IPRATROPIO BROMETO 0,25 MG/ML SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO FR 20 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 1,0599

423 50000 COMP METFORMINA CLORIDRATO 850 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,1149

469 200 FRASCO NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
50 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 5,077

481 5000 COMP OLANZAPINA 10 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,4772

546 2000 FRASCO RISPERIDONA 1 MG/ML SOLU ORAL COM PIPETA 
DOSADORA 30 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 8,3999

586 200 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 1% BISNAGA 50 GRAMAS PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 5,9

608 5000 COMP TIAMINA 300 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,2093

688 3000 COMP ARIPIPRAZOL 10MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,4513

777 2000 CP OLANZAPINA 5MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,2949

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

25 30000 COMP ALOPURINOL 300 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,3179

157 20000 COMP CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO, 500 MG PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 0,22

355 600 FRASCO IPRATROPIO BROMETO 0,25 MG/ML SOLUÇÃO P/ 
INALAÇÃO FR 20 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 1,0599

378 600 FRASCO LEVOMEPROMAZINA 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML CRISTÃ LIA 11

546 3000 FRASCO RISPERIDONA 1 MG/ML SOLU ORAL COM PIPETA 
DOSADORA 30 ML

PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 8,3999

586 100 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 1% BISNAGA 50 GRAMAS PRATI DONADUZZI 
& CIA LTDA 5,9
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MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Órgão Participante

MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 274/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  RS  MED  LTDA  pessoa
jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Avenida  WILSON  TAVARES  RIBEIRO  Nº  321  CHACARAS  REUNIDAS  SANTA
TEREZINHA  CEP  32.183-380  -  Contagem/MG  CEP:  32.183-380,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  03.840.189/0001-19,  neste  ato
representada SÓCIO ADMINISTRADOR, Sr. LUCIANA PEREIRA DE OLIVEIRA, doravante denominado FORNECEDOR, para
fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01,
de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
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constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
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7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
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11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

818 400 UN ESPAÇADOR COM MÁSCARA PARA MEDICAMENTO 
EM AEROSOL USO INFANTIL

MAXX CHAMBER/ 
RS MED 17,1

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

818 1000 UN ESPAÇADOR COM MÁSCARA PARA MEDICAMENTO 
EM AEROSOL USO INFANTIL

MAXX CHAMBER/ 
RS MED 17,1

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

818 100 UN ESPAÇADOR COM MÁSCARA PARA MEDICAMENTO 
EM AEROSOL USO INFANTIL

MAXX CHAMBER/ 
RS MED 17,1

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

818 1500 UN ESPAÇADOR COM MÁSCARA PARA MEDICAMENTO 
EM AEROSOL USO INFANTIL

MAXX CHAMBER/ 
RS MED 17,1
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MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

RS MED LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 275/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  IMPERIUM  MED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na
rua Avenida JOSE OSCAR SALAZAR Nº  1953 PAIOL GRANDE CEP 99.712-298 -  Erechim/RS CEP:  99.712-298,  inscrita  no
CNPJ  sob  o  nº  43.269.791/0001-62,  neste  ato  representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  CHARLINE  ANA  MIOTTO
BRESSIANI,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para  fornecimento  parcelado  dos  itens,  constantes  do  objeto  a  seguir,
sujeitando-se  as  partes  às  determinações  da  Resolução  nº  01,  de  19  de  março  de  2015,  nº  02,  de  24  de  março  de  2015,
Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e
alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
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mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
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6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
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10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

581 2000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% 250 ML 
SISTEMA FECHADO JP FARMA 5,53

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

581 100 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% 250 ML 
SISTEMA FECHADO JP FARMA 5,53

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

581 1000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% 250 ML 
SISTEMA FECHADO JP FARMA 5,53
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

581 10000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% 250 ML 
SISTEMA FECHADO JP FARMA 5,53

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

581 3000 FRASCO SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE GLICOSE 5% 250 ML 
SISTEMA FECHADO JP FARMA 5,53

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

IMPERIUM MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Fornecedor
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 276/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: FASTMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica  de direito  privado,  situada na rua Avenida ROBERT
KOCH Nº 1440 ARAGARÇA CEP 86.037-010 - Londrina/PR CEP: 86.037-010, inscrita no CNPJ sob o nº 48.778.881/0001-00,
neste ato representada SÓCIO ADMINISTRADOR, Sr. YAGO BIENIEK MENDES, doravante denominado FORNECEDOR, para
fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01,
de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
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nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
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b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
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procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

298 300 AMPOLA FENOBARBITAL 100MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA DE 2 ML CRISTÃ LIA 5

457 2000 AMPOLA MULTIVITAMINAS, VITS: B2, B6, B12, C, NICOTINAMIDA 
E FRUTOSE SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML CRISTÃ LIA 5,35
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MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

457 200 AMPOLA MULTIVITAMINAS, VITS: B2, B6, B12, C, NICOTINAMIDA 
E FRUTOSE SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML CRISTÃ LIA 5,35

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

180 2000 FRASCO CLORPRAMAZINA 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 
FRASCO COM 20 ML CRISTÃ LIA 7

298 2000 AMPOLA FENOBARBITAL 100MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA DE 2 ML CRISTÃ LIA 5

414 2000 FRASCO MANITOL 20% SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, FRASCO 500 ML EQUIPLEX 23,98

457 1000 AMPOLA MULTIVITAMINAS, VITS: B2, B6, B12, C, NICOTINAMIDA 
E FRUTOSE SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML CRISTÃ LIA 5,35

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

180 400 FRASCO CLORPRAMAZINA 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 
FRASCO COM 20 ML CRISTÃ LIA 7

298 150 AMPOLA FENOBARBITAL 100MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA DE 2 ML CRISTÃ LIA 5

414 300 FRASCO MANITOL 20% SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, FRASCO 500 ML EQUIPLEX 23,98

457 300 AMPOLA MULTIVITAMINAS, VITS: B2, B6, B12, C, NICOTINAMIDA 
E FRUTOSE SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML CRISTÃ LIA 5,35

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

180 1000 FRASCO CLORPRAMAZINA 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 
FRASCO COM 20 ML CRISTÃ LIA 7

298 1000 AMPOLA FENOBARBITAL 100MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA DE 2 ML CRISTÃ LIA 5

414 1000 FRASCO MANITOL 20% SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, FRASCO 500 ML EQUIPLEX 23,98

457 1000 AMPOLA MULTIVITAMINAS, VITS: B2, B6, B12, C, NICOTINAMIDA 
E FRUTOSE SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML CRISTÃ LIA 5,35

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

180 100 FRASCO CLORPRAMAZINA 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 
FRASCO COM 20 ML CRISTÃ LIA 7

298 10 AMPOLA FENOBARBITAL 100MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA DE 2 ML CRISTÃ LIA 5

414 1000 FRASCO MANITOL 20% SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, FRASCO 500 ML EQUIPLEX 23,98

457 50 AMPOLA MULTIVITAMINAS, VITS: B2, B6, B12, C, NICOTINAMIDA 
E FRUTOSE SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML CRISTÃ LIA 5,35

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

298 2000 AMPOLA FENOBARBITAL 100MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA DE 2 ML CRISTÃ LIA 5

414 5000 FRASCO MANITOL 20% SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, FRASCO 500 ML EQUIPLEX 23,98
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MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

457 1000 AMPOLA MULTIVITAMINAS, VITS: B2, B6, B12, C, NICOTINAMIDA 
E FRUTOSE SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML CRISTÃ LIA 5,35

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

457 50 AMPOLA MULTIVITAMINAS, VITS: B2, B6, B12, C, NICOTINAMIDA 
E FRUTOSE SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML CRISTÃ LIA 5,35

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

298 100 AMPOLA FENOBARBITAL 100MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA DE 2 ML CRISTÃ LIA 5

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 277/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: ART VITA DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Rua  Oswaldo  Aranha  Nº  2226  Vila  Esplanada  CEP
15.025-620  -  São  José  do  Rio  Preto/SP  CEP:  15.025-620,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  09.340.228/0001-03,  neste  ato
representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  RAFAEL  BECHARA,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para  fornecimento
parcelado  dos  itens,  constantes  do  objeto  a  seguir,  sujeitando-se  as  partes  às  determinações  da  Resolução  nº  01,  de  19  de
março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
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constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
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7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
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11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

284 1000 COMP EXTRATO DE PLANTAS, GARRA-DO-DIABO 400 MG 
(HARPAGOPHYTOM PROCUMBENS) REUMALIV / VITALAB 1,05

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

284 400 COMP EXTRATO DE PLANTAS, GARRA-DO-DIABO 400 MG 
(HARPAGOPHYTOM PROCUMBENS) REUMALIV / VITALAB 1,05

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

284 1000 COMP EXTRATO DE PLANTAS, GARRA-DO-DIABO 400 MG 
(HARPAGOPHYTOM PROCUMBENS) REUMALIV / VITALAB 1,05

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

284 30000 COMP EXTRATO DE PLANTAS, GARRA-DO-DIABO 400 MG 
(HARPAGOPHYTOM PROCUMBENS) REUMALIV / VITALAB 1,05
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

ART VITA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 278/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua TAMANDARÉ, S/
N Bairro Centro - Lindóia do Sul - SC CEP: 89.735-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.510.112/0001-80, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NEUDI ANGELO BERTOL.
Doravante  denominado ORGÃOS PARTICIPANTES,  RESOLVEM Registrar  os  Preços  da  empresa:  ACÁCIA COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS  LTDA  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Rua  CITLOG  Nº  33  JARDIM  AEROPORTO  CEP
37.068-000  -  Varginha/MG CEP:  37.068-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  03.945.035/0001-91,  neste  ato  representada  SÓCIO
ADMINISTRADOR,  Sr.  JOSÉ  MARIA  NOGUEIRA,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para  fornecimento  parcelado  dos
itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº
02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei  nº 10.520, de 17 de julho de
2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.
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2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
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6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
7 5000 COMP ACICLOVIR 200 MG FRACIONÁVEL PHARLAB 0,21

69 2000 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 900 MG PHARLAB 8,86

122 12000 COMP CARBONATO DE LITIO 300 MG BIOLAB 0,19

171 200 AMPOLA CLORETO DE POTASSIO 10 % SOLUÇÃOINJETÁVEL 10 
ML SAMTEC 0,27

309 60000 CAPSULA FLUOXETINA 20 MG HIPOLABOR 0,07
524 20000 COMP PREDNISONA 20 MG FRACIONÁVEL HIPOLABOR 0,19
525 10000 COMP PREDNISONA 5 MG FRACIONAVEL HIPOLABOR 0,06

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
122 16000 COMP CARBONATO DE LITIO 300 MG BIOLAB 0,19
195 100 FRASCO DELTAMETRINA 20 MG FRASCO COM 100 ML LOÇÃO BELFAR 4,29
309 45000 CAPSULA FLUOXETINA 20 MG HIPOLABOR 0,07
415 400 COMP MEBENDAZOL 100 MG BELFAR 0,25
524 10000 COMP PREDNISONA 20 MG FRACIONÁVEL HIPOLABOR 0,19
525 6000 COMP PREDNISONA 5 MG FRACIONAVEL HIPOLABOR 0,06

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
7 100000 COMP ACICLOVIR 200 MG FRACIONÁVEL PHARLAB 0,21
37 10000 COMP AMINOFILINA 100 MG HIPOLABOR 0,07

69 25000 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 900 MG PHARLAB 8,86

81 10000 AMPOLA BICARBONATO DE SODIO 8,4 % APOLA DE 10 ML SAMTEC 0,64
122 200000 COMP CARBONATO DE LITIO 300 MG BIOLAB 0,19

171 3000 AMPOLA CLORETO DE POTASSIO 10 % SOLUÇÃOINJETÁVEL 10 
ML SAMTEC 0,27

176 3000 AMPOLA CLORETO DE SÓDIO 10% SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 ML SAMTEC 0,38
195 3000 FRASCO DELTAMETRINA 20 MG FRASCO COM 100 ML LOÇÃO BELFAR 4,29
196 3000 FRASCO DELTAMETRINA SHAMPOO 2% FRASCO DE 100 ML BELFAR 4,29
309 150000 CAPSULA FLUOXETINA 20 MG HIPOLABOR 0,07
415 25000 COMP MEBENDAZOL 100 MG BELFAR 0,25
524 100000 COMP PREDNISONA 20 MG FRACIONÁVEL HIPOLABOR 0,19
525 100000 COMP PREDNISONA 5 MG FRACIONAVEL HIPOLABOR 0,06

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
7 6000 COMP ACICLOVIR 200 MG FRACIONÁVEL PHARLAB 0,21

69 300 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 900 MG PHARLAB 8,86

122 9000 COMP CARBONATO DE LITIO 300 MG BIOLAB 0,19
195 100 FRASCO DELTAMETRINA 20 MG FRASCO COM 100 ML LOÇÃO BELFAR 4,29
196 100 FRASCO DELTAMETRINA SHAMPOO 2% FRASCO DE 100 ML BELFAR 4,29
309 30000 CAPSULA FLUOXETINA 20 MG HIPOLABOR 0,07
524 6000 COMP PREDNISONA 20 MG FRACIONÁVEL HIPOLABOR 0,19
525 3000 COMP PREDNISONA 5 MG FRACIONAVEL HIPOLABOR 0,06



12/08/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4299

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 371

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
CORONEL FREITAS-SC CEP: 89840-000 
Fone: (49) 3347-0357

6 / 9

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
7 2000 COMP ACICLOVIR 200 MG FRACIONÁVEL PHARLAB 0,21
37 400 COMP AMINOFILINA 100 MG HIPOLABOR 0,07

69 400 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 900 MG PHARLAB 8,86

81 400 AMPOLA BICARBONATO DE SODIO 8,4 % APOLA DE 10 ML SAMTEC 0,64
122 6000 COMP CARBONATO DE LITIO 300 MG BIOLAB 0,19

171 400 AMPOLA CLORETO DE POTASSIO 10 % SOLUÇÃOINJETÁVEL 10 
ML SAMTEC 0,27

176 400 AMPOLA CLORETO DE SÓDIO 10% SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 ML SAMTEC 0,38
195 100 FRASCO DELTAMETRINA 20 MG FRASCO COM 100 ML LOÇÃO BELFAR 4,29
196 100 FRASCO DELTAMETRINA SHAMPOO 2% FRASCO DE 100 ML BELFAR 4,29
309 12000 CAPSULA FLUOXETINA 20 MG HIPOLABOR 0,07
415 400 COMP MEBENDAZOL 100 MG BELFAR 0,25
524 5000 COMP PREDNISONA 20 MG FRACIONÁVEL HIPOLABOR 0,19
525 3000 COMP PREDNISONA 5 MG FRACIONAVEL HIPOLABOR 0,06
792 50 FR LATANOPROSTA 0,05% COLÍRIO 2,5ML GEOLAB 13,8

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
7 1000 COMP ACICLOVIR 200 MG FRACIONÁVEL PHARLAB 0,21
37 1000 COMP AMINOFILINA 100 MG HIPOLABOR 0,07

69 1000 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 900 MG PHARLAB 8,86

81 1000 AMPOLA BICARBONATO DE SODIO 8,4 % APOLA DE 10 ML SAMTEC 0,64
122 1000 COMP CARBONATO DE LITIO 300 MG BIOLAB 0,19

171 1000 AMPOLA CLORETO DE POTASSIO 10 % SOLUÇÃOINJETÁVEL 10 
ML SAMTEC 0,27

176 1000 AMPOLA CLORETO DE SÓDIO 10% SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 ML SAMTEC 0,38
195 1000 FRASCO DELTAMETRINA 20 MG FRASCO COM 100 ML LOÇÃO BELFAR 4,29
196 1000 FRASCO DELTAMETRINA SHAMPOO 2% FRASCO DE 100 ML BELFAR 4,29
309 1000 CAPSULA FLUOXETINA 20 MG HIPOLABOR 0,07
415 1000 COMP MEBENDAZOL 100 MG BELFAR 0,25
524 1000 COMP PREDNISONA 20 MG FRACIONÁVEL HIPOLABOR 0,19
525 1000 COMP PREDNISONA 5 MG FRACIONAVEL HIPOLABOR 0,06
792 1000 FR LATANOPROSTA 0,05% COLÍRIO 2,5ML GEOLAB 13,8

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
7 2000 COMP ACICLOVIR 200 MG FRACIONÁVEL PHARLAB 0,21
37 500 COMP AMINOFILINA 100 MG HIPOLABOR 0,07

69 200 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 900 MG PHARLAB 8,86

122 3000 COMP CARBONATO DE LITIO 300 MG BIOLAB 0,19
309 9000 CAPSULA FLUOXETINA 20 MG HIPOLABOR 0,07
415 200 COMP MEBENDAZOL 100 MG BELFAR 0,25
524 4000 COMP PREDNISONA 20 MG FRACIONÁVEL HIPOLABOR 0,19
525 1000 COMP PREDNISONA 5 MG FRACIONAVEL HIPOLABOR 0,06

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
7 200 COMP ACICLOVIR 200 MG FRACIONÁVEL PHARLAB 0,21
37 4000 COMP AMINOFILINA 100 MG HIPOLABOR 0,07

69 400 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 900 MG PHARLAB 8,86
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
81 10 AMPOLA BICARBONATO DE SODIO 8,4 % APOLA DE 10 ML SAMTEC 0,64
122 10000 COMP CARBONATO DE LITIO 300 MG BIOLAB 0,19

171 200 AMPOLA CLORETO DE POTASSIO 10 % SOLUÇÃOINJETÁVEL 10 
ML SAMTEC 0,27

176 400 AMPOLA CLORETO DE SÓDIO 10% SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 ML SAMTEC 0,38
195 100 FRASCO DELTAMETRINA 20 MG FRASCO COM 100 ML LOÇÃO BELFAR 4,29
196 100 FRASCO DELTAMETRINA SHAMPOO 2% FRASCO DE 100 ML BELFAR 4,29
309 30000 CAPSULA FLUOXETINA 20 MG HIPOLABOR 0,07
415 1000 COMP MEBENDAZOL 100 MG BELFAR 0,25
524 12000 COMP PREDNISONA 20 MG FRACIONÁVEL HIPOLABOR 0,19
525 1200 COMP PREDNISONA 5 MG FRACIONAVEL HIPOLABOR 0,06
792 100 FR LATANOPROSTA 0,05% COLÍRIO 2,5ML GEOLAB 13,8

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
7 8000 COMP ACICLOVIR 200 MG FRACIONÁVEL PHARLAB 0,21
37 1000 COMP AMINOFILINA 100 MG HIPOLABOR 0,07

69 1000 FRASCO AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO + DILUENTE 
ORAL FRASCO 900 MG PHARLAB 8,86

81 200 AMPOLA BICARBONATO DE SODIO 8,4 % APOLA DE 10 ML SAMTEC 0,64
122 19000 COMP CARBONATO DE LITIO 300 MG BIOLAB 0,19

171 100 AMPOLA CLORETO DE POTASSIO 10 % SOLUÇÃOINJETÁVEL 10 
ML SAMTEC 0,27

176 3000 AMPOLA CLORETO DE SÓDIO 10% SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 ML SAMTEC 0,38
195 300 FRASCO DELTAMETRINA 20 MG FRASCO COM 100 ML LOÇÃO BELFAR 4,29
196 300 FRASCO DELTAMETRINA SHAMPOO 2% FRASCO DE 100 ML BELFAR 4,29
309 55000 CAPSULA FLUOXETINA 20 MG HIPOLABOR 0,07
524 13000 COMP PREDNISONA 20 MG FRACIONÁVEL HIPOLABOR 0,19
525 13000 COMP PREDNISONA 5 MG FRACIONAVEL HIPOLABOR 0,06

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
37 600 COMP AMINOFILINA 100 MG HIPOLABOR 0,07
122 1500 COMP CARBONATO DE LITIO 300 MG BIOLAB 0,19
196 50 FRASCO DELTAMETRINA SHAMPOO 2% FRASCO DE 100 ML BELFAR 4,29
309 3000 CAPSULA FLUOXETINA 20 MG HIPOLABOR 0,07
524 1500 COMP PREDNISONA 20 MG FRACIONÁVEL HIPOLABOR 0,19

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
7 2000 COMP ACICLOVIR 200 MG FRACIONÁVEL PHARLAB 0,21
37 3000 COMP AMINOFILINA 100 MG HIPOLABOR 0,07
122 10000 COMP CARBONATO DE LITIO 300 MG BIOLAB 0,19
309 6000 CAPSULA FLUOXETINA 20 MG HIPOLABOR 0,07
524 5000 COMP PREDNISONA 20 MG FRACIONÁVEL HIPOLABOR 0,19
525 3000 COMP PREDNISONA 5 MG FRACIONAVEL HIPOLABOR 0,06

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
7 5000 COMP ACICLOVIR 200 MG FRACIONÁVEL PHARLAB 0,21
122 20000 COMP CARBONATO DE LITIO 300 MG BIOLAB 0,19
196 300 FRASCO DELTAMETRINA SHAMPOO 2% FRASCO DE 100 ML BELFAR 4,29
309 40000 CAPSULA FLUOXETINA 20 MG HIPOLABOR 0,07
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MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
524 15000 COMP PREDNISONA 20 MG FRACIONÁVEL HIPOLABOR 0,19
525 5000 COMP PREDNISONA 5 MG FRACIONAVEL HIPOLABOR 0,06

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Órgão Participante

ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 279/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: NATCOFARMA DO BRASIL
LTDA pessoa jurídica de direito  privado,  situada na rua Avenida QUINHENTOS Nº 56 TERMINAL INTERMODAL DA SERRA
CEP 29.161-388 -  Serra/ES CEP: 29.161-388, inscrita no CNPJ sob o nº 08.157.293/0001-27, neste ato representada SÓCIO
ADMINISTRADOR, Sr. THABATA CALIARI SOUTO, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos
itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº
02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei  nº 10.520, de 17 de julho de
2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
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constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
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7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
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11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

653 5000 COMP VIDAGLIPTINA 50 MG GENÉRICO / NATCO 
PHARMA / ÍNDIA 1,5

667 2000 COMP APIXABANA 5MG GENÉRICO / NATCO 
PHARMA / ÍNDIA 1,18

687 400 COMP APIXABANA 2,5MG GENÉRICO / NATCO 
PHARMA / ÍNDIA 0,94

905 8000 COMP VILDAGLIPTINA 50MG GENÉRICO / NATCO 
PHARMA / ÍNDIA 1,54

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

653 1000 COMP VIDAGLIPTINA 50 MG GENÉRICO / NATCO 
PHARMA / ÍNDIA 1,5

667 1000 COMP APIXABANA 5MG GENÉRICO / NATCO 
PHARMA / ÍNDIA 1,18

687 1000 COMP APIXABANA 2,5MG GENÉRICO / NATCO 
PHARMA / ÍNDIA 0,94

905 1000 COMP VILDAGLIPTINA 50MG GENÉRICO / NATCO 
PHARMA / ÍNDIA 1,54
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

653 1000 COMP VIDAGLIPTINA 50 MG GENÉRICO / NATCO 
PHARMA / ÍNDIA 1,5

667 1500 COMP APIXABANA 5MG GENÉRICO / NATCO 
PHARMA / ÍNDIA 1,18

687 1500 COMP APIXABANA 2,5MG GENÉRICO / NATCO 
PHARMA / ÍNDIA 0,94

905 1000 COMP VILDAGLIPTINA 50MG GENÉRICO / NATCO 
PHARMA / ÍNDIA 1,54

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

667 2000 COMP APIXABANA 5MG GENÉRICO / NATCO 
PHARMA / ÍNDIA 1,18

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

NATCOFARMA DO BRASIL LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 280/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  GRAZIELA  VELANI
ABUFARES  COMERCIO  DE  MEDICAMENTOS  EIRELI  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Avenida  Domingos
Falavina  Nº  1101  Jd.  MugnainI  CEP  15.045-395  -  São  José  do  Rio  Preto/SP  CEP:  15.045-395,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
28.547.190/0001-80,  neste  ato  representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  GRAZIELA  VELANI  ABUFARES,  doravante
denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às
determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março
de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos
omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
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mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
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6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
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10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

289 45000 COMP EXTRATO DE PLANTAS, VALERIANA OFFICINALIS 50 
MG

CALMITANE 50mg / 
BIONATUS 0,2998

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

289 50000 COMP EXTRATO DE PLANTAS, VALERIANA OFFICINALIS 50 
MG

CALMITANE 50mg / 
BIONATUS 0,2998

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

285 400 CAPSULA EXTRATO DE PLANTAS, GINKGO BILOBA 120 MG BIOGINKGO 120mg / 
BIONATUS 0,6516

289 400 COMP EXTRATO DE PLANTAS, VALERIANA OFFICINALIS 50 
MG

CALMITANE 50mg / 
BIONATUS 0,2998
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

870 2000 COMP CÁLCIO + VITAMINA D + VITAMINA K (CALDE KM) EXTRA CÁLCIO 
MDK² / BIONATUS 0,679

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

285 1000 CAPSULA EXTRATO DE PLANTAS, GINKGO BILOBA 120 MG BIOGINKGO 120mg / 
BIONATUS 0,6516

289 1000 COMP EXTRATO DE PLANTAS, VALERIANA OFFICINALIS 50 
MG

CALMITANE 50mg / 
BIONATUS 0,2998

870 1000 COMP CÁLCIO + VITAMINA D + VITAMINA K (CALDE KM) EXTRA CÁLCIO 
MDK² / BIONATUS 0,679

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

285 10000 CAPSULA EXTRATO DE PLANTAS, GINKGO BILOBA 120 MG BIOGINKGO 120mg / 
BIONATUS 0,6516

289 6000 COMP EXTRATO DE PLANTAS, VALERIANA OFFICINALIS 50 
MG

CALMITANE 50mg / 
BIONATUS 0,2998

870 1500000 COMP CÁLCIO + VITAMINA D + VITAMINA K (CALDE KM) EXTRA CÁLCIO 
MDK² / BIONATUS 0,679

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

GRAZIELA VELANI ABUFARES COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 281/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  L.D.  FARMACEUTICA
LTDA ME pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Avenida SATURNINO RANGEL MAURO Nº 2 PRAIA DE ITAPARICA
CEP  29.102-036  -  Vila  Velha/ES  CEP:  29.102-036,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  15.772.566/0001-09,  neste  ato  representada
SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  LORENA  SILVA  FERREIRA  DE  ANGELI,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para
fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01,
de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
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4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
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Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

800 10000 CAIXA SERVIÇO DE MANIPULAÇÃO DO MEDICAMENTO 
RENALVIT FRASCO COM 60 CÁPSULAS MANIPULADO 60

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

800 50 CAIXA SERVIÇO DE MANIPULAÇÃO DO MEDICAMENTO 
RENALVIT FRASCO COM 60 CÁPSULAS MANIPULADO 60

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

800 50 CAIXA SERVIÇO DE MANIPULAÇÃO DO MEDICAMENTO 
RENALVIT FRASCO COM 60 CÁPSULAS MANIPULADO 60

823 150 FRASCO Serviço de manipulação PEG 4.000 pó frasco 300g MANIPULADO 52,33

935 250 CAPSULA UC II 40MG + VITAMINA C 80MG + DIACEREÍNA 70MG 
MANIPULADO MANIPULADO 1,1
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

800 1000 CAIXA SERVIÇO DE MANIPULAÇÃO DO MEDICAMENTO 
RENALVIT FRASCO COM 60 CÁPSULAS MANIPULADO 60

823 1000 FRASCO Serviço de manipulação PEG 4.000 pó frasco 300g MANIPULADO 52,33

935 1000 CAPSULA UC II 40MG + VITAMINA C 80MG + DIACEREÍNA 70MG 
MANIPULADO MANIPULADO 1,1

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

800 10000 CAIXA SERVIÇO DE MANIPULAÇÃO DO MEDICAMENTO 
RENALVIT FRASCO COM 60 CÁPSULAS MANIPULADO 60

823 1000 FRASCO Serviço de manipulação PEG 4.000 pó frasco 300g MANIPULADO 52,33

935 100 CAPSULA UC II 40MG + VITAMINA C 80MG + DIACEREÍNA 70MG 
MANIPULADO MANIPULADO 1,1

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

L.D. FARMACEUTICA LTDA ME
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 282/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  CMH  -  CENTRAL  DE
MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Rua DOUTOR MARIO CLAPIER
URBINATTI  Nº  1434  JARDIM  CANADA  CEP  87.080-120  -  Maringá/PR  CEP:  87.080-120,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
23.228.076/0001-74,  neste  ato  representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  LEANDRO  ROSSONI,  doravante  denominado
FORNECEDOR,  para  fornecimento  parcelado  dos  itens,  constantes  do  objeto  a  seguir,  sujeitando-se  as  partes  às
determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março
de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos
omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
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mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
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6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
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10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

23 800 COMP ALENDRONATO SÓDICO 10 MG CARTELAS COM 4 
COMP MULTILAB 7,7

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

23 400 COMP ALENDRONATO SÓDICO 10 MG CARTELAS COM 4 
COMP MULTILAB 7,7

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

23 1000 COMP ALENDRONATO SÓDICO 10 MG CARTELAS COM 4 
COMP MULTILAB 7,7
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

23 50 COMP ALENDRONATO SÓDICO 10 MG CARTELAS COM 4 
COMP MULTILAB 7,7

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

23 3000 COMP ALENDRONATO SÓDICO 10 MG CARTELAS COM 4 
COMP MULTILAB 7,7

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI
Fornecedor
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 283/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  ONCO  PROD
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na rua
Avenida DAS INDUSTRIAS Nº 405 DISTRITO INDUSTRIAL CEP 94.930-230 -  Cachoeirinha/RS CEP: 94.930-230, inscrita no
CNPJ sob  o  nº  04.307.650/0003-05,  neste  ato  representada  SÓCIO ADMINISTRADOR,  Sr.  MARIANA LUCCI  DE OLIVEIRA,
doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as
partes às determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27
de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos
casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
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CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;
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IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
668 10000 COMP DAPAGLIFLOZINA 10MG ASTRAZENECA 2,19

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
352 150 FRASCO INSULINA ASPARE 100 UIML NOVO NORDISK A/S 90
668 10000 COMP DAPAGLIFLOZINA 10MG ASTRAZENECA 2,19
853 7000 UN DAPAGLIFLOZINA 5MG ASTRAZENECA 2,63
885 60 UN INSULINA ASPARTE 100UIML NOVO RAPID ® FLEX PEN NOVO NORDISK A/S 28,88

921 150 TUBO ESTRADIOL HEMI-HIDRATADO GEL 0,6 MG/G, TUBO DE 
80G COM VÁLVULA DOSADORA besINGS 56,36
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
352 1000 FRASCO INSULINA ASPARE 100 UIML NOVO NORDISK A/S 90
668 1000 COMP DAPAGLIFLOZINA 10MG ASTRAZENECA 2,19
853 1000 UN DAPAGLIFLOZINA 5MG ASTRAZENECA 2,63
885 1000 UN INSULINA ASPARTE 100UIML NOVO RAPID ® FLEX PEN NOVO NORDISK A/S 28,88

921 1000 TUBO ESTRADIOL HEMI-HIDRATADO GEL 0,6 MG/G, TUBO DE 
80G COM VÁLVULA DOSADORA besINGS 56,36

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
352 10 FRASCO INSULINA ASPARE 100 UIML NOVO NORDISK A/S 90
668 5000 COMP DAPAGLIFLOZINA 10MG ASTRAZENECA 2,19
853 5000 UN DAPAGLIFLOZINA 5MG ASTRAZENECA 2,63
885 10 UN INSULINA ASPARTE 100UIML NOVO RAPID ® FLEX PEN NOVO NORDISK A/S 28,88

921 1000 TUBO ESTRADIOL HEMI-HIDRATADO GEL 0,6 MG/G, TUBO DE 
80G COM VÁLVULA DOSADORA besINGS 56,36

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
352 50 FRASCO INSULINA ASPARE 100 UIML NOVO NORDISK A/S 90
668 300 COMP DAPAGLIFLOZINA 10MG ASTRAZENECA 2,19
885 12 UN INSULINA ASPARTE 100UIML NOVO RAPID ® FLEX PEN NOVO NORDISK A/S 28,88

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
668 2000 COMP DAPAGLIFLOZINA 10MG ASTRAZENECA 2,19

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.
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Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 284/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua TAMANDARÉ, S/
N Bairro Centro - Lindóia do Sul - SC CEP: 89.735-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.510.112/0001-80, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NEUDI ANGELO BERTOL.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  GENERICA  ITATIBA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Rua JOSE MILTON PIZZI Nº 61
MORRAO DA FORCA CEP 13.251-211 - Itatiba/SP CEP: 13.251-211, inscrita no CNPJ sob o nº 41.319.803/0001-90, neste ato
representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  DIEGO  GILIUS,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para  fornecimento
parcelado  dos  itens,  constantes  do  objeto  a  seguir,  sujeitando-se  as  partes  às  determinações  da  Resolução  nº  01,  de  19  de
março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
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3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;
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III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
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Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

144 350 CAIXA
CIANOCOBALAMINA, ASSOCIADA COM PIRIDOXINA E 
TIAMINA, 5 MG + 100 MG + 100 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL CAIXA COM 3 CONJUNTOS DE 2 AMPOLAS.

ARESE PHARMA 13,97

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

77 15000 BISNAGA

BENZOILMETRONIDAZOL, ASSOCIADO À NISTATINA E 
CLORETO DE BENZALCÔNIO, 62,5 MG + 25.000 UI + 
1,25 MG/G, CREME VAGINAL, COM APLICADOR (S) 
BISNAGA 40 GRAMAS

ARESE PHARMA 22,02

144 20000 CAIXA
CIANOCOBALAMINA, ASSOCIADA COM PIRIDOXINA E 
TIAMINA, 5 MG + 100 MG + 100 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL CAIXA COM 3 CONJUNTOS DE 2 AMPOLAS.

ARESE PHARMA 13,97

319 5000 SACHE GEL LUBRIFICANTE INTIMO SACHE 5G SEMINA 0,469

595 10000 FRASCO SULFATO FERROSO 5MG/ML XAROPE FRASCO DE 60 
ML NATUBRAS 2,37

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

144 150 CAIXA
CIANOCOBALAMINA, ASSOCIADA COM PIRIDOXINA E 
TIAMINA, 5 MG + 100 MG + 100 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL CAIXA COM 3 CONJUNTOS DE 2 AMPOLAS.

ARESE PHARMA 13,97

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

77 400 BISNAGA

BENZOILMETRONIDAZOL, ASSOCIADO À NISTATINA E 
CLORETO DE BENZALCÔNIO, 62,5 MG + 25.000 UI + 
1,25 MG/G, CREME VAGINAL, COM APLICADOR (S) 
BISNAGA 40 GRAMAS

ARESE PHARMA 22,02

144 50 CAIXA
CIANOCOBALAMINA, ASSOCIADA COM PIRIDOXINA E 
TIAMINA, 5 MG + 100 MG + 100 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL CAIXA COM 3 CONJUNTOS DE 2 AMPOLAS.

ARESE PHARMA 13,97

319 150 SACHE GEL LUBRIFICANTE INTIMO SACHE 5G SEMINA 0,469

595 150 FRASCO SULFATO FERROSO 5MG/ML XAROPE FRASCO DE 60 
ML NATUBRAS 2,37

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

77 1000 BISNAGA

BENZOILMETRONIDAZOL, ASSOCIADO À NISTATINA E 
CLORETO DE BENZALCÔNIO, 62,5 MG + 25.000 UI + 
1,25 MG/G, CREME VAGINAL, COM APLICADOR (S) 
BISNAGA 40 GRAMAS

ARESE PHARMA 22,02

144 1000 CAIXA
CIANOCOBALAMINA, ASSOCIADA COM PIRIDOXINA E 
TIAMINA, 5 MG + 100 MG + 100 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL CAIXA COM 3 CONJUNTOS DE 2 AMPOLAS.

ARESE PHARMA 13,97

319 1000 SACHE GEL LUBRIFICANTE INTIMO SACHE 5G SEMINA 0,469

595 1000 FRASCO SULFATO FERROSO 5MG/ML XAROPE FRASCO DE 60 
ML NATUBRAS 2,37

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

77 5 BISNAGA

BENZOILMETRONIDAZOL, ASSOCIADO À NISTATINA E 
CLORETO DE BENZALCÔNIO, 62,5 MG + 25.000 UI + 
1,25 MG/G, CREME VAGINAL, COM APLICADOR (S) 
BISNAGA 40 GRAMAS

ARESE PHARMA 22,02

144 1200 CAIXA
CIANOCOBALAMINA, ASSOCIADA COM PIRIDOXINA E 
TIAMINA, 5 MG + 100 MG + 100 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL CAIXA COM 3 CONJUNTOS DE 2 AMPOLAS.

ARESE PHARMA 13,97

319 100 SACHE GEL LUBRIFICANTE INTIMO SACHE 5G SEMINA 0,469
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

595 100 FRASCO SULFATO FERROSO 5MG/ML XAROPE FRASCO DE 60 
ML NATUBRAS 2,37

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
319 2000 SACHE GEL LUBRIFICANTE INTIMO SACHE 5G SEMINA 0,469

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

77 20 BISNAGA

BENZOILMETRONIDAZOL, ASSOCIADO À NISTATINA E 
CLORETO DE BENZALCÔNIO, 62,5 MG + 25.000 UI + 
1,25 MG/G, CREME VAGINAL, COM APLICADOR (S) 
BISNAGA 40 GRAMAS

ARESE PHARMA 22,02

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

144 200 CAIXA
CIANOCOBALAMINA, ASSOCIADA COM PIRIDOXINA E 
TIAMINA, 5 MG + 100 MG + 100 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL CAIXA COM 3 CONJUNTOS DE 2 AMPOLAS.

ARESE PHARMA 13,97

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

77 500 BISNAGA

BENZOILMETRONIDAZOL, ASSOCIADO À NISTATINA E 
CLORETO DE BENZALCÔNIO, 62,5 MG + 25.000 UI + 
1,25 MG/G, CREME VAGINAL, COM APLICADOR (S) 
BISNAGA 40 GRAMAS

ARESE PHARMA 22,02

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.
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Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Órgão Participante

GENERICA ITATIBA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha

 



12/08/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4299

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 412

ATA RP N° 285 ALMEIDA
Publicação Nº 5053395

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
CORONEL FREITAS-SC CEP: 89840-000 
Fone: (49) 3347-0357

1 / 6

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 285/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: ALMEIDA FARMACEUTICA
LTDA  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Avenida  Vereda  dos  Buritis  Nº  37  MOINHO  DOS  VENTOS  CEP
74.371-525  -  Goiânia/GO  CEP:  74.371-525,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  40.455.009/0001-01,  neste  ato  representada  SÓCIO
ADMINISTRADOR,  Sr.  WELDER  DOS  REIS  I.  DE  ALMEIDA,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para  fornecimento
parcelado  dos  itens,  constantes  do  objeto  a  seguir,  sujeitando-se  as  partes  às  determinações  da  Resolução  nº  01,  de  19  de
março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
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CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
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Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
643 2000 COMP VALSARTANA 80 MG ALTHAIA 0,3798

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
643 10000 COMP VALSARTANA 80 MG ALTHAIA 0,3798

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
643 600 COMP VALSARTANA 80 MG ALTHAIA 0,3798



12/08/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4299

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 416

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
CORONEL FREITAS-SC CEP: 89840-000 
Fone: (49) 3347-0357

5 / 6

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
643 400 COMP VALSARTANA 80 MG ALTHAIA 0,3798

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
643 1000 COMP VALSARTANA 80 MG ALTHAIA 0,3798

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
643 1000 COMP VALSARTANA 80 MG ALTHAIA 0,3798

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

ALMEIDA FARMACEUTICA LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 287/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua TAMANDARÉ, S/
N Bairro Centro - Lindóia do Sul - SC CEP: 89.735-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.510.112/0001-80, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NEUDI ANGELO BERTOL.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  BELLPHARMA
MEDICAMENTOS LTDA pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Avenida  GETULIO  VARGAS Nº  213  CRISTO REI
CEP  85.602-500  -  Francisco  Beltrão/PR  CEP:  85.602-500,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  26.089.337/0001-00,  neste  ato
representada SÓCIO ADMINISTRADOR, Sr. NEUZA APARECIDA RIBEIRO LAZZARI, doravante denominado FORNECEDOR,
para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº
01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.
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2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
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6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
139 2000 COMP CETOPROFENO 100 MG sanofi medley 0,9745

232 3000 COMP DIPIRONA SODICA + CAFEINA ANIDRA + CITRATO DE 
ORFENADRINA 300 + 50 + 35 MG PHARMASCIENCE 0,1785

295 5000 COMP FENITOINA 100 MG HIPOLABOR 0,0948

461 2000 BISNAGA NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA BISNAGA 10 GRAMAS BELFAR 2,1498

504 2000 COMP PENTOXIFILINA 400 MG GERMED 1,7398

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
295 1500 COMP FENITOINA 100 MG HIPOLABOR 0,0948

461 500 BISNAGA NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA BISNAGA 10 GRAMAS BELFAR 2,1498

492 100 FRASCO OXCARBAMAZEPINA 60 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 100 ML PEDIATRICO UNIAO QUIMICA 37,9855

536 6000 COMP RAMIPRIL 5 MG sanofi medley 1,5
549 12000 COMP RIVAROXABANA 20 MG GERMED 0,4583

918 1200 COMP
DROSPIRENONA 3 MG + ETINILESTRADIOL 0,02 MG, 
CARTELAS CONTENDO 24 COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS

GERMED 0,674

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

153 10000 FRASCO

CIPROEPTADINA 4MG + CLORIDRATO DE TIAMINA 
0,6MG + RIBOFLAVINA 0,75MG + CLORIDRATO DE 
PIRODOXINA 0,67MG + NICOTINAMIDA 6,67MG + 
ÁCIDO ASCÓRBICO 21,67MG LIQ FRSC 240 ML

brasterapica 9,75

295 50000 COMP FENITOINA 100 MG HIPOLABOR 0,0948
379 1000 COMP LEVONOGESTREL 0,75 MCG UNIAO QUIMICA 8,7995

461 15000 BISNAGA NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA BISNAGA 10 GRAMAS BELFAR 2,1498

536 50000 COMP RAMIPRIL 5 MG sanofi medley 1,5
549 15000 COMP RIVAROXABANA 20 MG GERMED 0,4583

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

194 2000 COMP CUMARINA ASSOCIADA A TROXERRUTINA 15 MG + 90 
MG TAKEDA 0,7495

295 4000 COMP FENITOINA 100 MG HIPOLABOR 0,0948

461 500 BISNAGA NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA BISNAGA 10 GRAMAS BELFAR 2,1498

536 2000 COMP RAMIPRIL 5 MG sanofi medley 1,5
549 5000 COMP RIVAROXABANA 20 MG GERMED 0,4583
683 1800 COMP VENLAFAXINA 37,5 MG MULTILAB 0,4295

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
139 4000 COMP CETOPROFENO 100 MG sanofi medley 0,9745

153 400 FRASCO

CIPROEPTADINA 4MG + CLORIDRATO DE TIAMINA 
0,6MG + RIBOFLAVINA 0,75MG + CLORIDRATO DE 
PIRODOXINA 0,67MG + NICOTINAMIDA 6,67MG + 
ÁCIDO ASCÓRBICO 21,67MG LIQ FRSC 240 ML

brasterapica 9,75

194 6000 COMP CUMARINA ASSOCIADA A TROXERRUTINA 15 MG + 90 
MG TAKEDA 0,7495
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

232 400 COMP DIPIRONA SODICA + CAFEINA ANIDRA + CITRATO DE 
ORFENADRINA 300 + 50 + 35 MG PHARMASCIENCE 0,1785

241 400 FRASCO DOMPERIDONA 1 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
100 ML EUROFARMA 13,5495

295 2000 COMP FENITOINA 100 MG HIPOLABOR 0,0948
379 400 COMP LEVONOGESTREL 0,75 MCG UNIAO QUIMICA 8,7995

461 500 BISNAGA NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA BISNAGA 10 GRAMAS BELFAR 2,1498

492 150 FRASCO OXCARBAMAZEPINA 60 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 100 ML PEDIATRICO UNIAO QUIMICA 37,9855

504 400 COMP PENTOXIFILINA 400 MG GERMED 1,7398
536 5000 COMP RAMIPRIL 5 MG sanofi medley 1,5
549 10000 COMP RIVAROXABANA 20 MG GERMED 0,4583
683 400 COMP VENLAFAXINA 37,5 MG MULTILAB 0,4295

918 400 COMP
DROSPIRENONA 3 MG + ETINILESTRADIOL 0,02 MG, 
CARTELAS CONTENDO 24 COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS

GERMED 0,674

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
139 1000 COMP CETOPROFENO 100 MG sanofi medley 0,9745

153 1000 FRASCO

CIPROEPTADINA 4MG + CLORIDRATO DE TIAMINA 
0,6MG + RIBOFLAVINA 0,75MG + CLORIDRATO DE 
PIRODOXINA 0,67MG + NICOTINAMIDA 6,67MG + 
ÁCIDO ASCÓRBICO 21,67MG LIQ FRSC 240 ML

brasterapica 9,75

194 1000 COMP CUMARINA ASSOCIADA A TROXERRUTINA 15 MG + 90 
MG TAKEDA 0,7495

232 1000 COMP DIPIRONA SODICA + CAFEINA ANIDRA + CITRATO DE 
ORFENADRINA 300 + 50 + 35 MG PHARMASCIENCE 0,1785

241 1000 FRASCO DOMPERIDONA 1 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
100 ML EUROFARMA 13,5495

295 1000 COMP FENITOINA 100 MG HIPOLABOR 0,0948
379 1000 COMP LEVONOGESTREL 0,75 MCG UNIAO QUIMICA 8,7995

461 1000 BISNAGA NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA BISNAGA 10 GRAMAS BELFAR 2,1498

492 1000 FRASCO OXCARBAMAZEPINA 60 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 100 ML PEDIATRICO UNIAO QUIMICA 37,9855

504 1000 COMP PENTOXIFILINA 400 MG GERMED 1,7398
536 1000 COMP RAMIPRIL 5 MG sanofi medley 1,5
549 1000 COMP RIVAROXABANA 20 MG GERMED 0,4583
683 1000 COMP VENLAFAXINA 37,5 MG MULTILAB 0,4295

918 1000 COMP
DROSPIRENONA 3 MG + ETINILESTRADIOL 0,02 MG, 
CARTELAS CONTENDO 24 COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS

GERMED 0,674

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
295 2000 COMP FENITOINA 100 MG HIPOLABOR 0,0948

461 200 BISNAGA NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA BISNAGA 10 GRAMAS BELFAR 2,1498

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
139 3000 COMP CETOPROFENO 100 MG sanofi medley 0,9745

153 100 FRASCO

CIPROEPTADINA 4MG + CLORIDRATO DE TIAMINA 
0,6MG + RIBOFLAVINA 0,75MG + CLORIDRATO DE 
PIRODOXINA 0,67MG + NICOTINAMIDA 6,67MG + 
ÁCIDO ASCÓRBICO 21,67MG LIQ FRSC 240 ML

brasterapica 9,75
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

194 30000 COMP CUMARINA ASSOCIADA A TROXERRUTINA 15 MG + 90 
MG TAKEDA 0,7495

232 1000 COMP DIPIRONA SODICA + CAFEINA ANIDRA + CITRATO DE 
ORFENADRINA 300 + 50 + 35 MG PHARMASCIENCE 0,1785

241 200 FRASCO DOMPERIDONA 1 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
100 ML EUROFARMA 13,5495

295 3000 COMP FENITOINA 100 MG HIPOLABOR 0,0948
379 1000 COMP LEVONOGESTREL 0,75 MCG UNIAO QUIMICA 8,7995

461 100 BISNAGA NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA BISNAGA 10 GRAMAS BELFAR 2,1498

492 10000 FRASCO OXCARBAMAZEPINA 60 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 100 ML PEDIATRICO UNIAO QUIMICA 37,9855

504 1000 COMP PENTOXIFILINA 400 MG GERMED 1,7398
536 1000 COMP RAMIPRIL 5 MG sanofi medley 1,5
549 10000 COMP RIVAROXABANA 20 MG GERMED 0,4583
683 10000 COMP VENLAFAXINA 37,5 MG MULTILAB 0,4295

918 100 COMP
DROSPIRENONA 3 MG + ETINILESTRADIOL 0,02 MG, 
CARTELAS CONTENDO 24 COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS

GERMED 0,674

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
295 15000 COMP FENITOINA 100 MG HIPOLABOR 0,0948

461 1000 BISNAGA NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA BISNAGA 10 GRAMAS BELFAR 2,1498

536 1000 COMP RAMIPRIL 5 MG sanofi medley 1,5
549 1000 COMP RIVAROXABANA 20 MG GERMED 0,4583

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
139 1500 COMP CETOPROFENO 100 MG sanofi medley 0,9745

232 1000 COMP DIPIRONA SODICA + CAFEINA ANIDRA + CITRATO DE 
ORFENADRINA 300 + 50 + 35 MG PHARMASCIENCE 0,1785

683 1200 COMP VENLAFAXINA 37,5 MG MULTILAB 0,4295

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

241 200 FRASCO DOMPERIDONA 1 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
100 ML EUROFARMA 13,5495

295 6000 COMP FENITOINA 100 MG HIPOLABOR 0,0948

461 200 BISNAGA NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA BISNAGA 10 GRAMAS BELFAR 2,1498

549 2000 COMP RIVAROXABANA 20 MG GERMED 0,4583
683 2000 COMP VENLAFAXINA 37,5 MG MULTILAB 0,4295

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

241 1200 FRASCO DOMPERIDONA 1 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
100 ML EUROFARMA 13,5495

295 8000 COMP FENITOINA 100 MG HIPOLABOR 0,0948
549 50000 COMP RIVAROXABANA 20 MG GERMED 0,4583

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
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16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Órgão Participante

BELLPHARMA MEDICAMENTOS LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 288/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua TAMANDARÉ, S/
N Bairro Centro - Lindóia do Sul - SC CEP: 89.735-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.510.112/0001-80, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NEUDI ANGELO BERTOL.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  PROGRESSO  MED
DISTRIBUIDORA LTDA pessoa jurídica de direito  privado,  situada na rua Rua PARÁ Nº 519 INDUSTRIAL CEP 85.601-290 -
Francisco  Beltrão/PR  CEP:  85.601-290,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  46.709.597/0001-49,  neste  ato  representada  SÓCIO
ADMINISTRADOR, Sr.  NARCISO JOSÉ RONSANI,  doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos
itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº
02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei  nº 10.520, de 17 de julho de
2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.
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2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
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6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
60 5000 COMP ATENOLOL 25 MG SANDOZ 0,0291
162 2000 COMP CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 25 MG SANDOZ 0,8997
306 20000 CAPSULA FLUCONAZOL 150 MG Medquimica 0,42
388 20000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 75 MCG CPR 0,2165
477 4000 COMP NORFLOXACINO 400 MG Medquimica 0,3196

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
39 5000 COMP AMIODARONA 100 MG GEOLAB 0,3499
60 30000 COMP ATENOLOL 25 MG SANDOZ 0,0291
162 1000 COMP CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 25 MG SANDOZ 0,8997
306 1500 CAPSULA FLUCONAZOL 150 MG Medquimica 0,42
388 10000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 75 MCG CPR 0,2165
477 1000 COMP NORFLOXACINO 400 MG Medquimica 0,3196

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
60 100000 COMP ATENOLOL 25 MG SANDOZ 0,0291
162 50000 COMP CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 25 MG SANDOZ 0,8997
306 25000 CAPSULA FLUCONAZOL 150 MG Medquimica 0,42
477 35000 COMP NORFLOXACINO 400 MG Medquimica 0,3196
548 75000 COMP RISPERIDONA 3 MG GLOBO 0,1913

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
306 400 CAPSULA FLUCONAZOL 150 MG Medquimica 0,42
388 8000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 75 MCG CPR 0,2165
477 200 COMP NORFLOXACINO 400 MG Medquimica 0,3196
548 600 COMP RISPERIDONA 3 MG GLOBO 0,1913

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
39 10000 COMP AMIODARONA 100 MG GEOLAB 0,3499
60 10000 COMP ATENOLOL 25 MG SANDOZ 0,0291
150 400 COMP CIMETIDINA 200 MG TEUTO 0,357
162 1000 COMP CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 25 MG SANDOZ 0,8997
306 700 CAPSULA FLUCONAZOL 150 MG Medquimica 0,42
388 8000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 75 MCG CPR 0,2165
464 400 COMP NIFEDIPINO 20 MG RETARD Medquimica 0,1424
477 3000 COMP NORFLOXACINO 400 MG Medquimica 0,3196
548 400 COMP RISPERIDONA 3 MG GLOBO 0,1913

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
39 1000 COMP AMIODARONA 100 MG GEOLAB 0,3499
60 1000 COMP ATENOLOL 25 MG SANDOZ 0,0291
150 1000 COMP CIMETIDINA 200 MG TEUTO 0,357
162 1000 COMP CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 25 MG SANDOZ 0,8997
306 1000 CAPSULA FLUCONAZOL 150 MG Medquimica 0,42
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
388 1000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 75 MCG CPR 0,2165
464 1000 COMP NIFEDIPINO 20 MG RETARD Medquimica 0,1424
477 1000 COMP NORFLOXACINO 400 MG Medquimica 0,3196
548 1000 COMP RISPERIDONA 3 MG GLOBO 0,1913

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
60 40000 COMP ATENOLOL 25 MG SANDOZ 0,0291
162 3000 COMP CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 25 MG SANDOZ 0,8997
306 400 CAPSULA FLUCONAZOL 150 MG Medquimica 0,42
388 7000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 75 MCG CPR 0,2165
464 1000 COMP NIFEDIPINO 20 MG RETARD Medquimica 0,1424
477 500 COMP NORFLOXACINO 400 MG Medquimica 0,3196

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
39 5000 COMP AMIODARONA 100 MG GEOLAB 0,3499
60 10000 COMP ATENOLOL 25 MG SANDOZ 0,0291
150 10000 COMP CIMETIDINA 200 MG TEUTO 0,357
162 5000 COMP CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 25 MG SANDOZ 0,8997
306 5000 CAPSULA FLUCONAZOL 150 MG Medquimica 0,42
388 15000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 75 MCG CPR 0,2165
464 1000 COMP NIFEDIPINO 20 MG RETARD Medquimica 0,1424
477 10000 COMP NORFLOXACINO 400 MG Medquimica 0,3196
548 10 COMP RISPERIDONA 3 MG GLOBO 0,1913

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
39 2500 COMP AMIODARONA 100 MG GEOLAB 0,3499
150 10000 COMP CIMETIDINA 200 MG TEUTO 0,357
162 5000 COMP CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 25 MG SANDOZ 0,8997
306 1000 CAPSULA FLUCONAZOL 150 MG Medquimica 0,42
388 15000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 75 MCG CPR 0,2165
477 10000 COMP NORFLOXACINO 400 MG Medquimica 0,3196
548 25000 COMP RISPERIDONA 3 MG GLOBO 0,1913

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
60 3000 COMP ATENOLOL 25 MG SANDOZ 0,0291
306 1000 CAPSULA FLUCONAZOL 150 MG Medquimica 0,42
477 560 COMP NORFLOXACINO 400 MG Medquimica 0,3196

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
60 5000 COMP ATENOLOL 25 MG SANDOZ 0,0291
162 1000 COMP CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 25 MG SANDOZ 0,8997
306 800 CAPSULA FLUCONAZOL 150 MG Medquimica 0,42
388 6000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 75 MCG CPR 0,2165
548 2000 COMP RISPERIDONA 3 MG GLOBO 0,1913
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MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
306 6000 CAPSULA FLUCONAZOL 150 MG Medquimica 0,42
388 50000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 75 MCG CPR 0,2165

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Órgão Participante

PROGRESSO MED DISTRIBUIDORA LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 289/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES,  RESOLVEM Registrar  os Preços da empresa:  WF DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Avenida BRASIL Nº 2878 PRINCESA DO MAR CEP
89.249-000  -  Itapoá/SC  CEP:  89.249-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  43.025.186/0001-46,  neste  ato  representada  SÓCIO
ADMINISTRADOR,  Sr.  MAYARA KLUMP PRAMIO,  doravante  denominado FORNECEDOR,  para  fornecimento  parcelado dos
itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº
02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei  nº 10.520, de 17 de julho de
2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
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nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
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b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
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procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

370 6000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADA A BENSERAZIDA 200 MG + 50 
MG ROCHE 2,4889

615 1500 COMP TIORIDAZINA , CLORIDRATO 100 MG UNIAO QUIMICA 2,1798
616 1000 COMP TIORIDAZINA 50MG COMP UNIAO QUIMICA 1,1898
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

370 50000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADA A BENSERAZIDA 200 MG + 50 
MG ROCHE 2,4889

615 20000 COMP TIORIDAZINA , CLORIDRATO 100 MG UNIAO QUIMICA 2,1798
616 50000 COMP TIORIDAZINA 50MG COMP UNIAO QUIMICA 1,1898

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

370 9000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADA A BENSERAZIDA 200 MG + 50 
MG ROCHE 2,4889

615 600 COMP TIORIDAZINA , CLORIDRATO 100 MG UNIAO QUIMICA 2,1798

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

370 8000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADA A BENSERAZIDA 200 MG + 50 
MG ROCHE 2,4889

615 400 COMP TIORIDAZINA , CLORIDRATO 100 MG UNIAO QUIMICA 2,1798
616 400 COMP TIORIDAZINA 50MG COMP UNIAO QUIMICA 1,1898

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

370 1000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADA A BENSERAZIDA 200 MG + 50 
MG ROCHE 2,4889

615 1000 COMP TIORIDAZINA , CLORIDRATO 100 MG UNIAO QUIMICA 2,1798
616 1000 COMP TIORIDAZINA 50MG COMP UNIAO QUIMICA 1,1898

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

370 6000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADA A BENSERAZIDA 200 MG + 50 
MG ROCHE 2,4889

616 1000 COMP TIORIDAZINA 50MG COMP UNIAO QUIMICA 1,1898

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

370 10000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADA A BENSERAZIDA 200 MG + 50 
MG ROCHE 2,4889

615 1000 COMP TIORIDAZINA , CLORIDRATO 100 MG UNIAO QUIMICA 2,1798
616 1000 COMP TIORIDAZINA 50MG COMP UNIAO QUIMICA 1,1898

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

370 3000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADA A BENSERAZIDA 200 MG + 50 
MG ROCHE 2,4889

615 6000 COMP TIORIDAZINA , CLORIDRATO 100 MG UNIAO QUIMICA 2,1798
616 6000 COMP TIORIDAZINA 50MG COMP UNIAO QUIMICA 1,1898

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

370 6000 CAPSULA LEVODOPA ASSOCIADA A BENSERAZIDA 200 MG + 50 
MG ROCHE 2,4889

615 2000 COMP TIORIDAZINA , CLORIDRATO 100 MG UNIAO QUIMICA 2,1798
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MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

WF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 290/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua TAMANDARÉ, S/
N Bairro Centro - Lindóia do Sul - SC CEP: 89.735-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.510.112/0001-80, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NEUDI ANGELO BERTOL.
Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: MG2 DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS  LTDA  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na  rua  Rua  SETEMBRINO  PALOTTIN  Nº  1312  PADRE
ULRICO CEP 85.601-610 -  Francisco Beltrão/PR CEP: 85.601-610,  inscrita  no CNPJ sob o nº  47.893.919/0001-15,  neste ato
representada SÓCIO ADMINISTRADOR, Sr. THAIS CAROLINE CANDEIA BASEGGIO, doravante denominado FORNECEDOR,
para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº
01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
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6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
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c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:
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MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
137 200 BISNAGA CETOCONAZOL 20 MG/G TUBO COM 30 GRAMAS BELFAR 2,69
159 3000 COMP CLARITROMICINA 500 MG PHARLAB 1,799

264 30000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 10MG + 250 MG COMPRIMIDOS BELFAR 0,2848

266 3000 FRASCO
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 6,67 MG + 333 MG/ SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML

BELFAR 5,49

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
137 100 BISNAGA CETOCONAZOL 20 MG/G TUBO COM 30 GRAMAS BELFAR 2,69
159 3000 COMP CLARITROMICINA 500 MG PHARLAB 1,799

264 12000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 10MG + 250 MG COMPRIMIDOS BELFAR 0,2848

266 600 FRASCO
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 6,67 MG + 333 MG/ SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML

BELFAR 5,49

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
137 10000 BISNAGA CETOCONAZOL 20 MG/G TUBO COM 30 GRAMAS BELFAR 2,69
159 50000 COMP CLARITROMICINA 500 MG PHARLAB 1,799

264 100000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 10MG + 250 MG COMPRIMIDOS BELFAR 0,2848

266 10000 FRASCO
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 6,67 MG + 333 MG/ SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML

BELFAR 5,49

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
137 200 BISNAGA CETOCONAZOL 20 MG/G TUBO COM 30 GRAMAS BELFAR 2,69
159 600 COMP CLARITROMICINA 500 MG PHARLAB 1,799

264 16000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 10MG + 250 MG COMPRIMIDOS BELFAR 0,2848

266 200 FRASCO
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 6,67 MG + 333 MG/ SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML

BELFAR 5,49

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
137 200 BISNAGA CETOCONAZOL 20 MG/G TUBO COM 30 GRAMAS BELFAR 2,69
159 400 COMP CLARITROMICINA 500 MG PHARLAB 1,799

264 3000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 10MG + 250 MG COMPRIMIDOS BELFAR 0,2848

266 300 FRASCO
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 6,67 MG + 333 MG/ SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML

BELFAR 5,49

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
137 1000 BISNAGA CETOCONAZOL 20 MG/G TUBO COM 30 GRAMAS BELFAR 2,69
159 1000 COMP CLARITROMICINA 500 MG PHARLAB 1,799

264 1000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 10MG + 250 MG COMPRIMIDOS BELFAR 0,2848

266 1000 FRASCO
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 6,67 MG + 333 MG/ SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML

BELFAR 5,49
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

264 6000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 10MG + 250 MG COMPRIMIDOS BELFAR 0,2848

266 100 FRASCO
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 6,67 MG + 333 MG/ SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML

BELFAR 5,49

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
137 100 BISNAGA CETOCONAZOL 20 MG/G TUBO COM 30 GRAMAS BELFAR 2,69
159 10000000 COMP CLARITROMICINA 500 MG PHARLAB 1,799

264 6000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 10MG + 250 MG COMPRIMIDOS BELFAR 0,2848

266 200 FRASCO
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 6,67 MG + 333 MG/ SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML

BELFAR 5,49

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
137 50 BISNAGA CETOCONAZOL 20 MG/G TUBO COM 30 GRAMAS BELFAR 2,69

264 1500 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 10MG + 250 MG COMPRIMIDOS BELFAR 0,2848

266 30 FRASCO
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 6,67 MG + 333 MG/ SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML

BELFAR 5,49

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
137 100 BISNAGA CETOCONAZOL 20 MG/G TUBO COM 30 GRAMAS BELFAR 2,69
159 1000 COMP CLARITROMICINA 500 MG PHARLAB 1,799

264 10000 COMP ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 10MG + 250 MG COMPRIMIDOS BELFAR 0,2848

266 100 FRASCO
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 6,67 MG + 333 MG/ SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML

BELFAR 5,49

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
159 30000 COMP CLARITROMICINA 500 MG PHARLAB 1,799

266 1500 FRASCO
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 6,67 MG + 333 MG/ SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML

BELFAR 5,49

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
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16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Órgão Participante

MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Fornecedor
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 291/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua TAMANDARÉ, S/
N Bairro Centro - Lindóia do Sul - SC CEP: 89.735-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.510.112/0001-80, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NEUDI ANGELO BERTOL.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  OCIAN  COMERCIAL
FARMACEUTICA UNIPESSOAL LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Avenida DOM PEDRO II Nº 791 OCIAN
CEP 11.704-400 -  Praia Grande/SP CEP: 11.704-400, inscrita no CNPJ sob o nº 46.388.826/0001-70, neste ato representada
SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  RODRIGO  FERREIRA  LUIZ,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para  fornecimento
parcelado  dos  itens,  constantes  do  objeto  a  seguir,  sujeitando-se  as  partes  às  determinações  da  Resolução  nº  01,  de  19  de
março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
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3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;
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III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
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Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:
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MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

541 2000 FRASCO
RETINOL ACETATO ASSOCIADO COM 
COLECALCIFEROL 50.000 UI + 10.000 UI/ML SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO COM 10 ML

OEMED - VITA A+D 3,8

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

143 350 CAIXA

CIANOCOBALAMINA, ASSOCIADA COM 
DEXAMETASONA, PIRIDOXINA E TIAMINA 5 MG + 4 MG 
+ 100 MG + 100 MG, INJETAVEL AMPOLA I DE 
VITAMINAS E AMPOLA II COM DEXAMETASONA 
CONJUNTO COM DUAS AMPOLAS, CAIXA COM 3 
CONJUNTOS DE 2 AMPOLAS

EUROFARMA 12

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

143 300 CAIXA

CIANOCOBALAMINA, ASSOCIADA COM 
DEXAMETASONA, PIRIDOXINA E TIAMINA 5 MG + 4 MG 
+ 100 MG + 100 MG, INJETAVEL AMPOLA I DE 
VITAMINAS E AMPOLA II COM DEXAMETASONA 
CONJUNTO COM DUAS AMPOLAS, CAIXA COM 3 
CONJUNTOS DE 2 AMPOLAS

EUROFARMA 12

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

143 50 CAIXA

CIANOCOBALAMINA, ASSOCIADA COM 
DEXAMETASONA, PIRIDOXINA E TIAMINA 5 MG + 4 MG 
+ 100 MG + 100 MG, INJETAVEL AMPOLA I DE 
VITAMINAS E AMPOLA II COM DEXAMETASONA 
CONJUNTO COM DUAS AMPOLAS, CAIXA COM 3 
CONJUNTOS DE 2 AMPOLAS

EUROFARMA 12

541 150 FRASCO
RETINOL ACETATO ASSOCIADO COM 
COLECALCIFEROL 50.000 UI + 10.000 UI/ML SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO COM 10 ML

OEMED - VITA A+D 3,8

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

143 1000 CAIXA

CIANOCOBALAMINA, ASSOCIADA COM 
DEXAMETASONA, PIRIDOXINA E TIAMINA 5 MG + 4 MG 
+ 100 MG + 100 MG, INJETAVEL AMPOLA I DE 
VITAMINAS E AMPOLA II COM DEXAMETASONA 
CONJUNTO COM DUAS AMPOLAS, CAIXA COM 3 
CONJUNTOS DE 2 AMPOLAS

EUROFARMA 12

541 1000 FRASCO
RETINOL ACETATO ASSOCIADO COM 
COLECALCIFEROL 50.000 UI + 10.000 UI/ML SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO COM 10 ML

OEMED - VITA A+D 3,8

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

541 300 FRASCO
RETINOL ACETATO ASSOCIADO COM 
COLECALCIFEROL 50.000 UI + 10.000 UI/ML SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO COM 10 ML

OEMED - VITA A+D 3,8

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

143 1200 CAIXA

CIANOCOBALAMINA, ASSOCIADA COM 
DEXAMETASONA, PIRIDOXINA E TIAMINA 5 MG + 4 MG 
+ 100 MG + 100 MG, INJETAVEL AMPOLA I DE 
VITAMINAS E AMPOLA II COM DEXAMETASONA 
CONJUNTO COM DUAS AMPOLAS, CAIXA COM 3 
CONJUNTOS DE 2 AMPOLAS

EUROFARMA 12
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

541 1000 FRASCO
RETINOL ACETATO ASSOCIADO COM 
COLECALCIFEROL 50.000 UI + 10.000 UI/ML SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO COM 10 ML

OEMED - VITA A+D 3,8

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

541 50 FRASCO
RETINOL ACETATO ASSOCIADO COM 
COLECALCIFEROL 50.000 UI + 10.000 UI/ML SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO COM 10 ML

OEMED - VITA A+D 3,8

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

143 30 CAIXA

CIANOCOBALAMINA, ASSOCIADA COM 
DEXAMETASONA, PIRIDOXINA E TIAMINA 5 MG + 4 MG 
+ 100 MG + 100 MG, INJETAVEL AMPOLA I DE 
VITAMINAS E AMPOLA II COM DEXAMETASONA 
CONJUNTO COM DUAS AMPOLAS, CAIXA COM 3 
CONJUNTOS DE 2 AMPOLAS

EUROFARMA 12

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

541 2000 FRASCO
RETINOL ACETATO ASSOCIADO COM 
COLECALCIFEROL 50.000 UI + 10.000 UI/ML SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO COM 10 ML

OEMED - VITA A+D 3,8

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador
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MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Órgão Participante

OCIAN COMERCIAL FARMACEUTICA UNIPESSOAL LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 292/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ,  pessoa jurídica  de direito  público  interno,  com sede administrativa  na Rua PORTO
UNIÃO, S/N Bairro CENTRO - Águas de Chapecó - SC CEP: 89.883-000 inscrito no CNPJ sob nº 82.804.212/0001-96, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEONIR ANTONIO HENTGES.
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  NP  MEDICAMENTOS  E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Avenida ATILIO PEDRO PAGANI Nº 115
PAGANI  CEP  88.132-149  -  Palhoça/SC  CEP:  88.132-149,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  47.104.540/0001-89,  neste  ato
representada  SÓCIO  ADMINISTRADOR,  Sr.  NATALIA  GONÇALO  PINHEIRO,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para
fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01,
de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
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3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;
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III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
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Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:
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MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

315 500 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 
2 ML SANTISA 1,3898

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

315 100 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 
2 ML SANTISA 1,3898

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

315 1000 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 
2 ML SANTISA 1,3898

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

315 200 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 
2 ML SANTISA 1,3898

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

315 1000 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 
2 ML SANTISA 1,3898

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

315 100 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 
2 ML SANTISA 1,3898

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

315 10 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 
2 ML SANTISA 1,3898

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

315 1000 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 
2 ML SANTISA 1,3898

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

315 50 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 
2 ML SANTISA 1,3898

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)

315 200 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 
2 ML SANTISA 1,3898

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
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civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Órgão Participante

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

NP MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Fornecedor
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 293/2023 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 -
CENTRO,  NO  MUNICÍPIO  DE  CORONEL  FREITAS-SC  neste  ato  representado  por  seu(ua)  Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes:
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida DOM PEDRO II,
S/N Bairro CENTRO - Serra Alta - SC CEP: 89.871-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL MARIM.
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ,
S/N  Bairro  CENTRO  -  União  do  Oeste  -  SC  CEP:  89.845-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  78.505.591/0001-46,  neste  ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICIPIO  DE  ALTO  BELA  VISTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  DO
COMERCIO N° 1015 Bairro  CENTRO -  Alto  Bela Vista  -  SC CEP: 89.730-000 inscrito  no CNPJ sob nº  01.614.374/0001-60,
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ELTON MATTES.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  C.M.K  COMERCIO  DE
MEDICAMENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Avenida AV MACALI Nº 616 centro CEP 85.615-000 -
Marmeleiro/PR  CEP:  85.615-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  48.003.490/0001-06,  neste  ato  representada  SÓCIO
ADMINISTRADOR,  Sr.  RAFAEL  ANDRE  CELLA,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  para  fornecimento  parcelado  dos
itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº
02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei  nº 10.520, de 17 de julho de
2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  CORRELATOS,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (  dez )  dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
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CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
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Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  16/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 08/08/2023 à 07/08/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
354 1000 FRASCO INSULINA LISPRO 100 UI KWIPEN/LILLY 46,25
369 50000 COMP LEVODOPA + CARBIDOPA 200MG + 50MG CP carbidol/teuto 2

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
354 150 FRASCO INSULINA LISPRO 100 UI KWIPEN/LILLY 46,25
369 400 COMP LEVODOPA + CARBIDOPA 200MG + 50MG CP carbidol/teuto 2
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
354 1000 FRASCO INSULINA LISPRO 100 UI KWIPEN/LILLY 46,25
369 1000 COMP LEVODOPA + CARBIDOPA 200MG + 50MG CP carbidol/teuto 2

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
354 100 FRASCO INSULINA LISPRO 100 UI KWIPEN/LILLY 46,25
369 10000 COMP LEVODOPA + CARBIDOPA 200MG + 50MG CP carbidol/teuto 2

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
354 50 FRASCO INSULINA LISPRO 100 UI KWIPEN/LILLY 46,25
369 3000 COMP LEVODOPA + CARBIDOPA 200MG + 50MG CP carbidol/teuto 2

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
369 1500 COMP LEVODOPA + CARBIDOPA 200MG + 50MG CP carbidol/teuto 2

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 07/08/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICIPIO DE ALTO BELA VISTA
Órgão Participante

C.M.K COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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CIGAMVALI

RESOLUÇÃO N° 037, DE 11 DE AGOSTO DE 2023. DISPÕE SOBRE O MARCO TEMPORAL A SER UTILIZADO NA 
APLICAÇÃO DOS REGIMES LICITATÓRIOS QUE SERÃO REVOGADOS PELA LEI FEDERAL Nº 14.133, DIA 01 DE 
ABRIL DE 2021

Publicação Nº 5052832

RESOLUÇÃO N° 037, de 11 de Agosto de 2023.

Dispõe sobre o marco temporal a ser utilizado na aplicação dos regimes licitatórios que serão revogados pela Lei Federal nº 14.133, dia 01 
de abril de 2021.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU – CIGAMVALI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público, conforme as disposições da 
Leis Federais nº 8.666/93, nº 11.107/05 e Decreto Federal nº 6.017/07, bem como da necessidade de regulamentação específica diante das 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativo), especialmente o § 1º, do art. 20;

CONSIDERANDO:

- A necessidade de dispor sobre o marco temporal de transição entre as Leis Federais nºs. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações; 
10.520, 17 de julho de 2002 e 14.133, 1º de abril de 2021;

- Que o art. 191, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, define que a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo 
com a Lei Federal nº 14.133, de 2021 ou de acordo com as Leis Federais nºs. 8.666, de 1993 e alterações e 10.520, de 2002, devendo 
indicar expressamente a opção escolhida no edital;

- O exaurimento temporal da eficácia jurídico-normativa das Leis Federais nºs. 8.666, de 1993 e alterações e 10.520, de 2002;

- O disposto nos arts. 190 e 191 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

- Que o procedimento de licitação regido pela Lei Federal nº 8.666 de 1993 e alterações, é iniciado com a abertura do processo administra-
tivo, que deverá conter a autorização, indicação do objeto e do recurso próprio para despesa, conforme estabelecido no art. 38 da referida 
Lei;
- A necessidade de manutenção das atividades administrativas garantindo o alcance dos interesses públicos perseguidos pelas contratações, 
preservando a ordem administrativa e a regular continuidade dos processos licitatórios;

- Que a fase preparatória referente a algumas contratações e aquisições já havia sido iniciada seguindo as exigências das Leis Federais nºs. 
8.666, de 1993 e alterações e 10.520, de 2002;

- O Parecer nº 6/2022/CNLCA/CGU/AGU, da Câmara Nacional de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União, que 
conclui que a expressão legal "opção por licitar ou contratar", para fins de definição do ato jurídico estabelecido como referência para apli-
cação da ultratividade da legislação anterior, deve ser a manifestação por agente público competente, ainda na fase preparatória, que opte 
expressamente pela aplicação do regime licitatório anterior (Leis Federais nºs. 8.666, de 1993 e alterações e 10.520, de 2002);

- A manifestação da Auditoria do Tribunal de Contas da União, na Representação TC 000.586/2023-4, que declara a compatibilidade do Pa-
recer nº 6/2022 da Câmara Nacional de Licitações e Contratos Administrativos da Advocacia-Geral da União com a jurisprudência do Tribunal 
de Contas da União, consubstanciada no Acórdão 2.279/2019-Plenário, da relatoria do Ministro Augusto Nardes;

- A Medida Provisória (MP), n° 1.167 de 31 de março de 2023, que prorroga a validade das três leis sobre compras públicas: a antiga Lei de 
Licitações (Lei 8.666, de 1993), o Regime Diferenciado de Compras – RDC;

- Que com a prorrogação, órgãos e entidades da administração pública federal, estadual ou municipal podem publicar editais nos formatos 
antigos de contratação até o dia 29 de dezembro de 2023, devendo a opção escolhida deve estar expressamente indicada no edital;

RESOLVE:

Art. 1º Os processos licitatórios autuados até o dia 29 de dezembro de 2023, cuja fase preparatória tenha por opção as Leis Federais nºs. 
8.666, de 1993 e alterações e 10.520, de 2002, bem como seus respectivos contratos ou atas de registro de preços, serão por elas regidas.

§ 1º Os processos licitatórios de que trata este artigo que não tiverem a publicação do edital realizada até 29 de dezembro de 2023 deverão 
ser cancelados.
§ 2º No caso de necessidade de republicação do edital, será considerada a data da publicação da sua primeira versão para fins de atendi-
mento desta Resolução.
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Art. 2º Os contratos sob o regime jurídico da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e alterações terão seu regime de vigência por ela definidos, 
aplicação que envolve não apenas os prazos de vigência ordinariamente definidos, mas também suas prorrogações, em sentido estrito ou 
em sentido amplo (renovação).

Art. 3º As atas de registro de preço formalizadas com fundamento nas Leis Federais nºs. 8.666, de 1993 e alterações e 10.520, de 2002 
seguirão válidas pelos prazos previstos nos instrumentos correspondentes.

Art. 4º Aos processos autuados a partir de 30 de dezembro de 2023 deverá ser adotada integralmente a Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
inclusive com a consequente adequação da fase preparatória (interna).

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Resolução n° 013, de 11 de março de 2023 e suas disposições 
em contrário.

Jaraguá do Sul - SC, em 11 de Agosto de 2023.

OSVALDO DEVIGILI
Presidente do CIGAMVALI
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